
 

Recorrente: A.P.R (Advogada: Karine Mairi Rambor OAB/RS 58858). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Rio Grande do Sul. Relator(a): Conselheira Federal Marilda Sampaio de Miranda Santana (BA).
DESPACHO: Vistos. Notifique-se a recorrente para, querendo, se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias
acerca dos protocolos nºs. 49.0000.2022.004279-3, 49.0000.2022.003606-0, 49.0000.2022.005017-0,
juntados aos autos em referência. Após o decurso do prazo, inclua-se na pauta. Brasília, 16 de maio de 2022.
Marilda Sampaio de Miranda Santana, Relatora.
 
 

Recorrente: W. S. S. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator(a): Conselheira Federal
Glícia Thais Salmeron de Miranda (SE). Redistribuído: Conselheira Federal Marilda Sampaio de Miranda
Santana (BA). DESPACHO: Vistos. Notifique-se a recorrente para, querendo, se manifestar no prazo de 5
(cinco) dias acerca dos protocolos nºs. 49.0000.2022.003555-0, 49.0000.2022.003788-7 e
49.0000.2022.003871-9, juntados aos autos em referência. Após o decurso do prazo, inclua-se na pauta.
Brasília, 16 de maio de 2022. Marilda Sampaio de Miranda Santana, Relatora.
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”

CONSELHO FEDERAL
Distrito Federal, data da disponibilização: 18/05/2022

PRIMEIRA CÂMARA

DESPACHO

RECURSO N. 49.0000.2021.006768-6/PCA.

RECURSO N. 49.0000.2020.002012-2/PCA.

CONSELHO SECCIONAL - ACRE
Acre, data da disponibilização: 18/05/2022

SECRETARIA

EDITAL

EDITAL DE INSCRIÇÃO

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



 
Nos termos da legislação vigente, comunicamos a quem interessar possa que os abaixo relacionados
apresentaram pedido de inscrição no Quadro de Advogados dessa Seccional.
 
ADVOGADOS
 
Fabio Luiz Seixas Soterio de Oliveira (Suplementar)
 
Filipe Rocha Drummond (Transferência)
 
Qualquer pessoa poderá impugnar o referido pedido comparecendo à Ordem dos Advogados do Brasil,
Seccional Acre – OAB/AC, instalada na Alameda Ministro Miguel Ferrante nº. 450 – Portal da Amazônia,
no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da publicação do presente Edital.
 
Rio Branco-AC, 18 de maio de 2022.
 
Thalles Vinicius de Souza Sales
 
Secretário-Geral
 
 

O Presidente e o Diretor de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso
de suas atribuições, RESOLVE exonerar a pedido, a Advogada CERISE LIBERATO ALVES – OAB/AL
18.210, nomeado como Membro da Comissão da Mulher Advogada da OAB/AL, através da portaria nº
155/22 que fora publicada no DEOAB em 15/03/2022.
 
Publique-se.
 

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022.
 

VAGNER PAES CAVALCANTI FILHO
 

Presidente 
 

VICTOR SOARES BRAGA
 

Diretor de Comissões 
 

CONSELHO SECCIONAL - ALAGOAS
Alagoas, data da disponibilização: 18/05/2022

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 336/22 EXONERAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DA MULHER

ADVOGADA DA OAB/AL
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O Presidente e o Diretor de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso
de suas atribuições, RESOLVE nomear a pedido, a Advogada CERISE LIBERATO ALVES – OAB/AL
18.210, para compor,na qualidade de membro da Comissão Especial da Mulher da OAB/AL.
 
Publique-se.
 

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022.
 

VAGNER PAES CAVALCANTI FILHO
 

Presidente 
 

VICTOR SOARES BRAGA
 

Diretor de Comissões 
 
 

O Presidente e o Diretor de Comissões da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Alagoas, no uso
de suas atribuições, RESOLVE nomear a pedido, a Advogada THAÍS SARMENTO CARDOSO
WEDEKIN– OAB/AL 18.975, para compor,na qualidade de membro da Comissão Direitos Humanos da
OAB/AL.
 
Publique-se.
 

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022.
 

VAGNER PAES CAVALCANTI FILHO
 

Presidente 
 

VICTOR SOARES BRAGA
 

Diretor de Comissões 
 
 

PORTARIA Nº 337/22 NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO ESPECIAL DA MULHER DA

OAB/AL

PORTARIA Nº 338/22 NOMEAÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS

DA OAB/AL

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 3

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Faço público para efeito do parágrafo 6º do art. 45 da Lei 8.906/94 c/c artigo 106, § 1º do Regimento da
OAB/AM, que requer inscrição DEFINITIVA na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Amazonas, o
(a) Bacharel (a): VICTOR DA SILVA ROMANO. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do
Amazonas, em 17 de Maio de 2022.
 
OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO
 
Secretária-Geral
 
 

Faço público para efeito do parágrafo 6º do art. 45 da Lei 8.906/94 c/c artigo 106, § 1º do Regimento da
OAB/AM, que requer inscrição DEFINITIVA na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Amazonas, o
(a) Bacharel (a): ANTONIO ALVES FURTADO. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do
Amazonas, em 17 de Maio de 2022.
 
OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO
 
Secretária-Geral
 
 

Faço público para efeito do parágrafo 6º do art. 45 da Lei 8.906/94 c/c artigo 106, § 1º do Regimento da
OAB/AM, que requer inscrição DEFINITIVA na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Amazonas, o
(a) Bacharel (a): NEY ANDERSON BARBOSA PEREIRA. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil.
Seção do Amazonas, em 17 de Maio de 2022.
 
OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO
 
Secretária-Geral
 
 

Faço público para efeito do parágrafo 6º do art. 45 da Lei 8.906/94 c/c artigo 106, § 1º do Regimento da
OAB/AM, que requer inscrição DEFINITIVA na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Amazonas, o
(a) Bacharel (a): JOSINETE SILVA DE SOUZA. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil. Seção do
Amazonas, em 17 de Maio de 2022.

CONSELHO SECCIONAL - AMAZONAS
Amazonas, data da disponibilização: 18/05/2022

SECRETARIA

EDITAL

INSCRIÇÃO DEFINITIVA

INSCRIÇÃO DEFINITIVA

INSCRIÇÃO DEFINITIVA

INSCRIÇÃO DEFINITIVA
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OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO
 
Secretária-Geral
 
 

Faço público para efeito do parágrafo 6º do art. 45 da Lei 8.906/94 c/c artigo 106, § 1º do Regimento da
OAB/AM, que requer inscrição DEFINITIVA na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Amazonas, o
(a) Bacharel (a): WILLIAM AMARAL DA SILVA. Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil. Seção
do Amazonas, em 17 de Maio de 2022.
 
OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO
 
Secretária-Geral
 
 

Faço público para efeito do parágrafo 6º do art. 45 da Lei 8.906/94 c/c artigo 106, § 1º do Regimento da
OAB/AM, que requer inscrição DEFINITIVA na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Amazonas, o
(a) Bacharel (a): FLÁVIA NAYRA DO NASCIMENTO RODRIGUES. Secretaria da Ordem dos
Advogados do Brasil. Seção do Amazonas, em 17 de Maio de 2022.
 
OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO
 
Secretária-Geral
 
 

Faço público para efeito do parágrafo 6º do art. 45 da Lei 8.906/94 c/c artigo 106, § 1º do Regimento da
OAB/AM, que requer inscrição SUPLEMENTAR na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do
Amazonas, o(a) Advogado(a) MARIA ALICE SOARES COSTA. Secretaria da Ordem dos Advogados do
Brasil. Seção do Amazonas, em 17 de maio de 2022.
 
OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO
 
Secretária-Geral
 
 

Faço público para efeito do parágrafo 6º do art. 45 da Lei 8.906/94 c/c artigo 106, § 1º do Regimento da
OAB/AM, que requer inscrição SUPLEMENTAR na Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do
Amazonas, o(a) Advogado(a) KELLY APARECIDA PEREIRA GUEDES. Secretaria da Ordem dos
Advogados do Brasil. Seção do Amazonas, em 17 de maio de 2022.
 
OMARA OLIVEIRA DE GUSMÃO

INSCRIÇÃO DEFINITIVA

INSCRIÇÃO DEFINITIVA

INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR

INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR
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Secretária-Geral
 
 

Processo: 152017-0
 
Representante: MARIA DA CONCEIÇÃO SARAIVA DA SILVA
 
Representados: R. L. D. C. A.– OAB/AM 8088
 
APROVO a manifestação do ilustre Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina – TED, Dr. Mario Augusto
Marques da Costa, opinando pelo arquivamento da Representação, ao entendimento em síntese que: “Diante
da ocorrência da Prescrição Quinquenal, determino o arquivamento dos autos. Encaminhe-se ao Presidente
da OAB/AM, para homologação do referido feito, em decorrência da Prescrição de acordo com o
estabelecido no art. 43, caput da Lei 8.906/94”.
 
Assim de acordo, pois, com o Parecer preliminar do Presidente do TED, nos termos do art. 43 do EAOAB,
determino o arquivamento da Representação.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
Devolvam-se os autos ao Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/AM para o cumprimento das providências
determinadas.
 
Manaus, 17 de maio de 2022.
 

JEAN CLEUTER SIMÕES MENDONÇA
 

Presidente da OAB/AM 
 
 

CONSELHO SECCIONAL - AMAZONAS
 
SECRETARIA
 
Processo nº 065 – I/ 2022

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

DESPACHO

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO.

SECRETARIA - SOCIEDADES

ACÓRDÃO

REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
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Feito: REGISTRO DE SOCIEDADE INDIVIDUAL
 
Interessado(a): Rosana Léa Antony - “ROSANA LÉA ANTONY SOCIEDADE
 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”.
 
ACÓRDÃO
 
EMENTA: SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA – EXIGÊNCIAS LEGAIS ATENDIDAS
PELO DEFERIMENTO DA ABERTURA DA SOCIEDADE INDIVIDUAL.
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que o(a) advogado(a) supra requer o Registro de
Sociedade Individual de Advocacia denominada “ROSANA LÉA ANTONY SOCIEDADE
 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”. Acordam os conselheiros da Câmara Especial da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seccional do Amazonas, à unanimidade, nos termos do voto do(a) Relator(a), em
deferir o pleito, posto que foram cumpridas as exigências legais.
 
Manaus, 16 de maio de 2022.
 
ALDENIZE MAGALHÃES AUFIERO
 
Presidente
 
CRISTIAN MENDES DA SILVA
 
Secretário-Adjunto
 
MARIZETE DE SOUZA CALDAS ABDALA
 
Relator(a)
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma do
quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional, resolve nomear como membro
honoráro da COMISSA~O ESPECIAL DE DIREITO DE FAMÍLIA o advogado Adriano Ferreira Batista de
Souza, OAB/BA nº 15048; como membros, os advogados Fernanda Oliveira Amorim, OAB/BA nº 71977;
Carolina D'Amorim Barreto, OAB/BA nº 47601; Karla Marcelino Menezes, OAB/BA nº 10265; Potiguara
Pereira Catão de Souza, OAB/BA nº 7230; Raimundo Almeida Veloso, OAB/BA nº 60540; Taís Ribeiro

CONSELHO SECCIONAL - BAHIA
Bahia, data da disponibilização: 18/05/2022

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA N. 0378/2022 – GP
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Galvão de Moraes, OAB/BA nº 62061; Talita Rogaciano Santana dos Santos, OAB/BA nº 54739; e, como
colaboradora Karen Priscila Araújo Baraúna, CPF nº 049.131.495-71. Publique-se e cumpra-se. Salvador-
BA, 16 de maio de 2022. Daniela Lima de Andrade Borges. Presidente da OAB/BA.
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma do
quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional, resolve nomear como membro da
COMISSA~O ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL a advogada Talita
Rogaciano Santana dos Santos, OAB/BA nº 54739. Publique-se e cumpra-se. Salvador-BA, 17 de maio de
2022. Daniela Lima de Andrade Borges. Presidente da OAB/BA.
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma do
quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional, resolve nomear como membro da
COMISSA~O ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL a advogada Talita
Rogaciano Santana dos Santos, OAB/BA nº 54739. Publique-se e cumpra-se. Salvador-BA, 17 de maio de
2022. Daniela Lima de Andrade Borges. Presidente da OAB/BA.
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma do
quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional, resolve nomear como membro da
COMISSA~O DE JUIZADOS ESPECIAIS o advogado Vitor Baptista Rocha, OAB/BA nº 67597. Publique-
se e cumpra-se. Salvador-BA, 17 de maio de 2022. Daniela Lima de Andrade Borges. Presidente da
OAB/BA.
 
 

A SECRETÁRIA GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO DA BAHIA faz
saber para os fins previstos no Estatuto da Advocacia (Lei nº 8.906 de 04 de julho de 1994) que requereram
inscrição nos Quadros desta Seccional: A) Como ADVOGADOS (Inscrição Principal): ALINE ARAUJO
DE ALMEIDA SILVA, BRISA SAMAI ROCHA DOS SANTOS CERQUEIRA, BETÂNIA COÊLHO E
SOUZA, BÁRBARA AMÉLIA BARBOSA DE ALENCAR, BRUNA CERQUEIRA VASCONCELOS, 
CAROLINE CAVALCANTE MONTEIRO, DENIR MORAIS FERRAZ, EVA MATOS DE SOUZA, 
FABIANA CORREA MORAES CARELE, FILIPE SANTANA DOS REIS, GISELLE DE SOUZA
RODRIGUES, HEITOR ANDRADE NOGUEIRA, HENRIQUE DA SILVA FERREIRA, HIGOR TADEU
SANDE BRITO, ISABELLA AGUIAR DE ALMEIDA CARNEIRO, ISIS VIEIRA PASSOS, JÉSSICA
LEAL PEREIRA SOUZA, JEFERSON CARDOSO MATOS DA SILVA, JULIANE NUNES DOS
SANTOS BASSO, KEZIA DOS REIS SANTOS DE JESUS, LUCIANA DIAS PRIMO, LUCAS LUÍS
VITOR MORAIS DE AZEVEDO, LISIA EMANUELLE RODRIGUES ALMEIDA, LUMA SUELEN
OLIVEIRA LUZ, LUCAS LUÍS VITOR MORAIS DE AZEVEDO, LETÍCIA DE SOUZA VENTIN,

PORTARIA N. 0379/2022 – GP

PORTARIA N. 0380/2022 – GP

PORTARIA N. 0381/2022 – GP

SECRETARIA DE INSCRIÇÕES

EDITAIS

EDITAL Nº 29/2022-SI

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 8

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



MARIANE PEREIRA GOLIN, MARCOS VICTOR DE JESUS NUNES SANTOS, NEUSA MARIA
BRITO JESUS, NATASHA MACEDO E SILVA, PAULA ADAMI DE MORAIS PINHO, RAIMUNDO
BENEVIDES DE SANTANA NETO, ROSENILDO TEÓFILO DE JESUS, RANNYELE SANTANA
MOTA, RUAN DOUGLAS DOS SANTOS FREITAS, SAMUEL DE SOUZA GOES, SANNIELLY
MOTA DE SOUZA SANTANA, TAIANE DA SILVA CONCEIÇÃO, Thaís Lima Ribeiro, UILLIAN DOS
SANTOS SILVA, URIEL DE ALMEIDA VASCONCELOS, UBIRAJARA LIMA FERNANDES,
YVANA NAIRA MOREIRA CARNEIRO B) Como ADVOGADOS (Inscrição Suplementar): ANDRE DE
SOUZA OLIVEIRA, ALEX HERDER DE MORAIS, CINTIA CARLA SENEM CAVICHIOLLI, 
ERITON DA SILVA SCARPELLINI, FABIOLA RITZMANN DE OLIVEIRA SANTIAGO, JULIANO
RICARDO SCHMITT, LAÍSE MORAIS DA SILVA, MARINA LIMA DA ROCHA, MARCELO
KROEFF, MARCIÉLLE EYNG CARRER, OSVALDO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, SONIA MARTINS
SACCON ANGULSKI, TATIANE BITTENCOURT C) Como ADVOGADOS (Inscrição Transferencia): 
ADONILHO PEREIRA LIMA FILHO, BÁRBARA RODRIGUES DE OLIVEIRA, KARINNE FREIRE
NUNES DE MENDONÇA, MARCIO SANTOS MOTA D) Como ESTAGIÁRIOS (Inscrição Estagiário): 
ARTUR JORGE COSTA JUNIOR, KLEBSON LIMA RIBEIRO, MARCIO JUNIO SANTOS ARAUJO,
NATALIA LIMA PERCONTINI BRITO, RUBEM LUIS AMORIM MAIA, facultado a qualquer advogado
ou pessoa interessada impugnar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em petição fundamentada, as
mencionadas inscrições. Salvador, 17 de Maio de 2022. Esmeralda Maria de Oliveira, Secretária-Geral.
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Vitória da Conquista, no uso de suas
atribuições, e na forma do quando dispõe o art. 65, inciso XX, c/c o art. 109 do Regimento Interno da OAB-
BA e o art. 4º do Regimento Geral das Comissões Institucionais da Subseção de Vitória da Conquista
(resolução n°01/2022) NOMEIA, como Membro da Comissão de Direito Eleitoral da OAB/BA – Subseção 
de Vitória da Conquista, para o triênio 2022/2024, a advogada ANA KAROLINA SANTANA
GUIMARÃES NOGUEIRA, OAB/BA 70.896.Publique – se e Cumpre-se Vitoria da Conquista, 16 de maio
de 2022. Luciana Santos Silva Presidente.
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Vitória da Conquista, no uso de suas
atribuições, e na forma do quando dispõe o art. 65, inciso XX, c/c o art. 109 do Regimento Interno da OAB-
BA e o art. 4º do Regimento Geral das Comissões Institucionais da Subseção de Vitória da Conquista
(resolução n°01/2022) NOMEIA, como Membro da Comissão de Direito Processual Civil da OAB/BA –
Subseção de Vitória da Conquista, para o triênio 2022/2024, o advogado GABRIEL DE CASSIA MEIRA
ASSIS, OAB/BA 46.106 e como Membro a advogada LUANA COELHO DIAS DA SILVA OAB/BA
46.097.Publique – se e Cumpre-se Vitoria da Conquista, 16 de maio de 2022.Luciana Santos Silva
Presidente.
 
 

VITÓRIA DA CONQUISTA
Bahia, data da disponibilização: 18/05/2022

DIRETORIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 0100/2022

PORTARIA Nº 0101/2022
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A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Vitória da Conquista, no uso de suas
atribuições, e na forma do quando dispõe o art. 65, inciso XX, c/c o art. 109 do Regimento Interno da OAB-
BA e o art. 4º do Regimento Geral das Comissões Institucionais da Subseção de Vitória da Conquista
(resolução n°01/2022) NOMEIA, como Vice-Presidente da Comissão de Direito Empresarial e Bancário da
OAB/BA – Subseção de Vitória da Conquista, para o triênio 2022/2024, a advogada LETÍCIA TELES DA
NOVA, OAB/BA 38.344.Publique – se e Cumpre-se Vitoria da Conquista, 17 de maio de 2022.Luciana
Santos Silva Presidente.
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Vitória da Conquista, no uso de suas
atribuições, e na forma do quando dispõe o art. 65, inciso XX, c/c o art. 109 do Regimento Interno da OAB-
BA e o art. 4º do Regimento Geral das Comissões Institucionais da Subseção de Vitória da Conquista
(resolução n°01/2022) NOMEIA, como Secretária da Comissão de Direito Previdenciário da OAB/BA –
Subseção de Vitória da Conquista, para o triênio 2022/2024, a advogada ALEXSANDRA DE SOUZA
PEREIRA FAGUNDES, OAB/BA 51.560 e como Membro a advogada NATÁLIA OLIVEIRA,OAB/BA
46.993.Publique – se e Cumpre-se Vitoria da Conquista, 17 de maio de 2022.Luciana Santos Silva
Presidente.
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Vitória da Conquista, no uso de suas
atribuições, e na forma do quando dispõe o art. 65, inciso XX, c/c o art. 109 do Regimento Interno da OAB-
BA e o art. 4º do Regimento Geral das Comissões Institucionais da Subseção de Vitória da Conquista
(resolução n°01/2022) NOMEIA, como Presidente da Comissão de Direito do Consumidor da OAB/BA –
Subseção de Vitória da Conquista, para o triênio 2022/2024, a advogada CAROLINE FERRAZ RIBEIRO,
OAB/BA 18.693 e como Vice-Presidente a advogada SAMARA DOMINGUES LEAL, OAB/BA 68.982.
Publique – se e Cumpre-se Vitoria da Conquista, 17 de maio de 2022.Luciana Santos Silva Presidente.
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Vitória da Conquista, no uso de suas
atribuições. RESOLVE: Alterar a Resolução de n°0001/2022 no Diário Oficial da OAB – BA. Onde
Aprova: Projeto de Jurimetria, nomeando como coordenador o advogado RODRIGO MAIA SANTOS
OAB/BA 25.363.L Publique – se e Cumpre-se Vitoria da Conquista, 17 de maio de 2022. Luciana Santos
Silva Presidente.
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Subseção Vitória da Conquista, no uso de suas

PORTARIA Nº 0102/2022

PORTARIA Nº 0103/2022

PORTARIA Nº 0104/2022

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO N.008/2022

RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO N 003/2022
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atribuições. RESOLVE: Retificar a Portaria de n°003/2022 no Diário Oficial da OAB – BA. Onde se lê:
Nomeia como Secretária da Comissão de Igualdade Racial a advogada ALANA DE JESUS QUEIROZ
OAB/BA 66.098.Leia - se: NOMEIA como Vice - Presidente da Comissão de Igualdade Racial a advogada 
ALANA DE JESUS QUEIROZ OAB/BA 66.098 e como Secretária a advogada GREISSY LEONCIO REIS
OAB/BA70.559.Publique – se e Cumpre-se Vitoria da Conquista, 17 de maio de 2022. Luciana Santos Silva
Presidente.
 
 

Nos termos do disposto na Lei 8.908/94 – Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, e
nos termos do Regimento Interno da OAB/CE, torna-se público que requereram inscrição com endereço
declarado nesta Seccional, os seguintes candidatos:
 
NO QUADRO DE ADVOGADOS: IVILLA RAIANNY BOJNFIM DOS SANTOS, REBECCA LOBO
BORGES, TALESCA LEME LACERDA DA SILVA, MATEUS DA SILVA BEZERRA, ALÍCIA ALVES
DE MORAIS SANTOS, HELDER BARROS VIANA, RACHEL RAMOS RICCI, JULIANA TEIXEIRA
DE ARAÚJO GONÇALVES, NATÁLIA MARIA DE ABREU LEITÃO.
 
NO QUADRO DE ESTAGIÁRIOS: RAFAELY ROCHA DE SOUZA, MARIA GABRIELA VIANA
MARTINS CARIOCA.
 
NO QUADRO DE ADVOGADOS COM INSCRÇÃO SUPLEMENTAR: ANDRE NIETO MOYA, 
HAROLDO NUNES, PAULO RENATO BARRETO PALHANO, ALVARO VAN DER LEY LIMA
NETO.
 
No prazo de 05(cinco) dias, a contar da publicação deste edital, poderão ser apresentadas impugnações na
forma regimental.
 
Fortaleza, 17 de maio de 2022.
 
JOSÉ ERINALDO DANTAS FILHO
 
PRESIDENTE DA OAB-CE
 
DAVID SOMBRA PEIXOTO
 
SECRETÁRIO GERAL DA OAB-CE
 
 

CONSELHO SECCIONAL - CEARÁ
Ceará, data da disponibilização: 18/05/2022

SECRETARIA

EDITAL

EDITAL 63/2022 – INS
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Em obediência à Lei 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, torno público que qualquer
interessado capaz no prazo previsto de cinco dias úteis da publicação deste, poderá impugnar por
inobservância das condições legais, os pedidos de inscrições abaixo relacionados: Estagiária: Hegesias
Capistrano Ferreira Nobre; Ludmila Esteves Fleury de Souza; Sergio Ivan Leite de Souza e Vinicius da
Silva Ferreira; Originária: Adrian Henrique Gomes de Moraes; Ana Rafaela Costa Cruz; Andrei Barros
Monteiro Mota; Antonio Gilson de Jesus Santos; Camila da Cruz Sant Ana; Daniella Faria de Mirada;
Gisele Rodrigues Alvarenga; Janaina Francisca de Melo; Jandira Marques de Moura Arruda; Joelma de
Sousa Alencar; John Alexander Dutra Venâncio; Julia de Carli Baiôcco; Juliana Santos Sales; Juliana
Tiburcio de Miranda; Kayro Fernandes de Pádua; Larissa Portela de Aguiar; Lethicia Anicio de Oliveira;
Liliane Dantas Martins Gama; Marcos Kunstetter Leite; Maria Angélica Rodrigues Machado da Silva;
Maura Pereira de Carvalho; Mireli Pereira Celestino; Natália Gomes de Souza; Pedro Henrique Gomes
Vidal; Priscila Sousa Silva Martins; Rejane Duarte Pereira Brito; Rodrigo Couto Oliveira; Sulamita Alves de
Ataide; Suzana Oliveira de Lima; Tamires Gonçalves Borges De Souza ; Thiago Machado Gama e Vanessa
Nunes Fontes e Zuher Muhammad; Suplementar: Adriana Lisboa Koff; Alvaro Adelino Marques Bayeux;
Ana Carolina Katlauskas Calil; Celso Barros Coelho Neto; Eliézer Batista da Silva; Elizangela Paiva
Scardua; Guilherme de Moraes Jardim; Hermano Monteiro Vieira; Igor Rafael Araujo de Santana; Jose
Augusto Caleiro Regazzini; Jose Estevam Macedo Lima; Laura de Avila Portella; Luísa Gomes da Silva;
Mario Assis Gonçalves Filho; Priscila de Souza Lima Vale; Ronaldo David Guimaraes e Wilson Newton de
Mello Neto; Transferência: Luis Hernani Osório Rangel.
 

Brasília, 17 de maio de 2022.
 

Délio Lins e Silva Júnior
 

Presidente da OAB/DF 
 
 

De ordem do Secretário-Geral do TED-OAB/DF, a Secretaria de Julgamento de Processos Ético-
Disciplinares, com fulcro no art. 137-D do Regulamento Geral do EAOAB c/c art. 69 caput e seu §2º e art.
73, §1º da lei nº 8.906/94, intima às partes do processo abaixo elencado para apresentação de Recurso ao
acórdão da 1ª Turma do TED no prazo de quinze dias úteis. Disponibilizamos o processo digitalizado por e-
mail, mediante pedido formulado com a devida identificação das partes e do número do processo a ser
enviado ao e-mail ted@oabdf.com. O protocolo de eventuais petições deverá ser feito através do e-mail
protocolo@oabdf.com

CONSELHO SECCIONAL - DISTRITO FEDERAL
Distrito Federal, data da disponibilização: 18/05/2022

COMISSÃO DE SELEÇÃO

EDITAL DE INSCRIÇÃO

Edital de Inscrição de 17 de maio de 2022

PRIMEIRA TURMA DA SECRETARIA DE JULGAMENTO

INTIMAÇÃO

RECURSO ÀS DECISÕES DA 1ª TURMA DO TED
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Processo: 42585/2019 (07.0000.2019.009904-5) Representante: Jorio Dauster Magalhâes E Silva
Representado C.D.A.R. (Proc. Representado: Cibelle Dell Armelina Rocha – OAB/DF 35232).
 

Brasília, 17 de maio de 2022
 

Kianny Souza dos Anjos
 

Coordenadora do TED-OAB/DF 
 
 

De ordem do Presidente da Comissão de Prerrogativas, a Secretaria NOTIFICA a advogada FABIO JOSE
FREITAS COURA, OAB/DF 11662, do extrato da decisão de julgamento: “Voto à unanimidade pelo 
indeferimento do pedido de assistência, acompanhando voto do relator.” Informa que o prazo para
manifestação é de 15 (quinze) dias. Informa, ainda, que o pedido de cópia integral do voto e a manifestação
poderão ser enviados ao e-mail prerrogativas@oabdf.com.
 

Brasília, 18 de maio de 2021.
 

Lara Cristini de Carvalho Leal
 

Secretaria da Comissão de Prerrogativas 
 
 

O Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Espírito
Santo, Luiz Henrique Abaurre Bastos da Silva, no uso de suas atribuições legais, notifica os advogados
abaixo relacionados da decisão que determinou o arquivamento ou indeferimento dos autos.
 
Processo nº. 370872021-0
 
Representante: Michele Santos de Holanda – OAB/ES 12.418
 
Vitória (ES), 18 de maio de 2022

COMISSÃO DE PRERROGATIVAS

NOTIFICAÇÃO

PROC. n. 07.0000.2021.008331-3

CONSELHO SECCIONAL - ESPIRITO SANTO
Espirito Santo, data da disponibilização: 18/05/2022

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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Luiz Henrique Abaurre Bastos da Silva
 
Presidente TED/OAB/ES
 
 

O Vice Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem Advogados Brasil - Seção Espírito Santo,
Flávio Narciso Campos, no uso de suas atribuições legais, notifica os(as) advogados(as) abaixo, para no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso.
 
Processo nº: 102982022-0
 
Representante: Jackson Rangel Vieira – OAB/ES 21.212
 
Representados (as): S.L.P
 
Vitória/ES, 17 de maio de 2022.
 
Flávio Narciso Campos
 
Vice Presidente TED/OAB/ES
 
 

De ordem do Presidente da 8ª Subseção - Vila Velha, Dr. José Antônio Neffa Junior, no uso de suas
atribuições legais, notifica o advogado Dr. GUSTAVO BARBOSA SANTOS BUSSULAR, inscrito na
OAB/ES sob o nº 19.131, para tomar ciência de assuntos do seu interesse.
 
Vila Velha (ES), 12 de maio de 2022.
 
Cristina Prezotti Pettinari
 
Secretaria Conselho de Ética
 
8ª Subseção - Vila Velha
 
 

De ordem do Presidente da 8ª Subseção - Vila Velha, Dr. José Antônio Neffa Junior, no uso de suas
atribuições legais, notifica o advogado Dr. CLAUDIO LEITE VICENTE, inscrito na OAB/ES sob o nº 
25.098, para tomar ciência de assuntos do seu interesse.
 

Edital de Notificação

SUBSEÇÃO DE VILA VELHA

NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
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Vila Velha (ES), 12 de maio de 2022.
 
Cristina Prezotti Pettinari
 
Secretaria Conselho de Ética
 
8ª Subseção - Vila Velha
 
 

Constitui a Comissão de Dativos da
 
16ª Subseção da OAB – Iúna/ES.
 
O PREDIDENTE DA 16ª SUBSEÇÃO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – IÚNA/ES, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo regulamento geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Instalação da Comissão de Dativos da 16ª Subseção de Iúna.
 
Art. 2º - Nomear como Presidente o advogado BRUNO DE PAULA MIRANDA, inscrito na OAB/ES sob o
nº 28.754, como vice-presidente a advogada RHAAB NOYA BASTOS GOMES CARVALHO, inscrita na
OAB/ES sob o nº 22.224, como secretário o advogado JOÃO PAULO VIEIRA ANGELO, inscrito na
OAB/ES sob o nº 29.561, e como membros os advogados, EDER MAURICIO GUEDES, inscrito na
OAB/ES sob o nº 20.877, AMANDA OLIVEIRA RODRIGUES, inscrita na OAB/ES sob o nº 29.152, 
LORENA CEZAR ARAUJO, inscrita na OAB/ES sob o nº 31.797, LEONARDO DAVID
ALEXANDRINO DE CARVALHO, inscrito na OAB/ES sob o nº 33900.
 
Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
 
Iúna - ES, 02 de maio 2022.
 
Christian Henriques Neves
 
Presidente da 16ª Subseção da OAB/ES
 
 

SUBSEÇÃO IÚNA

PORTARIA

PORTARIA Nº 05 DE 02 DE MAIO DE 2022.

SUBSEÇÃO ITAPEMIRIM

PORTARIA

PORTARIA N°. 017/2022.
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DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE ADVOGADO PARA A COMISSÃO DA JOVEM ADVOCACIA
DE ITAPEMIRIM (C.J.A.I) DA 10a SUBSEÇÃO DE ITAPEMIRIM.
 
.
 
O PRESIDENTE DA 10a SUBSEÇÃO DA OAB ITAPEMIRIM, no exercício das atribuições legais que lhe
são conferidas pelos artigos 60 e 61 do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n°.
8.906, de 04 de julho de 1994), c/c os artigos 44 e 115 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da
OAB e Regimento Interno da OAB/ES, RESOLVE:
 
Art. 1o Nomear o advogado PEDRO HENRIQUE RANGEL DE OLIVEIRA BRASIL, OAB ES n° 36.167
membro da Comissão da Jovem Advocacia de Itapemirim (C.J.A.I) da10ª Subseção de Itapemirim:
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua emissão, revogadas as disposições em contrário.
 
Itapemirim (ES), 11 de maio de 2022.
 
CANDIDO LOUZADA DA SIVA
 
Presidente
 
 

Requerente: S.S.D. (Procuradora: Simone Silva Dezzen - OAB/GO 24457). DESPACHO: Tendo em
vista que a relatora nomeada anteriormente relatou a esta presidência que está passando por problemas de
saúde, designo em sua substituição para a relatoria dos presentes autos, o membro Danillo Cesar de Souza -
OAB-GO n° 52.025, a quem deverá ser franqueada vista dos autos.
 

Goiânia, aos 16 dias do mês de maio de 2022.
 

Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel
 

Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas` 
 
 

Requerente: I.A.S. (Procuradora: Isonilda Aparecida de Souza - OAB/GO 41996). DESPACHO:
Tendo em vista que a relatora nomeada anteriormente relatou a esta presidência que está passando por
problemas de saúde, designo em sua substituição para a relatoria dos presentes autos, o membro Murilo
Rodrigues Coqueiro de Lima – OAB/GO nº 40.029, a quem deverá ser franqueada vista dos autos.

CONSELHO SECCIONAL - GOIÁS
Goiás, data da disponibilização: 18/05/2022

COMISSÃO DE DIREITOS E PRERROGATIVAS

DESPACHO

Processo nº 202005660

Processo nº 202102884
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Goiânia, aos 16 dias do mês de maio de 2022.

 
Alexandre Carlos Magno Mendes Pimentel

 
Presidente da Comissão de Direitos e Prerrogativas` 

 
 

O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202007459.
Repte(a): O.B.F (Procurador: Orimar De Bastos Filho- OAB/GO Nº 8144). Repdo: G.A.A (Procurador:
Gilvan Alves Anastacio- OAB/GO Nº 14.442). Juiz(a) Relator(a): Matheus Carvalho Soares De Castro.
EMENTA: PROCEDIMENTO ÉTICO-DISCIPLINAR. REPRESENTANTE ADVOGADO.
IRRESIGNAÇÃO QUANTO AO REGISTRO DA CONDUTA DO REPRESENTANTE EM ATA DE
AUDIÊNCIA. SUPOSTA ORIENTAÇÃO DE TESTEMUNHAS. DÚVIDA RAZOÁVEL. AUTUAÇÃO
DO ADVOGADO REPRESENTADO NOS LIMITES DO OFÍCIO. NECESSIDADE DE RESGUARDAR
OS DIREITOS DE SEU CONSTITUÍNTE. AUSÊNCIA DE PROVAS DO DOLO OU DA MÁ-FÉ.
REPRESENTAÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. 1. A irresignação do advogado representante quanto à
conduta do representado em “denunciar” ao Juízo laboral o suposto ato de orientar testemunhas, no corredor
do Fórum, necessita de provas robustas da má-fé do denunciante para configurar infração ético-disciplinar.
2. A atuação do representado limitou-se a própria atividade advocatícia na tentativa de resguardar os direitos
de seu constituinte. 3. A existência de dúvida razoável acerca do fato descrito pelo representado ao Juízo
laboral, notadamente pela constatação do servidor da serventia, ainda que sem a certeza, afasta a
caracterização de má-fé na conduta do representado. 4. Representação julgada IMPROCEDENTE.
ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os integrantes da Quinta Câmara
Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, POR
UNANIMIDADE, julgar IMPROCEDENTE a presente representação, nos termos do voto do Relator que é
parte integrante deste. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Por oportuno, ficam as partes
notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário
do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202007390.
Repte(a): OAB - Seção de Goiás. Repdo: M.A.A.A (Procurador: Marco Aurélio Alves De Assis- OAB/GO
Nº 19.559). Juiz(a) Relator(a): Paulo Ricardo De Oliveira Sampaio. EMENTA: PROCESSO ÉTICO
DISCIPLINAR. ADVOGADO PRÁTICA ATOS PRIVATIVO DA ADVOCACIA QUANDO SUSPENSO
DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL. RE 647.885/RS EFEITO ERGA OMNES. SUSPENSOES
AFASTADA PELO RECURSO DO STF. IMPROCEDÊNCIA. 1. Analisado nos autos que o representado
estava suspenso do exercício profissional quando manifestou em processo judicial. Suspensão em razão de
inadimplência do art. 34, XXIII do EAOAB. O art. 34, XXIII do EAOAB inconstitucional, conforme RE
647.885/RS. 2. Representado estava apto a exercer a atividade privativa da advocacia quando de suas
manifestações no processo judicial. 3. Comprovado que o advogado praticou ato privativo ao exercício da
advocacia, estando devidamente regular do exercício profissional. 4. Julgado Improcedente. ACÓRDÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, e obedecido o quórum de instalação e deliberação previsto
no art. 9º, do Regimento Interno do TED-OAB/GO, acordam os integrantes da 5ª Câmara Julgadora do
Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por Unanimidade, em

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

ACÓRDÃO

INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO
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julgar improcedente a representação, declinadas no voto condutor do acórdão, que é parte integrante deste.
Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho
Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022.
Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201900996.
Repte(a): OAB - Seção de Goiás. Repdo: S.E.S (Procurador: Stephan Eduard Schneebeli OAB/ES 4.097).
Juiz(a) Relator(a): Matheus Carvalho Soares De Castro. EMENTA: REPRESENTAÇÃO ÉTICO-
DISCIPLINAR. HABILITAÇÃO NOS AUTOS ELETRÔNICOS. CONFISSÃO DE ATUAÇÃO
EFETIVA E HABITUAL EM MAIS DE 05 CINCO PROCESSOS SEM O DEVIDO REGISTRO DA
INSCRIÇÃO SUPLEMENTAR. INFRINGÊNCIA AO §2º, DO ART. 10, DO EAOAB. PENA DE
CENSURA CONVERTIDA EM ADVERTÊNCIA. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES.
PRIMARIEDADE E PRESTAÇÃO DE RELEVANTES SERVIÇOS À OAB. REPRESENTAÇÃO
JULGADA PROCEDENTE. 1. A habilitação em mais de 05 (cinco) autos eletrônicos judiciais, em território
distinto da Seccional onde possui a inscrição principal, com a finalidade de acompanhamento de prazos
processuais e atuação, configura o exercício da atividade efetiva e habitual da advocacia e, via de
consequência, tem a necessidade de registro da inscrição suplementar pelo advogado perante a Seccional do
respectivo território, nos termos do §2º, do art. 10, da Lei 8.906/94. 2. O fato de existir substabelecimentos
COM reservas de poderes a outro advogado com inscrição principal nesta Seccional não retira a
obrigatoriedade de realizar a inscrição suplementar em razão da confissão da parte representada de que se
manteve nas procurações pois o cliente lhe pertencia, necessitando, portanto, de acompanhar e fiscalizar os
feitos. 3. Considerando a existência de circunstâncias atenuantes, primariedade e prestação de relevantes
serviços à OAB, é de se impor a conversão da sanção de censura em advertência, em ofício reservado, sem
registro nos assentamentos da parte representada, por força do §único, do art. 36, do EAOAB. 4.
Representação julgada procedente com aplicação de advertência. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos, acordam os integrantes da Quinta Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da
Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, POR MAIORIA, julgar PROCEDENTE a presente
Representação para, com esteio no inciso III, do art. 36 e seu parágrafo único c/c §2º, do art. 10, todos da Lei
Federal de nº 8.906/94 e aplicar ao representado ADVERTÊNCIA, reconhecendo as circunstâncias
atenuantes, tudo nos termos do voto condutor do acórdão, que é parte integrante. Com o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos, ressaltando a impossibilidade de registro nos assentamentos da Representada da
advertência aplicada, ao teor do que dispõe o §único, do art. 36, da Lei 8.096/94. Por oportuno, ficam as
partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis
Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201704024.
Repte(a): Associação Dos Moradores De Baixa Renda De Itaberaí. Repdo: P.H.R (Procurador: Paulo
Henrique Rodrigues OAB/GO 5309). Juiz(a) Relator(a): Paulo Ricardo De Oliveira Sampaio. EMENTA:
PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR. ADVOGADO PRATICA ATO DE CAPTAR CLIENTELA DE
FORME DESLEAL. COBRA R$ 20,00 (VINTE REAIS) PARA PROPOSITURA DE AÇÕES JUDICIAIS.
DETURPAR O TEOR DE LEI, DE DOCUMENTOS. REALIZAR ATO CONTRÁRIO A LEI
DESTINADO A FRAUDÁ-LA. NÃO CARACTERIZAÇAO DAS INFRAÇÕES. AUSENCIA DE
PROVAS. IN DUBIO PRO RÉU. IMPROCEDÊNCIA. 1. A representante alega que o representado
promove captação de clientes de forma desleal, dos quais cobra R$ 20,00 (vinte reais) para propositura de
ações judiciais. 2. Que o representado passou a alegar aos associados da representante que documento é
fraudado. 3. Reconhecido o princípio do in dubio pro réu. 4. Julgamento pela improcedência. ACÓRDÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, e obedecido o quórum de instalação e deliberação previsto
no art. 9º, do Regimento Interno do TED-OAB/GO, acordam os integrantes da 5ª Câmara Julgadora do
Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por Unanimidade, em
julgar pela improcedência da representação, por entender que nos autos não houve a juntada de documentos
suficientes para comprovar infrações do representado, previstas no art. 34 do EAOAB, em conformidade
com o relatório e voto condutor deste acórdão, que é parte integrante do presente julgado. Por oportuno,
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ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos
Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201408664.
Representante: Silvia Pereira Da Silva (Procuradores: Paulyne Rodrigues Da Costa Balbino - OAB/GO Nº
39465, Julio Roberto Monteiro Lima - OAB/GO Nº 33572 e Ademir Sousa Lima - OAB/GO Nº 26101);
Representado: R. L. L. S (Procurador: Roberto Luiz Lopes Da Silva - OAB/GO Nº 26155). Juiz(a)
Relator(a): Paulo Ricardo De Oliveira Sampaio. EMENTA: PROCESSO ÉTICO DISCIPLINAR.
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CARACTERIZAÇÃO. DECLARADA EX OFFICIO. JULGAMENTO
EXTINTO SEM APRECIAR O MÉRITO. 1. Representação sem julgamento de mérito há mais de 05
(cinco) anos após o protocolo, caracterizando a extinção da punibilidade. 2. Representação arquivada ex
officio, em razão do reconhecimento da prescrição. 3. Extinto sem apreciação do mérito. ACÓRDÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, e obedecido o quórum de instalação e deliberação previsto
no art. 9º, do Regimento Interno do TED-OAB/GO, acordam os integrantes da 5ª Câmara Julgadora do
Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por Unanimidade, em
julgar pela extinção da representação, em reconhecer à ocorrência da prescrição da pretensão punitiva na
presente representação ético disciplinar, sem julgar o devido mérito, em conformidade com o relatório e voto
condutor deste acórdão, que é parte integrante do presente julgado. Por oportuno, ficam as partes notificadas
da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do
TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202003707.
Representante: OAB/GO. Representado: B.A.P (Procurador: Benedito Antônio Do Prado- OAB/GO Nº
15.298). Juiz(a) Relator(a): Jose Luciano Teodoro Da Costa. EMENTA: REPRESENTAÇÃO ÉTICO-
DISCIPLINAR. ABANDONO DE CAUSA. OCORRÊNCIA. PROVA DA INÉRCIA DO ADVOGADO.
INFRAÇÃO CARACTERIZADA. REPRESENTAÇÃO JULGADA PROCEDENTE. - Comete infração
ético-disciplinar de abandono de causa o advogado que, intimado a manifestar-se nos autos, fica inerte. II –
A ausência de prova da comunicação do advogado ao cliente, de renúncia ao mandato procuratório
caracteriza o ilícito disciplinar insculpido no Artigo 34, XI do EAOAB. III - Representação julgada
procedente, para aplicar ao representado, a sanção de censura, convertida em advertência, em ofício
reservado, sem anotação nos assentamentos do representado OAB - SEÇÃO DE GOIÁS. ACÓRDÃO.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os integrantes da Sexta câmara Julgadora do
Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por UNANIMIDADE
DE VOTOS, em julgar PROCEDENTE A PRESENTE REPRESENTAÇÃO ÉTICO- DISCIPLINAR, em
conformidade com o relatório e voto que integram o presente julgado. Por oportuno, ficam as partes
notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário
do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201913396.
Representante: Raimunda Soares De Faria Borges. Representado: W.H.M (Procurador: Watson Henrique
Marques- OAB/GO Nº 30.728). Juiz(a) Relator(a): Paulo Gustavo Pedreira E Sousa. EMENTA:
REPRESENTAÇÃO ÉTICODISCIPLINAR. OCORRÊNCIA DE INFRAÇÃO DISCIPLINAR.
ADVOGADO CONTRATADO NÃO PROTOCOLIZAÇÃO DE MEDIDA ADMINISTRATIVA E/OU
JUDICIAL. PREJUIZO A PARTE. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVAS. I) O advogado que induz seu
cliente que a medida para qual foi contratado já estaria protocolizada, quando realmente não o foi, gera
prejuízo ao seu cliente e comete infração disciplinar. II) Ausência de apresentação de motivos determinantes
para justificar esta omissão. III-Representação julgada procedente, para aplicar ao representado a pena de
censura de acordo com o art. 34, IX e 36, I, do EOAB. ACÓRDÃO. VISTOS, relatados e discutidos estes
autos da Representação Disciplinar nº 201913396, tendo como as partes acima e obedecido o quórum de
instalação e deliberação no Regimento Interno do TEDOAB/GO, ACORDAM os membros da 6ª Câmara do
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Egrégio Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Estado de Goiás, por
UNANIMIDADE julgar PROCEDENTE, a representação com a aplicação da pena de CENSURA, nos
termos do voto condutor do acordão que é parte integrante deste. Por oportuno, ficam as partes notificadas
da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do
TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201912914.
Representante: Alipio Gonçalves De Santana. Representado: W.S.T (Procurador: Welcia Da Silva Teixeira-
OAB/GO Nº 29.090). Juiz(a) Relator(a): Ricardo Reis Franco. EMENTA: INFRAÇÃO ÉTICO
DISCIPLINAR. FALTA DE PROVA. CAPTURAS DE TELA SEM COMPROVAÇÃO DA
AUTENTICIDADE. IMPROCEDÊNCIA. Acusação sobre conduta profissional de advogada que
supostamente deixou de ingressar com ação judicial que estava supostamente obrigada. Mesmo provocado a
juntar o contrato de honorários o representante quedou-se inerte. Ausência de provas. Inexistindo prova
insuficiente a representação deve ser julgada improcedente. ACÓRDÃO. VISTOS, relatados e discutidos
estes autos da Representação Disciplinar nº 201912914, tendo como as partes acima e obedecido o quórum
de instalação e deliberação no Regimento Interno do TED-OAB/GO, ACORDAM os membros da 6ª
Câmara do Egrégio Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Estado de
Goiás, por UNANIMIDADE julgar IMPROCEDENTE, a presente representação, determinando seu
arquivamento, nos termos do voto condutor do acordão que é parte integrante deste. Por oportuno, ficam as
partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis
Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201911197.
Representante: Adarlene Souza Da Hora Gomes. Representado: J.D.N (Procurador: Juvenal Delfino Nery -
OAB/DF Nº 37.159). Juiz(a) Relator(a): Glaycon De Paula Teixeira. EMENTA: REPRESENTAÇÃO
ÉTICO-DISCIPLINAR. AUSÊNCIA DE PROVAS. IMPROCEDÊNCIA. 1. A imputação de falta grave ao
advogado deve vir acompanhada de provas. 2. Em se tratando de processo ético disciplinar o ônus da prova
incumbe a quem alega a prática de suposta conduta infracional. 3. Representada intimada a fornecer cópia
integral dos autos processuais a fim de comprovar a falta grave imputada ao advogado, mas não atendeu a
determinação lhe imposta, atraindo para si, o ônus de sua omissão ou falta de comprovação. 4. Inexistindo
provas suficientes que possa se atestar a conduta e materialidade não há como se configurar infração ético
disciplinar. 5. Representação julgada improcedente. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, e obedecido o quórum de instalação e deliberação previsto no Regimento Interno do TED-OAB/GO
(art. 41, § 2º), acordam os integrantes da Sexta Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção
de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, julgar improcedente a representação, nos
termos do voto condutor integrante deste. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão,
podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201910857.
Representante: OABG/GO. Representado: A.S.C.J (Procurador: Admo Silva Do Carmo Júnior - OAB/GO
Nº 37.972). Juiz(a) Relator(a): Paulo Gustavo Pedreira E Sousa. EMENTA: 6ª Câmara-GO. INFRAÇÃO
ÉTICO DISCIPLINAR – FALTA DE PROVA - Acusação sobre conduta profissional de advogado.
Alteração da verdade dos fatos. Utilização de suposta procuração falsa em processo judicial. Inexistência de
Provas em detrimento de depoimento tomada pelo próprio cliente interessado em audiência de instrução
julgamento. Transgressão disciplinar não caracterizada. A representação precisa estar instruída com provas
suficientes, inequívocas, para dar ao julgador a certeza da culpa do representado. À mingua de provas que
possam consubstanciar a participação de advogado em suposta lide temerária e a utilização de procuração
irregular em processo judicial é de responsabilidade da Representante. Representação julgada improcedente.
ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, e obedecido o quórum de instalação e
deliberação previsto no Regimento Interno do TED-OAB/GO (art. 41, § 2º), acordam os integrantes da
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Sexta Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do
Brasil, por unanimidade, julgar improcedente a representação, nos termos do voto condutor integrante deste.
Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho
Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022.
Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201908472.
Representante: EVANDE RIBEIRO LUSTOSA. Representado: J.M.P.O (Procurador: José Maria Pereira De
Oliveira- OAB/GO Nº 16.477). Juiz(a) Relator(a): Bianca Silva Nascimento De Paula. EMENTA:
REPRESENTAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR. DEÍSIDA DO REPRESENTADO EM PROCESSO
JUDICIAL. PREJUÍZO AO CLIENTE. PROCEDÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO. 1. Ao advogado cabe
agir com zelo e cautela, não podendo prejudicar o interesse de seu cliente que fora confiado ao seu
patrocínio. 2. É conduta desidiosa, o advogado abandonar a causa sem justo motivo, ou deixar de praticar
quaisquer atos no processo, que enseje prejuízos à parte. 3. Representação julgada procedente, com
aplicação da pena de censura, cumulado com aplicação de multa no valor de 4 (quatro) anuidades.
ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, e obedecido o quórum de instalação e
deliberação previsto no Regimento Interno do TED – OAB/GO, acordam os integrantes da 6ª Câmara
Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por
UNANIMIDADE, em julgar PROCEDENTE a representação, com aplicação da pena de CENSURA,
acrescida de multa no valor de 4 (quatro) anuidades, vigente à época do pagamento, segundo as
circunstâncias declinadas no voto condutor do acórdão, que é parte integrante deste. Por oportuno, ficam as
partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis
Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201908259.
Representante: OAB/GO. Representado: K.P.P (Procurador: Kayan Pereira Pires- OAB/GO Nº 43.533).
Juiz(a) Relator(a): Bianca Silva Nascimento De Paula. EMENTA: REPRESENTAÇÃO ÉTICO-
DISCIPLINAR. RETENÇÃO DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL. PRAZO SUPERIOR À 3 (TRÊS)
ANOS EM POSSE DOS AUTOS. ABUSIVIDADE. 1. O artigo 34, XXII do EAOAB preleciona que,
constitui infração ética-disciplinar, o advogado que reter abusivamente os autos com vista ou em confiança.
2. Mesmo após inúmeras intimações, efetivadas, para devolução dos autos, o representado se manteve inerte,
causando diversos transtornos às parte e ao Poder Judiciário. 3. Representação julgada procedente, com
aplicação da pena de suspensão pelo período de 30 (trinta) dias. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos
os presentes autos, e obedecido o quórum de instalação e deliberação previsto no Regimento Interno do TED
– OAB/GO, acordam os integrantes da 6ª Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de
Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por UNANIMIDADE, em julgar PROCEDENTE a
representação, com aplicação da pena de SUSPENSÃO, pelo período de 30 (trinta) dias, segundo as
circunstâncias declinadas no voto condutor do acórdão, que é parte integrante deste. Por oportuno, ficam as
partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis
Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201900873.
Repte: OAB/GO. Repdo(a): J. C. A. P. G. M (Procuradores: Frederico Augusto Auad de Gomes- OAB/GO
nº 14.680 e Pedro Rafael de Moura Meireles OAB/GO nº 22.459). Juiz(a) Relator(a): Ricardo Reis Franco.
EMENTA: 6ª Câmara-GO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO.
PROVIMENTO PARCIAL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE DA PARTE ATIVA. AFASTADA.
MERO INCONFORMISMO NÃO CARACTERIZA OMISSÃO. SEM EFEITO MODIFICATIVO
SUBSTANCIAL. I – Omissão no acórdão que deixou de apreciar a preliminar de ilegitimidade da parte
ativa. II – Preliminar afastada uma vez que a autoridade e a própria OAB estão revestidas de legitimidade
ativa para representação, nos termos dos arts. 49 e 72 da Lei Nº. 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da
Ordem dos Advogados do Brasil). III – Os embargos de declaração não constituem meio hábil para reforma
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do julgado, sendo cabíveis somente quando houver no acórdão omissão, contradição ou obscuridade, ou erro
material, o que não ocorre nas demais alegações. IV – Mero inconformismo não caracteriza contradição para
fins de oposição de embargos de declaratórios. V – Não se prestam os embargos de declaração para
rediscutir a matéria. VI – Acórdão mantido sem efeito modificativo substancial. ACÓRDÃO. VISTOS,
relatados e discutidos estes autos da Representação Disciplinar nº 201900873, tendo como as partes acima e
obedecido o quórum de instalação e deliberação no Regimento Interno do TED-OAB/GO, ACORDAM os
membros da 6ª Câmara do Egrégio Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seção do Estado de Goiás, por UNANIMIDADE julgar PARCIALMENTE PROCEDENTE os embargos de
declaração para suprir a omissão da análise da preliminar de ilegitimidade ativa e afastá-la, nos termos do
voto condutor do acórdão que é parte integrante deste. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente
decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201802423.
Repte: OAB/GO. Repdo(a): J.A.F (Procuradores: José Alfredo Fragoso OAB/GO nº 22.459). Juiz(a)
Relator(a): Glaycon De Paula Teixeira. EMENTA: REPRESENTAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR.
PRESENTAÇÃO QUE VERSA SOBRE A PRÁTICA PELO REPRESENTADO DE ATO DO QUAL
EVENTUALMENTE TINHA CIÊNCIA DE SER FALSO. AUSÊNCIA DE PROVAS. 1. A imputação de
falta grave ao advogado deve vir acompanhada de provas. 2. Em se tratando de processo ético disciplinar o
ônus da prova incumbe a quem alega a prática de suposta conduta delitiva infracional. 3. Inexistindo provas
suficientes que possa se atestar a conduta e materialidade não há como se configurar infração ético
disciplinar. 4. Representação julgada improcedente. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, e obedecido o quórum de instalação e deliberação previsto no Regimento Interno do TED-OAB/GO
(art. 41, § 2º), acordam os integrantes da Sexta Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção
de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, julgar improcedente a representação, nos
termos do voto condutor integrante deste. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão,
podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201704473.
Repte: Maria Francisca Pereira Rodrigues. Repdo(a): T.L.G.S.F (Procuradores: Thalita Lôbo Gomes De
Sousa Freitas OAB/GO nº 31.787). Juiz(a) Relator(a): Jose Luciano Teodoro Da Costa. EMENTA:
REPRESENTAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR. LOCUPLETAMENTO. NÃO CARACTERIZAÇÃO.
COMPROVAÇÃO EM SENTIDO CONTRÁRIO. IMPROCEDÊNCIA. 1. Ante a constatação de que houve
o devido repasse do crédito questionado, ao constituinte, incabível a caracterização da infração de
locupletamento. 2. Os depósitos judiciais, pela Representada, do valor de titularidade do cliente, bem como
seu levantamento, afastam qualquer alegação de apropriação indevida de valores. 3. Não preenchidos os
requisitos definidores da infração capitulada, a não responsabilização da Representada é medida que se
impõe. 4. Representação julgada improcedente. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes
autos, e obedecido o quórum de instalação e deliberação previsto no art. 9o do Regimento Interno, acordam
os integrantes da 6ª Câmara do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados
do Brasil, por unanimidade, julgar improcedente a representação para absolver a Representada T.L. G. S das
acusações ético-disciplinares a ela imputadas. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão,
podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201707689.
Repte: Caixa Econômica Federal - CEF. Repdo(a): I.L.O.M (Procuradores: Irina Lucia De Oliveira Melo
OAB/GO nº 21.472). Juiz(a) Relator(a): Ludimilla Borges Pires Adorno. EMENTA: LEVANTAMENTO
DE VALORES DEPOSITADOS EM CONTA JUDICIAL. SEM A PRESENÇA DO CONTRATADO.
USO DE DOCUMENTO FALSO. Comete conduta antiética de locupletamento e conduta incompatível com
a advocacia advogada que utilizasse de procurações falsas para levantar quantias depositadas em contas
judiciais. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos da Representação Disciplinar nº.
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201707689, tendo como as partes acima, ACORDAM os membros da 7ª Câmara do Egrégio Tribunal de
Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Estado de Goiás, por unanimidade, julgar
PROCEDENTE, e condenar a representada a pena de 12 (doze) meses de suspensão do direito de advogar e
multa de 10(dez) anuidade. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo
apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste.
Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202105751.
Repte: Alessandra Sofia Braga. Repdo(a): O.L.S (Procuradores: Otoniel Lopes Siqueira OAB/GO nº 2637).
Juiz(a) Relator(a): Fernando Henrique Martins Cremonese. EMENTA: REPRESENTAÇÃO INICIADA
ALEGANDO ABANDONO DO PROCESSO. FATOS ALEGADOS NÃO COMPROVADOS. INICIAL
NÃO EMENDADA, SOB JUSTIFICATIVAS, DE NÃO LOCALIZAÇÃO DA PARTE AUTORA.
INÉRCIA DO ADVOGADO NÃO DOLOSA OU CULPOSA. IMPROCEDÊNCIA DA
REPESENTAÇÃO. 1. Apesar da intimação do advogado para emendar a inicial, os dados inerentes a serem
acrescentados, demandariam de informações da parte autora, que não foram entregues ao advogado; 2.
Endereço da parte requerida não confirmado pela parte autora, advogado não possuía condições de emendar
a inicial; 3. O art. 34, XI do EAOAB prevê o tipo específico, de infração ético disciplinar, para situação de
abandono do processo; sobretudo quanto ao prejuízo à parte, habitualidade e contumácia do advogado, que
não restaram demonstrados; 4. Julgamento improcedente com absolvição e arquivamento dos autos;
ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os integrantes da Sétima Câmara do
Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, por
julgar improcedente a representação, com absolvição e arquivamento dos autos, tudo nos termos do voto
condutor do acórdão, que é parte integrante. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão,
podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202101268.
Repte: Jurandir Ferreira De Oliveira (Procurador: Marcos Paulo Corrêa De Lima Reis - OAB/GO Nº
58395); Repdo: C. P. F. F (Procurador: Clarissa Pagliosa De Figueiredo Freitas - OAB/GO Nº 24222).
Juiz(a) Relator(a): Thiago Moraes. EMENTA: REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR. LEVANTAMENTO
DE ALVARÁ JUDICIAL. AUSÊNCIA DE REPASSE E PRESTAÇÃO DE CONTAS AO CLIENTE.
LOCUPLETAMENTO ILÍCITO. INFRAÇÃO DISCIPLINAR CARACTERIZADA. I. O locupletamento
ilícito está caracterizado no momento em que a representada apropria-se de todo o valor pago na medida
judicial proposta em favor do representante, abusando do mandato que lhe foi outorgado. II. A inércia da
representada em prestar contas ao representante equivale à recusa. Trata-se de obrigação imediata do
advogado que recebe valores provenientes de ordem judicial em favor do cliente, no exercício dos poderes
de receber e dar quitação previstos no instrumento de procuração. III. Representação julgada procedente
para condenar a representada na pena de suspensão de 30 (trinta) dias, ficando prorrogada até a efetiva
prestação de contas e devolução dos valores apropriados do representante, acrescido de correção monetária,
limitada a 12 (doze) meses de suspensão. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do
Brasil – Seccional Goiás, à unanimidade, em julgar procedente a representação apresentada, nos termos do
voto condutor do acórdão, que é parte integrante do presente. Por oportuno, ficam as partes notificadas da
presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do
TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202101072.
Repte: 1ª VARA CRIMINAL - GOIÂNIA/GO. Repdo: J.C.A.M (Procurador: JÚLIO CÉSAR ARAUJO
MASCARENHAS - OAB/GO Nº 38.202). Juiz(a) Relator(a): Marcus Vinicius Silva Coelho. EMENTA: 7ª
CâmaraTED-GO. REPRESENTAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR. IMPROCEDÊNCIA. AUSÊNCIA DE
COMPARECIMENTO EM ATO ISOLADO EM PROCESSO CRIMINAL. O ATO ISOLADO NÃO
PODE SER CARACTERIZADO COMO ABANDONO QUANDO INEXISTE PROVAS DE PREJUÍZOS
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AO CLIENTE. 1. A independência do advogado também deve impor-se na escolha dos meios jurídicos e na
condução do seu trabalho profissional. 2. A ausência de apresentação de razões de apelação em processo
criminal, por si só, não gera prejuízos, se a parte for intimada para constituir novo defensor. 3. Apenas há
abandono processual quando deixa o causídico de promover os atos que lhe competem de maneira reiterada,
a demonstrar a absoluta desídia na condução do processo. 4. O entendimento do Supremo Tribunal Federal é
no sentido de que a ausência de razões de apelo, bem como de contrarrazões à apelação do Ministério
Público não é causa de nulidade por cerceamento de defesa, se e quando o defensor constituído pelo réu foi
devidamente intimado para apresentá-las. Acordão: Por unanimidade, jugado improcedente a representação
ética disciplinar. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os integrantes
da Sétima Câmara do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil,
por unanimidade em julgar IMPROCEDENTE A PRESENTE REPRESENTAÇÃO ÉTICO-
DISCIPLINAR, em conformidade com o relatório e voto que integram o presente julgado. Por oportuno,
ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos
Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202100931.
Repte: Welma Rejane Barcelos Guimaraes (Procurador: Renato Alcantara Lara - OAB/GO Nº 57019);
Repdos: J. S. R (Procurador: Julio Dos Santos Rodrigues - OAB/GO Nº 52699) e B. O. G (Procurador: Bill
Oussama Ghays - OAB/GO Nº 56104). Juiz(a) Relator(a): Marcus Vinicius Silva Coelho. EMENTA:
REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR. INFRAÇÃO DISCIPLINAR NÃO CARACTERIZADA.
NECESSIDADE DE PROVAS INEQUÍVOCAS. I. A representação carece de elementos aptos a conduzir
pelo cometimento de qualquer infração ético-disciplinar. II. Apenas a certeza absoluta, acima de uma dúvida
razoável, poderia ensejar na condenação dos representados. III. Representação julgada improcedente para
absolver os representados da acusação apresentada, em razão da ausência de provas do cometimento de
qualquer infração ético-disciplinar. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do
Brasil – Seccional Goiás, à unanimidade, em julgar improcedente a representação apresentada, nos termos
do voto condutor do acórdão, que é parte integrante do presente. Por oportuno, ficam as partes notificadas da
presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do
TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202005815.
Reptes: Kellen Alves Do Couto e Flávia Maria Da Silva (Procurador: Luciana Silva Kawano - OAB/GO Nº
27858); Repdos: J. A. D (Procurador: João De Araújo Dantas - OAB/GO N° 8085) e L. H. F. V (Procurador:
Luis Henrique Faria Vieira - OAB/MG Nº 128121). Juiz(a) Relator(a): Ludimilla Borges Pires Adorno.
EMENTA: INFRAÇÃO ETICA. CONDUTA ANTIETICA NÃO COMPROVADA. Para se caracterizar
infração ética disciplinar passível de punição os fatos descritos devem conter prova mínima de
materialidade. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos estes autos da Representação Disciplinar nº.
202005815, tendo como as partes acima, ACORDAM os membros da 7ª Câmara do Egrégio Tribunal de
Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção do Estado de Goiás, por unanimidade, julgar
IMPROCEDENTE absolver os representados advogados J. A. D. e L. H. F. V. da presente representação
ético disciplinar em conformidade com o voto da relatora. Por oportuno, ficam as partes notificadas da
presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do
TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202002275.
Reptes: OAB/GO Repdos: G.C.P (Procurador: GETULIO CARNEIRO PIMENTA OAB/GO Nº 27.485).
Juiz(a) Relator(a) Kattiany Diamantino Cabral Moura. EMENTA: REPRESENTAÇÃO ÉTICO-
DISCIPLINAR. RECEBIMENTO DE VALORES. APROPRIAÇÃO DE VALORES DESTINADOS À
DEPÓSITOS JUDICIAIS. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO E DE CONTAS.

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 24

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



PREJUÍZO AO CLIENTE. EXISTÊNCIA DE CIRCUNSTÂNCIAS DE AGRAVANTES. PENAS DE
SUSPENSÃO E MULTA CONFORME DETERMINA O ART. 37, INCISO I e II E ART. 39, DO
ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB. 1. Advogado que recebe quantias de seu cliente à título para
fins de consignação em pagamento, mas não realiza depósito judicial, bem como não presta informações
nem contas dos valores, incide na infração disciplinar prevista no art. 34, incisos XX e XXI, do Estatuto da
Advocacia e da OAB. 2. Considerando a existência de circunstância agravante diante do prejuízo causado ao
cliente, é de se impor a sanção de suspensão de 12 meses), cumulado com multa de 10 anuidades, por força
do art. 34, incisos XX e XXI c/c art. 37, I e II e art. 39, todos do EAOAB. 3. Representação julgada
procedente com aplicação de sanção de suspensão e multa. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, acordam os integrantes da Sétima Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da
Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, POR UNANIMIDADE, julgar PROCEDENTE a
representação, para, com esteio no art. 34, incisos XX e XXI c/c art. 37, I e II, e art. 39, todos da Lei Federal
de nº8.906/94, condenar o representado à sanção de SUSPENSÃO do exercício profissional por 12 (doze)
meses, e ao pagamento de MULTA correspondente a 10 (dez) anuidades, segundo as circunstâncias
agravantes, tudo nos termos do voto condutor do acórdão, que é parte integrante. Por oportuno, ficam as
partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis
Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201913758.
Reptes: OAB/GO Repdos: T. M. S (Procuradores: Nadim Neme Neto - OAB/GO Nº 27910 e Maria Clara
Barros Da Silva - OAB/GO Nº 53108) e P. A. S (Procurador: Paulielio Ataides Da Silva - OAB/GO Nº
38240). Juiz(a) Relator(a) Thiago Moraes. EMENTA: REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR. AÇÃO PENAL
INSATURADA EM FACE DOS REPRESENTADOS. INFRAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR NÃO
CARACTERIZADA. NECESSIDADE DE PROVAS INEQUÍVOCAS. I. Em que pesem as alegações do
Grupo Especial de Combate à Corrupção – GECOR, que resultou na instauração de Ação Penal em face dos
representados, o presente feito ético-disciplinar carece de elementos aptos a conduzir pelo cometimento de
qualquer infração ético-disciplinar. II. Apenas a certeza absoluta, acima de uma dúvida razoável, poderia
ensejar na condenação dos representados. III. Representação improcedente para absolver os representados da
acusação apresentada, em razão da ausência de provas do cometimento de qualquer infração ético-
disciplinar. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os integrantes da 7ª
Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil,
por unanimidade, em julgar improcedente a representação apresentada, nos termos do voto condutor do
acórdão, que é parte integrante do presente. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão,
podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201907858.
Reptes: OAB/GO Repdo: M.B.M.M (Procurador: Mirella Biannca De Moraes Morando - OAB/GO Nº
26.046). Juiz(a) Relator(a) Thiago Moraes. EMENTA: REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR. AÇÃO
JUDICIAL PATROCINADA PELA REPRESENTADA. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.
INFRAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR NÃO CARACTERIZADA. NECESSIDADE DE PROVAS
INEQUÍVOCAS. I. O insucesso do pleito judicial não pode ser atribuído a causídica representada, sobretudo
pela ausência de provas de que tenha prejudicado os interesses de sua constituinte ou incidido em erros que
possam evidenciar inépcia profissional. II. A aferição da prática de infração ético-disciplinar depende da
comprovação inequívoca dos fatos alegados pela representante. III. Representação julgada improcedente
para absolver a representada da acusação apresentada, em razão da ausência de provas do cometimento de
qualquer infração ético-disciplinar. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
ACORDAM os integrantes da 7ª Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da
Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, em julgar improcedente a representação apresentada,
nos termos do voto condutor do acórdão, que é parte integrante do presente. Por oportuno, ficam as partes
notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário
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do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201901464.
Reptes: OAB/GO Repdo: L.C.C.C (Procurador: Lucas Curado De Castro E Carmo - OAB/GO Nº 43.270).
Juiz(a) Relator(a) Marcus Vinicius Silva Coelho. EMENTA: REPRESENTAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR.
ADVOGADO QUE NÃO COMPARECE EM ATO ISOLADO DO PROCESSO QUE NÃO ACARRETA
PREJUÍZOS AO CLIENTE.IMPROCEDENCIA QUE SE IMPÕEM. ATO ISOLADO QUE NÃO PODE
SER CARACTERIZADO COMO ABANDONO. INEXISTÊNCIA DE PROVAS DE PREJUÍZO. 1. A
independência do advogado também deve impor-se na escolha dos meios jurídicos e na condução do seu
trabalho profissional. 2. A ausência de apresentação de razões de apelação em processo criminal, por si só,
sem provas prejuízos, se a parte for intimada para constituir novo defensor. 3. Apenas há abandono
processual quando deixa o causídico de promover os atos que lhe competem de maneira reiterada, a
demonstrar a absoluta desídia na condução do processo. 4. O entendimento do Supremo Tribunal Federal é
no sentido de que a ausência de razões de apelo, bem como de contrarrazões à apelação do Ministério
Público não é causa de nulidade por cerceamento de defesa, quando o defensor constituído pelo réu foi
devidamente intimado para apresentá-las. Acordão: Por unanimidade, jugado improcedente a representação
ético-disciplinar. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os integrantes
da Sétima Câmara do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil,
por unanimidade em julgar IMPROCEDENTE A PRESENTE REPRESENTAÇÃO ÉTICO-
DISCIPLINAR, em conformidade com o relatório e voto que integram o presente julgado. Por oportuno,
ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos
Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 201704385.
Reptes: OAB/GO Repdo: R.S.K (Procurador: Rodrigo Saraiva Kratka - OAB/GO Nº 45.009). Juiz(a)
Relator(a) Fernando Henrique Martins Cremonese. EMENTA: REPRESENTAÇÃO INICIADA
ALEGANDO ATUAÇÃO TEMERÁRIA. FATOS ALEGADOS NÃO COMPROVADOS. IN DÚBIO PRÓ
RÉU. IMPROCEDÊNCIA. ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE PROVAS. 1. Inobstante o
encaminhamento de sentença, contendo condenação por litigância de má fé, não houve nos autos
comprovação da atuação doloso ou culposa do representado; 2. O art. 32 do EAOAB prevê o tipo específico
para configuração de infração ético disciplinar. A existência de uma única sentença, a qual aponta a
existência de outras, sem, contudo, indicar os respectivos protocolos, informa em dúvida quanto à
culpabilidade. 3. Julgamento improcedente por não restar comprovado o cometimento de conduta anti-ética
e dos fatos descritos. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os integrantes
da Sétima Câmara do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil,
por unanimidade, por julgar improcedente a representação, com absolvição e o arquivamento dos autos, tudo
nos termos do voto condutor do acórdão, que é parte integrante. Por oportuno, ficam as partes notificadas da
presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do
TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202105248.
Repte: Cecilia Leite Dos Anjos Almeida (Procurador: Marcus Rodrigo Schmaltz - OAB/GO Nº 27997);
Repdos: F. F. N (Procurador: Fernanda Figueiredo De Niemeyer - OAB/GO Nº 49407) e M. A. J
(Procurador: Marcia Alves De Jesus - OAB/GO Nº 43658). Juiz(a) Relator(a) Athyla Serra Da Silva Maia.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR. CONTESTAÇÃO INTEMPESTIVA. DIREITOS
INDISPONÍVEIS. NÃO OCORRÊNCIA DOS EFEITOS DA REVELIA. PREJUÍZO AO
CONSTITUINTE NÃO COMPROVADO. INFRAÇÃO DISCIPLINAR AFASTADA 1. É indiscutível que
a contestação que as representadas ofereceram em prol da representante em autos de processo judicial
voltada à causa de família, foi considerada intempestiva pelo juízo competente. 2. Não obstante, os efeitos
da revelia não foram declarados, na medida em que o direito controvertido naquele processo judicial foi
considerado pelo Juízo como sendo indisponível, logo, a presunção da veracidade dos fatos declinados na
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exordial pelo autor da demanda não ocorreu, de forma que o ônus do demandante de comprovar os fatos
constitutivos articulados na exordial permaneceu hígido. 3. Destarte, ainda que a contestação tenha sido
aforada de modo intempestivo, não houve prova nestes autos administrativos do “prejuízo” ao constituinte,
motivo por que não há se falar na incidência da infração prevista no art. 34, inciso IX da Lei federal nº
8.906/1994. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os integrantes da Oitava
Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil,
por unanimidade, julgar improcedente a representação ético-disciplinar em conformidade com o relatório e
voto que integram o presente julgado. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão,
podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202105410.
Repte: G. G. L. (Procurador: Gabriela Gomes Laurindo - OAB/GO Nº 31.142); Repdo: D.A.B.T
(Procurador: Divino Antonio Batista Teles OAB/GO Nº 10.084). Juiz(a) Relator(a) Vitor Hugo Araujo
Aloise. EMENTA: REPRESENTAÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR. DEVER DE URBANIDADE COM OS
COLEGAS ADVOGADOS. ART. 27 DO CEOAB. CONDUTA INCOMPATÍVEL COM O EXERCÍCIO
DA ADVOCACIA. ART. 34, INCISO XXV DO EAOAB. INFRAÇÃO DISCIPLINAR CONFIGURADA.
1. Conforme dispõe o Art. 27 do Código de Ética e Disciplina da OAB incumbe ao advogado o dever de
respeito e urbanidade para com os colegas, autoridades e serventuários da justiça 2. No âmbito do
desempenho de sua atividade profissional, bem como nas relações sociais em função da advocacia, é dever
do advogado tratar todos com respeito, devendo exigir o mesmo tratamento, mantendo a urbanidade e não
permitindo tratando diferente disto. 3. A imunidade profissional do advogado na defesa combativa dos
interesses do seu cliente não pode se confundir com agressividade ou ofensas que em nada se relacionam
com o objeto da causa, inclusive com tratamento pejorativo ao colega. 3. Cabível a sanção disciplinar com
fulcro no Art. 34, inciso XXV do EAOAB 4. Representação julgada procedente. ACÓRDÃO. Vistos,
relatados e discutidos os presentes autos, e obedecidos o quórum de abertura da sessão de julgamento,
acordam os integrantes da 8ª (Oitava) Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás
da Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, em julgar procedente a presente representação
disciplinar, nos termos do voto do relator. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão,
podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202103963.
Repte: J.A.M.V (Procurador: José Andrei De Moura Vieira- OAB/GO Nº 17.148); Repdo: T.R.R
(Procurador: Thiago Rodrigues Rizzo OAB/GO Nº 19.077). Juiz(a) Relator(a) Aurélio Fernandes Peixoto.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO SOB ALEGAÇÃO DE CALÚNIA E DIFAMAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PROVAS DE CONDUTA TIPIFICADA COMO INFRAÇÃO ÉTICA DISCIPLINAR DA LEI Nº 8.906/94.
REPRESENTAÇÃO IMPROCEDENTE. 1. In casu, não há provas evidentes nos autos que comprovam as
alegações do Representante. 2. A mera insatisfação do Representante em haver recebido uma notificação
extrajudicial não é fundamento para uma condenação por infração disciplinar, que no presente caso, não
restou comprovado. 3. As condutas alegadas na Representação não se enquadram em nenhuma das infrações
éticas descritas no art. 34 da Lei nº 8.906/94. 4. Representação que deve ser julgada improcedente.
ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, e obedecido o quórum de instalação
legalmente exigido, acordam os integrantes da 8ª Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da
Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, em julgar improcedente a presente
representação disciplinar, nos termos do voto do relator. Por oportuno, ficam as partes notificadas da
presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do
TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202102792.
Repte: OAB - SEÇÃO DE GOIÁS; Repdo: M.P.M (Procurador: Manoel Pereira Machado Neto OAB/GO
Nº 42.382). Juiz(a) Relator(a) Aurélio Fernandes Peixoto. EMENTA: CAPTAÇÃO ILEGAL DE
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CLIENTELA. ANÚNCIO PATROCINADO NO INSTAGRAM. INFRAÇÃO ÉTICA DESCRITA NO
ART. 34, INCISO IV DA LEI 8.906/94. REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. 1. O Código de Ética da
Ordem dos Advogados do Brasil, disciplina a temática sobre publicidade na advocacia, previsto no Artigo
28 do referido Código de Ética. 2. O Conselho Federal da Ordem Dos Advogados do Brasil editou novo
Provimento de nº 205/2021 que versa acerca da publicidade e informação na advocacia. 3. A publicidade
profissional por meio de redes sociais é permitida, desde que, a publicidade não tenha por objetivo a
captação de clientela. 4. In casu, restou comprovado que o representado ao impulsionar a sua rede social
“Instagram”, utilizando-se de patrocínio, com sinalizadores e “botões” de CTA (chamada para ação, em
português), tinha por objetivo a captação de clientela. 5. Representação que deve ser julgada procedente.
ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, e obedecido o quórum de instalação
legalmente exigido, acordam os integrantes da 8ª Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da
Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, em julgar procedente a presente
representação disciplinar, nos termos do voto do relator. Por oportuno, ficam as partes notificadas da
presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do
TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202008830.
Repte: Mateus De Sousa Neto (Procuradores: Lívia Costa Lima - OAB/GO Nº 38993, Nadia Cristina Batista
- OAB/GO Nº 40600 e Pedro Barbosa Dos Santos Filho - OAB/GO Nº 49132). Repdo(a): F. O. C. O
(Procurador: Francisca Olinta Da Conceição Oliveira - OAB/GO Nº 5337). Juiz(a) Relator(a) Aurélio
Fernandes Peixoto. EMENTA: REPRESENTAÇÃO SOB ALEGAÇÃO DE PATROCÍNIO INFIEL,
ESTELIONATO CONTRA IDOSO E APROPRIAÇÃO INDÉBITA. INFRAÇÃO NOS TERMOS DO
ART. 34, INCISOS VIII, IX, XX, E XXI DA LEI Nº 8.906/94. COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO
CONSTITUINTE. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA DEVIDOS EXCLUSIVAMENTE AO
ADVOGADO. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS AO CONSTITUINTE.REPRESENTAÇÃO
PARCIALMENTE PROCEDENTE. 1. Os honorários de sucumbência são devidos exclusivamente ao
advogado, nos termos do art. 23 da Lei 8.906/94, razão pela qual não houve violação da infração ética
descrita no art. VIII do Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei nº 8.906/94). 2. Substituição de penhora de 4
(quatro) alqueires de terra para satisfação de interesse próprio da Representada, deixando de requerer
penhora da integralidade do dinheiro da conta do devedor para saldar a dívida de seu constituinte. 3. Apesar
da Representada haver elevado o valor da execução para aumentar o valor de seus honorários advocatícios,
deveria o devedor ter alegado, no momento processual oportuno, o excesso de execução, e não o fez,
inclusive realizou acordo com a Representada para pagamento dos honorários de sucumbência desta razão
pela qual não houve o cometimento de infração ética descrita no art. 34, inciso XX da Lei nº 8.906/94. 4. In
casu, restou comprovado que o Representante encaminhou notificação extrajudicial para que a Representada
prestasse contas ao seu constituinte, bem como em audiência de instrução, a própria representada confessou
que não prestou contas ao cliente, sob a alegação do seu constituinte ser “demente”, justificativa essa que
não a exime de sua responsabilidade, pois, em caso de incapacidade civil do constituinte, deve o advogado
prestar contas aos responsáveis legais pelo incapaz. 5. Representação que deve ser julgada parcialmente
procedente. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, e obedecido o quórum de
instalação legalmente exigido, acordam os integrantes da 8ª Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e
Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos Advogados do Brasil, por unanimidade, em julgar parcialmente
procedente a presente representação disciplinar, nos termos do voto do relator. Por oportuno, ficam as partes
notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17 de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário
do TED/OAB/GO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB-GO torna público que foi julgado o seguinte processo: 202004865.
Repte: Eliane Das Dores Ferreira. Repdos(as): D. A. J. D (Procurador: Denis Alves Junqueira Dias -
OAB/GO Nº 46180), F. G. R (Procurador: Fernando Gomes Da Rocha - OAB/GO Nº 40927) e F. A. S
(Procurador: Frederico Antonio Simao - OAB/GO Nº 12938). Juiz(a) Relator(a) Virmondes Campos Júnior.
EMENTA: O advogado é indispensável à aplicação da Justiça (CF/88, Art. 133); não haverá justiça sem o
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exercício do múnus da advocacia na defesa dos interesses de seu constituinte, seja este agente ou vítima. 2-
A atividade do advogado transcende a simples delimitação conceitual de profissão, possuindo caráter de
múnus público; 3- O exercício da profissão de advogado exige conduta compatível com os princípios
deontológicos previstos no Código de Ética dos Advogados e no Estatuto da Advocacia e da OAB, dentre os
quais se destaca a LEALDADE, inclusive com o adversário, ainda quando este lhe seja desleal; 4-
Expressões com intenção de injuriar e aviltar colega estão desconformes com os deveres de urbanidade,
respeito, consideração e o emprego de linguagem escorreita e polida nas relações do advogado com o cliente
e terceiros (art. 27 e 28 do CED). Procedente a representação; 5- Improcede a representação ao representado
que não tenha participação nos atos inquinados como contrários aos princípios éticos da advocacia, pelas
provas carreadas aos autos. ACÓRDÃO. Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, e obedecido o
quórum de instalação e deliberação previsto no art. 9º do Regimento Interno do TED-OAB/GO, acordam os
integrantes da 13ª Câmara Julgadora do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de Goiás da Ordem dos
Advogados do Brasil, por maioria, em julgar improcedente a representação quando fica provada a não
participação do representado em atos contrários aos princípios éticos da advocacia, e procedente a
representação pelo uso expressões com intenção de injuriar e aviltar colega, aplicando aos Representados a
penalidade de censura, conforme art. 36 do EAOAB, convertendo a referida penalidade, nos termos do
parágrafo único do mesmo dispositivo, em advertência, a ser encaminhada em ofício reservado, sem registro
nos assentamentos dos advogados, segundo as circunstâncias declinadas no voto condutor do acórdão, que é
parte integrante deste, com a abstenção da juíza Lídia Vanessa Lima de Oliveira que se declarou impedida
por motivo de foro íntimo. Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar
recurso ao Conselho Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Goiânia, 17
de maio de 2022. Woshington Luiz Dos Reis Secretário do TED/OAB/GO.
 
 

CONVOCAÇÃO. OABGO notifica os interessados, Representados: C. F. T. (Procuradores: Cristiano de
Freitas Tocantins - OAB/GO 17.638), Representantes: Cleunice Maria da Silva Ferreira (Procuradores:
Sandra Cristina Pereira De Moraes Ferro – OAB/GO 22.673); para comparecer na audiência de conciliação
do procedimento administrativo nº 202204785, a ser realizada no dia 29/06/2022 às 09h40min;
Representados: F. S. (Procuradores: Fabricius Simão - OAB/GO 15.825), Representantes: Thayná Carneiro
Serpa (Procuradores: Mara Rubia Carneiro Da Silva – OAB/GO 64.349); para comparecer na audiência de
conciliação do procedimento administrativo nº 202204967, a ser realizada no dia 29/06/2022 às 10h00min;
Ficam os interessados notificados de que a audiência se dará em ambiente telepresencial e será realizada por
meio de videoconferência. A participação telepresencial, deverá ser previamente requerida pela parte, pelo
interessado ou por seus procuradores, em até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da audiência virtual.
Referido requerimento deverá ser realizado por protocolo mediante formulário eletrônico disponibilizado no
sítio eletrônico da OAB/GO, com a identificação do processo, da data da audiência virtual e do endereço
eletrônico do requerente, que será utilizado para incluí-lo na respectiva audiência. A participação
telepresencial será realizada por videoconferência, com a utilização de plataforma disponibilizada pelo
Tribunal de Ética, sendo de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a
infraestrutura tecnológica necessária para sua participação na audiência. Goiânia, 18 de Maio de 2022.
Woshington Luiz dos Reis – 1º Secretário-Geral do TED/OAB/GO.
 
 

OABGO torna público que nesta Seccional tramitam os processos administrativos n°s: 202204785,

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

DEFESA PRÉVIA

INTIMAÇÃO PARA DEFESA PRÉVIA
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Representados: C. F. T. (Procuradores: Cristiano De Freitas Tocantins -OAB/GO 17.638); 202204967,
Representados: F. S. (Procuradores: Fabricius Simão -OAB/GO 15.825); oportunidade em que notifica as
partes acima relacionadas para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste
edital compareçam na Sede Administrativa desta Seccional, localizada na Rua 1.121, nº. 200. Setor Marista,
em Goiânia-GO, para tratar de assunto de seu interesse. Por fim, informo que todos os processos de
competência do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/GO tramitam de forma eletrônica e sua cópia
digitalizada poderá ser obtida mediante requerimento a ser encaminhado ao endereço eletrônico:
ted@oabgo.org.br. Ainda, informo que a obtenção das referidas cópias, por e-mail, somente ocorrerá através
de encaminhamento ao endereço eletrônico constante do cadastro junto a OAB. Goiânia, 18 de Maio de
2022. Woshington Luiz dos Reis – 1º Secretário-Geral do TED/OAB/GO.
 
A OAB-GO torna público que tramitam nesta Seccional os seguintes processos nºs: 202204987 em desfavor
de D. M. A. L (Procurador: DOUGLAS MAGALHAES DE ALMEIDA LIMA - OAB/GO Nº 53687);
NOTIFICA os interessados acima relacionados a comparecer, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir
do dia útil seguinte ao da publicação deste edital, na Sede Administrativa desta Seccional, localizada na Rua
1.121, nº 200, Setor Marista, em Goiânia-GO, para tratar de assunto de seu interesse relativo ao
procedimento administrativo indicado. Por fim, informo que todos os processos de competência do Tribunal
de Ética e Disciplina da OAB/GO tramitam de forma eletrônica e sua cópia digitalizada poderá ser obtida
mediante requerimento a ser encaminhado ao endereço eletrônico: ted@oabgo.org.br. Ainda, informo que a
obtenção das referidas cópias, por e-mail, somente ocorrerá através de encaminhamento ao endereço
eletrônico constante do cadastro junto a OAB. Goiânia, 18 de maio de 2022. Woshington Luiz dos Reis, 1°
Secretário do TED-OAB/GO.
 
 

A OAB-GO torna público que tramitam nesta Seccional os seguintes processos nºs: 202106018,
Representante: AGÊNCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A – GOIÁSFOMENTO (Procuradores:
ALEXANDRE OLIVEIRA MARTINS DE ARAÚJO - OAB/GO N° 31311, CAMILO RODRIGUES DE
CAMARGO PIRES - OAB/GO N° 57825, FÁBIO BATISTA LIMA - OAB/GO N° 26118, MAYARA
PAIVA BANDEIRA DE MELO RODRIGUES - OAB/GO N° 29995 e SIMONE FERREIRA DA SILVA -
OAB/GO N° 27037); Representados: L. M. C. C (Procurador: LEANDRO MARMO CARNEIRO COSTA -
OAB/GO N° 35021), L. C. C (Procurador: LARA CARNEIRO COSTA - OAB/GO N° 39809), J. D. C. F
(Procurador: MICHEL QUEIROZ BOUHID DE CAMARGO - OAB/GO N° 44042) e J. D. A. A
(Procurador: JOÃO DOMINGOS ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/GO N° 1364); 202102831,
Representante: BANCO BMG S/A (Procuradores: ANDERSON CAMPOS DA COSTA - OAB/RS Nº
57221-B, ANDERSON CAMPOS DA COSTA - OAB/SC Nº 20283, CECÍLIA WAILER RETAMOSO -
OAB/RS 98760, DAISY NOROEFÉ DOS SANTOS - OAB/RS Nº 53614, EVELYN DE SOUZA LIMA -
OAB/SP Nº 226823, FELIPE OLIVEIRA ANTONIAZZI - OAB/RS N° 81682, ISABELE TUHA
FRIOLANI - OAB/SP Nº 432678, SIGISFREDO HOEPERS - OAB/GO N° 21504 e ANDRE CORSINO
DOS SANTOS JUNIOR - OAB/SP Nº 273769); Representado: L. F. C. R (Procurador: RITA DE CASSIA
MACIEL FRANCO - OAB/PR Nº 94901); oportunidade em que notifica as partes acima mencionadas a
apresentarem suas razões finais, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias úteis. O prazo para o (a)
representante inicia-se no dia útil seguinte ao da publicação deste edital e para o (a) representado (a) o prazo
será computado nos 15 (quinze) dias úteis subsequentes. Por fim, informo que todos os processos de
competência do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/GO tramitam de forma eletrônica e sua cópia
digitalizada poderá ser obtida mediante requerimento a ser encaminhado ao endereço eletrônico:
ted@oabgo.org.br. Ainda, informo que a obtenção das referidas cópias, por e-mail, somente ocorrerá através
de encaminhamento ao endereço eletrônico constante do cadastro junto a OAB. Goiânia, 18 de maio de
2022. Woshington Luiz dos Reis, 1° Secretário do TED-OAB/GO.

RAZÕES FINAIS

INTIMAÇÃO PARA RAZÕES FINAIS
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De ordem do Secretário Geral Dr. Gustavo Mamede Lopes de Souza da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional do Maranhão notifica os(as) advogados(as), PAULA CONCUTELLI, OAB/MA 13.163 
comparecer à sede desta Seccional, para tratar de assunto de seu interesse no setor das Câmaras
Deliberat ivas ou entrar  em contato telefone (98) 2107-5438,  (98) 99163-8454,email :
camaradeliberativa@oabma.org.br. São Luís, 17 de maio de 2022.
 
. 
 
 

De ordem do Secretário Geral Dr. Gustavo Mamede Lopes de Souza da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional do Maranhão notifica os(as) advogados(as), TASSYTA CHRISTINE BARROS FROZ DUARTE,
OAB/MA 16.560 à sede desta Seccional, para tratar de assunto de seu interesse no setor das Câmaras
Deliberat ivas ou entrar  em contato telefone (98) 2107-5438,  (98) 99163-8454,email :
camaradeliberativa@oabma.org.br. São Luís, 17 de maio de 2022.
 
. 
 
 

De ordem do Secretário Geral Dr. Gustavo Mamede Lopes de Souza da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional do Maranhão notifica os(as) advogados(as),  CARINA ALMEIDA BEZERRA
RIBEIRO,OAB/MA 18.416, DYNAIRAN DINIZ NOVAES, OAB/MA 16.510 à sede desta Seccional, para
tratar de assunto de seu interesse no setor das Câmaras Deliberativas ou entrar em contato telefone (98)
2107-5438, (98) 99163-8454,email: camaradeliberativa@oabma.org.br. São Luís, 17 de maio de 2022.
 
. 
 

CONSELHO SECCIONAL - MARANHÃO
Maranhão, data da disponibilização: 18/05/2022

SEGUNDA CÂMARA DELIBERATIVA

EDITAL

EDITAL DE DILIGÊNCIA

TERCEIRA CÂMARA DELIBERATIVA

EDITAL

EDITAL DE DILIGÊNCIA

CÂMARA DELIBERATIVA

EDITAL

EDITAL DE DILIGÊNCIA
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De ordem do Secretário Geral Dr. Gustavo Mamede Lopes de Souza da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional do Maranhão notifica os(as) advogados(as), ALYSSON LUCENA DE SOUSA, OAB/MA 19.509
 à sede desta Seccional, para tratar de assunto de seu interesse no setor das Câmaras Deliberativas ou entrar
em contato telefone (98) 2107-5438, (98) 99163-8454,email: camaradeliberativa@oabma.org.br. São Luís,
17 de maio de 2022.
 
. 
 
 

De ordem do Secretário Geral Dr. Gustavo Mamede Lopes de Souza da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional do Maranhão notifica os(as) advogados(as), FELIPE DE ANDRADE E SILVA, OAB/MA
13.617-A à sede desta Seccional, para tratar de assunto de seu interesse no setor das Câmaras Deliberativas
ou entrar em contato telefone (98) 2107-5438, (98) 99163-8454,email: camaradeliberativa@oabma.org.br.
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
. 
 
 

Processo: 10.0000.2021.006712-6
 
Requerente: Ezau Adbeel Silva Gomes OAB/PI/19598.
 
Requerido: Juiz da 1ª Vara Cível da Comarca de Codó-MA
 
O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do Secretário Geral da Comissão de Assistência, Defesa e Prerrogativa da OAB/MA
tendo por bem acolhê-lo, assim, determinar o arquivamento dos autos.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 

TERCEIRA CÂMARA DELIBERATIVA

EDITAL

EDITAL DE DILIGÊNCIA

EDITAL DE DILIGÊNCIA

SECRETARIA GERAL

EDITAL DE ARQUIVAMENTO

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO.
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Secretário Geral OAB/MA
 
 

Processo: 10.0000.2018.005597-1
 
Representante: Gustavo Henrique Brito de Carvalho- OAB/MA/ 8628 (Presidente Comissão de Assistência,
Defesa e Prerrogativa da OAB/MA).
 
Representado: Juiza Substituta do 8º Juizado Especial Cível da Comarca de São Luís (MA).
 
O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do Secretário da Comissão de Assistência, Defesa e Prerrogativa da OAB/MA tendo
por bem acolhê-lo, assim, determinar o arquivamento dos autos.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral OAB/MA
 
 

Processo: 10.0000.2021.006328-7
 
Requerente: Ygor Fernando Cantanhede Ribeiro OAB/MA/17769.
 
Requerido: Juiz da 7ª Vara Cível da Comarca de São Luís
 
O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do Procurador Geral da Comissão de Assistência, Defesa e Prerrogativa da OAB/MA
tendo por bem acolhê-lo, assim, determinar o arquivamento dos autos.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral OAB/MA
 
 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO.

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO.
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Processo: 10.0000.2019.012306-1
 
Requerente: Iara Maria Coelho Cunha OAB/MA/9731.
 
Requerido: Juiz Titular da Vara Única da Comarca de Carolina (MA).
 
O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do Secretário da Comissão de Assistência, Defesa e Prerrogativa da OAB/MA tendo
por bem acolhê-lo, assim, determinar o arquivamento dos autos.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral OAB/MA
 
 

Processo: 10.0000.2019.012742-1
 
Comunicante: Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública de São Luís -MA.
 
Comunicado: Bruno de Oliveira Pedrosa OAB/MA/9521.
 
O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do Secretário da Comissão de Assistência, Defesa e Prerrogativa da OAB/MA tendo
por bem acolhê-lo, assim, determinar o arquivamento dos autos.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral OAB/MA
 
 

Processo: 10.0000.2020.009706-1
 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO.
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Representante: Larissa Anchieta Costa OAB/MA/16053.
 
Representado: Juiz Substituto da 7ª Vara Federal de São Luís- Maranhão.
 
O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do Secretário da Comissão de Assistência, Defesa e Prerrogativa da OAB/MA tendo
por bem acolhê-lo, assim, determinar o arquivamento dos autos.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral OAB/MA
 
 

Processo: 10.0000.2014.002079-5
 
Representante: Juiz da Vara do Trabalho da Comarca de Pedreiras (MA).
 
Representado: Iriomar Teixeira de Lima OAB/MA/11067.
 
O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do Conselheiro Relator da OAB/MA tendo por bem acolhê-lo, assim, determinar o
arquivamento dos autos.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral OAB/MA
 
 

Processo: 10.0000.2018.002108-1
 
Representantes: Juliana Gama Diniz Rabelo. OAB/MA/17743 e Samya Regina Danielle de Sousa
Guimarães. OAB/MA/17093.
 
Representado: Juiz do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo.

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO.
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O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do Secretário da Comissão de Assistência, Defesa e Prerrogativa da OAB/MA tendo
por bem acolhê-lo, assim, determinar o arquivamento dos autos.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral OAB/MA
 
 

Processo: 10.0000.2018.004714-1
 
Requerente: Paulo Cesar do Nascimento Silva. OAB/MA/14392.
 
Requerido: Juiz do 2º Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo.
 
O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do Secretário da Comissão de Assistência, Defesa e Prerrogativas da OAB/MA tendo
por bem acolhê-lo, assim, determinar o arquivamento dos autos.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral OAB/MA
 
 

Processo: 10.0000.2016.002714-0
 
Comunicante: Juiz da 1ª Vara da Comarca de Viana (MA).
 
Representado: José Eduardo Pinheiro Homem. OAB/MA/4049.
 
O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do Conselheiro Relator da OAB/MA tendo por bem acolhê-lo, assim, determinar o
arquivamento dos autos.

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO.
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Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral OAB/MA
 
 

Processo: 10.0000.2018.007688-8
 
Representante: Gerson Akihiro Kuramoto. OAB/MA/6759
 
Representado: Juiz da 1ª Vara da Comarca de Estreito (MA).
 
O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do Secretário da Comissão de Assistência, Defesa e Prerrogativa da OAB/MA tendo
por bem acolhê-lo, assim, determinar o arquivamento dos autos.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 
São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral OAB/MA
 
 

Processo: 10.0000.2016.006051-0
 
Requerente: Juiz da 1ª Vara Criminal do Termo Judiciário de São Jose de Ribamar (MA).
 
Requerido: Jose Kleber Neves Sobrinho OAB/MA/2800.
 
O Presidente desta Seccional Thiago Roberto Morais Diaz, determina o arquivamento da Representação,
diante a manifestação do relator, tendo por bem acolhê-lo, assim, determinar o arquivamento dos autos.
 
Conforme o disposto no art. 137-D, § 4º c/c com o art. 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia
e da OAB, notifiquem-se as partes deste despacho, mediante a respectiva publicação no Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil.
 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO.
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São Luís, 17 de maio de 2022.
 
Gustavo Mamede Lopes de Souza
 
Secretário Geral OAB/MA
 
 

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL, notifica o
(a) Advogado(a): Rita de Cassia Maciel Franco, OAB/PR nº 94.901; OAB/MS nº 27.116-A (Proc nº
23578/2022), para tomar conhecimento do despacho a seguir: “A advogada constituída do acusado requereu
– mais uma vez - o adiamento da sessão especial de julgamento, dessa vez alegando que “na data de ontem
passou mal necessitando de atendimento médico e diante do quadro clínico encontra-se impossibilitada de
participar da presente sessão, em decorrência de seu estado de saúde, conforme atestado médico e receituário
anexado neste momento”. Juntou atestado assinado pela médica Ana Paula Otaviani Nilo (CRM 43068),
recomendando 5 dias de afastamento do trabalho em decorrência de moléstia com o CID R53. Também
anexou receita médica determinando o uso dos medicamentos Zinnat 500 e Paco 500. Segundo a literatura
médica a categoria R-53 refere-se a mal estar, fadiga. Entretanto, o medicamento Zinnat 500 é indicado para
o tratamento de “amigdalites, faringites, otite média, pneumonia, infecções do trato urinário, infecções
cutâneas e sinusites, desde que causados por germes sensíveis à medicação”.1 O medicamento Paco
(parecetamol + fosfato de codeína) é indicado para o “alívio de dores de grau moderado a intenso, como nas
decorrentes de traumatismo (entorses, luxações, contusões, distensões, fraturas), pós-operatório, pós-
extração dentária, neuralgia, lombalgia, dores de origem articular e condições similares”.2 Obviamente, a
receita médica apresentada pela advogada não corresponde ao tratamento da fadiga diagnosticada. Entendo,
com isso, que não está suficientemente comprovado o motivo que justificaria o adiamento da sessão, razão
pela qual indefiro o pedido. Além disso, a nobre advogada poderá optar por participar da sessão especial de
julgamento por videoconferência, por meio de ferramenta colocada à disposição das partes e dos membros
do Tribunal pela Secretaria de Ética e Disciplina da OAB/MS, o que lhe permitirá, inclusive, dois dias de
repouso e recuperação, sem a necessidade de deslocar-se à capital de Mato Grosso do Sul.
 
Intime-se a advogada por e-mail, com urgência, e pelo DEOAB”.
 

Campo Grande-MS, 17 de maio de 2022
 

Alfeu Coelho Pereira Junior
 

Secretário Geral do TED-OAB/MS 
 
 

CONSELHO SECCIONAL - MATO GROSSO DO SUL
Mato Grosso do Sul, data da disponibilização: 18/05/2022

PLENO DO CONSELHO SECCIONAL

DESPACHO

NOTIFICAÇÃO
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DEFESA PRÉVIA
 
PROCESSO DISCIPLINAR Nº: 25/2022
 
REPRESENTANTE: Dr. A. C. G.- OAB/MG 790.917
 
REPRESENTADO: DRA. S. S. DE O. C.- OAB/MG 196.358
 
Pelo presente edital, fica a advogada DRA. S. S. DE O. C.- OAB/MG 196.358, notificada a apresentar, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A
falta de manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art.
73, § 4º, do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED.
 
Governador Valadares, 17/05/2022.
 
 

DEFESA PRÉVIA
 
PROCESSO DISCIPLINAR Nº: 25/2022
 
REPRESENTANTE: S. O. S.
 
REPRESENTADO: DR. A. S. C.- OAB/MG 190.379
 
Pelo presente edital, fica o advogado DR. A. S. C.- OAB/MG 190.379, notificado a apresentar, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de
manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º,
do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED.
 
Governador Valadares, 17/05/2022.
 
 

DEFESA PRÉVIA
 
PROCESSO DISCIPLINAR Nº: 15/2022

CONSELHO SECCIONAL - MINAS GERAIS
Minas Gerais, data da disponibilização: 18/05/2022

SUBSEÇÕES

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Subseção de Governador Valadares
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REPRESENTANTE: A. M. S.
 
REPRESENTADO: DR. J. G. D. - OAB/MG 35.478
 
Pelo presente edital, fica o advogado DR. J. G. D. - OAB/MG 35.478 , notificado a apresentar, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de
manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º,
do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED.
 
Governador Valadares, 17/05/2022.
 
 

DEFESA PRÉVIA
 
PROCESSO DISCIPLINAR Nº: 23/2020.
 
REPRESENTANTE: S. M. DE A.
 
REPRESENTADO: DR. G. C. M.- OAB/MG 66.316
 
Pelo presente edital, fica o advogado DR. G. C. M.- OAB/MG 66.316, notificado a apresentar, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de
manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º,
do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED.
 
Governador Valadares, 17/05/2022.
 
 

DEFESA PRÉVIA
 
PROCESSO DISCIPLINAR Nº: 19/2022.
 
REPRESENTANTE: De O.
 
REPRESENTADO: DR. F. K. N. T. - OAB/MG 117.001
 
Pelo presente edital, fica o advogado DR. F. K. N. T. - OAB/MG 117.001, notificado a apresentar, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta
de manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, §
4º, do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED.
 
Governador Valadares, 17/05/2022.
 
 

Subseção de Governador Valadares
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CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA 82ª SUBSEÇÃO DA OAB/MG
 
DEFESA PRÉVIA
 
Processo Disciplinar nº 010/2021
 
Representante: Juízo da 5ª Vara Cível da Comarca de Betim/MG
 
Representado: M.F.C. – OAB/MG: 83638
 
Pelo presente edital fica notificado o Representado, M.F.C. – OAB/MG: 83638, para apresentar, no prazo de
quinze dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de
manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º,
do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED. O processo estará disponível na Sede da 82ª Subseção da OAB/MG,
Rua Clotildes Borges, nº 340, B. Cidade Jardim, CEP: 32604-288 - Betim/MG.
 
Betim, 17 de maio de 2022.
 
Erlinda Maria Silva, Presidente da 82ª Subseção da OAB/MG.
 
 

CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA 82ª SUBSEÇÃO DA OAB/MG
 
DEFESA PRÉVIA
 
Processo Disciplinar nº 034/2021
 
Representante: Delegado Regional de Polícia Civil de Betim/MG
 
Representado: M.F.C. – OAB/MG: 83638
 
Pelo presente edital fica notificado o Representado, M.F.C. – OAB/MG: 83638, para apresentar, no prazo de
quinze dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de
manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º,
do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED. O processo estará disponível na Sede da 82ª Subseção da OAB/MG,
Rua Clotildes Borges, nº 340, B. Cidade Jardim, CEP: 32604-288 - Betim/MG.
 
Betim, 17 de maio de 2022.
 
Erlinda Maria Silva, Presidente da 82ª Subseção da OAB/MG.
 
 

CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA 82ª SUBSEÇÃO DA OAB/MG
 

Subseção de Betim
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DEFESA PRÉVIA
 
Processo Disciplinar nº 047/2021
 
Representante: Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Betim/MG
 
Representado: M.F.C. – OAB/MG: 83638
 
Pelo presente edital fica notificado o Representado, M.F.C. – OAB/MG: 83638, para apresentar, no prazo de
quinze dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de
manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º,
do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED. O processo estará disponível na Sede da 82ª Subseção da OAB/MG,
Rua Clotildes Borges, nº 340, B. Cidade Jardim, CEP: 32604-288 - Betim/MG.
 
Betim, 17 de maio de 2022.
 
Erlinda Maria Silva, Presidente da 82ª Subseção da OAB/MG.
 
 

CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA 82ª SUBSEÇÃO DA OAB/MG
 
DEFESA PRÉVIA
 
Processo Disciplinar nº 049/2021
 
Representante: Vânia Cláudia Fagundes de Barros
 
Representada: D.V.A.C. – OAB/MG: 138183
 
Pelo presente edital fica notificada a Representada, D.V.A.C. – OAB/MG: 138183, para apresentar, no prazo
de quinze dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de
manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º,
do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED. O processo estará disponível na Sede da 82ª Subseção da OAB/MG,
Rua Clotildes Borges, nº 340, B. Cidade Jardim, CEP: 32604-288 - Betim/MG.
 
Betim, 17 de maio de 2022.
 
Erlinda Maria Silva, Presidente da 82ª Subseção da OAB/MG.
 
 

CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA 82ª SUBSEÇÃO DA OAB/MG
 
DEFESA PRÉVIA
 
Processo Disciplinar nº 054/2021
 

Subseção de Betim

Subseção de Betim
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Representante: Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Betim/MG
 
Representado: M.F.C. – OAB/MG: 83638
 
Pelo presente edital fica notificado o Representado, M.F.C. – OAB/MG: 83638, para apresentar, no prazo de
quinze dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de
manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º,
do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED. O processo estará disponível na Sede da 82ª Subseção da OAB/MG,
Rua Clotildes Borges, nº 340, B. Cidade Jardim, CEP: 32604-288 - Betim/MG.
 
Betim, 17 de maio de 2022.
 
Erlinda Maria Silva, Presidente da 82ª Subseção da OAB/MG.
 
 

CONSELHO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA 82ª SUBSEÇÃO DA OAB/MG
 
DEFESA PRÉVIA
 
Processo Disciplinar nº 059/2021
 
Representante: Desembargador da 10ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça de Minas Gerais
 
Representado: M.F.C. – OAB/MG: 83638
 
Pelo presente edital fica notificado o Representado, M.F.C. – OAB/MG: 83638, para apresentar, no prazo de
quinze dias úteis, a partir desta publicação, defesa prévia em procedimento ético disciplinar. A falta de
manifestação no prazo legal acarretará revelia e designação de defensor dativo, nos termos do art. 73, § 4º,
do EAOAB, e art. 59, § 2º, do CED. O processo estará disponível na Sede da 82ª Subseção da OAB/MG,
Rua Clotildes Borges, nº 340, B. Cidade Jardim, CEP: 32604-288 - Betim/MG.
 
Betim, 17 de maio de 2022.
 
Erlinda Maria Silva, Presidente da 82ª Subseção da OAB/MG.
 
 

Edital de Convocação
 
Notificação Contrarrazões
 
Expediente nº 4072/2018 – ACC x RAJ – OAB/MG nº 149243, pelo presente edital, fica o advogado supra,
notificado(a) a apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, contrarrazões de

Subseção de Betim

COMISSÃO DE ADMISSIBILIDADE E INSTRUÇÃO DO TED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Comissão de Admissibilidade e Instrução do TED - OAB/MG

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 43

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



recurso. A falta de manifestação no prazo legal, que se inicia no primeiro dia útil após a publicação do
presente edital, acarretará preclusão, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
ATENÇÃO: Em razão da pandemia do Coronavírus, caso haja necessidade de se dirigir pessoalmente à
OAB/MG, procure se informar no site www.oabmg.org.br sobre o agendamento online.
 
Belo Horizonte, 17 de maio de 2022.
 
Dra. Maria Flávia Cardoso Máximo,
 
Presidente da CAD-TED.
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARÁ,
considerando o disposto no art. 45, § 6º, da Lei nº 8.906/1994, comunica que o advogado Miguel Karton
Cambraia dos Santos (OAB/PA nº 10.800)) está apto ao regular exercício profissional a partir do dia
18/05/2022.
 

Belém, 18 de maio de 2022
 

Eduardo Imbiriba de Castro
 

Presidente da OAB/PA 
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CONSELHO SECCIONAL - PARÁ
Pará, data da disponibilização: 18/05/2022

CONSELHO SECCIONAL

COMUNICADO

COMUNICADO

CONSELHO SECCIONAL - PARANÁ
Paraná, data da disponibilização: 18/05/2022

CÂMARA DE DISCIPLINA

ACÓRDÃO

PROCESSO N.
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Recorrido: Poder Judiciário - Tribunal de Justiça do Estado do Paraná - Departamento Judiciário.
Recorrente: J.F. (Advs. Jair Fontanella OAB/PR 51.863. Telma Zella OAB/PR 62.432 - Defensora Dativa). 
Ementa: PROCESSO DISCIPLINAR – RECURSO - PERDA DE PRAZO RECURSAL - AUSÊNCIA DE
JUSTA CAUSA - CULPA CONFIGURADA - PENA DE SUSPENSÃO MANTIDA. Acórdão: Nº 34/2022.
 Acordam os membros da 1ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso interposto pelo Representado e no mérito negar-lhe
provimento nos termos do voto do relator. Curitiba, 07 de abril de 2022. Eroulths Cortiano Junior,
Presidente da 1ª Turma. Paulo Augusto Chemin, Conselheiro Relator.
 
 

Embargada: Soeli Kich (Adv. Marinaldo Jose Rattes OAB/PR 74.022 - Procurador). Embargante: L.R.F.
(Advs. Luiz Roberto Falcao OAB/PR 52.387. Sonia Mara Falcão OAB/PR 69.025 - Procurador). Ementa: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE AMBIGUIDADE, OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO, OMISSÃO OU ERRO MATERIAL. NÃO É CABÍVEL EM SEDE DE EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 
Acórdão: Nº 35/2022. Acordam os membros da 1ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos
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Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer e não dar provimento ao
Recurso interposto pelo Representado Curitiba, 07 de abril de 2022. Eroulths Cortiano Junior, Presidente da
1ª Turma. Laola Marinho de Oliveira, Conselheira Relatora.
 
 

Recorridos: Irineo Alberti e Maria Elena Baptistel Alberti. Recorrente: C.R.O. (Advs. Carlos Roberto de
Oliveira OAB/PR 15.785. Diego Machado de Jesus OAB/PR 61.769 - Procurador). Ementa: PROCESSO
DISCIPLINAR - PERDA DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA CONTESTAÇÃO – CONDUTA -
INFRAÇÃO PREVISTA ART. 34, INCISO IX DO EAOAB - CENSURA CONVERSÃO
ADVERTÊNCIA. RECURSO CONHECIDO PARCIALMENTE PROVIDO. Acórdão: N° 36/2022. 
Acordam os membros da 1ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do
Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do recurso interposto pelo representado, negar provimento para
reconhecer a infração cometida prevista no art.34, inciso IX do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil,
e dar provimento para acolher o pedido de conversão da punição de censura em advertência face as
atenuantes previstas no art. 40 do EOAB. Curitiba, 07 de abril de 2022. Eroulths Cortiano Junior, Presidente
da 1ª Turma. Jane Maria Soldan, Conselheira Relatora.
 
 

Recorrida: Deisi Helena de Moura Rakucki (Adv. Vanessa Emy Yanaguizawa Pacca Bartholomeu OAB/PR
88.185 - Procuradora). Recorrente: G.A.P.F (Adv. Glaucio Antonio Pereira Filho OAB/PR 35.229). Ementa:
 PROCESSO DISCIPLINAR – INDEFERIMENTO LIMINAR PARCIAL EM PARECER PRELIMINAR -
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - com a realização de instrução, deve ser emitido parecer preliminar, o qual
deve analisar o mérito processual, não sendo permitida pela legislação a emissão de indeferimento liminar
parcial pelo Advogado instrutor. Nulidade de atos declarada de ofício, determinando a conclusão dos
procedimentos devidos e emissão de parecer preliminar incluindo o mérito do processo. Recurso não
conhecido. Acórdão: Nº 37/2022. Acordam os membros da 1ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade não conhecer do recurso interposto e declarar, de
ofício, a nulidade dos atos praticados após o movimento 99, com a remessa dos autos para prosseguimento
da instrução. Curitiba, 07 de abril de 2022. Eroulths Cortiano Junior, Presidente da 1ª Turma. Fabiola Ritter
Moro, Conselheira Relatora.
 
 

Recorrido: Jaroslau Lozovei. Recorrente: A.O.B. (Advs. Abimael Ortiz Barros OAB/PR 60.845. Luiz Cesar
Alencar Ribeiro OAB/PR 56.147- Defensor Dativo). Ementa: REPRESENTAÇÃO JULGADA
PROCEDENTE. RETENÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS DO CLIENTE. NÃO PRESTAÇÃO DE
CONTAS AO CLIENTE. INFRAÇÃO ÉTICO DISCIPLINAR. DEFESO PREJUDICAR INTERESSE DO
CLIENTE EM FAVOR PRÓPRIO. CONDUTA INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA.
PROCEDIMENTO DE APURAÇÃO DA PENA AO REPRESENTADO DE SUSPENSÃO DO
EXERCÍCIO PROFISSIONAL PELO PRAZO DE 30 DIAS OU ATÉ QUE O REPRESENTADO
PROCEDA COM A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS VALORES RECEBIDOS, COM FUNDAMENTO
NO ARTIGO 37, INCISO I, PARÁGRAFO 1° DA LEI I.1' 8.094/94. INFRAÇÃO COMETIDA COM
BASE NO ART. 34, INCISO XX E XXI, DA LEI Nº 8.094/94. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA. Acórdão: Vistos e examinados estes autos de processo disciplinar, por unanimidade de votos,
em aplicar a pena de suspensão pelo prazo de 30 dias ou até que o Representado proceda com a prestação de
contas dos valores recebidos, nos termos do relatório e voto do relatar, que passam a fazer parte integrante
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do presente acordão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Acórdão: Nº 38/2022. Acordam os
membros da 1ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por 
unanimidade de votos, pelo não provimento do Recurso interposto pelo Representado e pela manutenção da
decisão do TED, por restar caracterizada infringência aos incisos XX e XXI do artigo 34, também inciso I
do artigo 37, ambos da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB), com aplicação da pena de
suspensão por 30 dias ou até que se cumpram as penalidades a que foi condenado. Curitiba, 07 de abril de
2022. Eroulths Cortiano Junior, Presidente da 1ª Turma. Camila Muniz Oliveira Conceição, Conselheira
Relatora.
 
 

Recorrente: Sebastião Lopes Vieira. Recorrida: M.L.S.B. (Advs. Mariana Lopes da Silva Bonfim OAB/PR
79.551. Emma Roberta Palú Bueno OAB/PR 70.382. Luisa Miranda Dal Cortivo OAB/PR 100.733. Joel
Siqueira Bueno OAB/PR 07.121 - Procuradores). Ementa: RECURSO. INTEMPESTIVIDADE.
INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE PELA VIA ELETRÔNICA (E-MAIL). VALIDADE. EXPRESSA
ANUÊNCIA DESTE COM RELAÇÃO AO MEIO DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS PROCESSUAIS.
INEQUÍVOCA CIÊNCIA A RESPEITO DA DECISÃO, DA INTIMAÇÃO E DO PRAZO RECURSAL
CORRESPONDENTE. RECURSO NÃO CONHECIDO. É válida a intimação enviada ao representante pela
via eletrônica (e-mail) quando confirmado seu recebimento, máxime se o teor da decisão também já era
conhecido. A regra do art. 137-D do RGEAOAB - que determina o envio de correspondência postal ao
endereço cadastral do advogado - destina-se unicamente aos representados, diante do seu inegável
protagonismo no processo administrativo disciplinar e da necessidade de se garantir a ampla defesa e o
contraditório. Acórdão: Nº 39/2022. Acordam os membros da 1ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem
dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso
interposto pelo representante. Curitiba, 07 de abril de 2022. Eroulths Cortiano Junior, Presidente da 1ª
Turma. Roberto Ribas Tavarnaro, Conselheiro Relator.
 
 

Recorrente: Adv. Linco Kczam OAB/PR 20.407. Recorridas: T.C.C.F.; L.M.R. (Advs. Thaisa Cristina
Cantoni França OAB/PR 35.670. Luciana Machado Ribeiro OAB/PR 64.298. Fabio Augustus Colauto
Gregório OAB/PR 53.579. Aline Mara Lustoza Fedato OAB/PR 35.864 - Procuradores). Ementa: 
PROCESSO DISCIPLINAR - JUNTADA DE PROCURAÇÃO NOS AUTOS EM QUE JÁ HAVIA
ADVOGADO CONSTITUÍDO. REVOGAÇÃO DA PROCURAÇÃO ANTERIOR - RESERVA DE
HONORÁRIOS - CONDUTA INCOMPATÍVEL COM A ADVOCACIA - A juntada de instrumento de
procuração com a respectiva revogação da procuração anterior e requerimento de reserva de honorários ao
procurador, não caracteriza infringência ao artigo 14 do GED e nem ao inciso XXV do artigo 34 da Lei
8.906/94. Acórdão: Nº 40/2022. Acordam os membros da 1ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade de votos, não prover o Recurso interposto pelo
representante por não caracterizada infringência ao artigo 14 do CED e nem ao inciso XXV do artigo 34 da
Lei 8.906/94. Curitiba, 07 de abril de 2022. Eroulths Cortiano Junior, Presidente da 1ª Turma. Monica
Franco Bresolin, Conselheira Relatora.
 
 

Recorrido: Maria Josefina Gabardo do Prado. Recorrente: F.B. (Advs. Fabrício Bichels OAB/PR 75.355.
Fleury Oliveira Carneiro OAB/PR 97.688 - Defensor Dativo). Ementa: PROCESSO DISCIPLINAR -
FALTA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS - LEVANTAMENTO DE NUMERÁRIO ATRAVÉS DE
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ALVARÁ - AUSÊNCIA DE REPASSE DO VALOR – Levantamento de valor através de alvará, ausência
de prova de que tenha diligenciado o pagamento ao cliente, através de qualquer meio, que somente o faz,
após ajuizamento de ação, caracteriza infringência aos incisos XX e XXI do artigo 34 da Lei 8.906/94. 
Acórdão: Nº 41/2022. Acordam os membros da 1ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos
Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade de votos, prover parcialmente o Recurso interposto
pelo Representado, afastando-se a prorrogação prevista no parágrafo 2º, do artigo 37, inciso I, da Lei
8.906/94, já que satisfeita a dívida e pelo não provimento, por caracterizada infringência aos incisos XX e
XXI do artigo 34, da Lei 8.906/94, com aplicação da pena de suspensão por 30 dias, com base no artigo 37,
inciso I, parágrafo 1º. Curitiba, 10 de março de 2022. Eroulths Cortiano Junior, Presidente da 1ª Turma.
Monica Franco Bresolin, Conselheira Relatora.
 
 

Recorrente: Michelly Dal Pai. Recorrido: M.V.C.V.B. (Adv. Marcos Vinicius Castelan Vilas Boas OAB/PR
73.759). Ementa: RECURSO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO DE ARQUIVAMENTO LIMINAR —
DECISÃO MANTIDA – AUSÊNCIA DE INDÍCIO DA PRÁTICA DE CONDUTAS INFRACIONAIS —
FALTA DE PROVAS - MERA IRRESIGNAÇÃO DA REPRESENTANTE - DECISÃO DE
ARQUIVAMENTO LIMINAR MANTIDA - RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. Acórdão: Nº
28/2022. Acordam os membros da 2ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil,
Seção do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do Recurso interposto pela Representante e negar-lhe
provimento. Curitiba, 07 de abril de 2022. José Carlos Vieira. Presidente da 2ª Turma. Marcos Renan
Salvati, Conselheiro Relator.
 
 

Recorrido: Erickson David Coelho. Recorrente: T.L.C.M (Advs. Thiago de Lima Campos Melo OAB/PR
72.174. Julio Cezar Vicente dos Santos OAB/PR 84.383 - Defensor Dativo). Ementa: Recurso Inominado.
Locupletamento configurado, infração ao inciso XX do artigo 34 da Lei 8906/94. Arguição de nulidade de
sentença por não realização de instrução afastada eis que inexistente prejuízo à defesa, em razão da
confissão expressada em defesa prévia. Pleito de reforma da decisão por inexistência de locupletamento,
mas sim compensação de honorários. Não cabimento. Inovação de tese recursal. Impossibilidade de
apreciação e valoração sob pena de configuração de supressão de instância. Pleito de minoração de pena.
Impossibilidade ante fixação do mínimo legal. Acórdão: Nº 29/2022. Acordam os membros da 2ª Turma da
Câmara de Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso interposto pelo representado, nos termos do relatório e voto do
relator. Curitiba, 07 de abril de 2022. José Carlos Vieira. Presidente da 2ª Turma. Patricia Schmidt,
Conselheira Relatora.
 
 

Recorrido: Eudes de Lara Campos. Recorrente: M.F.N.S. (Adv. Marlon Fabio Naves de Souza OAB/PR
57.063). Ementa: PROCESSO DISCIPLINAR REPRESENTAÇÃO - INFRAÇÃO ÉTICA
CONFIGURADA PELA CONDUTA DO ADVOGADO – INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO ART.
48, PARÁGRAFO 2° DO CED — APLICADA SANÇÃO DE SUSPENSÃO DO EXERCÍCIO
PROFISSIONAL PELO PRAZO DE 30 DIAS PELA PRÁTICA DA INFRAÇÃO PREVISTA NO ART.
34, INCISO XX, DA LEI N° 8.906/94 - RECURSO — ALEGAÇÃO DE ACEITAÇÃO TÁCITA NÃO
CONFIGURADA — COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS, PELO ADVOGADO, DE IMPORTÂNCIAS
DEVIDAS AO CLIENTE NÃO ADMITIDA SEM PREVISÃO CONTRATUAL OU AUTORIZAÇÃO
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ESPECIAL FIRMADA PELO CLIENTE - RECURSO IMPROVIDO. Acórdão: Nº 30/2022. Acordam os
membros da 2ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por 
unanimidade de votos, conhecer do Recurso interposto pelo Representado, pois tempestivo, contudo, no
mérito, negar provimento. Curitiba, 07 de abril de 2022. José Carlos Vieira. Presidente da 2ª Turma. Solange
da Silva, Conselheira Relatora.
 
 

Recorrente: Abegail Gonçalves Santos. Recorridos: C.H.F.S.; F.H.N.J. (Advs. Carlos Humberto Fernandes
Silva OAB/PR 69.819. Franz Hermann Nieuwenhoff Junior OAB/PR 33.663). Ementa: PROCESSO
DISCIPLINAR – RECURSO - INTEMPESTIVIDADE - Recurso interposto em prazo superior aos quinze
dias úteis previstos no artigo 69 Lei 8.906/94. Não conhecimento. Intempestividade. Acórdão: Nº 31/2022.
Acordam os membros da 2ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do
Paraná, por unanimidade de votos, não conhecer do Recurso interposto pela Representante por
intempestividade. Curitiba, 07 de abril de 2022. José Carlos Vieira. Presidente da 2ª Turma. Mariana Lopes
da Silva Bonfim, Conselheira Relatora.
 
 

Embargado: Jose Geraldo da Silva. Embargante: J.A.Z. (Advs. Jair Aparecido Zanin OAB/PR 18.782. Helio
da Silva Chin Lemos OAB/PR 63.443. Rosangela Regina da Silva OAB/PR 106.101 - Procuradores). 
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. INOCORRÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - Decisão recorrida que enfrentou integralmente o mérito. Intuito
protelatório do recurso. Aplicação do art. 138, §30 do regimento geral do EOAB. Embargos de declaração
que se nega seguimento. Acórdão: Nº 32/2022. Acordam os membros da 2ª Turma da Câmara de Disciplina
da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer dos Embargos de
Declaração e no mérito negar seguimento por manifestamente protelatórios. Curitiba, 07 de abril de 2022. 
José Carlos Vieira. Presidente da 2ª Turma. Wagner Mauricio de Souza Pereira, Conselheiro Relator.
 
 

Embargado: Sebastião Lourenço. (Advs. Claudinery Loureiro Perini da Silva OAB/PR 76.917. Jessica
Fernanda de Oliveira OAB/PR 83.464 - Procuradores). Embargante: W.B (Adv. Wilson Benini OAB/PR
26.914). Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INDEFERIMENTO DE REDESIGNAÇÃO DE
AUDIÊNCIA - REDISCUSSÃO DE MATÉRIA ANALISADA - AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONHECIDOS E REJEITADOS. Acórdão: Nº 33/2022. Acordam os membros da 2ª Turma da Câmara de
Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer dos
Embargos de Declaração opostos pelo Representado e rejeitá-los, nos termos do relatório e voto do Relator.
Curitiba, 07 de abril de 2022. José Carlos Vieira. Presidente da 2ª Turma. André Carneiro de Azevedo,
Conselheiro Relator.
 
 

Embargado: Marciano Martins. Embargante: D.R.B. (Adv. Darlan Rodrigues Bittencourt OAB/PR 22.780). 
Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PEDIDO DE APLICAÇÃO DE EFEITO INFRINGENTE.
MERO INCONFORMISMO DO EMBARGANTE QUANTO AO MÉRITO DA DECISÃO. AUSÊNCIA
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DE CONTRADIÇÃO E/OU OMISSÃO NO JULGADO. EMBARGOS REJEITADOS. Os embargos de
declaração têm por objeto sanar eventual omissão, contradição e/ou obscuridade no julgado. Não se
destinam a questionar o mérito da decisão, o que deve ser feito por intermédio do recurso cabível. Acórdão:
Nº 42/2022. Acordam os membros da 2ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos Advogados do
Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer dos Embargos de Declaração, porém
negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do relator. Curitiba, 07 de abril de 2022. José Carlos
Vieira. Presidente da 2ª Turma. Alex Fernando Dal Pizzol, Conselheiro Relator.
 
 

Recorridos: André Casarin Speçato. Iara Casarin Speçato. Nanci Casarin Speçato. Marilena Aparecida
Casarin Speçato. Recorrente: M.A.B.S (Advs. Marco Antonio Busto de Souza OAB/PR 17.662. Juliene
Thaisa dos Santos Franzin Martins OAB/PR 82.260 - Defensora Dativa). Ementa: PROCESSO
DISCIPLINAR – LOCUPLETAMENTO - RECUSA A PRESTAÇÃO DE CONTAS - VALORES
DEPOSITADOS TARDIAMENTE - INFRAÇÃO DISCIPLINAR CONFIGURADA - INFRAÇÃO AOS
INCISOS XX E XXI DO ART. 34 DO EAOAB CONFIGURADO. SUSPENSÃO DE 30 (TRINTA) DIAS,
PRORROGÁVEIS ATÉ QUE O REPRESENTADO SATISFAÇA INTEGRALMENTE A DÍVIDA COM
JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, NOS TERMOS DO §2° DO ART. 37 DO MESMO DIPLOMA
LEGAL - RECURSO DESPROVIDO. Acórdão: Nº 24/2022. Acordam os membros da 3ª Turma da Câmara
de Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade de votos, não
conhecer do Recurso interposto pelo Representado por conta da ausência de prestação de contas. Curitiba,
08 de abril de 2022. Larissa Stela Boldrini. Presidente da 3ª Turma. Guizela de Jesus Oliveira, Conselheira
Relatora.
 
 

Embargada: Miriam Alves Jacó. Embargante: A.S.S.S (Advs. Andreia Salgueiro Schenfelder Salles
OAB/PR 33.086. Marcelo Gotardo Gerber OAB/PR 96.755 - Defensor Dativo). Ementa: EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. PARCIAL PROVIMENTO. AFASTAMENTO DE INFRAÇÃO NÃO IMPORTA EM
AUTOMÁTICA REDUÇÃO DA PENA. OMISSÃO DE FUNDAMENTAÇÃO SUPRIDA. O simples fato
de ter sido afastado duas infrações e mantida uma, não representa em automática redução da pena.
Antecedentes, grau de culpa, circunstâncias e consequências da infração justificam a manutenção da pena de
suspensão de 90 dias. Inteligência do parágrafo único do artigo 40 c/c 37, ambos do EAOAB. Omissão
suprida quanto a fundamentação dos motivos de manutenção da pena. Acórdão: Nº 25/2022. Acordam os
membros da 3ª Turma da Câmara de Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por 
unanimidade de votos, em conhecer dos embargos de declaração interposto pela representada, e no mérito
dar provimento parcial, nos termos do voto e sua fundamentação. Curitiba, 08 de abril de 2022. Larissa Stela
Boldrini. Presidente da 3ª Turma. Adriano Moreira Gameiro, Conselheiro Relator.
 
 

Recorrente: Tanya Mara Juck Cortes. Recorrida: L.S. (Adv. Luciana dos Santos OAB/PR 79.344). Ementa: 
Ementa: PROCESSO DISCIPLINAR – RECURSO - ARQUIVAMENTO LIMINAR - EMENDA A
INICIAL DESNECESSIDADE, DOCUMENTOS COLACIONADOS SUFICIENTES PARA ANÁLISE
DO FEITO, RECURSO PROVIDO. Acórdão: Nº 26/2022. Acordam os membros da 3ª Turma da Câmara de
Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade de votos, conhecer do
recurso interposto pela Representante e dar provimento afim de que o feito tenha o regular prosseguimento.
Curitiba, 11 de março de 2022. Larissa Stela Boldrini. Presidente da 3ª Turma. Guizela de Jesus Oliveira,
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Conselheira Relatora.
 
 

Embargado: Vara Criminal de Nova Esperança. Embargantes: E.E.A.; R.J.; W.J.G.J. (Advs. Edson Elias de
Andrade OAB/PR 16.630. Roberto Jonas OAB/PR 30.403. Wilson de Jesus Guarnieri Junior OAB/PR
48.764. Leonardo Fernandes Verri OAB/PR 97.186 – Procurador. Elisângela Alves dos Santos Taborda
OAB/PR 65.835 - Defensora Dativa). Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE
OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. ART. 580 CPP. PRECLUSÃO. CIRCUNSTÂNCIAS ATENUANTES JÁ
ANALISADAS EM INSTÂNCIA A QUO. MERO INCONFORMISMO. TENTATIVA DE
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA PARA FINS DE SUA REFORMA. VIA INADEQUADA.
PRECEDENTES DA CÂMARA DE DISCIPLINA DA OAB-PR. EMBARGOS CONHECIDOS E
IMPROVIDOS. Acórdão: Nº 27/2022. Acordam os membros da 3ª Turma da Câmara de Disciplina da
Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, por unanimidade, conhecer e negar provimento aos
Embargos de Declaração opostos por EDSON ELIAS ANDRADE e WILSON DE JESUS GUARNIERI
JUNIOR. Curitiba, 08 de abril de 2022. Larissa Stela Boldrini. Presidente da 3ª Turma. Emerson Norihiko
Fukushima, Conselheiro Relator.
 
 

A Câmara de Direitos e Prerrogativas da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede da
Rua Cel. Brasilino Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, por sua Presidente, notifica para ciência e manifestação
acerca do despacho proferido. (mov. 34).
 
Requerente: PR/72774-ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA.
 
O prazo para eventual manifestação é de 15 (quinze) dias úteis, observado o disposto no art. 69 da Lei nº
8.906/94 c/c art 139 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB c/c art. 154 do RI
OAB/Paraná, todos disponíveis no portal desta Seccional em www.oabpr.org.br.
 
Para acesso e manifestação: www.oabpr.org.br/pe
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

MARION BACH
 

Presidente 
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Comunica-se os advogados e interessados que os protocolos/processos a seguir relacionados, em trâmite no
Tribunal de Ética e Disciplina da Seccional do Paraná, foram sobrestados pelo período de 3 (três) anos, em
virtude de adesão ao termo de ajuste de conduta, nos termos do art. 4°, § 1 do Provimento nº 200/2020 do
Conselho Federal da OAB (https://deoab.oab.org.br/pages/materia/276064): 01) PROCESSO N° 7230/2021 
– Raul Carlos Egg Thiele (Adv. Paula Renata Nobre Zanusso OAB/PR nº 46.060 - Procuradora) x W.B.N.
(Adv. Walter Bruns Neto OAB/PR n° 74.806).
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados nos protocolos/processos a seguir relacionados, em trâmite no
Tribunal de Ética e Disciplina da Seccional do Paraná, para tomarem conhecimento acerca do despacho 
exarado: 01) PROCESSO N° 15322/2019 – Carolina Buchner Bastos (Adv. Greicy Kerol Patrizzi OAB/PR
nº 46.220 – Procuradora) x G.K.P. (Adv. Greicy Kerol Patrizzi OAB/PR nº 35.028); 02) PROCESSO N°
8901/2021 – ex-officio x J.A.F.F. (Advs. Jairo Aparecido Ferreira Filho OAB/PR nº 63.000 - Bruno Luiz
Artigas Martins OAB/PR nº 104.253 – Dativo); 03) PROCESSO N° 5289/2021 –Edivaldo Sergio
Brazzolotto x W.B.S. (Advs. Willian Bigaski Stolle OAB/PR nº 64.458 - Douglas Herrera Montenegro
OAB/PR nº 83.651 – Dativo); 04) PROCESSO N° 5762/2018 –Adv. Dayane Bueno Luft OAB/PR nº 78.313
 x N.O.R. (Adv. Ney de Oliveira Rodrigues OAB/PR nº 14.859).
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados no processo supramencionado que, foi designada audiência de conciliação para o
dia 13 de junho de 2022, às 16h30min, nos termos do Provimento nº 83/1996 do Conselho Federal da OAB,
em AMBIENTE VIRTUAL, conforme disposto na Portaria n° 05/2020 do TED-OAB/PR (DEOAB Nº 352 -
https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896) e na Resolução de Diretoria n° 06/2020 (DEOAB Nº 389 -
https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373): Representante: Adv. Leocimary Toledo Staut OAB/PR n°
10.989 . Representado: M.C.H., N.S.A. (Advs. Marcia Cruz Heofacker OAB/PR n° 56.454 e Adv. Nilson

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
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Soares de Almeida OAB/PR nº 84.205).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados no processo supramencionado que, foi designada audiência de conciliação para o
dia 26 de julho de 2022, às 16h30min, nos termos do Provimento nº 83/1996 do Conselho Federal da OAB,
em AMBIENTE VIRTUAL, conforme disposto na Portaria n° 05/2020 do TED-OAB/PR (DEOAB Nº 352 -
https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896) e na Resolução de Diretoria n° 06/2020 (DEOAB Nº 389 -
https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373): Representante: Adv. Fernando Zenato Negrele OAB/PR n°
27.082 . Representado: S.M.N. (Adv. Sergio Masanobu Nakatani OAB/PR n° 48.901).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 28 de fevereiro de 2022 às 09h30min, a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
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José dos Santos. Representado: H.S.C.L. (Advs. Helio da Silva Chin Lemos OAB/PR nº 63.443 e Marcel
Bento Amaral OAB/PR nº 64.851 – Defensor Dativo)
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022
 

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 14 de fevereiro de 2023 às 14h00min, a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
Sueli Teixeira de Carvalho Simões. Representado: R.G.M.B. (Advs. Rodrigo Gazoli Machado de Barros
OAB/PR nº 80.849 e Ariel César Librelon OAB/PR nº 49.963 – Defensor Dativo).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022
 

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 14 de fevereiro de 2023 às 09h30min, a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
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forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante: 
ex-officio. Representado: A.L.C.M. (Advs. Anderson Luis Cordeiro Moreira OAB/PR nº 54.639 e Cezar
Eduardo Gonçalves OAB/PR nº 100.076 – Defensor Dativo).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022
 

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 14 de fevereiro de 2023 às 11h00min, a qual ocorrerá tanto na sede da
Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de
forma remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução
de Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº
389 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante:
Mariana de Bona Santos; Adv. Rafaella de Bona OAB/PR nº 52.458 Representado: A.R.B. (Advs. Álan
Rene Bauer OAB/PR nº 48.922 e Paula Garcia Paquete Brandão OAB/PR nº 79.150 – Defensora Dativa).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022
 

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
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Notifica-se os advogados e interessados no processo supramencionado que, foi designada audiência de
instrução HÍBRIDA para o dia 23 de junho de 2022 às 14h00min, a qual ocorrerá tanto na sede da Seccional
do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de forma
remota, conforme disposto na Portaria nº 005/2020 do Tribunal de Ética e Disciplina e na Resolução de
Diretoria n° 006/2020 (DEOAB Nº 352 - https://deoab.oab.org.br/pages/materia/237896 e DEOAB Nº 389 -
https://deoab.oab.org.br/pages/materia/244373), cumprindo ao representante e ao representado o
comparecimento de suas testemunhas, na forma do disposto no art. 59, §§ 3° e 4°, do CED: Representante: 
ex-officio. Representado: R.L.V. (Advs. Renan Lemos Villela OAB/PR nº 71.092 e João Paulo Comelli de
Souza OAB/PR nº 100.258 – Defensor Dativo).
 
A audiência em ambiente virtual se procederá pela plataforma online ZOOM MEETINGS, sendo que o link,
ID e senha de acesso serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-se para participar da audiência
virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento dar-se-á em modalidade virtual, sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a realização do ato não obstará a instrução do feito,
competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do advogado instrutor/relator para designar nova
oitiva.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022
 

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados a seguir relacionados para comparecerem à Sede da Seccional do Paraná,
localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº 253, 1º Andar, Ahú, CEP: 80.540-340 - Curitiba/PR, para
tratarem de assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste
edital: 01) 30874/PR - MURILO UBIRAJARA GUSE; 02) 27126/PR - ALEXANDRE CHRISTOPH
LOBO PACHECO; 03) 64109/PR - FRANCINE NYUMA MELLO SERPA; 04) 34555/PR - NATAN
SCHWARTZMAN; 05) JULIANA DEQUÊCH FERREIRA; 06) 55371/PR - PAULO SERGIO PERSONA;
 07) 16459/PR - PEDRO LUIZ NUNES.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados e interessados nos processos a seguir relacionados, em trâmite no Tribunal de
Ética e Disciplina da Seccional do Paraná, para que apresentem razões finais, na forma do disposto no art.
59, § 8º do CED, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste edital: 01)
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PROCESSO Nº 5022/2020 – ex-officio x A.O.T.; D.A.I.S.; G.S.G.; T.M.G. (Advs. Àgatha de Oliveira
Thomé OAB/PR nº 93.871, Diego Arthur Igarashi Sanchez OAB/PR nº 92.543, Generino Soares Gusmon
OAB/PR nº 11.354 e Thiago Medeiros Gusmon OAB/PR nº 92.524 - Gustavo Tuller Oliveira Freitas
OAB/PR nº 54.411 – Procurador).
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados representados¹ nos processos a seguir relacionados, em trâmite no Tribunal de
Ética e Disciplina da Seccional do Paraná, para que, querendo, firmem Termo de Ajuste de Conduta, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste edital, nos moldes do Provimento nº
200/2020 do Conselho Federal da OAB (https://deoab.oab.org.br/pages/materia/276064): 01) PROCESSO
N° 4047/2022 – ex-officio x W.C.O. (Adv. Wagner Cardeal Oganauskas OAB/PR n° 21.820); 02)
PROCESSO N° 9573/2021 – Laercio Adriano Junior x M.T.R.M. (Adv. Marli Terezinha Rodrigues de Melo
OAB/PR n° 77.074); 03) PROCESSO N° 5189/2022 – ex-officio x M.J.S.S. (Adv. Marcelo José Silva da
Silva OAB/PR n° 71.652); 04) PROCESSO N° 4054/2022 – ex-officio x M.A.R. (Adv. Marcos André
Rodrigues OAB/PR n° 67.144); 05) PROCESSO N° 7704/2021 – ex-officio x A.B.S. (Adv. Adam
Benevenuto de Souza OAB/PR n° 86.455).
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D’AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
Inserido o nome do advogado procurador e/ou defensor dativo tão somente para ciência.
 
 

Notifica-se os advogados e interessados a seguir relacionados que, em 10 de junho de 2022, às 09h00min, a 
9ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina reunir-se-á em Sessão Ordinária de Julgamento, de forma 
HÍBRIDA, a qual ocorrerá tanto na sede da Seccional do Paraná, localizada na Rua Cel. Brasilino Moura, nº
253, 1º andar, Ahú, Curitiba/PR, quanto de forma remota, na qual serão submetidos a julgamento os
seguintes processos;
 
01) PROCESSO N° 8415/2016 - Representante: Rubens Ademir dos Santos. Representado(s): C.L.J.,
A.R.M. (Advs. Ciro Largo Junior OAB/PR nº 64.709 e Adv. Adilson Ricardo Martins OAB/PR nº 07.432 –
Adv. Felipe Meucci Garzon OAB/PR nº 93.874 – Defensor dativo). Relator: Joao Cesar Silveira Portela; 
02) PROCESSO N° 14583/2018 - Representante: Adv. Jocemir de Mello OAB/PR nº 50.194 e Adv. Daniel
Tormes Junior OAB/PR nº 83.800. Representado(s): E.L.P. (Advs. Edson Luiz Pagnussat OAB/PR nº
51.592 – Adv. Rafael Alves Feiertag OAB/PR nº 93.836 – Defensor dativo). Relator: Joao Cesar Silveira

TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA

PAUTA DE JULGAMENTOS

164ª SESSÃO DE JULGAMENTO DA 9ª TURMA – HÍBRIDA
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Portela; 03) PROCESSO N° 1671/2019 - Representante: Edson Martins Rodrigues (Adv. Marcos Aurélio
Pramiu OAB/PR nº 67.679 e Adv. Roniérison José Gonçalves Hubner OAB/PR nº 65.520 – Procuradores).
Representado(s): F.O. (Advs. Fabiola Oliveira OAB/PR nº 75.808 – Adv. Maria Carolina Zilio Poleze
OAB/PR nº 74.476 – Defensora dativa). Relator: Joao Cesar Silveira Portela; 04) PROCESSO N°
7187/2019 - Representante: ex-officio. Representado(s): J.C.F. (Advs. Julio Cesar Federowicz OAB/PR nº
54.905 – Adv. Ederlene de Fatima Welter Sozin OAB/PR nº 102.887 – Defensora dativa). Relator: Norton
Emmel Muhlbeier; 05) PROCESSO N° 3162/2020 - Representante: ex-officio. Representado(s): T.P.L.
(Advs. Thiago Penazzo Lorenzo OAB/PR nº 46.197 – Adv. Juliana Wessler Grignani de Souza OAB/PR nº
90.817 – Defensora dativa). Relator: Norton Emmel Muhlbeier; 06) PROCESSO N° 5808/2020 -
Representante: Maristela Serafini dos Santos. Representado(s): M.M.C. (Advs. Marcia Miglioli de Carvalho
OAB/PR nº 30.712 – Adv. Antônio Luiz Alves Leandro OAB/PR nº 54.913 – Procurador). Relator: Norton
Emmel Muhlbeier;
 
C o n f o r m e  d i s p o s t o  n a  R e s o l u ç ã o  d e  D i r e t o r i a  n º  0 5 / 2 0 2 0  ( D E O A B  N º  3 2 9  -
https://deoab.oab.org.br/pages/materia/235301), o interesse em acompanhamento ou em realizar sustentação
oral deverá ser manifestado pela parte ou seu advogado/defensor dativo preferencialmente em até 24h (vinte
e quatro horas) antes do início da sessão, via petição protocolada nos autos eletrônicos no qual indicará e-
mail e número de celular com whatsapp.
 
A sessão em ambiente virtual com exercício do direito de sustentação oral se procederá pela plataforma
ZOOM MEETINGS, sendo que o link, ID e senha serão disponibilizados nos próprios autos. Ao inscrever-
se para participar da sessão virtual a parte/procurador estará ciente de que o acompanhamento e a
sustentação oral dar-se-ão em modalidade virtual, pela plataforma online (ZOOM MEETINGS), sendo que
eventual falha de conexão entre a parte/procurador com a sessão de julgamento não obstará o julgamento do
feito, competindo a parte/procurador comprovar em até 48h (quarenta e oito horas) que a falha se deu pelo
prestador de serviço telefônico, o que ensejará a análise do colegiado para inclusão na próxima pauta.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

A Câmara Seleção da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, com sede na Rua Cel. Brasilino
Moura nº 253, Ahú, Curitiba/PR, por sua Presidente, nos termos do Provimento nº 182/2018 do CFOAB, 
notifica os advogados/interessados abaixo relacionados para tomarem conhecimento da exigência e se
manifestarem, querendo, nos processos/protocolos de atos societários indicados, no prazo de 30 (trinta) dias
,  c u j o  o  a c e s s o  s e  d á  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://intranet.oabpr.org.br/servicos/sociedades/andamento_consulta1.asp (informando número do protocolo
e ano):
 

SOCIEDADES

NOTIFICAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 08/2022

PROT ADVOGADO INTERESSADO NO ATO SOCIETÁRIO OAB

P 65735/2014 OSMAR LUIZ DE ASSIS VIDOTI 26764
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Curitiba, 17 de maio de 2022.

 
ROBERTA SANTIAGO SARMENTO

 
Presidente da Câmara de Seleção 

 
 

Representante: ex-officio; Representado: A.S.F. (Advs. Ademilson de Souza Freire OAB/PR nº 70.582 –
Natalia da Silva Damião OAB/PR nº 105.714 – Defensora Dativa). Ementa: Abandono de causa, infração
prevista no artigo 34, inciso XI da Lei nº 8.906/1994. Improcedência. Não demonstrada claramente a

P 65735/2014 ALTEVIR LUCAS HARTIN JUNIOR 30830 

P 53673/2018 CEZAR PAULO LAZZAROTTO 18035

P 53673/2018 SIDIMAR LAZZAROTTO 55736

P 8037/2018 MARINEZ FERREIRA 28775

P 73.587/2022 CAMILA BERTAPELLI PINHEIRO MONROE 104213

P 73.587/2022 DEBORA CRISTINA DE CASTRO DA ROCHA 59342

P 12686/2001 ANA PAULA MUGGIATI DOS SANTOS 21461

P 12686/2001 ANA PAULA DE MATTOS PESSOA RIBEIRO 34011

P 73761/2022 LUCIA MARIA BELONI CORREA DIAS 13546

P 73761/2022 STEEVE BELONI CORREA DIELLE DIAS 27079

P 73.891/2022 EDIVALDO OSTROSKI 36462

P 73.891/2022 CAMILE SCHIMANSKI 79615

P 72.464/2022 JORGE NASSAR MACHADO 40887

P 72.464/2022 TAFNES GOMES SANTOS DE SOUZA 87381

P 72515/2018 MATHEUS AGUIRRA DE MORAES 91235

P 72515/2018 FAGNER SCHNEIDER 42638

P 70278/2022 HUGO LEONARDO DE SOUZA ANGELO 56680

P 70278/2022 ALLAN MOREIRA BICUDO DE ALMEIDA 75575

P 27995/2010 JEFFERSON BARBOSA 32974

P 222/2002 IVAN XAVIER VIANNA FILHO 22368

P 222/2002 THIAGO RAMOS LEANDRO 88094

SUBSEÇÃO

ACÓRDÃO
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materialidade da infração disciplinar pela qual restou representado o Advogado. Princípio in dubio pro reo.
A ausência de provas inequívocas da prática de infração disciplinar por parte do Advogado indica a
aplicação do princípio in dubio pro reo. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam os
membros da 7ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, em julgar
improcedente a representação, nos termos do relatório e voto do Relator, que passam a fazer parte integrante
do presente acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Londrina, 24 de março de 2022. Ass: João
Aparecido Miquelin, Presidente e Richardson Carvalho, Relator.
 
 

Representante: ex-officio; Representado: A.D.R. (Adv. Anézio Dias dos Reis OAB/SP nº 24.885). Ementa:
ABANDONO DE CAUSA. ALEGAÇÕES FINAIS. PROCESSO PENAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
INFRAÇÃO DISCIPLINAR NÃO CONFIGURADA. A falta de alegações finais não caracteriza o
abandono de causa quando não demonstrada a existência de qualquer prejuízo para o cliente. Sentença
absolutória em favor do réu. Ausência das infrações disciplinares do Art. 34, IX e XI, do Estatuto da
Advocacia e da OAB. Representação improcedente. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos,
acordam os membros da 7ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos,
em julgar improcedente a representação, nos termos do relatório e voto Relator, que passam a integrar o
presente acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Londrina, 24 de fevereiro de 2022. Ass: João
Aparecido Miquelin, Presidente e Wanderley Pavan, Relator.
 
 

Representante: Adv. Michele Segura Sanches Moret OAB/PR nº 100.941; Representado: J.C.D. (Adv.
Jonatas Cesar Dias OAB/PR nº 47.641). Ementa: REPRESENTAÇÃO DE ADVOGADO CONTRA
ADVOGADO. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO DA
REPRESENTAÇÃO. QUESTÃO NO ÂMBITO DA ESFERA JUDICIAL. Se a questão levantada pela
representante é objeto de discussão na esfera judicial, não é cabível no processo de representação a análise
quanto à veracidade de afirmações feitas em juízo. Ausentes os pressupostos de admissibilidade, a
representação deve ser arquivada. Aplicação do Art. 34, inciso I, do Regimento Interno do Tribunal de Ética
e Disciplina (TED). Representação arquivada. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam
os membros da 7ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, em
determinar o arquivamento da representação, nos termos do relatório e voto Relator, que passam a integrar o
presente acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Londrina, 24 de fevereiro de 2022. Ass: João
Aparecido Miquelin, Presidente e Wanderley Pavan, Relator.
 
 

Representante: ex-officio; Representado: M.S.P.T. (Advs. Mariane Salviano Pereti Tanimura OAB/PR nº
64.995). Ementa: Valer-se de agenciador de causas e angariar ou captar causas. Art. 34, III e IV, da Lei
8.906/94. Suspeitas que recaem na advogada porque teria distribuído diversas ações no mesmo juízo e
clientes que possuíam residência no mesmo local. Ausência de provas de que a advogada tenha se valido de
agenciador, angariado ou captado causas. Meras presunções feitas pelo magistrado que encaminhou peças
processuais ao órgão disciplinar. Representada que atuou em favor de pessoas não instruídas e de baixa
renda que vivem em um assentamento. Inexistência de infração ética/disciplinar. Representação
improcedente. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam os membros da 7ª Turma do
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, em julgar improcedente a
representação, nos termos do relatório e voto Relator, que passam a integrar o presente acórdão, inclusive
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para efeito de sua fundamentação. Londrina, 24 de fevereiro de 2022. Ass: João Aparecido Miquelin,
Presidente e Rafael Junior Soares, Relator.
 
 

Representante: Adv. Roberta Carla Sottile Serrarens OAB/PR nº 24.035 (Advs. Felipe Jorge Aoki Ribes
OAB/SP nº 400.915 e Matheus Salviato Rodrigues OAB/SP nº 459.680 - Procuradores) ; Representado:
A.L.V.S. (Advs. Aline Lamin Vieira de Souza OAB/PR nº 91.003 – Anfela dorotéia Coradette da Rosa
Rodrigues OAB/PR nº 38.139 - Procuradora). Ementa: Representação advogada contra advogada.
Imputações de diversas infrações éticas (art. 2°, II, III e VII; art. 6°; art. 7°; art. 1O; art. 44, do antigo
CEDOAB). Representada que teria apresentado ação de prestação de contas contra a representante sem justo
motivo. Existência de processos na esfera cível e penal entre as partes. Impedimento de o órgão disciplinar
decidir quais pretensões são corretas. Possibilidade de as partes exporem seus argumentos nas esferas
competentes a fim de demonstrar a veracidade das afirmações. Questão complexa e controvertida. Evidente
animosidade entre as advogadas. Ações judiciais (prestação de contas, exceção de suspeição, por exemplo)
que exigem linguajar mais incisivo e duro para convencimento do juiz. Inexistência de infração
ética/disciplinar. Representação arquivada liminarmente. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes
autos, acordam os membros da 7ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de
votos, em arquivar liminarmente a representação, nos termos do relatório e voto Relator, que passam a
integrar o presente acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Londrina, 24 de fevereiro de 2022.
Ass: João Aparecido Miquelin, Presidente e Rafael Junior Soares, Relator.
 
 

Representante: ex-officio; Representado: M.M.M. (Advs. Moacir Mansur Marum OAB/PR nº 58.882 –
Daniela Costa Piaceski de Araujo OAB/PR nº 67.468 – Defensora Dativa). Ementa: PROCESSO
DISCIPLINAR. REPRESENTADO EXERCEU ATIVIDADE PRIVATIVA DE ADVOGADO
ENQUANTO IMPEDIDO DE FAZÊ-LO EM RAZÃO DA VIGÊNCIA DE SANÇÃO DISCIPLINAR DE
SUSPENSÃO. INFRAÇÃO AO INCISO I DO ART. 34 DO EAOAB CARACTERIZADA. PENA DE
SUSPENSÃO. REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos,
acordam os membros da 7ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos,
em julgar procedente a Representação condenando o Representado à sanção de SUSPENSÃO pelo prazo de
30 (sessenta) dias, nos termos do relatório e voto do Relator, que passam a fazer parte integrante do presente
acórdão. Londrina, 24 de fevereiro de 2022. Ass: João Aparecido Miquelin, Presidente e Vinícius Gabriel
Zanoni de Oliveira, Relator.
 
 

Representante: ex-officio; Representado: S.A.J. (Advs. Sidney Ahrens Junior OAB/PR nº 35.503 – Monica
de Oliveira Pinheiro Muller OAB/PR nº 91.832 – Defensora Dativa). Ementa: PROCESSO DISCIPLINAR.
ABANDONO DE PROCESSO JUDICIAL. INÉRCIA DO ADVOGADO, MESMO APÓS SER
DEVIDAMENTE INTIMADO. INFRAÇÃO PREVISTA NO ART. 34, XI DO ESTATUTO DA
ADVOCACIA E DA OAB CONFIGURADA. REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. PENA DE
CENSURA. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam os membros da 7ª Turma do
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, em julgar procedente a
Representação, aplicando-se ao Representado a pena de CENSURA, nos termos do relatório e voto do
Relator, que passam a fazer parte integrante do presente acórdão. Londrina, 24 de fevereiro de 2022. Ass:
João Aparecido Miquelin, Presidente e Vinícius Gabriel Zanoni de Oliveira, Relator.
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Representante: ex-officio; Representado: G.L.M. (Advs. Gabriel Lopes Moreira OAB/PR n° 43.869 – Airton
Aparecido de Souza Junior OAB/PR nº 80.317 – Defensor Dativo). Ementa: PROCESSO DISCIPLINAR.
FALTA DO DEVER DE URBANIDADE. CONDUTA TIPIFICADA NOS ARTIGOS 27 E 28 DO
CÓDIGO DE ÉTICA. Inserir em petição adjetivos depreciativos ao juiz da causa caracteriza
inequivocamente a falta de urbanidade no trato de outras pessoas. O representado incorreu em infração ética.
Representação procedente. Pena de censura convertida em advertência em ofício reservado. Unanimidade. 
Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam os membros da 7ª Turma do Tribunal de Ética
e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, em julgar procedente a Representação, aplicando-se ao
Representado a pena de CENSURA convertida em advertência em ofício reservado, nos termos do relatório
e voto do Relator, que passam a fazer parte integrante do presente acórdão. Londrina, 24 de fevereiro de
2022. Ass: João Aparecido Miquelin, Presidente e Vinícius Gabriel Zanoni de Oliveira, Relator.
 
 

Representante: Gisele Emerick souza Pereira; Representado: A.C.A.M. (Advs. Allan Christino de Araujo
Miranda OAB/PR n° 54.219 – Airton Aparecido de Souza Junior OAB/PR nº 80.317 – Defensor Dativo). 
Ementa: PROCESSO DISCIPLINAR. LOCUPLETAMENTO. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE
CONTAS. REPRESENTADO QUE EFETUOU O LEVANTAMENTO DE VALORES DESTINADOS AO
CLIENTE SEM PROCEDER À DEVIDA PRESTAÇÃO DE CONTAS. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO.
AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DEVIDAMENTE CONFIGURADA. PENA DE
SUSPENSÃO PRORROGÁVEIS ATÉ QUE SATISFAÇA INTEGRALMENTE A DÍVIDA COM JUROS
E CORREÇÃO MONETÁRIA. PENA DE MULTA TAMBÉM APLICADA. REPRESENTAÇÃO
PROCEDENTE. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam os membros da 7ª Turma do
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, em julgar procedente a
Representação, aplicando ao Representado a sanção de SUSPENSÃO pelo prazo de 12 (doze) meses
prorrogáveis até que satisfaça integralmente a dívida com juros e correção monetárias e ainda multa de 10
(dez) anuidades, nos termos do relatório e voto do Relator, que passam a fazer parte integrante do presente
acórdão. Londrina, 24 de fevereiro de 2022. Ass: João Aparecido Miquelin, Presidente e Vinícius Gabriel
Zanoni de Oliveira, Relator.
 
 

Representante: Advocacia Assunção e Joia (Advs. Edna Zila Joia Correia e Silva OAB/PR nº 20.157 e
Maria de Lourdes Assuncao Rodrigues OAB/PR nº 7.512 - Procuradoras); Representado: B.R.I. (Adv.
Bruno Romeu Inocente OAB/PR nº 104.365). Ementa: PROCESSO DISCIPLINAR. NARRAÇÃO DOS
FATOS QUE NÃO PERMITE VERIFICAR A EXISTÊNCIA, EM TESE, DE INFRAÇÃO
DISCIPLINAR. ARQUIVAMENTO LIMINAR. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos,
acordam os membros da 7ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos,
em promover o arquivamento liminar da representação, nos termos do relatório e voto do Relator, que
passam a fazer parte integrante do presente acórdão. Londrina, 24 de fevereiro de 2022. Ass: João Aparecido
Miquelin, Presidente e Vinícius Gabriel Zanoni de Oliveira, Relator.
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Representante: Kelen Mitie Wakassugui (Adv. Miguel Salih El Kadri Teixeira OAB/PR nº 44.248 - 
Procurador); Representado: E.N.A.J. (Adv. Ed Nogueira de Azevedo Junior OAB/PR nº 20.062). Ementa:
PROCESSO DISCIPLINAR. LOCUPLETAMENTO E AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS.
ADVOGADO PROMOVEU LEVANTAMENTO DE DINHEIRO ATRAVÉS DE ALVARÁ JUDICIAL E
NÃO PROMOVEU O INTEGRAL REPASSE AO CLIENTE. INFRAÇÕES DISCIPLINARES
CONFIGURADAS NOS TERMOS DO ARTIGO 34, INCISOS IX, XX e XXI DO EAOAB. PENA DE
SUSPENSÃO PRORROGÁVEL ATÉ QUE SATISFAÇA INTEGRALMENTE A DÍVIDA. MULTA DE
01 ANUIDADE. REPRESENTAÇÃO PROCEDENTE. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes
autos, acordam os membros da 7ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de
votos, em julgar procedente a Representação condenando a Representada GEALA GESLAINE FERRARI
(OAB/PR n° 75612) a sanção de SUSPENSÃO, nos termos do relatório e voto do Relator, que passam a
fazer parte integrante do presente acórdão. Londrina, 24 de fevereiro de 2022. Ass: João Aparecido
Miquelin, Presidente e Vinícius Gabriel Zanoni de Oliveira, Relator.
 
 

Representante: Adv. André Leandro Lira OAB/PR nº 62.285; Representado: D.P.M. (Adv. Daniela
Paschuetto Marques OAB/PR nº 84.915). Ementa: REPRESENTAÇÃO. DEVER DE URBANIDADE.
AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO LIMINAR. Não
constitui violação ética qualquer manifestação incisiva e/ou enfática do advogado na defesa dos interesses
do cliente. Ação de alimentos que necessita de abordagem mais ampla em relação ao histórico e/ou contexto
dos fatos. Ausentes os pressupostos de admissibilidade para a instauração do processo disciplinar.
Representação arquivada. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam os membros da 7ª
Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, em determinar o
arquivamento da representação, nos termos do relatório e voto Relator, que passam a integrar o presente
acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Londrina, 24 de março de 2022. Ass: João Aparecido
Miquelin, Presidente e Wanderley Pavan, Relator.
 
 

Representante: ex-officio; Representado: C.C.Q. (Advs. Cibely Costa de Queiroz OAB/PR nº 53.538 –
Cassio Nagasawa Tanaka OAB/PR nº 19.263 – Procurador). Ementa: Não preservar, em sua conduta, a
honra, a nobreza e a dignidade da profissão e falta de lealdade, dignidade e boa-fé, infrações disciplinares
previstas no artigo 34, inciso IX da Lei nº 8.906/1994 e artigo 2º, parágrafo único, incisos I, à III, do
CEDOAB. Improcedência. Os fatos não passaram de uma forte desavença familiar, onde todos excederam-
se em suas razões, atacando-se verbalmente entre si e, posteriormente, também perdoando-se mutuamente,
na mais fiel tradição cristã e de bom senso. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam os
membros da 7ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, em julgar
improcedente a representação, nos termos do relatório e voto do Relator, que passam a fazer parte integrante
do presente acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Londrina, 24 de março de 2022. Ass: João
Aparecido Miquelin, Presidente e Richardson Carvalho, Relator.
 
 

Representante: Fatima Aparecida de Oliveira; Representado: S.N.R. (Advs. Sebastião Nunes da Rosa
OAB/PR n° 72.089 – Cristiane Bergamin OAB/PR nº 25.454 – Defensora Dativa). Ementa:
LOCUPLETAMENTO E AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS. Locupletar-se, por qualquer forma,
à custa do cliente e deixar de prestar contas de valores recebidos em nome do constituinte, infrações
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previstas no artigo 34, incisos XX e XXI da Lei nº 8.906/1994. O Representado efetivamente levantou
valores em autos judiciais e não os repassou ao cliente. Suspensão por 30 dias, prorrogáveis até a efetiva
prestação de contas. Procedência. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam os
membros da 7ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, em julgar
procedente a representação, nos termos do relatório e voto do Relator, que passam a fazer parte integrante do
presente acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Londrina, 24 de março de 2022. Ass: João
Aparecido Miquelin, Presidente e Richardson Carvalho, Relator.
 
 

Representante: Marlene Vivan; Representado: C.A.H.S. (Advs. Carlos Augusto Henrique da Silva OAB/PR
nº 69.335 – Adriana Marcia Bolognezi Zacharias OAB/PR nº 51.167 – Defensora Dativa). Ementa: Prejuízo
por culpa grave ao cliente. Abandono de causa sem justo motivo. Art. 34, IX e XI, da Lei 8.906/94. Art. 15,
CEDOAB. Advogado que não teria apresentado documentos apesar de intimado nos autos. Cancelamento da
distribuição do processo. Divergência entre o contrato de honorários que seria válido entre as partes.
Ausência de provas seguras quanto aos fatos narrados pela representante. Verossimilhança das alegações
apresentadas pelo advogado, inclusive pela prova oral consistente nos depoimentos da representante e seu
marido. Dúvida que deve ser dirimida em favor do representado (in dubio pro reo). Representação
improcedente. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam os membros da 7ª Turma do
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por maioria de votos (vencido o Dr. João Aparecido Miquelin,
com declaração de voto), em julgar improcedente a representação, nos termos do relatório e voto Relator,
que passam a integrar o presente acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Londrina, 24 de
março de 2022. Ass: João Aparecido Miquelin, Presidente e Rafael Junior Saores, Relator.
 
 

Representante: Adv. Roberta Cristina Burg Ferreira OAB/PR nº 102.333; Representado: K.F.J.L. (Adv.
Kelly Francielle Justino Lino OAB/PR nº 100.571). Ementa: REPRESENTAÇÃO DE ADVOGADO
CONTRA ADVOGADO. CONDUTA ATÍPICA.  ASÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE
ADMISSIBILIDADE. ARQUIVAMENTO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. O fato
narrado na representação não constitui infração ética ou disciplinar, razão pela qual o processo deve ser
arquivado, sem a apreciação do mérito, com fundamento no inciso I, do art. 34, do Regimento Interno do
Tribunal de Ética e Disciplina. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam os membros
da 7ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade de votos, em determinar o
arquivamento do processo, sem a apreciação do mérito, pela ausência dos pressupostos de admissibilidade,
nos termos do relatório e voto que passam a fazer parte integrante do presente acórdão, inclusive para efeito
de sua fundamentação. Londrina, 24 de março de 2022. Ass: João Aparecido Miquelin, Presidente e Relator.
 
 

Representante: Guilherme Augusto Goulart (Advs. Ademar Albertoni Leite OAB/PR nº 71.114 e Caroline
Albertoni Leite OAB/PR nº 68.689 - Procuradores); Representado: R.C.S. (Advs. Rodrigo Carlo Sottile
OAB/PR nº 26.956 – Franciane Fabíola Campos Sottile OAB/PR nº 44.254 e Fabio Aparecido Franz
OAB/PR nº 24.209 - Procuradores). Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE
VÍCIOS QUE DEMANDEM CORREÇÃO DECLARATÓRIO. EMBARGOS CONHECIDOS E
DESPROVIDOS. Na decisão não há obscuridade ou omissão, sendo que toda a matéria foi apreciada com
base na prova e decidida pelo colegiado. Acórdão: Vistos, relatados e examinados estes autos, acordam os
membros da 7ª Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/PR, por unanimidade DE VOTOS, em

7ª TURMA - PROCESSO N° 5038/2020

7ª TURMA - PROCESSO N° 807/2022

7ª TURMA - PROCESSO N° 17014/2018
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conhecer os Embargos de Declaração negando-lhe provimento, nos termos do relatório e voto que passam a
fazer parte integrante do presente acórdão, inclusive para efeito de sua fundamentação. Londrina, 24 de
março de 2022. Ass: João Aparecido Miquelin, Presidente e Relator.
 
 

Notifica-se os advogados a seguir relacionados para comparecerem à Sede da Subseção de Cascavel 
localizada na Av. Assunção, nº 668, Bairro Alto-Alegre, CEP.: 85.805-030 - Cascavel/PR, para tratarem de
assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste edital: 01) 
72924/PR - DANIELLE BITTENCOURT BELLER.
 

Cascavel, 17 de maio de 2021.
 

ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os representados e seus procuradores/defensores dativos nos processos a seguir relacionados, em
trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina da Seccional do Paraná – Subseção de Cianorte, para que apresente
 razões finais, na forma do disposto no art. 59, § 8º do CED, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a
partir da publicação deste edital: 01) PROCESSO N° 4636/2020 - Daniel Divino x D.P.M. (Advs. Dirce de
Paula Mion OAB/PR n° 6.355 - Anderson Vinícios Riche Ferreira OAB/PR 62.811 - Dativo).
 

Cianorte, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados a seguir relacionados para comparecerem à Sede da Subseção de Foz do Iguaçu,
localizada na Rua José Menezes, n° 40, Jardim Guarapuava, CEP 85856-220 - Foz do Iguaçu/PR, para
tratarem de assunto de seu interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste
edital: 01) 74194/PR - BRUNO SANTOS PEREIRA.
 

Foz do Iguaçu, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 

NOTIFICAÇÃO

CASCAVEL - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 07/2021

CIANORTE - RAZÕES FINAIS

FOZ DO IGUAÇU - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 06/2021

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 65

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Notifica-se os advogados e interessados nos processos a seguir relacionados, em trâmite no Tribunal de
Ética e Disciplina da Seccional do Paraná – Subseção de Londrina, para tomarem conhecimento acerca do
despacho exarado: 01) PROCESSO Nº 15422/2019 – Adv. Reginaldo Leopoldo Gois OAB/PR nº 80.543 x
C.A.M.; (Adv. Claudia Akemi Mito OAB/PR 32.583 - Ana Camila Chacon de Souza Amaral OAB/PR nº
90.612 - Procuradora).
 

Londrina, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D´AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados no processo a seguir relacionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina da
Seccional do Paraná – Subseção de Medianeira, para tomarem conhecimento acerca do despacho exarado: 
01) PROTOCOLO N° 1553/2020 – Leila Edi Rodrigues x M.E.B.N. (Adv. Marciano Egidio Branco Neto
OAB/PR nº 47.136).
 

Medianeira, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se a advogada no processo a seguir relacionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina da
Seccional do Paraná – Subseção de Medianeira, para tomar conhecimento e se manifestar Acerca do
Despacho exarado, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste edital: 01)
PROTOCOLO N° 72981/2021 – Marcio Candiotto x O.G.F.
 

Medianeira, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se a advogada a seguir relacionada para comparecer à Sede da Subseção de Paranaguá, localizada
na Rua Xavier da Silva, n°136, Tuiuti, CEP: 83203-620 - Paranaguá/PR, para tratar de assunto de seu
interesse, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste edital: 01) 24445/PR -

LONDRINA - ACERCA DO DESPACHO (CONHECIMENTO)

MEDIANEIRA - ACERCA DO DESPACHO (CONHECIMENTO)

MEDIANEIRA - ACERCA DO DESPACHO (MANIFESTAÇÃO)

PARANAGUÁ - EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 03/2022
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MARIO JOSE RIBEIRO
 

Paranaguá, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os representados e seus procuradores/defensores dativos nos processos a seguir relacionados, em
trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina da Seccional do Paraná – Subseção de Ponta Grossa, para que
apresente razões finais, na forma do disposto no art. 59, § 8º do CED, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contados a partir da publicação deste edital: 01) PROCESSO Nº 7139/2017 – ex-officio x F.A. (Advs. Felipe
Althaus OAB/PR n° 62.542 - Karminy Mezzomo OAB/PR nº 64.743 - Dativa).
 

Ponta Grossa, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se os advogados no processo a seguir relacionado, em trâmite no Tribunal de Ética e Disciplina da
Seccional do Paraná – Subseção de Santo Antônio da Platina, para tomarem conhecimento acerca do
despacho exarado: 01) PROCESSO N° 4096/2020 – ex-officio x L.F.B.C. (Adv. Luiz Fernando Bianchini
Carvalho OAB/PR nº 69.755 - Américo Ricardo de Godoy Costa OAB/PR nº 78.790 - Dativo).
 

Santo Antônio da Platina, 17 de maio de 2022.
 

ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA
 

Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 
 
 

Notifica-se o advogado representado¹ no processo a seguir relacionado, em trâmite no Tribunal de Ética e
Disciplina da Seccional do Paraná – Subseção de São José dos Pinhais, para que, querendo, firme termo de
ajuste de conduta, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da publicação deste edital, nos
m o l d e s  d o  P r o v i m e n t o  n º  2 0 0 / 2 0 2 0  d o  C o n s e l h o  F e d e r a l  d a  O A B
(https://deoab.oab.org.br/pages/materia/276064): 01) PROCESSO Nº 6613/2021 – ex-officio x D.O.L.C.
(Adv. Diogo Otavio Lima Castagnoli OAB/PR n° 59.453 - Karen Laryssa Ribeiro Pereira de Andrade
OAB/PR nº 43.113 – Dativa).
 

São José dos Pinhais, 17 de maio de 2022.

PONTA GROSSA - RAZÕES FINAIS

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA - ACERCA DO DESPACHO (CONHECIMENTO)

SÂO JOSÉ DOS PINHAIS - TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA
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ADRIANA D'AVILA OLIVEIRA

 
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina 

 
¹ Inserido o nome do advogado procurador e/ou defensor dativo tão somente para ciência.
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECCIONAL DO PARANÁ,
SUBSEÇÃO DE COLOMBO, no uso de suas atribuições estatutárias, regulamentares e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Exonerar, da “COMISSÃO DO DIREITO DE FAMÍLIA”, na função de Membro, a advogada Anne
Louise Dutra Mellinger Chevalier (OAB/PR 107.818);
 
Art. 2º. Indicar para compor a “COMISSÃO DO DIREITO DE FAMÍLIA” a Advogada Thais Maria
Iavorski (OAB/PR 86.691)
 
Art. 3º.. Em razão do disposto nos Art. 1º e 2º, a Comissão fica assim constituída Presidente: Bruna Luiza
Golveia Beloti (OAB/PR 94.474); Vice-Presidente: Josleide Zordenones dos Santos (OAB/PR 100.120); 
Secretária: Luane Bächtold Gaspar Montanarim (OAB/PR 96.585); Membros: Annelise Jarenko (OAB/PR
67.570); Priscila de Quadros Cury (OAB/PR 63.477); Marise Bini Elias (OAB/PR18.751). Janaina Cristina
Barbosa Gouveia (OAB/PR 100.301); Adriana Paraná de Oliveira Stark (OAB/PR 101.582); Inara Cardoso
da Silva Cordeiro (OAB/PR 92.874); Adriana Colchesqui Jakubiu (OAB/PR 99.807); Maria Rosa Fron
Vieira Schelesting (OAB/PR 88.603); Thais Maria Iavorski (OAB/PR 86.691).
 
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 

Colombo, 17 de maio de 2022.
 

PAULO SÉRGIO PEREIRA DA SILVA
 

Presidente da Subseção de Colombo 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SEÇÃO DO PARANÁ, SUBSEÇÃO
DE LARANJEIRAS DO SUL, no uso de suas atribuições estatutárias, regulamentares e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º. Designar os seguintes advogados para integrarem a “COMISSÃO DE ADVOCACIA PÚBLICA” da
 Subseção de Laranjeiras do Sul”: Presidente: Nivaldo José Bello Junior, OAB/PR. 76.734, Vice-Presidente:
Milene Ana dos Santos Pozzer, OAB/PR. 41.342, e Secretária:.Telma Mugnol, OAB/PR. 69.026.

PORTARIA

COLOMBO - PORTARIA Nº 73/2022

LARANJEIRAS DO UL - PORTARIA Nº 12/2022
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Laranjeiras do Sul, 12 de maio de 2022.
 

MARESSA PAVLAK MELATI
 

Presidente da Subseção de Laranjeiras do Sul 
 
 

Intime-se o(a) advogado(a) Dr. Eduardo Dal Molin Cristo, OAB/PR nº 51.133, através do Diário Eletrônico
da OAB, para que, no prazo de quinze dias úteis, esclareça as razões do não cumprimento das intimações
judiciais, no tempo e modo esperados, e/ou não comparecimento em audiências/plantão, e/ou denúncias
apresentadas pelo assistido sob pena de exclusão da lista de advogados dativos referente á Comarca que
originou o referido pedido de providências. Comunicamos que a justificativa deverá ser encaminhada para a
Comissão de Advocacia Dativa, através do e-mail: advocaciadativa@oabpr.org.br
 
A justificativa apresentada será ponderada pela Comissão de Advocacia Dativa e se não configurar justo
motivo o advogado será imediatamente descredenciado da lista de advogados dativos da referida comarca,
pelo prazo de seis meses.
 
Por fim, esclareço que a análise realizada por esta Comissão de Advocacia Dativa fica adstrita à observância
das regras sobre a advocacia dativa e não possui caráter de representação disciplinar, portanto, o
descredenciamento da lista de advogado dativo - competência desta Comissão - não gera qualquer efeito
ético-disciplinar (art. 34 e ss, EOAB) e não depende da comprovação do prejuízo à parte assistida.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

MAURÍCIO BARROSO GUEDES
 

Presidente da Comissão Estadual de Advocacia Dativa 
 
 

Intime-se o(a) advogado(a) Dra. Natasha Santos Leal, OAB/PR nº 64.593, através do Diário Eletrônico da
OAB, para que, no prazo de quinze dias úteis, esclareça as razões do não cumprimento das intimações
judiciais, no tempo e modo esperados, e/ou não comparecimento em audiências/plantão, e/ou denúncias
apresentadas pelo assistido sob pena de exclusão da lista de advogados dativos referente á Comarca que
originou o referido pedido de providências. Comunicamos que a justificativa deverá ser encaminhada para a
Comissão de Advocacia Dativa, através do e-mail: advocaciadativa@oabpr.org.br
 

ADVOCACIA DATIVA

NOTIFICAÇÃO

OFÍCIO – JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER E

VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS DE CASCAVEL

OFÍCIO – VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE PINHAIS
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A justificativa apresentada será ponderada pela Comissão de Advocacia Dativa e se não configurar justo
motivo o advogado será imediatamente descredenciado da lista de advogados dativos da referida comarca,
pelo prazo de seis meses.
 
Por fim, esclareço que a análise realizada por esta Comissão de Advocacia Dativa fica adstrita à observância
das regras sobre a advocacia dativa e não possui caráter de representação disciplinar, portanto, o
descredenciamento da lista de advogado dativo - competência desta Comissão - não gera qualquer efeito
ético-disciplinar (art. 34 e ss, EOAB) e não depende da comprovação do prejuízo à parte assistida.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

MAURÍCIO BARROSO GUEDES
 

Presidente da Comissão Estadual de Advocacia Dativa 
 
 

Intime-se o(a) advogado(a) Dr. Ademir Jesus da Veiga, OAB/PR nº 27.471, através do Diário Eletrônico da
OAB, para que, no prazo de quinze dias úteis, esclareça as razões do não cumprimento das intimações
judiciais, no tempo e modo esperados, e/ou não comparecimento em audiências/plantão, e/ou denúncias
apresentadas pelo assistido sob pena de exclusão da lista de advogados dativos referente á Comarca que
originou o referido pedido de providências. Comunicamos que a justificativa deverá ser encaminhada para a
Comissão de Advocacia Dativa, através do e-mail: advocaciadativa@oabpr.org.br
 
A justificativa apresentada será ponderada pela Comissão de Advocacia Dativa e se não configurar justo
motivo o advogado será imediatamente descredenciado da lista de advogados dativos da referida comarca,
pelo prazo de seis meses.
 
Por fim, esclareço que a análise realizada por esta Comissão de Advocacia Dativa fica adstrita à observância
das regras sobre a advocacia dativa e não possui caráter de representação disciplinar, portanto, o
descredenciamento da lista de advogado dativo - competência desta Comissão - não gera qualquer efeito
ético-disciplinar (art. 34 e ss, EOAB) e não depende da comprovação do prejuízo à parte assistida.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

MAURÍCIO BARROSO GUEDES
 

Presidente da Comissão Estadual de Advocacia Dativa 
 
 

Intime-se o(a) advogado(a) Dr. Luiz Felipe Xavier de Araújo, OAB/PR nº 48.289, através do Diário
Eletrônico da OAB, para que, no prazo de quinze dias úteis, esclareça as razões do não cumprimento das
intimações judiciais, no tempo e modo esperados, e/ou não comparecimento em audiências/plantão, e/ou
denúncias apresentadas pelo assistido sob pena de exclusão da lista de advogados dativos referente á
Comarca que originou o referido pedido de providências. Comunicamos que a justificativa deverá ser
encaminhada para a Comissão de Advocacia Dativa, através do e-mail: advocaciadativa@oabpr.org.br
 

OFÍCIO – VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL - CASCAVEL

OFÍCIO – VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL - CASCAVEL

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 70

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



A justificativa apresentada será ponderada pela Comissão de Advocacia Dativa e se não configurar justo
motivo o advogado será imediatamente descredenciado da lista de advogados dativos da referida comarca,
pelo prazo de seis meses.
 
Por fim, esclareço que a análise realizada por esta Comissão de Advocacia Dativa fica adstrita à observância
das regras sobre a advocacia dativa e não possui caráter de representação disciplinar, portanto, o
descredenciamento da lista de advogado dativo - competência desta Comissão - não gera qualquer efeito
ético-disciplinar (art. 34 e ss, EOAB) e não depende da comprovação do prejuízo à parte assistida.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

MAURÍCIO BARROSO GUEDES
 

Presidente da Comissão Estadual de Advocacia Dativa 
 
 

Intime-se o(a) advogado(a) Dr. Bruno Gimenes di Lascio, OAB/PR nº 74.449, através do Diário Eletrônico
da OAB, para que, no prazo de quinze dias úteis, esclareça as razões do não cumprimento das intimações
judiciais, no tempo e modo esperados, e/ou não comparecimento em audiências/plantão, e/ou denúncias
apresentadas pelo assistido sob pena de exclusão da lista de advogados dativos referente á Comarca que
originou o referido pedido de providências. Comunicamos que a justificativa deverá ser encaminhada para a
Comissão de Advocacia Dativa, através do e-mail: advocaciadativa@oabpr.org.br
 
A justificativa apresentada será ponderada pela Comissão de Advocacia Dativa e se não configurar justo
motivo o advogado será imediatamente descredenciado da lista de advogados dativos da referida comarca,
pelo prazo de seis meses.
 
Por fim, esclareço que a análise realizada por esta Comissão de Advocacia Dativa fica adstrita à observância
das regras sobre a advocacia dativa e não possui caráter de representação disciplinar, portanto, o
descredenciamento da lista de advogado dativo - competência desta Comissão - não gera qualquer efeito
ético-disciplinar (art. 34 e ss, EOAB) e não depende da comprovação do prejuízo à parte assistida.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

MAURÍCIO BARROSO GUEDES
 

Presidente da Comissão Estadual de Advocacia Dativa 
 
 

Intime-se o(a) advogado(a) Dr. Rodrigo Petrocini da Silva Martins, OAB/PR nº 61.514, através do Diário
Eletrônico da OAB, para que, no prazo de quinze dias úteis, esclareça as razões do não cumprimento das
intimações judiciais, no tempo e modo esperados, e/ou não comparecimento em audiências/plantão, e/ou
denúncias apresentadas pelo assistido sob pena de exclusão da lista de advogados dativos referente á

OFÍCIO – JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER E

VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS DE MARINGÁ (5ª

VARA CRIMINAL)

OFÍCIO – VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL - LONDRINA
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Comarca que originou o referido pedido de providências. Comunicamos que a justificativa deverá ser
encaminhada para a Comissão de Advocacia Dativa, através do e-mail: advocaciadativa@oabpr.org.br
 
A justificativa apresentada será ponderada pela Comissão de Advocacia Dativa e se não configurar justo
motivo o advogado será imediatamente descredenciado da lista de advogados dativos da referida comarca,
pelo prazo de seis meses.
 
Por fim, esclareço que a análise realizada por esta Comissão de Advocacia Dativa fica adstrita à observância
das regras sobre a advocacia dativa e não possui caráter de representação disciplinar, portanto, o
descredenciamento da lista de advogado dativo - competência desta Comissão - não gera qualquer efeito
ético-disciplinar (art. 34 e ss, EOAB) e não depende da comprovação do prejuízo à parte assistida.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

MAURÍCIO BARROSO GUEDES
 

Presidente da Comissão Estadual de Advocacia Dativa 
 
 

Intime-se o(a) advogado(a) Dra. Naiana Pacheco, OAB/PR nº 99.652, através do Diário Eletrônico da OAB,
para que, no prazo de quinze dias úteis, esclareça as razões do não cumprimento das intimações judiciais, no
tempo e modo esperados, e/ou não comparecimento em audiências/plantão, e/ou denúncias apresentadas
pelo assistido sob pena de exclusão da lista de advogados dativos referente á Comarca que originou o
referido pedido de providências. Comunicamos que a justificativa deverá ser encaminhada para a Comissão
de Advocacia Dativa, através do e-mail: advocaciadativa@oabpr.org.br
 
A justificativa apresentada será ponderada pela Comissão de Advocacia Dativa e se não configurar justo
motivo o advogado será imediatamente descredenciado da lista de advogados dativos da referida comarca,
pelo prazo de seis meses.
 
Por fim, esclareço que a análise realizada por esta Comissão de Advocacia Dativa fica adstrita à observância
das regras sobre a advocacia dativa e não possui caráter de representação disciplinar, portanto, o
descredenciamento da lista de advogado dativo - competência desta Comissão - não gera qualquer efeito
ético-disciplinar (art. 34 e ss, EOAB) e não depende da comprovação do prejuízo à parte assistida.
 

Curitiba, 17 de maio de 2022.
 

MAURÍCIO BARROSO GUEDES
 

Presidente da Comissão Estadual de Advocacia Dativa 
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Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer
interessado capaz no prazo de cinco dias úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito,
fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de inscrição(ões) no quadro de
Advogados:
 
CARLOS HENRIQUE SOBRAL SILVA
 
JULIANA HORRANA COSTA FERREIRA
 
LARISSA FERREIRA NUNES MATOS
 
ROSANA ALMEIDA COSTA
 
TAWANE MARQUES SILVA
 

Teresina, 17 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 

Raylena Vieira Alencar Soares
 

Secretária Geral da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

CONSELHO SECCIONAL - PIAUÍ
Piauí, data da disponibilização: 18/05/2022

SEGUNDA CÂMARA DE INSCRIÇÃO DE ADVOGADOS

EDITAL DE INSCRIÇÃO

Edital de Inscrição nº 057/2022.

SECRETARIA DAS COMISSÕES

PORTARIA

Portaria nº 1288/2022 – GP/DC

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 73

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



NOMEAR o Advogado MÁRIO ROBERTO MEIRELES NOLETO, OAB/PI 21236, membro da
Comissão de Estudos sobre Porte de Armas para Advogados da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção
Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado HEITOR GONÇALVES DE MOURA VIEIRA BEZERRA, OAB/PI 20307,
membro da Comissão de Proteção e Defesa dos Animais da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado ERIC GUSTAVO SOUSA PORTO, OAB/PI 19960, membro da Comissão
de Apoio à Vítima de Violência da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
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Cumpra-se.

 
Teresina/PI, 05 de maio de 2022

 
Celso Barros Coelho Neto

 
Presidente da OAB/PI 

 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado CARLOS ULISSES GUIMARÃES DE MACAU FURTADO, OAB/PI
14512, membro da Comissão de Coaching Jurídico da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR a Advogada NICOLLE MARTINS DA PAZ HIGINO, OAB/PI 14668, membro da
Comissão de Direito da Saúde da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
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Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado FRANCISCO ALVES DA SILVA, OAB/PI 6913, membro da Comissão de
Mediação, Conciliação e Arbitragem da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado JOÃO PAULO DA COSTA NASCIMENTO, OAB/PI 21269, membro da
Comissão de Liberdade Religiosa da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
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O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR a Advogada ELENICE OLIVEIRA BARROS, OAB/PI 21237, membro da Comissão de
Liberdade Religiosa da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado GABRIEL MELO DE AGUIAR GOMES, OAB/PI 21149, membro da
Comissão de Direito do Trabalho da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
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CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR a Advogada LAÍS MARINE RAMOS DE SOUSA, OAB/PI 14525, membro da
Comissão de Direito do Trabalho da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado JOSÉ DANTAS DA FONSECA JÚNIOR, OAB/PI 17221, membro da
Comissão de Segurança Pública e Direito Penal da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR a Advogada SHARDENHA MARIA CARVALHO VASCONCELOS, OAB/PI 6431,
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membro da Comissão de Segurança Pública e Direito Penal da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção
Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR a Advogada ISABELA CARLA MARTINS JANSEN, OAB/PI 21035, membro da
Comissão de Segurança Pública e Direito Penal da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 05 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR a Advogada LUCIANA DA CRUZ MAPURUNGA, OAB/PI 18424, membro da
Comissão de Direito Empresarial, Compliance e Governança Corporativa da Ordem dos Advogados do
Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
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Cumpra-se.

 
Teresina/PI, 10 de maio de 2022

 
Celso Barros Coelho Neto

 
Presidente da OAB/PI 

 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR a Advogada ÁLINA CÉLIA SANTOS MENEZES, OAB/PI 14424, membro da
Comissão de Direito Empresarial, Compliance e Governança Corporativa da Ordem dos Advogados do
Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 10 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR a Advogada JACQUELINE FERREIRA DO NASCIMENTO, OAB/PI 19124, membro
da Comissão de Direito Empresarial, Compliance e Governança Corporativa da Ordem dos Advogados do
Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
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Teresina/PI, 10 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado DAVID ARAÚJO MARQUES RIBEIRO, OAB/PI 9704, membro da
Comissão de Direito Empresarial, Compliance e Governança Corporativa da Ordem dos Advogados do
Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 10 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado RAFAEL DE MORAES CORREIA, OAB/PI 4260, membro da Comissão
de Direito Empresarial, Compliance e Governança Corporativa da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção
Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 10 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
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Presidente da OAB/PI 

 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado GILDÁSIO GOMES CAITANO, OAB/PI 17781, membro da Comissão de
Direito Empresarial, Compliance e Governança Corporativa da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção
Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 10 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO, OAB/PI 1560, membro da
Comissão de Direito Militar da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 10 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
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O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR a Advogada RAÍSSA MOTA RIBEIRO, OAB/PI 13031, membro da Comissão de Direito
Militar da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 10 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
 

CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR o Advogado KLAUS JADSON DE SOUSA BRANDÃO, OAB/PI 11030, membro da
Comissão de Direito Militar da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 10 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, SECÇÃO DO PIAUÍ,
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CONSIDERANDO o disposto no art. 20, VII, do Regimento Interno desta Seccional;
 

RESOLVE:
 

NOMEAR a Advogada TAMYRES REBECA DE OLIVEIRA COSTA, OAB/PI 19937, Secretária
da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos da Ordem dos Advogados do Brasil, Secção Piauí.
 

Publique-se e
 

Cumpra-se.
 

Teresina/PI, 10 de maio de 2022
 

Celso Barros Coelho Neto
 

Presidente da OAB/PI 
 
 

Criação das coordenações da Escola Superior da Advocacia do Piauí e dá outras providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19º, XIII, do Regimento Geral desta Escola;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Criar as coordenações da Escola Superior de Advocacia – ESA-PI, que segue abaixo:
 
Coordenação de Atividades de Extensão
 
Coordenação do Curso de Iniciação à Advocacia
 
Coordenação de Pesquisa
 
Coordenação de Pós-Graduação
 
Coordenação de Residência Jurídica
 
Coordenação de Comunicação
 
Coordenação de Interiorização das Ações da Escola
 

ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA

PORTARIA

PORTARIA ESA/PI Nº 001, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.
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Coordenação de Eventos
 
Coordenação de Relações Institucionais
 
Coordenação de Ferramentas Digitais da Advocacia
 
Coordenação Administrativa, da Biblioteca e Sala de Estudos
 
Coordenação de Altos Estudos da Advocacia
 
Coordenação do Programa de Interface da Advocacia
 
Coordenação de Ações para Jovem Advocacia
 
Coordenação de Ações para Mulher Advogada
 
Coordenação de Memória e Cultura
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 18 de janeiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Criação das coordenações da Escola Superior da Advocacia do Piauí e dá outras providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19º, XIII, do Regimento Geral desta Escola;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear os coordenadores da Escola Superior de Advocacia – ESA-PI, que segue abaixo:
 
Frank Lúcio Dantas Noronha - Coordenador de Atividades de Extensão
 
Aurélio Lobão Lopes - Coordenador do Curso de Iniciação à Advocacia
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Géssio de Lima Veras - Coordenador de Pesquisa
 
Cássio Luz Pereira - Coordenador de Pesquisa
 
Thiago Edirsandro Albuquerque Normando - Coordenador de Residência Jurídica
 
Samila Barbosa Milhomem - Coordenadora de Comunicação
 
Daniel da Costa Araújo - Coordenador de Interiorização das Ações da Escola
 
Michelle Thamyles do Nascimento Melo - Coordenadora de Eventos
 
Howzembergson Brito Lima - Coordenador de Relações Institucionais
 
Helldânio Muniz Barros - Coordenador de Ferramentas Digitais da Advocacia
 
Nayara Figueiredo de Negreiros - Coordenadora Administrativa, da Biblioteca e Sala de Estudos
 
Antônio Augusto Pires Brandão - Coordenador de Altos Estudos da Advocacia
 
Berilo Pereira da Motta Neto - Coordenador do Programa de Interface da Advocacia
 
Pedro Marcelo de Carvalho Sousa - Coordenador de Ações para Jovem Advocacia
 
Letícia dos Santos Sousa - Coordenação de Ações para Mulher Advogada
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 18 de janeiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Nomeação dos membros do Conselho Superior da Escola Superior da Advocacia do Piauí e dá outras
providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
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CONSIDERANDO o disposto no art. 12º, XI, do Regimento Geral desta Escola;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear os membros do Conselho Superior - Consul da Escola Superior de Advocacia – ESA-PI que
segue abaixo:
 
José Augusto de Carvalho Mendes Filho
 
Patrícia Caldas Meneses Pires Ferreira
 
Roberto Cajubá da Costa Britto
 
Joseli Lima Magalhães
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 18 de janeiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Nomeação dos membros do Conselho Editorial da Escola Superior da Advocacia do Piauí e dá outras
providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 15º, XI, do Regimento Geral desta Escola;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear os membros do Conselho Editorial da Escola Superior de Advocacia – ESA-PI, que segue
abaixo:
 
Nestor Alcebíades Mendes Ximenes
 
Gerlanne Luiza Santos de Melo
 

PORTARIA ESA/PI Nº 004, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.
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Leandro Cardoso Lages
 
Adriana Castelo Branco de Siqueira
 
Cláudio Moreira do Rego Filho
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 18 de janeiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Determinação dos valores da prestação de serviço à Escola Superior da Advocacia do Piauí e dá outras
providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19º, XXIII, do Regimento Geral desta Escola;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Fica determinado o valor de orientação do TCC, remuneração da hora-aula paga aos professores e o
percentual referente as parcerias nos eventos e cursos, da seguinte forma:
 
Orientação de TCC: R$ 120,00 (cento e vinte reais)
 
Professor Especialista: R$ 100,00 (cem reais).
 
Professor Mestre: R$ 125,00 (cento e vinte e cinco reais);
 
Professor Doutor: R$ 140,00 (cento e quarenta reais);
 
Percentual nos cursos e eventos, 30% para Nova ESA-PI e 70% para o organizador/professor.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 

PORTARIA ESA/PI Nº 005, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.
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Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 18 de janeiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Nomeação da coordenação de Pós Graduação da Escola Superior da Advocacia do Piauí e dá outras
providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19º, XXIII, do Regimento Geral desta Escola;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear a coordenadora da Escola Superior de Advocacia – ESA-PI, que segue abaixo:
 
Vitória Andressa Loiola dos Santos - Coordenadora de Pós Graduação
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 26 de janeiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Nomeação dos representantes da Escola Superior da Advocacia do Piauí e dá outras providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 

PORTARIA ESA/PI Nº 006, DE 26 DE JANEIRO DE 2022.

PORTARIA ESA/PI Nº 007, DE 28 DE JANEIRO DE 2022.
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CONSIDERANDO o disposto no art. 19º, XXIII e 34, § 2.0 do Regimento Geral desta Escola;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear os(as) Representantes da Escola Superior de Advocacia – ESA-PI nas subseções, que segue
abaixo:
 
São Raimundo Nonato - Carliene da Mota Dias OAB/PI n° 13.142
 
Bom Jesus - Emanuelle Isabel Benvindo Martins Luz OAB/PI nº 14.770
 
Floriano – Arnaldo Messias da Costa OAB/PI nº 6214
 
Barras - Afonso Ligorio de Sousa Carvalho OAB PI nº 2945
 
Esperantina – Maria Aparecida Silva Lira OAB/PI nº 18.965
 
Piripiri - Faélem da Silva Nascimento OAB/PI nº 15.935
 
Campo Maior - Anatyelle Brito Ferreira OAB/PI nº 8.260
 
Água Branca – Bertoldo Neto de Macêdo Chaves OAB/PI nº 18.535
 
Valença - Brenda Vanessa Alves Rodrigues OAB/PI nº 19.338
 
Oeiras - Felipe Artur Ibiapino Silva OAB/PI nº 10.963
 
Picos - Pedro Marinho Ferreira Junior OAB/PI nº 11.243
 
São João do Piauí - Marcelo Onofre Araújo Rodrigues OAB/PI nº 13.658
 
Corrente - Wilian Daniel Pires Schmidt OAB/PI nº 11.318
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 28 de janeiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
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Nomeação do Coordenador de Ensino da Escola Superior da Advocacia do Piauí e dá outras providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19º, XIII, do Regimento Geral desta Escola;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Criar a coordenação da Escola Superior de Advocacia – ESA-PI, que segue abaixo:
 
I - Coordenação de Ensino
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Nomeação do Coordenador de Ensino da Escola Superior da Advocacia do Piauí e dá outras providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 19º, XIII, do Regimento Geral desta Escola;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear o coordenador da Escola Superior de Advocacia – ESA-PI, que segue abaixo:
 
I - Victor Hugo Leal da Silva - Coordenador de Ensino
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 

PORTARIA ESA/PI Nº 008, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

PORTARIA ESA/PI Nº 009, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022.

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 91

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 02 de fevereiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Institui Grupo de Trabalho (GT) para a discussão, revisão e elaboração de proposta de Regimento-Geral da
Escola Superior da Advocacia do Piauí e dá outras providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO que está em trâmite na Escola Superior da Advocacia uma Proposta de Regimento-Geral
da ESA-Piauí desde o ano de 2019;
 
CONSIDERANDO a necessidade de prosseguimento dos trabalhos administrativos relativos à discussão,
revisão e elaboração de Proposta de Regimento-Geral para a ESA-Piauí que será submetida ao Conselho
Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Piauí;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Fica criado Grupo de Trabalho (GT) para realizar a discussão, revisão e elaboração da Proposta de
Regimento Geral para a Escola Superior da Advocacia - ESA-Piauí.
 
Parágrafo único. O Grupo de Trabalho será integrado pelos seguintes membros:
 
I – Lêda Maria Eulálio Dantas Luz Costa – Vice-Diretora da ESA/PI, registrada na OAB/PI n. 7679;
 
II – Ivonado da Silva Mesquita – Diretor Administrativo da ESA/PI, registrado na OAB/PI n. 4063;
 
Art. 2º O Grupo de Trabalho permanecerá constituído até a finalização dos trabalhos necessários à
propositura do Regimento Geral da ESA-Piauí ao Conselho Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil –
Seccional Piauí, nos termos do art. 48, parágrafo único, do Regimento Interno da OAB-PI.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 09 de fevereiro de 2022.

PORTARIA ESA/PI Nº 010, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.
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Thiago Anastácio Carcará

 
Diretor Geral da Nova Esa 

 
 

Institui o Programa de Regularização Financeira de discentes da Escola Superior de Advocacia do Piauí
(ESA-PI) e dá outras providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições legais e regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de regularização financeira dos alunos dos cursos de pós-graduações lato
sensu da Escola Superior de Advocacia do Piauí (ESA-PI);
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Fica determinado descontos ou parcelamentos relativos aos débitos do discente da ESA-PI das pós-
graduações ofertadas entre os anos de 2012 e 2021, nos seguintes percentuais abaixo:
 
I – 50 % (cinquenta por cento) de desconto no pagamento à vista das mensalidades vencidas; ou
 
II – Parcelamento do débito em até 12 (doze) vezes no cartão de crédito (incluídos juros e multas);
 
Parágrafo único. O benefício de descontos e/ou parcelamento previsto neste artigo será concedido ao aluno
que regularizar seu débito na Secretaria da ESA-PI até o dia 29/07/2022, em horário de expediente.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 09 de fevereiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Nomeia editor chefe para Revista Cientifica da OAB-PI através da Escola Superior da Advocacia do Piauí e
dá outras providências.
 

PORTARIA ESA/PI Nº 011, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

PORTARIA ESA/PI Nº 012, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.
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O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 15º, XI, do Regimento Geral desta Escola;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear o editor chefe para Revista Cientifica da OAB-PI, que segue abaixo:
 
I - Nestor Alcebíades Mendes Ximenes
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 09 de fevereiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Nomeia editora chefe para Revista Cientifica da OAB-PI através da Escola Superior da Advocacia do Piauí
e dá outras providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 15º, XI, do Regimento Geral desta Escola;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear a editora chefe para Revista Cientifica da OAB-PI, que segue abaixo:
 
I – Karenina Carvalho Tito
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

PORTARIA ESA/PI Nº 013, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2022.
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Teresina (PI), 09 de fevereiro de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Regulamenta a entrega de declarações e certificados de Cursos de Extensão, Pós-graduação lato sensu e
Eventos da Escola Superior de Advocacia do Piauí (ESA-PI) e dá outras providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições legais e regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de definir a gestão administrativa da entrega de declarações e certificados
de Cursos Extensão, de Pós-graduação lato sensu e Eventos da Escola Superior de Advocacia do Piauí
(ESA-PI);
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º A emissão de certificados de Eventos e Cursos de Extensão é online, por meio do site da ESA/PI.
 
Parágrafo único. A emissão de certificados poderá, excepcionalmente, ser por escrito quando houver
requisição do interessado mediante justificativa para impressão.
 
Art. 2º A emissão de declarações da ESA/PI ocorre de forma online, fornecidas automaticamente pelo
próprio sistema acadêmico (Gflex).
 
Parágrafo único. Eventuais correções ou declarações com dados pretéritos deverá ser solicitado por meio do
esapi@oabpiaui.org.br, e submetidos à superior deliberação do Diretor-Geral da ESA/PI, após análise dos
dados pela secretaria da ESA/PI.
 
Art. 3º Os certificados impressos de Cursos de Extensão, Pós-graduação lato sensu e de eventos da ESA/PI
serão prioritariamente entregues em solenidade específica designada pelo Diretor-Geral da ESA/PI.
 
§ 1º O interessado poderá solicitar eventualmente o recebimento do certificado para outro momento
oportuno, mediante solicitação justificada endereçada ao e-mail esapi@oabpiaui.org.br e superior
deliberação do Diretor-Geral da ESA/PI;
 
§ 2º Os interessados que obtiverem autorização para recebimento de certificados da ESA/PI fora das
solenidades deverá fazer a retirada do documento preferencialmente nas sextas-feiras a partir das 15h até às
18h, na Secretaria da ESA-PI, ou em outra data designada pelo Diretor-Geral da ESA/PI.
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 

PORTARIA ESA/PI Nº 014, DE 09 DE MARÇO DE 2022.
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ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 09 de março de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Nomeia Coordenadora Executiva para Pós-graduação lato sensu em Advocacia Trabalhista e Previdenciária
da Escola Superior da Advocacia do Piauí - ESA/PI em convênio a ESA/MA e dá outras providências.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de sanar pendências executivas na Pós-graduação lato sensu em
Advocacia Trabalhista e Previdenciária da Escola Superior da Advocacia do Piauí - ESA/PI em convênio
com a ESA/MA;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear TAIS LANNA SOARES DA SILVA, com inscrição na OAB/PI sob o nº 17.527, como
Coordenadora Executiva da Pós-graduação lato sensu em Advocacia Trabalhista e Previdenciária da Escola
Superior da Advocacia do Piauí – ESA-PI em convênio a ESA/MA.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 09 de março de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Nomeia Coordenadora do Curso de Iniciação à Advocacia da Escola Superior da Advocacia do Piauí -
ESA/PI.
 
O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ, no uso das suas
atribuições regimentais conferidas;

PORTARIA ESA/PI Nº 015, DE 09 DE MARÇO DE 2022.

PORTARIA ESA/PI Nº 016, DE 04 DE ABRIL DE 2022.
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CONSIDERANDO a viabilização do Curso de Iniciação à Advocacia para atualização e formação
continuada aos Advogados(as);
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Nomear SILVIA CRISTINA CARVALHO SAMPAIO SANTANA, com inscrição na OAB/PI sob o
nº 3098, como Coordenadora do Curso de Iniciação Advocacia da Escola Superior da Advocacia do Piauí –
ESA/PI.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se e
 
Cumpra-se.
 
ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DO PIAUÍ
 

Teresina (PI), 04 de abril de 2022.
 

Thiago Anastácio Carcará
 

Diretor Geral da Nova Esa 
 
 

Rqte: R.M.F. (Roberto de Medeiros Freitas), Rqdo: A.P.S., OAB/RJ 106748, Def. Dat.: Ana Paula Almeida
da Rosa, OAB/RJ 208338, Ementa: 3/2022: “Representação disciplinar. Locupletamento e conduta
incompatível. Art. 34, XX e XXV da Lei 8.906/94. Improcedência. In dubio pro reo. Arquivamento. Decisão
Unânime.” Ss. 23.03.2022 (a) Solange de Souza Chriginio, Pres., Marcelo Vinicius Rabelo Pinheiro, Rel.
 
 

Rqte: 22ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, Rqdo: I.K., OAB/RJ 090135, Def. Dat.: Ana Paula Almeida
da Rosa, OAB/RJ 208338, Ementa:8/2022: “REPRESENTAÇÃO DISCIPLINAR. RETENÇÃO DE
AUTOS POR QUASE 9 ANOS. COMPROVAÇÃO DE INTIMAÇÃO PARA DEVOLUÇÃO DOS
AUTOS. INFRAÇÃO AO ARTIGO 34, XXII DO EAOAB. APLICAÇÃO DA PENA DE SUSPENSÃO
POR 90 DIAS, NA FORMA DO ARTIGO 37, I, § 1º, C/C ARTIGO 40, PARÁGRAFO ÚNICO,"B", DO
MESMO DIPLOMA LEGAL. REINCIDÊNCIA. PROCEDÊNCIA. UNÂNIME.” Ss. 23.03.2022 (a)
Solange de Souza Chriginio, Pres., Marcelo Vinicius Rabelo Pinheiro, Rel.

CONSELHO SECCIONAL - RIO DE JANEIRO
Rio de Janeiro, data da disponibilização: 18/05/2022

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DA OAB

ACÓRDÃO

PROCESSO N. 12.508/2018 – 8ª Turma

PROCESSO N. 14.798/2016 – 8ª Turma
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Rqte: A.R.S.C. (Adriana Rodrigues Silva da Costa), Rdo: A.L.A. (adv: Alex Lacerda Almeida, OAB/RJ
132745), Ementa: 9/2022: “ Representação disciplinar. Exercício da profissão por advogado suspensão.
Locupletamento. Conduta incompatível art. 34, I, XX e XXV do EAOAB. Inexistência de locupletamento e
de conduta incompatível. Modificado entendimento deste relator após sustentação oral do Requerido.
Comprovação de ausência de comunicação ao advogado quanto à penalidade de suspensão. Afastamento da
infração de exercício profissional enquanto suspenso. Improcedência. Arquivamento. Unânime.” Ss.
23.03.2022 (a) Solange de Souza Chriginio, Pres., Marcelo Vinicius Rabelo Pinheiro, Rel.
 
 

Rqte: XVIII Juizado Especial Cível Regional de Campo Grande, Rqdo: M.M.O., OAB/RJ 13536, Def.Dat:
Jefferson Lopes Gonçalves, OAB/RJ 221254, Ementa: 17/2022: “Representação disciplinar. Adulteração de
comprovante de residência. Burla o princípio do juíz natural. Art. 34, Inciso XVII do EAOAB. Procedência
da representação. Procedência da representação. Supensão por 30 dias. Decisão Unânime.” Ss. 11.05.2022
(a) Marcelo Vinicius Rabelo Pinheiro, Pres., Filipe de Barros Miranda Mohaupt, Rel.
 
 

Rqte: 22ª Vara Cível da Comarca da Capital, Rqdo: T.H.J.F., OAB/RJ 170603, Def.Dat: Jefferson Lopes
Gonçalves, OAB/RJ 221254, Ementa: 14/2022: “ Representação disciplinar. Art. 34, XI EAOAB.
Inexistência de prejuízo ao cliente da requerida. Apesar da ausência da causídica à audiência designada,
nenhuma outra sanção lhe foi aplicada, salvo ofício que inaugurou o presente processo disciplinar. Sentença
que judicial que julgou improcedente a ação sem qualquer menção ou ligação com a ausência comunicada.
Improcedência que se impõe. Arquivamento. Decisão Unânime.” Ss. (a) Solange de Souza Chriginio, Pres.,
Marcelo Vinicius Rabelo Pinheiro, Rel.
 
 

Rqte: J.A.A.F. ( Jorge Alexandre Almeida de Farias), Rqdo: L.H.B.G., OAB/RJ 081686, Def.Dat: Jefferson
Lopes Gonçalves, OAB/RJ 221254, Ementa: 12/2022: “Representação disciplinar. Ausência de interposição
de recurso em sentença de improcedência. Abandono de causa. Prejuízo por cupla grave. Art. 34, IX e XI da
Lei 8.906/94. Prescrição. Arquivamento. Decisão Unânime.” Ss. 11.05.2022 (a) Marcelo Vinicius Rabelo
Pinheiro, Pres., Filipe de Barros Miranda Mohaupt, Rel.
 
 

Rqte: 2ª Vara Cível da Comarca de Araruama, Rdo: C.J.P.M., OAB/RJ 094018, Def.Dat.: Jefferson Lopes
Gonçalves, OAB/RJ 221254, Ementa: 18/2022: “ Representação disciplinar. Retenção abusiva de autos art.
34, XXII do EAOAB. Prova do Lapso temporal. Manda do de busca e apreensão infrutífero. Necessidade de
restauração dos autos. Prejuízo evidente às partes. Proce dência. Aplicação da pena de suspensão por 30
dias, na forma art. 37, I, parágrafo 1º do EAOAB. Decisão Unânime.” Ss. 11.05.2022 (a) Marcelo Vinicius
Rabelo Pinheiro, Pres., Filipe de Barros Miranda Mohaupt, Rel.

PROCESSO N. 5.318/2019 – 8ª Turma

PROCESSO N. 3.078/201 – 8ª Turma

PROCESSO N. 23.008/2016 – 8ª Turma

PROCESSO N. 18.948/2016 – 8ª Turma

PROCESSO N. 7.628/2018 – 8ª Turma
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Rqte: 1ª Vara Criminal da Comarca de Barra Mansa/RJ, Rqdo: J.D.S., OAB/RJ 058490, Def.Dat.: Jefferson
Lopes Gonçalves, OAB/RJ 221254, Ementa: 16/2022: “Representãção disciplinar. Abandono. art. 34, XI
EAOAB. Inexistência de comprovação de intimação do advogado. Comprovação de inexistência de
prejuízo. Sentença que extinguiu a punibilidade. Improcedência que se impõe. In dubio pro reo. Decisão
Unânime.” Ss. 11.05.2022 (a) Solange de Souza Chriginio, Pres., Marcelo Vinicius Rabelo Pinheiro, Rel.
 
 

Rqte: OAB Ex Officio, Rqdo: A.C.G., OAB/RJ 140556, Def.Dat.: Jefferson Lopes Gonçalves, OAB/RJ
221254, Ementa: 15/2022: “Representação disciplinar. Retenção de autos disciplinares. Comprovação de
notificações para devolução dos autos. Procedência. Reincidência. Suspensão por 90 dias. Art. 37, I,
parágrafo 1º c/c art. 40, parágrafo Único, "b" do EAOAB. Decisão Unânime.” Ss.. 11.05.2022 (a) Solange
de Souza Chriginio, Pres., Marcelo Vinicius Rabelo Pinheiro, Rel.
 
 

4ª TURMA
 
De acordo com o art. 137-D, §2º e 3º do Regulamento geral, ficam notificados os advogados abaixo, para
comparecerem à sede da OAB/RJ, na Av. Marechal Câmara 150, 6º andar, Castelo, a fim de tratarem de
assuntos de seus interesses: PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA MOSQUEIRA insc.: 188.393
(24.134/2019); . Secretário Geral.
 
 

4a SESSÃO ORDINÁRIA DA 5ª TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO
SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO A
SER REALIZADA NO DIA 30 DE MAIO DE 2022, EM SUA SEDE NA AV. MAL CÂMARA 150, 7º
ANDAR , SALA DE JULGAMENTO, DO INÍCIO PREVISTO PARA ÀS 15:00 H.
 
001-Processo .....: 9035/2014
 

PROCESSO N. 21.708/2018 – 8ª Turma

PROCESSO N. 17.928/2018 – 8ª Turma

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

EDITAL

EDITAL

SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DA OAB

PAUTA DE JULGAMENTOS

PAUTA DA 4a SESSÃO ORDINÁRIA DA 5ª TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

DO CONSELHO SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, DO ESTADO DO

RIO DE JANEIRO
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Relator ......: MARCELLE MACHADO
 
Requerente(s) : 2A VARA DO TRABALHO DE NOVA IGUACU
 
Requerido(s) .: P.S.A. (ADV PIERRE SOUZA AZEREDO OAB/RJ 105965)
 
Defen. Dativo : FABIANO REZENDE SOARES OAB/RJ 127246
 
002-Processo .....: 12.995/2014
 
Relator ......: MARCELLE MACHADO
 
Requerente(s) : SERAPHIM DA SILVA BRANCO FILHO
 
Requerido(s) .: A.M.L. (ADV ALEXANDRE MOREIRA LOPES OAB/RJ 132663)
 
Defen. Dativo : FABIANO REZENDE SOARES OAB/RJ 127246
 
003-Processo .....: 3.365/2015
 
Relator ......: VITOR HUGO ERLICH VARELLA
 
Requerente(s) : IRENE BARBOSA DOS SANTOS
 
ALESSANDRA BARBOSA DA SILVA MASCENA
 
Requerido(s) .: AN (ADV ALEXANDRO DO NASCIMENTO OAB/RJ 148226)
 
Defen. Dativo : FABIANO REZENDE SOARES OAB/RJ 127246
 
004-Processo .....: 23.485/2015
 
Relator ......: VANESSA MANH~ AES DE MATOS
 
Requerente(s) : 51A VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO
 
Requerido(s) .: DMB (ADV DIONE MOREIRA DE BRITO OAB/RJ 073250)
 
Defen. Dativo : FABIANO REZENDE SOARES OAB/RJ 127246
 
005-Processo .....: 25.985/2015
 
Relator ......: VANESSA MANH~ AES DE MATOS
 
Requerente(s) : FRANCISCA SATURNINO DE MENEZES
 
Requerido(s) .: LUIZ CARLOS DE FARIA MACIEL OAB/RJ 142157
 
Defen. Dativo : FABIANO REZENDE SOARES OAB/RJ 127246
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006-Processo .....: 29.095/2015
 
Relator ......: VITOR HUGO ERLICH VARELLA
 
Requerente(s) : 33A VARA CIVEL DA COMARCA DA CAPITAL
 
Requerido(s) .: MARIA DE LOURDES PORCIANO DE ARRUDA OAB/RJ 094901
 
Defen. Dativo : FABIANO REZENDE SOARES OAB/RJ 127246
 
007-Processo .....: 745/2016
 
Relator ......: VANESSA MANHÃES DE MATOS
 
Requerente(s) : 4A VARA DE FAMILIA DA COMARCA DE SAO GONÇALO
 
Requerido(s) .: HELIO PEREIRA OAB/RJ 066163
 
Defen. Dativo : FABIANO REZENDE SOARES OAB/RJ 127246
 
008-Processo .....: 15.655/2016
 
Relator ......: JOSE CARLOS PAIVA FERNANDES
 
Requerente(s) : ELIANE DE REZENDE LOUBACK
 
Requerido(s) .: MARCIO DE AZEVEDO FERNANDES OAB/RJ 126059
 
Defen. Dativo : FABIANO REZENDE SOARES OAB/RJ 127246
 
009-Processo .....: 16.915/2016
 
Relator ......: VANESSA MANH~ AES DE MATOS
 
Requerente(s) : VARA UNICA DA COMARCA DE IGUABA GRANDE
 
Requerido(s) .: MYRIAM MARGARETH VIEIRA OAB/RJ 131087
 
Defen. Dativo : FABIANO REZENDE SOARES OAB/RJ 127246
 
010-Processo .....: 23.565/2016
 
Relator ......: VANESSA MANH~ AES DE MATOS
 
Requerente(s) : 34A VARA CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL-RJ
 
Requerido(s) .: CLÁUDIO LÚCIO DA SILVA OAB/RJ 142422
 
Defen. Dativo : FABIANO REZENDE SOARES OAB/RJ 127246
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011-Processo .....: 4.045/2017
 
Relator ......: MARCELLE MACHADO
 
Requerente(s) : D' ECIMA SEXTA C^ AMARA C' IVEL DO RIO DE JANEIRO
 
Requerido(s) .: ELAINE CRISTINA DANTAS BASTOS OAB/RJ 145526
 
Defen. Dativo : FABIANO REZENDE SOARES OAB/RJ 127246
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional do Rio Grande do Norte, reunir-se-á em Sessão Ordinária a
ser realizada no dia 14 de junho de 2022, às 17h30, no Plenário da Sede da Seccional, situada na Rua Barão
de Serra Branca, s/n – Candelária, Natal/RN, quando serão julgados os processos abaixo relacionados,
incluídos em pauta, ficando as partes notificadas:
 
Processo n. 26472016-0. Assunto: Processo Disciplinar. Representante: José Ivo Dias Leite. (Advogados:
Daniel Victor da Silva Ferreira – OAB/RN 4417, Olavo Hamilton Ayres F. de Andrade – OAB/RN 479-A,
Catarina Kétsia Pessoa Alves – OAB/RN 4571). Representado: K.S. O. - OAB/RN 6638. (Advogados:
Kennedy Salvador de Oliveira - OAB/RN 6638 e Licanor Salvador de Oliveira - OAB/RN 7669). Relatora:
Augusto Costa Maranhão Valle. Natal/RN, 18 de maio de 2022. Francisco Assis da Cunha – Secretário-
Geral da OAB/RN.
 
 

A Comissão Eleitoral da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Rio Grande do Sul, no uso das
atribuições que lhe são conferidas, e para os efeitos do disposto no artigo 8º do Provimento nº 146/2011 do
Conselho Federal, torna público o protocolo de registro da chapa abaixo relacionada:
 
CHAPA 10 – OAB UNIDA E FORTE
 

CONSELHO SECCIONAL - RIO GRANDE DO NORTE
Rio Grande do Norte, data da disponibilização: 18/05/2022

SECRETARIA GERAL

PAUTA DE JULGAMENTOS

NOTIFICAÇÃO

CONSELHO SECCIONAL - RIO GRANDE DO SUL
Rio Grande do Sul, data da disponibilização: 18/05/2022

COMISSÃO ELEITORAL - OAB/RS

EDITAL

EDITAL DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE CHAPA – CASCA
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Diretoria: Presidente: CLARK TADEU ZORDAN, Vice-Presidente: LUCAS DANIEL BORDIN,
Secretária-Geral: NADYA REGINA GUSELLA TONIAL, Secretário-Geral Adjunta: PAULA IARA
TEDESCO, Tesoureiro: ALEXSANDRO CARDIAS DAL MOLIN.
 
Conselheiros Titulares: ANDREZA DAL MOLIN, CÁSSION ABATTI, THALES ANDRÉ TIBOLA,
ODIRLEI BORDIGNON, ALINE CERICATTO ORO, SHEILA BATISTELLO GALVAN.
 
Conselheiros Suplentes: MARCIANA TONIAL RADIN, EZEQUIELA FALCADE, CHARLES
PANZERA, CHRISTIAN ZART, NATALIA BERNA, RAFAEL PLENTZ GONCALVES.
 
Nos termos da regulamentação pertinente, o prazo para impugnação e para defesa é de 03 (três) dias úteis,
contados, o primeiro, da publicação do registro da chapa e, o último, da notificação do impugnado.
 

Porto Alegre, 18 de maio de 2022.
 

ELAINE HARZHEIM MACEDO
 

Presidente 
 
 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE RONDÔNIA
 
Edital de Inscrição
 
060/2022
 
Em obediência à Lei 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, torno público que qualquer
interessado capaz no prazo previsto de cinco dias úteis da publicação deste, poderá impugnar por
inobservância das condições legais, os pedidos de inscrições abaixo relacionados:
 
Suplementar:
 
BERNARDO BUOSI.
 

ALINE SILVA
 

Secretária-geral da OAB/RO 
 
 

CONSELHO SECCIONAL - RONDÔNIA
Rondônia, data da disponibilização: 18/05/2022

SELEÇÃO E HABILITAÇÃO

EDITAL

EDITAL DE INSCRIÇÃO – SETOR DE SELEÇÃO DE HABILITAÇÃO.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE RONDÔNIA
 
Edital de Inscrição
 
061/2022
 
Em obediência à Lei 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, torno público que qualquer
interessado capaz no prazo previsto de cinco dias úteis da publicação deste, poderá impugnar por
inobservância das condições legais, os pedidos de inscrições abaixo relacionados:
 
Originária:
 
LUCAS ROCHA RANGEL.
 

ALINE SILVA
 

Secretária-geral da OAB/RO 
 
 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL DE RONDÔNIA
 
EDITAL Nº 003/2022/TED/OAB/RO
 
EMENTAS E ACÓRDÃOS.
 
O Pleno do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RO torna público que foi julgado a seguinte consulta nº 
22.0000.2021.002885-9. Consulente: Guilherme da Costa Ferreira Pignaneli - OAB/RO 5.546. Relator:
Vinícius Pompeu da Silva Gordon – OAB/RO 5.680. Revisor:Mirian Sales de Sousa - OAB/RO 8.569.
Órgão Julgador: Conselho Pleno do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RO. INSCRIÇÃO
SUPLEMENTAR. HABITUALIDADE. LIMITE DE ATUAÇÃO OU INTERVENÇÃO JUDICIAL A
CINCO CAUSAS POR ANO. NÃO CUMULATIVIDADE COM PROCESSOS INICIADOS NO ANO
ANTERIOR. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 10, § 2º DO ART. 10 DO EAOAB. 1. A resposta ao
questionamento feito pelo consulente está no próprio texto da Lei, no seu parágrafo segundo, do mencionado
Artigo 10, parágrafo segundo que prevê que o advogado deve promover a inscrição suplementar nos
Conselhos Seccionais em cujos territórios passar a exercer habitualmente a profissão, considerando-se
habitualidade a intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano. 2. A expressão legal “a
intervenção judicial que exceder de cinco causas por ano”, não se refere a situação processual dessas causas,
se em andamento, concluídas, arquivadas. 3. Para efeito desse cômputo de cinco processos ou intervenções
judiciais, são apenas os processos novos, protocolados no ano que está em curso, pouco importando a
transitoriedade do ato. (Proc. 22.0000.2021.002885-9/TED/OAB/RO. Julgado em 18/02/2022, parecer e
ementa do Rel. Dr. Vinícius Pompeu da Silva Gordon, Rev. Dra. Mirian Sales de Sousa - Presidente Dr. José
Bernardes Passos Filho). ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, em

EDITAL DE INSCRIÇÃO – SETOR DE SELEÇÃO DE HABILITAÇÃO.

TRIBUNAL DE ÈTICA E DISCIPLINA

EDITAL

EMENTAS E ACÓRDÃOS – TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA-TED.
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ambiente híbrido (virtual/presencial), acordam os membros julgadores integrantes do Conselho Pleno do
Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional da OAB/RO, ?por unanimidade devotos?, observado o
quórum exigido pelo artigo 40 do RITED/OAB-RO, em ?conhecer da consulta e respondê-la?, ?nos termos
do voto do Relator. Porto-Velho/RO, 23 de fevereiro de 2022.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RO torna público que foi julgado o seguinte Processo nº.:
22.0000.2018.002703-3 Representante: Weliton de Souza Moraes Representado: M. T. I. Procurador(a):
Marcos Toshiro Ishida OAB/RO 4.273. Defensor(a) Dativo(a): Luiz Felipe da Silva Andrade OAB/RO
6.175 Relator(a): Louise Souza dos Santos Haufes OAB/RO 3.221. EMENTA: ADVOGADO.
ENTENDIMENTO COM A PARTE CONTRÁRIA EM PREJUIZO AO SEU PATROCÍNIO. INFRAÇÃO
DISCIPLINAR CONFIGURADA. CENSURA. CONVERSÃO EM ADVERTÊNCIA. O advogado que
celebra acordo judicial com a parte contrária, sem a ciência de seu patrono, comete infração disciplinar e
deve sofrer a sanção de censura, nos termos do art. 34, VIII e 36, I e parágrafo único do EAOAB, havendo
circunstâncias atenuantes. ACÓRDÃO Vistos, relatados e examinados estes autos de Processo Disciplinar n°
22.0000.2018.002703-3, acordam os membros da Turma Disciplinar do TED por unanimidade julgar
procedente a representação e penalidade de censura com registros nos termos do art. art. 36, I do EOAB. 
Por oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho
Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Porto Velho/RO, 26 de
novembro de 2021 Louise Souza dos Santos Haufes – Relator da 3ª Turma do TED/OAB/RO.
 
O Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RO torna público que foi julgado o seguinte Processo nº.:
22.0000.2018.002704-1 Representante: Ex. Offício Representado: C. M. S. Procurador(a): Claudia Maria
Soares OAB/RO 4.527. Defensor(a) Dativo(a): Luiz Felipe da Silva Andrade OAB/RO 6.175 Relator(a):
Louise Souza dos Santos Haufes OAB/RO 3.221. EMENTA: DEIXAR DE APRESENTAR ALEGAÇÕES
FINAIS EM FAVOR DE SEU CLIENTE. INFRAÇÃO DISCIPLINAR NÃO CONFIGURADA. SÚMULA
001/2021 – TED/OAB/RO AUSÊNCIA INJUSTIFICADA A UM ÚNICO ATO PROCESSUAL NÃO
CARACTERIZA ABANDONO DO PROCESSO, RESSALVADOS OS CASOS EM QUE HÁ
SUBSTANCIAL DANO À PARTE DEVIDAMENTE COMPROVADO. 1. Não configura abandono da
causa previsto no art. 34, XI, da Lei nº 8.906/94, a ausência injustificada do advogado em relação a um
único ato processual, ressalvados os casos em que há substancial dano à parte devidamente comprovado. 2.
abandono indireto de causa deve ser aferido em face de toda a atuação do advogado na causa. ACÓRDÃO
Vistos, relatados e examinados estes autos de Processo Disciplinar n° 22.0000.2018.002704-1, acordam os
membros da Turma Disciplinar do TED por unanimidade julgar improcedente a representação. Por
oportuno, ficam as partes notificadas da presente decisão, podendo apresentar recurso ao Conselho
Seccional, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da publicação deste. Porto Velho/RO, 26 de
novembro de 2021 Louise Souza dos Santos Haufes – Relator da 3ª Turma do TED/OAB/RO.
 
 

PORTARIA n.952/2022/PRES/OAB/RO
 
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Seccional de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Estatuto e pelo artigo 29, XV, do Regimento Interno da OAB/RO,
 
RESOLVE:
 
Designar a seguinte advogada para o cargo de Membro Da Comissão da Igualdade Racial e Verdade da

PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA – GABINETE DA PRESIDÊNCIA.
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Escravidão Negra.
 
- STÉFFE DAIANA LEÃO PERES OAB/RO 11.525 – Membro.
 
Dê-se ciência e registre-se.
 
Porto Velho (RO), 16 de maio de 2022.
 

MÁRCIO MELO NOGUEIRA
 

Presidente da OAB/RO 
 
 

PORTARIA n.953/2022/PRES/OAB/RO
 
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Seccional de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Estatuto e pelo artigo 29, XV, do Regimento Interno da OAB/RO,
 
RESOLVE:
 
Designar o seguinte advogado para o cargo de Vice-Presidente da Comissão de Direito Agrário e
Agronegócio.
 
- SÉRGIO HOLANDA DA COSTA MORAIS OAB/RO 5.966 -Vice-Presidente.
 
Dê-se ciência e registre-se.
 
Porto Velho (RO), 16 de maio de 2022.
 

MÁRCIO MELO NOGUEIRA
 

Presidente da OAB/RO 
 
 

PORTARIA n.954/2022/PRES/OAB/RO
 
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Seccional de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Estatuto e pelo artigo 29, XV, do Regimento Interno da OAB/RO,
 
RESOLVE:
 
Designar a seguinte advogada para o cargo de Secretária-geral da Comissão de Direito Agrário e
Agronegócio.
 
- ANA PAULA DE FREITAS MELO CHAGAS OAB/RO 1670 -Secretária-geral.

PORTARIA – GABINETE DA PRESIDÊNCIA.

PORTARIA – GABINETE DA PRESIDÊNCIA.
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Dê-se ciência e registre-se.
 
Porto Velho (RO), 16 de maio de 2022.
 

MÁRCIO MELO NOGUEIRA
 

Presidente da OAB/RO 
 
 

PORTARIA n.955/2022/PRES/OAB/RO
 
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Seccional de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Estatuto e pelo artigo 29, XV, do Regimento Interno da OAB/RO,
 
RESOLVE:
 
Designar a seguinte advogada para o cargo de Membro da Comissão de Direito Agrário e Agronegócio.
 
- JANCLEIA DE JESUS BARROS OAB/RO 4205 -Membro.
 
Dê-se ciência e registre-se.
 
Porto Velho (RO), 16 de maio de 2022.
 

MÁRCIO MELO NOGUEIRA
 

Presidente da OAB/RO 
 
 

PORTARIA n.956/2022/PRES/OAB/RO
 
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Seccional de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Estatuto e pelo artigo 29, XV, do Regimento Interno da OAB/RO,
 
RESOLVE:
 
Designar a seguinte advogada para o cargo de Membro da Comissão de Direito Agrário e Agronegócio.
 
- ADRIANA DONDÉ MENDES OAB/RO 4785 -Membro.
 
Dê-se ciência e registre-se.
 
Porto Velho (RO), 16 de maio de 2022.
 

PORTARIA – GABINETE DA PRESIDÊNCIA.

PORTARIA – GABINETE DA PRESIDÊNCIA.
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MÁRCIO MELO NOGUEIRA
 

Presidente da OAB/RO 
 
 

PORTARIA n.957/2022/PRES/OAB/RO
 
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Seccional de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Estatuto e pelo artigo 29, XV, do Regimento Interno da OAB/RO,
 
RESOLVE:
 
Designar a seguinte advogada para o cargo de Membro da Comissão de Direito Agrário e Agronegócio.
 
- ALINE COUTINHO ALBUQUERQUE GOMES LEON OAB/RO 11.125 -Membro.
 
Dê-se ciência e registre-se.
 
Porto Velho (RO), 16 de maio de 2022.
 

MÁRCIO MELO NOGUEIRA
 

Presidente da OAB/RO 
 
 

PORTARIA n.958/2022/PRES/OAB/RO
 
O PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, Seccional de Rondônia, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelo Estatuto e pelo artigo 29, XV, do Regimento Interno da OAB/RO,
 
RESOLVE:
 
Designar o seguinte advogado para o cargo de Membro da Comissão de Direito Agrário e Agronegócio.
 
- GILSON SYDNEI DANIEL OAB/RO 2903 -Membro.
 
Dê-se ciência e registre-se.
 
Porto Velho (RO), 16 de maio de 2022.
 

MÁRCIO MELO NOGUEIRA
 

Presidente da OAB/RO 
 
 

PORTARIA – GABINETE DA PRESIDÊNCIA.
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TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
 
RESOLUÇÃO Nº 006/2022/DIR/PRES/TED/OAB/RO
 
Dispõe sobre criação da Comissão de Admissibilidade no âmbito do Tribunal de Ética e designa seus
membros.
 
A Diretoria Executiva do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional 
Rondônia, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 18, I e II, do Regimento Interno do 
TED/OAB/RO, e com fundamento no art. 58, §7º do Código de Ética e Disciplina (Resolução OAB Nº 4 de
07/06/2016) RESOLVE:
 
Art. 1º. Criar a Comissão de Admissibilidade com atribuição de análise prévia dos pressupostos de
admissibilidade das representações ético-disciplinares, podendo propor ao Presidente do Conselho
Seccional, ou Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina o arquivamento liminar da representação, sem
qualquer instrução procedimental ou apreciação de mérito, quando ela estiver destituída de seus
pressupostos legais mínimos de admissibilidade.
 
Art. 2º. A Comissão de Admissibilidade, órgão do TED-OAB/RO, será composta por 06 membros(as)
relatores(as) integrantes do Tribunal de Ética de Ética da OAB – Seccional Rondônia, sendo 01 membro(a)
de cada uma das turmas compostas pelo TED.
 
Art. 3º. Recebida a representação, ela será autuada, nomeando-se Relator da Comissão de Admissibilidade,
para, atendendo aos critérios de admissibilidade, emitir parecer no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de
redistribuição do feito pelo(a) Presidente do TED, no qual será proposto o arquivamento liminar da
representação, quando se constatar absoluta ausência dos pressupostos de admissibilidade, ou a instauração
de processo disciplinar.
 
Parágrafo único. Antes da elaboração do parecer, o feito poderá ser convertido em diligência para:
 
I - determinar que, no prazo de 15 (quinze) dias:
 
a representação seja aditada;
 
o representante promova a juntada de documentos que porventura sejam necessários à apreciação da
representação;
 
II – conceder ao representado o prazo de 15 (quinze) dias para, caso queira, apresentar esclarecimentos
preliminares, facultando-lhe a juntada de documentos;
 
III - designar, quando entender cabível e eficaz à solução do litígio, audiência preliminar de tentativa de
conciliação.
 
Art. 4º. Cumpridas as diligências determinadas, ou esgotado prazo sem cumprimento, será emitido parecer e
será proposto o arquivamento liminar da representação, quando se constatar absoluta ausência dos

TRIBUNAL DE ÈTICA E DISCIPLINA
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pressupostos de admissibilidade, ou a instauração de processo disciplinar, remetendo-se os autos a(o)
Presidente do Tribunal de Ética.
 
Art. 5º. Ficam designados os seguintes Advogados(as) membros do TED para a Comissão de de
Admissibilidade deste Tribunal de Ética e Disciplina:
 
1-Weverton Martins de Matos - OAB/RO 11.031 (1ª turma);
 
2-Marcus Aurélio Carvalho de Sousa – OAB/RO 2.940 (2ªTurma);
 
3-Wernomagno Gleik de Paula - OAB/RO 3.999 (3ª Turma);
 
4-Daniel Camilo Araripe – OAB/RO 2.806 (4ª Turma);
 
5-Fabiano Ferreira Silva – OAB/RO 388-B (5ª Turma);
 
6 - Neidsonia Maria de Fatima Ferreira - OAB/RO 5.283 (6ª Turma)
 
Art. 6º A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação no Diário Eletrônico da Ordem dos
Advogados do Brasil.
 
Porto-Velho-RO, 17 de maio de 2022.
 
ALESSANDRA ROCHA CAMELO
 
Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RO
 
Louise Souza Dos Santos Haufes
 
Vice-Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RO
 
Vinícius Pompeu da Silva Gordon
 
Secretário Geral do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/RO
 
Filiph Menezes da Silva
 
Secretário Geral Ajunto do TED/OAB/RO OAB/RO
 
 

CONSELHO SECCIONAL - SANTA CATARINA
Santa Catarina, data da disponibilização: 18/05/2022

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA
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O Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Santa Catarina, notifica os
Advogados abaixo relacionados, para, querendo, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contados a partir da
publicação deste edital, cumprir o disposto no artigo 76 do EAOAB da Lei 8906/94, (Recurso ao Conselho
Seccional). Tendo em vista que o processo é digital, os recursos e requerimentos deverão ser,
obrigatoriamente, realizados pelo protocolo digital da OAB/SC, de acordo com o artigo 2º do Provimento nº
176/2017 do Conselho Federal: https://servicos.oab-sc.org.br/hbconselhos/pgs/servicosonline.aspx. Os autos
devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de
processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração
Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail: ted.oab@oab-sc.org.br e ted.oab1@oab-sc.org.br
 
Processo de Representação nº 030/2018. Repte: V. B. S. (Adv. Tomedy Domingus Macedo - OAB/SC
38502, Roney de Ássis Feijó - OAB/SC 29628, Nicolle Caroline da Silva - OAB/SC 49382). Repdos: K. C.
S., E. A. S. e K. R. S. C. (Adv. Kely Cristina Silva - OAB/SC 14822, Elio Avelino da Silva - OAB/SC 7696,
Katia Regina Silva Conte - OAB/SC 13130 e Matheus Wiggers Meurer - OAB/SC 50198). Relator: Reni
Farias. Acórdão nº 062/2022. Ementa: “Processo Disciplinar. Representação proposta quando já decorridos
próximo de 15 (quinze) anos da ocorrência dos fatos. Decadência do direito de representar. Não pode o
advogado ficar eternamente a mercê de o prejudicado exercer o direito de representar, nem da OAB exercitar
seu poder disciplinar. Decadência reconhecida. Precedentes do Egrégio Conselho Federal e deste Augusto
Tribunal. Extinção da representação com resolução do mérito e arquivamento do respectivo processo”.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, ACORDAM os Integrantes da 1ª Turma do Tribunal de
Ética e Disciplina, por unanimidade, julgar a representação, nos termos do voto do Relator. Florianópolis, 06
de maio de 2022. Fábio Jablonski Philippi, Presidente. Reni Farias, Relator.
 
Florianópolis, 17 de maio 2022.
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Santa Catarina, de acordo com o disposto do artigo 76 do
EAOAB, Lei nº 8906/94, notifica os advogados a seguir relacionados sobre a decisão de
INDEFERIMENTO LIMINAR dos pedidos em referência; o procedimento pode ser consultado pelo site da
OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/
Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas
por e-mail: senhated@oab-sc.org.br. Tendo em vista que os autos são eletrônicos os recursos deverão ser
protocolados no site da OAB/SC: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º).
 
Pedido nº 1218/2021: Requerente: G.T.P. (por sua advogada: Gianca Taiana Piccolotto OAB/SC 28625) e
Requerida: R.M.F.S. (por seu advogado: Gustavo Regis de Figueiredo e Silva OAB/SC 14807).
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Santa Catarina, de acordo com o disposto do artigo 76 do
EAOAB, Lei nº 8906/94, notifica os advogados a seguir relacionados sobre a decisão de
INDEFERIMENTO LIMINAR dos pedidos em referência; o procedimento pode ser consultado pelo site da
OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/
Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas
por e-mail: senhated@oab-sc.org.br. Tendo em vista que os autos são eletrônicos os recursos deverão ser
protocolados no site da OAB/SC: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º).
 

DECISÃO

DECISÃO

RETIFICAÇÃO DECISÃO
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Pedido nº 1251/2021: Requerente: B.A. S/A (por seu advogado: Anderson Campos da Costa OAB/RS
57221) e Requerido: L.F.C.R. (por sua advogada: Rita de Cassia Maciel Franco OAB/PR 94901).
 
 

Representação nº. 1240/2021; A.R.A.V.D.B. (por sua procuradora: Louise Caroline Ferreira Baixo OAB/SC
40718): “Deste modo, revejo a remessa do expediente à OAB Distrito Federal, avoco os autos daquela Seção
e passo à análise do juízo de admissibilidade ....”
 
 

REPRESENTAÇÃO Nº: 1251/2021 e REPRESENTAÇÃO Nº: 1253/2021: B.A. S/A (procurador: 
Anderson Campos da Costa – OAB/RS 57221), L.F.C.R. (procurador: Rita de Cassia Maciel Franco 
OAB/PR 94901) “.... os fatos objetos das representações são idênticos, deste modo, chamo o feito a ordem 
para determinar o apensamento das representações em epígrafe – certifique-se o link de acesso a
Representação nº 1253/2021 na Representação nº 1251/2021, em atendimento ao presente.”
 
 

A Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Santa Catarina, notifica os advogados a seguir
relacionados, sobre a celebração do TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA (aplicado às hipóteses
relativas às infrações disciplinares puníveis com censura – art. 36 do EAOAB) nos processos em referência.
A formalização do TAC implica na suspensão condicional do processo disciplinar, pelo prazo de três anos,
findo o qual será arquivado definitivamente, de acordo com a Resolução nº 045/2021- OAB/SC. Os
interessados têm prazo de 15 (quinze) dias úteis, caso tenham interesse, em recorrer da decisão (Resolução
nº 045/2021, art. 7º), cuja pretensão estará limitada à demonstração da perpetração da conduta objeto da
reclamação, da ausência de reparação de danos e/ou existência de repercussão negativa à advocacia. Tendo
em vista que o processo é digital, os recursos deverão ser realizados pelo protocolo digital da OAB/SC, de
acordo com o artigo 2º do Provimento nº 176/2017 do Conselho Federal. Os autos devem ser consultados
pelo site da OAB/SC, conforme o passo a passo: Serviços/ Área do Advogado/ Acesso Sistema/ Consulta de
Processo/ Documentos GED/ Funções/ Visualizar documentos – Todos/ Gerar. (Caso precise gerar senha de
acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados). Dúvidas e esclarecimentos:
ajustedeconduta@oab-sc.org.br/ (048) 3239-3557. Autos n° 536/2021, H. L. H., V. M. R. B. (Adv. Helio
Luiz Heineck OAB/SC 8997, Vanessa Melori Richard Borinelli OAB/SC 35216).
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,

DECISÃO

DESPACHO

DESPACHO

TERMO DE AJUSTE DE CONDUTA

RECURSO

COMISSÕES

PORTARIA

PORTARIA N° 851/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Militar.
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RESOLVE:
 
Nomear LUÍS CÉSAR PINTO - 62246, Membro Consultivo da Comissão de DIREITO MILITAR.
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear ADOLFO TOMASELLI NETO - 47436, Membro Consultivo da Comissão de DIREITO
NOTARIAL E REGISTROS PÚBLICOS.
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 

PORTARIA N° 852/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Notarial e Registros

Públicos.
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A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear ANA KARINA CANDIDO BONET - 48673, Membro Consultivo da Comissão de DIREITO
NOTARIAL E REGISTROS PÚBLICOS.
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear KATRINE VIEIRA BERNARDO - 63696, Membro Consultivo da Comissão de DIREITO
NOTARIAL E REGISTROS PÚBLICOS.
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

PORTARIA N° 853/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Notarial e Registros

Públicos.

PORTARIA N° 854/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Notarial e Registros

Públicos.

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 114

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear FELIPE SOCHA CORDEIRO - , Membro Consultivo da Comissão de DIREITO PENAL
ECONÔMICO.
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear THALYS RICARDO BATISTA - 58757, Membro Consultivo da Comissão de DIREITO PENAL
ECONÔMICO.
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 

PORTARIA N° 855/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Penal Econômico.

PORTARIA N° 856/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Penal Econômico.
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Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Desliga, a pedido, DOUGLAS WINTER - 44532, Membro da Comissão DIREITO ADUANEIRO.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear ELAINE LEBARBENCHON BRESSAN - 15828, Membro da Comissão de DIREITO
PORTUÁRIO E MARÍTIMO.

PORTARIA N° 857/2022 – Desliga membro da Comissão de Direito Aduaneiro.

PORTARIA N° 858/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Portuário e Marítimo.
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Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear CINTIA FABIANE KIRST DAMÁZIO - 25379, Membro da Comissão de DIREITO
PREVIDENCIÁRIO COMPLEMENTAR.
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

PORTARIA N° 859/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Previdenciário

Complementar.
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A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear MAURICIO MACIEL SANTOS - 9451, Membro da Comissão de DIREITO PREVIDENCIÁRIO
COMPLEMENTAR.
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear ANA MARIA DA LUZ QUADROS PEREIRA - 43182, Membro Consultivo da Comissão de
DIREITO PREVIDENCIÁRIO (REGIME GERAL).
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio

PORTARIA N° 860/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Previdenciário

Complementar.

PORTARIA N° 861/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Previdenciário Regime

Geral.
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Presidente 

 
Pedro Cascaes Neto

 
Coordenador Geral das Comissões 

 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear AMANDA DA SILVEIRA - 63615, Membro Consultivo da Comissão de DIREITO
PREVIDENCIÁRIO (REGIME GERAL).
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear DERLI IVETE KLAGENBERG - 24792, Membro Consultivo da Comissão de DIREITO
PREVIDENCIÁRIO (REGIME GERAL).
 

PORTARIA N° 862/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Previdenciário Regime

Geral.

PORTARIA N° 863/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Previdenciário Regime

Geral.

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 119

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear FERNANDA CARLA PEREIRA - 59291, Membro Consultivo da Comissão de DIREITO
PREVIDENCIÁRIO (REGIME GERAL).
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

PORTARIA N° 864/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Previdenciário Regime

Geral.
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A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 72, inciso XIX, do Regimento Interno desta Seccional,
 
RESOLVE:
 
Nomear FRANCINARA MAGRINI FERREIRA - 40418, Membro Consultivo da Comissão de DIREITO
PREVIDENCIÁRIO (REGIME GERAL).
 
Esta nomeação tem vigência até 31/12/2022.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Florianópolis, 17 de maio de 2022.
 

Cláudia da Silva Prudêncio
 

Presidente 
 

Pedro Cascaes Neto
 

Coordenador Geral das Comissões 
 
 

A OAB/SC por Subseção de Brusque notifica a Advogada Tina Ariana Hartke Knihs OAB/SC 37963, para
entrar em contato com a Subseção, para tratar de assunto de seu interesse, autos nº 789/2022, conforme art.
59, § 3º e § 4º do CED.  Os autos devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do
Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de
acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail:
oabsede@oab-brusque.org.br. Tendo em vista que os processos são eletrônicos, a defesa prévia deverá ser,
obrigatoriamente, realizada pelo protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento
nº 176/2017-CF, art. 2º). Rafael Niebuhr Maia de Oliveira – Presidente da OAB Subseção de Brusque.
 
 

PORTARIA N° 865/2022 – Nomeia membro para a Comissão de Direito Previdenciário Regime

Geral.

BRUSQUE
Santa Catarina, data da disponibilização: 18/05/2022

DIRETORIA

DEFESA PRÉVIA

DEFESA PRÉVIA
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A OAB/SC por Subseção de Brusque notifica os Advogados Advogados José Osnildo Morestoni OAB/SC
4821e Marli Carmen Morestoni OAB/SC 5911para entrarem em contato com a Subseção, para tratar de
assunto de seu interesse, autos nº1137/2021, conforme art. 59, § 3º e § 4º do CED.  Os autos devem ser
consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/
Documentos GED/ Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha
Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail: oabsede@oab-brusque.org.br. Tendo em vista que os
processos são eletrônicos, a defesa prévia deverá ser, obrigatoriamente, realizada pelo protocolo eletrônico
no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). Rafael Niebuhr Maia de
Oliveira – Presidente da OAB Subseção de Brusque.
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, Subseção de Brusque no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso VI, do Regimento Interno da OAB/SC,
 
RESOLVE:
 
A pedido dos interessados e arquivado em secretaria, excluir os seguintes advogados Dr. Artur Antunes
Pereira OAB/SC 43.280 e Dr. Luiz Henrique Eccel OAB/SC 27.199 da COMISSÃO DE DIREITO
IMOBILIÁRIO.
 
Registre-se.
 
Publique-se.
 

Brusque, 17 de maio de 2022.
 

Rafael Niebuhr Maia de Oliveira
 

Presidente 
 
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Santa Catarina, Subseção de Brusque no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso VI, do Regimento Interno da OAB/SC,
 
RESOLVE:
 
A pedido do interessado e arquivado em secretaria, excluir o seguinte advogado Dr. Evandro Vogel 
OAB/SC 54.856 das COMISSÕES DE DIREITO DE FAMÍLIA E OAB JOVEM.
 
Registre-se.
 

DEFESA PRÉVIA

PORTARIA

PORTARIA N° 118/2022 – Exclui Membros da Comissão de Direito Imobiliário

PORTARIA N° 121/2022 – Exclui Membro das Comissões de Direito de família e OAB Jovem
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Publique-se.
 

Brusque, 17 de maio de 2022.
 

Rafael Niebuhr Maia de Oliveira
 

Presidente 
 
 

A OAB/SC notifica A. R. B., por seu advogado J. M. S. (ADV Jéssika Myllena Schafauser OAB/SC 50233)
e suas testemunhas a participarem da audiência de instrução dos autos 1127/2021, no dia 26/05/2022 às
09h30min.. Ficam os interessados notificados de que a audiência se dará em ambiente tele presencial e será
realizada por meio de videoconferência com a utilização da plataforma Google Meet. O link para a
participação tele presencial, deverá ser previamente requerido pela parte, pelo interessado ou por seus
procuradores, em até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da audiência virtual deverá ser solicitado
por(e-mail: secretaria@oabjaraguadosul.org.br), informando as testemunhas a serem ouvidas, com seus
respectivos endereços eletrônicos (de acordo com o disposto no §3º e 4º, do artigo 59, do Código de Ética e
Disciplina da OAB e artigo 61), sendo de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou de seus
advogados toda a infraestrutura tecnológica necessária para sua participação e de suas testemunhas na
audiência. Em caso de não comparecimento ou manifestação das partes, o processo prosseguirá na forma
legal. Tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão ser,
obrigatoriamente, realizados pelo protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento
nº 176/2017-CF, art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na
Secretaria da Subseção de Jaraguá do Sul no telefone 47 3275.7041/ 99903.6592, 26/03/2022. Deborah
Gumz Lazzaris Pinto - Presidente OAB Subseção de Jaraguá do Sul.
 
 

A OAB/SC notifica G. P. S. por seu advogado Guilherme Pimentel Streit OAB/SC 26940) e suas
testemunhas a participarem da audiência de instrução dos autos 1127/2021, no dia 26/05/2022 às 09h30min.
Ficam os interessados notificados de que a audiência se dará em ambiente tele presencial e será realizada por
meio de videoconferência com a utilização da plataforma Google Meet. O link para a participação tele
presencial, deverá ser previamente requerido pela parte, pelo interessado ou por seus procuradores, em até
48 (quarenta e oito) horas antes do início da audiência virtual deverá ser solicitado por(e-mail:
secretaria@oabjaraguadosul.org.br), informando as testemunhas a serem ouvidas, com seus respectivos
endereços eletrônicos (de acordo com o disposto no §3º e 4º, do artigo 59, do Código de Ética e Disciplina
da OAB e artigo 61), sendo de inteira responsabilidade da parte, do interessado ou de seus advogados toda a
infraestrutura tecnológica necessária para sua participação e de suas testemunhas na audiência. Em caso de
não comparecimento ou manifestação das partes, o processo prosseguirá na forma legal. Tendo em vista que
o processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo

JARAGUÁ DO SUL
Santa Catarina, data da disponibilização: 18/05/2022

DIRETORIA

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 123

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º).
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Subseção de
Jaraguá do Sul no telefone 47 3275.7041/ 99903.6592, 26/03/2022. Deborah Gumz Lazzaris Pinto -
Presidente OAB Subseção de Jaraguá do Sul.
 
 

A OAB/SC notifica o Advogado S. M. S. OAB/SC 7835 (por seu advogado Rolf Roberto Riola – OAB/SC
58585 ), para entrar em contato com Subseção de Jaraguá do Sul - SC, Os autos podem ser consultados pelo
site da OAB/SC: Serviços, Área do Advogado, Acesso Sistema ou disponibilizado por e-mail, mediante
pedido formulado com a devida identificação do requerente através do (secretaria@oabjaraguadosul.org.br),
para tratar de assunto de seu interesse, autos nº1184/2021, conforme art. 59, § 3º e §4º do CED. Tendo em
vista que os processos são eletrônicos, a defesa previa deverá ser, obrigatoriamente, realizada pelo protocolo
eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). 
 
 

A OAB/SC notifica o Advogado R. I. B. OAB/SC 15274 (por seu advogado Rafael Rodrigues Cordeiro –
OAB/SC 50767 ), para entrar em contato com Subseção de Jaraguá do Sul - SC, Os autos podem ser
consultados pelo site da OAB/SC: Serviços, Área do Advogado, Acesso Sistema ou disponibilizado por e-
mail,  mediante pedido formulado com a devida identificação do requerente através do
(secretaria@oabjaraguadosul.org.br), para tratar de assunto de seu interesse, autos nº113/2022, conforme art.
59, § 3º e §4º do CED. Tendo em vista que os processos são eletrônicos, a defesa previa deverá ser,
obrigatoriamente, realizada pelo protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento
nº 176/2017-CF, art. 2º). 
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de Lages notifica o Advogado F.R (Adv. Denise Paes Pereira OAB/SC
60.262), para comparecer no Escritório Compartilhado da CAASC, Edifício Number One Avenida Belizário
Ramos, número 3.735, 4º andar, Sala 46, Centro, Lages -SC, a fim de participar da audiência de instrução
dos autos nº 379/2021, no dia 03/06/2022, às 15:30hrs, em atendimento os § 3º e 4º art. 59 Código Ética e
Disciplina. Os autos devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do Advogado/ Processos
TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de acesso: Serviços/ Área do
Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail: senhated@oab-sc.org.br.
Tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão ser, obrigatoriamente,
realizados pelo protocolo eletrônico no site da OAB/SC: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº
176/2017-CF, art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na

NOTIFICAÇÃO

DEFESA PRÉVIA

DEFESA PRÉVIA

LAGES
Santa Catarina, data da disponibilização: 18/05/2022

DIRETORIA

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA
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Secretaria da Subseção de Lages no telefone 3222-4844, Marco de Souza Arruda – Presidente da Subseção
da OAB Lages.
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de Lages notifica o Advogado J.C.S.R (Adv. Emiliano da Silva Ramos
OAB/SC 56.455), para comparecer no Escritório Compartilhado da CAASC, Edifício Number One Avenida
Belizário Ramos, número 3.735, 4º andar, Sala 46, Centro, Lages -SC, a fim de participar da audiência de
instrução dos autos nº 1082/2021, no dia 03/06/2022, às 14:30hrs, em atendimento os § 3º e 4º art. 59
Código Ética e Disciplina. Os autos devem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/ Área do
Advogado/ Processos TED/ Consulta de processos/ Documentos GED/ Funções. (geração de senha de
acesso: Serviços/ Área do Advogado/ Geração Senha Advogados) Dúvidas e esclarecimentos por e-mail:
senhated@oab-sc.org.br. Tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão
ser, obrigatoriamente, realizados pelo protocolo eletrônico no site da OAB/SC: Serviços, Requerimento On-
line (Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser
previamente sanadas na Secretaria da Subseção de Lages no telefone 3222-4844, Marco de Souza Arruda –
Presidente da Subseção da OAB Lages.
 
 

O Presidente da 28ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/São José, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 119, inciso VI do Regimento Interno da OAB/SC,
 
RESOLVE:
 
Nomear o Acadêmico Thiago Henrique de Lima Gonzaga, como membro da Comissão de Segurança,
Criminalidade e Violência Pública.
 
Registre-se.
 
Cumpra-se.
 
São José (SC), 17 de maio de 2022
 
Pedro A. Ferrari Junior
 
Presidente da 28ª Subseção da OAB/SC
 
 

AUDIÊNCIA

SÃO JOSÉ
Santa Catarina, data da disponibilização: 18/05/2022

DIRETORIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 358/2022/OAB-SJ – Nomeia como membro da Comissão de Segurança, Criminalidade

e Violência Pública.
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O Presidente da 28ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/São José, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 119, inciso VI do Regimento Interno da OAB/SC,
 
RESOLVE:
 
Nomear o Acadêmico Thiago Henrique de Lima Gonzaga, como membro da Comissão da Direito
Empresarial.
 
Registre-se.
 
Cumpra-se.
 
São José (SC), 17 de maio de 2022
 
Pedro A. Ferrari Junior
 
Presidente da 28ª Subseção da OAB/SC
 
 

O Presidente da 28ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/São José, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 119, inciso VI do Regimento Interno da OAB/SC,
 
RESOLVE:
 
Nomear a Advogada Roselane Cipriano Faustino Assunção – OAB/SC 52.274, como Vice-Presidente da
Comissão de Promoção da Igualdade Racial.
 
Registre-se.
 
Cumpra-se.
 
São José (SC), 18 de maio de 2022
 
Pedro A. Ferrari Junior
 
Presidente da 28ª Subseção da OAB/SC
 
 

O Presidente da 28ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/São José, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 119, inciso VI do Regimento Interno da OAB/SC,
 

PORTARIA Nº 359/2022/OAB-SJ – Nomeia membro da Comissão da Direito Empresarial.

PORTARIA Nº 360/2022/OAB-SJ – Nomeia Vice-Presidente da Comissão de Promoção da Igualdade

Racial.

PORTARIA Nº 361/2022/OAB-SJ – Nomeia Secretária da Comissão de Promoção da Igualdade

Racial.
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RESOLVE:
 
Nomear a Advogada Kely Cristiny dos Santos – OAB/SC 53.370, como Secretária da Comissão de
Promoção da Igualdade Racial.
 
Registre-se.
 
Cumpra-se.
 
São José (SC), 18 de maio de 2022
 
Pedro A. Ferrari Junior
 
Presidente da 28ª Subseção da OAB/SC
 
 

O Presidente da 28ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB/São José, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Artigo 119, inciso VI do Regimento Interno da OAB/SC,
 
RESOLVE:
 
Alterar, o nome da Comissão de Direito LGBTQI++ Violência de Gênero para, Comissão de Direito
LGBTQIAP+ e Violência de Gênero.
 
Registre-se.
 
Cumpra-se.
 
São José (SC), 18 de maio de 2022
 
Pedro A. Ferrari Junior
 
Presidente da 28ª Subseção da OAB/SC
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de Xanxerê, notifica o Advogado H. L. S. OAB/SC 53860 (Advogado Hugo
Leandro da Silva OAB/SC 53860), para comparecer na Subseção de Xanxerê, localizada na Rua Coronel
Passos Maia, nº 521, Centro, Xanxerê - SC, a fim de participar da audiência de instrução dos autos nº 

PORTARIA Nº 362/2022/OAB-SJ – Altera nome de Comissão

XANXERÊ
Santa Catarina, data da disponibilização: 18/05/2022

DIRETORIA

AUDIÊNCIA

AUDIÊNCIA
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977/2021, no dia 22/06/2022, às 10horas, em atendimento os § 3º e 4º art. 59 Código Ética e Disciplina. Os
autos podem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/Área do Advogado/Acesso Sistema/Consulta de
processos/Documentos GED/ Funções (dúvidas e esclarecimentos por e-mail: oabxanxere@oab-sc.org.br).
Tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e requerimentos deverão ser, obrigatoriamente,
realizados pelo protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line (Provimento nº 176/2017-CF,
art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da
Subseção de Xanxerê no telefone (49) 99914-1708, Fernanda Oliveira – Presidente da Subseção da OAB
Xanxerê.
 
 

A OAB/SC por sua Subseção de Xanxerê, notifica o Advogado A. G. L. OAB/SC 24842 (Advogado André
Gelsleichter de Lima OAB/SC 24842), para comparecer na Subseção de Xanxerê, localizada na Rua Coronel
Passos Maia, nº 521, Centro, Xanxerê - SC, a fim de participar da audiência de instrução dos autos nº 
961/2020, no dia 22/06/2022, às 10h30min, em atendimento os § 3º e 4º art. 59 Código Ética e Disciplina. 
Os autos podem ser consultados pelo site da OAB/SC: Serviços/Área do Advogado/Acesso
Sistema/Consulta de processos/Documentos GED/ Funções (dúvidas e esclarecimentos por e-mail:
oabxanxere@oab-sc.org.br). Tendo em vista que o processo é digital, as manifestações e requerimentos
deverão ser, obrigatoriamente, realizados pelo protocolo eletrônico no site: Serviços, Requerimento On-line
(Provimento nº 176/2017-CF, art. 2º). Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente
sanadas na Secretaria da Subseção de Xanxerê no telefone (49) 99914-1708, Fernanda Oliveira – Presidente
da Subseção da OAB Xanxerê.
 
 

CR 23559/19 (Origem: PD 02R0003262014) - Pelo presente edital, fica advogado Dr. R.C.S.G.C. –
OAB/SP 128.336 e seus procuradores (Adv.: Dr. Marcio Valentim Correa – OAB/SP 355.031 e Kelly
Corrêa de Moras – OAB/SP 322.631), cientes do seguinte despacho: “Recebo os Embargos de fls., como
pedido de reconsideração, mantendo, entretanto, o indeferimento do pedido de adiamento, frente à iminência
de prescrição. Intime-se” – Dr. Ricardo Vita Porto – Presidente da Quinta Câmara Recursal da OAB-SP.
 
 

25066R0000102019 - Pelo presente edital, ficam os advogados E.L.L.N OAB/SP 130.264, seu procurador
M. F. F. OAB/SP 381.093 e o defensor dativo R. P.C. OAB/SP 373.092, notificados para audiência de
instrução e oitiva de testemunha a ser realizada no dia 01 de julho de 2022 às 09:00 horas, na Rua Espirito

AUDIÊNCIA

CONSELHO SECCIONAL - SÃO PAULO
São Paulo, data da disponibilização: 18/05/2022

CÂMARAS RECURSAIS

EDITAL DE CHAMAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO - CÂMARAS RECURSAIS

TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA

EDITAL DE CHAMAMENTO

EDITAL DE CHAMAMENTO -VOTUPORANGA
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Santo, 2468 na cidade de Votuporanga, bairro Vila Nova. Salientando que V.Sª deverá incumbir-se do
comparecimento de suas testemunhas.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

03R0000382019 - Pelo presente edital, fica a advogada MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGÃO
OAB/SP 131.909 e o defensor THIAGO AMARAL SILVA OAB/SP 409.437, cientificados de que A
TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução em assunto de seu interesse, QUE SE
DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 17 de junho de 2021, às 10h, ficando os
advogados acima mencionados, notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina3@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Terceira Turma
(etica.disciplina3@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone 11- 3244 2206/2208/2462.
 
 

03R0000912020 - Pelo presente edital, fica a advogada CRISTINA NAUJALIS DE OLIVEIRA OAB/SP
357.592, cientificadas de que A TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução
em assunto de seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia
17 de junho de 2022, às 10h40min, ficando os advogados acima mencionados, notificados em conformidade
com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
De acordo com o disposto no § 4º, do artigo 59, do Código de Ética e Disciplina da OAB, e artigo 61, do
Regimento Interno do TED da OAB/SP, deverá incumbir-se do comparecimento de suas testemunhas
arroladas (providenciar aparato necessário para que as mesmas tenham acesso a audiência virtual).
 
Em até 24h antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço

EDITAL DE CHAMAMENTO – TERCEIRA TURMA DISCIPLINAR DO TED

EDITAL DE CHAMAMENTO – TERCEIRA TURMA DISCIPLINAR DO TED
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(etica.disciplina3@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Terceira Turma
(etica.disciplina3@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone 11- 3244 2206/2208/2462.
 
 

03R0000742018 - Pelo presente edital, fica o advogado ALAIR DE BARROS MACHADO OAB/SP
206.867, cientificado de que A TERCEIRA TURMA DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE SÃO PAULO designou audiência de instrução
em assunto de seu interesse, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia
17 de junho de 2022, às 11h20min, ficando os advogados acima mencionados, notificados em conformidade
com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
 
Em até 24h antes da audiência virtual, os advogados acima notificados poderão, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato.
 
A manifestação poderá ser realizada mediante remessa de correspondência direcionada ao Protocolo da
Secional (Rua Anchieta, 35, São Paulo – SP, CEP 01016-900) ou por correio eletrônico para o endereço
(etica.disciplina3@oabsp.org.br).
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Terceira Turma
(etica.disciplina3@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que
o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação.
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone 11- 3244 2206/2208/2462.
 
 

26013R0000202019 – Pelo presente edital ,fica os advogados L.N.D.S - OAB/SP 150.005 e seu
DEFENSOR LUIS ANTONIO GONZAGA– OAB/SOP 148.696 , cientificados de que A COMISSÃO DE
ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SUBSEÇÃO FRANCA
designou audiência de instrução, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no
dia 01 de junho , às 09H00 , ficando os advogados acima mencionados , notificados em conformidade com o
art. 44 do RITED/OAB-SP. Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob
pena de preclusão, manifestar interesse em participar do ato, apreciaríamos receber manifestação nesse
sentido. A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.franca@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição protocolizada,
devidamente escaneada, deverá ser encaminhada eletronicamente para etica.franca@oabsp.org.br antes do
início da audiência, sob pena de preclusão. Outrossim, não devem ser apresentados documentos ou defesa
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escrita nesta audiência. Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e
a seus procuradores, em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico
etica.franca@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo. A audiência será realizada por
videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para participação será
disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Comissão por e-mail ou pelo telefone 16-
3711-6934
 
 

26013R0000362019 – Pelo presente edital ,ficam o advogado S.L.F - OAB/SP 143.114 e a advogada
G.C.M.D.O – OAB/SP 344.469 , cientificados de que A COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SUBSEÇÃO FRANCA designou audiência de instrução,
QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 01 de junho , às 10H00 ,
ficando os advogados acima mencionados , notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, apreciaríamos receber manifestação nesse sentido. A manifestação
deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço: etica.franca@oabsp.org.br. Caso se
efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser
encaminhada eletronicamente para etica.franca@oabsp.org.br antes do início da audiência, sob pena de
preclusão. Outrossim, não devem ser apresentados documentos ou defesa escrita nesta audiência. Ficará
disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio
eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.franca@oabsp.org.br e assunção do
compromisso de sigilo. A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma
Zoom Meetings, sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos
termos desta notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na
Secretaria da Comissão por e-mail ou pelo telefone 16- 3711-6934
 
 

26013R0000382020 – Pelo presente edital ,ficam o advogado A.LE - OAB/SP 268.581 e sua DEFENSORA
ÉRICA PRIETO ALVES DUTRA – OAB/SP 284.135 , cientificado de que A COMISSÃO DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SUBSEÇÃO FRANCA designou
audiência de instrução, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 01 de
junho , às 11H00 , ficando os advogados acima mencionados , notificados em conformidade com o art. 44
do RITED/OAB-SP. Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena
de preclusão, manifestar interesse em participar do ato, apreciaríamos receber manifestação nesse sentido. A
manifes tação deverá  ser  real izada por  corre io  e le t rônico para  o  seguinte  endereço:
etica.franca@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição protocolizada,
devidamente escaneada, deverá ser encaminhada eletronicamente para etica.franca@oabsp.org.br antes do
início da audiência, sob pena de preclusão. Outrossim, não devem ser apresentados documentos ou defesa
escrita nesta audiência. Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e
a seus procuradores, em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico
etica.franca@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo. A audiência será realizada por
videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para participação será
disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Comissão por e-mail ou pelo telefone 16-
3711-6934
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26013R0000022019 – Pelo presente edital ,ficam o advogado H.S.D.O- OAB/SP 343.761 e seu
DEFENSOR LUIS ANTONIO GONZAGA– OAB/SP 148.696 , cientificado de que A COMISSÃO DE
ÉTICA E DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SUBSEÇÃO FRANCA
designou audiência de instrução, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no
dia 07 de junho , às 13H30 , ficando os advogados acima mencionados , notificados em conformidade com o
art. 44 do RITED/OAB-SP. Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob
pena de preclusão, manifestar interesse em participar do ato, apreciaríamos receber manifestação nesse
sentido. A manifestação deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço:
etica.franca@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição protocolizada,
devidamente escaneada, deverá ser encaminhada eletronicamente para etica.franca@oabsp.org.br antes do
início da audiência, sob pena de preclusão. Outrossim, não devem ser apresentados documentos ou defesa
escrita nesta audiência. Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e
a seus procuradores, em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico
etica.franca@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo. A audiência será realizada por
videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para participação será
disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Comissão por e-mail ou pelo telefone 16-
3711-6934
 
 

26013R0000522019 – Pelo presente edital ,ficam o advogado R.G.F- OAB/SP 68.743 e sua DEFENSORA
ÉRICA PRIETO ALVES DUTRA – OAB/SP 284.135 , cientificado de que A COMISSÃO DE ÉTICA E
DISCIPLINA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SUBSEÇÃO FRANCA designou
audiência de instrução, QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 07 de
junho , às 14H30 , ficando os advogados acima mencionados , notificados em conformidade com o art. 44
do RITED/OAB-SP. Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena
de preclusão, manifestar interesse em participar do ato, apreciaríamos receber manifestação nesse sentido. A
manifes tação deverá  ser  real izada por  corre io  e le t rônico para  o  seguinte  endereço:
etica.franca@oabsp.org.br. Caso se efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição protocolizada,
devidamente escaneada, deverá ser encaminhada eletronicamente para etica.franca@oabsp.org.br antes do
início da audiência, sob pena de preclusão. Outrossim, não devem ser apresentados documentos ou defesa
escrita nesta audiência. Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e
a seus procuradores, em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico
etica.franca@oabsp.org.br e assunção do compromisso de sigilo. A audiência será realizada por
videoconferência, com a utilização da plataforma Zoom Meetings, sendo que o link para participação será
disponibilizado àqueles que se manifestarem nos termos desta notificação. Eventuais dúvidas acerca do
funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Comissão por e-mail ou pelo telefone 16-
3711-6934
 
 

260R0000062020 - Pelo presente edital ,ficam os advogados T.F.B- OAB/SP 172.977 E F.B.V – OAB/SP
190.205 e seus PROCURADORES ADÃO NOGUEIRA PAIM – OAB/SP 57.661 e FLAVIO AUGUSTO
ROSA ZUCCA – OAB 183.678 , cientificado de que A COMISSÃO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SUBSEÇÃO FRANCA designou audiência de instrução,
QUE SE DARÁ EM AMBIENTE TELEPRESENCIAL a ser realizada no dia 07 de junho , às 15H30 ,
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ficando os advogados acima mencionados , notificados em conformidade com o art. 44 do RITED/OAB-SP.
Em até 24h antes da audiência virtual, o advogado acima notificado poderá, sob pena de preclusão,
manifestar interesse em participar do ato, apreciaríamos receber manifestação nesse sentido. A manifestação
deverá ser realizada por correio eletrônico para o seguinte endereço: etica.franca@oabsp.org.br. Caso se
efetue protocolo físico da manifestação, cópia da petição protocolizada, devidamente escaneada, deverá ser
encaminhada eletronicamente para etica.franca@oabsp.org.br antes do início da audiência, sob pena de
preclusão. Outrossim, não devem ser apresentados documentos ou defesa escrita nesta audiência. Ficará
disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio
eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.franca@oabsp.org.br e assunção do
compromisso de sigilo. A audiência será realizada por videoconferência, com a utilização da plataforma
Zoom Meetings, sendo que o link para participação será disponibilizado àqueles que se manifestarem nos
termos desta notificação. Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na
Secretaria da Comissão por e-mail ou pelo telefone 16- 3711-6934
 
 

Pelo presente edital, ficam os advogados abaixo relacionados notificados à comparecerem nesta Secretaria,
Rua Conselheiro Saraiva, 151, Centro, Limeira/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação,
para tratarem de assunto de seus interesses. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que
se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB:
 
Leonardo Horvath Mendes OAB 189284Ronei Ricardo Faria OAB 253164
 
Maria Regina do Nascimento Moretti OAB 327890
 
Roberto Carlos Zanarelli OAB 131578
 
Roberto Carlos Sottile Filho OAB 140820
 
 

17191R0000032022 – Pelo presente edital, ficam os (as) advogados (as) MARÍLIA AMABIS
VASCONCELOS DE SOUZA, OAB/SP 310.478 e ANA CAROLINA RIOLO SANT’ANA, OAB/SP
284.066, notificadas de que tem o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação, para
comparecerem nesta CASA DO ADVOGADO, à Av. Papa João XXIII, 127 – Vila Santo Antônio, CEP:
13920-000 – Pedreira/SP, para tratar de assunto de seu interesse.
 
Maiores informações poderão ser obtidas presencialmente (das 13h00m às 18h00m), ou através do endereço
eletrônico pedreira@oabsp.org.br ou pelos telefones (19) 3893.3512 ou (19) 3893.2354. 
 
A falta de manifestação acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

10R0000202020 - Pelo presente edital, ficam o advogado E. P. G. – OAB/SP 110.909 e o patrono BRUNO
ZANIN SANT ANNA DE MOURA MAIA – OAB/SP 260.090, notificados à comparecerem na Avenida
Nações Unidas nº 30-30 - 1º andar - Bauru/SP, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação,
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para tratarem de assunto de seus interesses. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que
se inicia com o presente edital, na forma do EOAB e RGOAB.
 
Atenção Senhores (as) Advogados (as),
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), além dos atendimentos presenciais na Secretaria
da Décima Turma Disciplinar do TED, ainda disponibilizamos preferencialmente os canais abaixo, podendo
solicitar nesses, cópias de documentos, sem qualquer custo ou despesa, protocolos em geral, assim como
solucionar eventuais dúvidas:
 
Fone: (14) 3227-0908
 
e-mail: etica.disciplina.bauru@oabsp.org.br
 
Correios: Av. Nações Unidas, 30-30 – 1º andar – Vl. Nova Cidade Universitária - Cep 17012-202
 
 

10R0000242022 - Pelo presente edital, fica o advogado abaixo relacionado notificado a comparecer na Av.
Nações Unidas nº 30-30, 1º andar, Vl. Cidade Nova Universitária, Bauru, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. A falta de comparecimento acarretará o
transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EOAB e RGOAB:
 
DR. MARCUS VINICIUS PRIMO DE ALMEIDA - OAB/SP 312.874
 
Atenção Senhores (as) Advogados (as),
 
Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), além dos atendimentos presenciais na Secretaria
da Décima Turma Disciplinar do TED, ainda disponibilizamos preferencialmente os canais abaixo, podendo
solicitar nesses, cópias de documentos, sem qualquer custo ou despesa, protocolos em geral, assim como
solucionar eventuais dúvidas:
 
Fone: (14) 3227-0908
 
e-mail: etica.disciplina.bauru@oabsp.org.br
 
Correios: Av. Nações Unidas, 30-30 – 1º andar – Vl. Nova Cidade Universitária - Cep 17012-202
 
 

10R0000682018 - Pelo presente edital, fica o advogado R. S. – OAB/SP 96.972, notificado de que tem o
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da publicação, para tomar ciência da decisão e manifestar-se,
querendo, em processo de seu interesse.
 
Av. Nações Unidas, 30-30 – 1º andar, Vl. Nova Cidade Universitária, Bauru/SP.
 
Atenção Senhores (as) Advogados (as),
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Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), além dos atendimentos presenciais na Secretaria
da Décima Turma Disciplinar do TED, ainda disponibilizamos preferencialmente os canais abaixo, podendo
solicitar nesses, cópias de documentos, sem qualquer custo ou despesa, protocolos em geral, assim como
solucionar eventuais dúvidas:
 
Fone: (14) 3227-0908
 
e-mail: etica.disciplina.bauru@oabsp.org.br
 
Correios: Av. Nações Unidas, 30-30 – 1º andar – Vl. Nova Cidade Universitária - Cep 17012-202
 
 

Pelo presente edital, fica a advogada Dra. L.S. – OAB/SP 228.674, notificada a comparecer na 215ª
Subseção de Embu das Artes, na Rua Dona Bernardina, 49 – Centro – Embu das Artes – SP, no prazo de 15
(quinze) dias, a partir da publicação para tratar assunto de seu interesse. A falta do comparecimento
acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do EOAB e RGOAB:
 
 

11R0000272022 - Pelo presente edital, fica a advogada Lais Benito Cortes da Silva OAB/SP 415.467,
notificada a comparecer na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 5853, na cidade de São José do Rio Preto, no
prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação para tratar de assunto de seu interesse. A falta de
comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e
RGOAB.
 
 

11022R0001952017 – Pelo presente edital, fica o advogado M.Q. – OAB/SP 269.415 e o patrono Marco
Antônio Scarpassa OAB/SP 185.311, de que nos termos do Acórdão nº 36/2021, publicado no edição do dia
11/02/2022, foi determinado o arquivamento da representação. Maiores informações poderão ser obtidas na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 5853 – São José do Rio Preto/SP – Horário: 08:00 às 18:00 hs.
 
 

11R0000422019 - Pelo presente edital, fica o advogado J.R.da.S.N. – OAB/SP 199.818, cientificado de que
pelo Presidente do Conselho Secional foi determinado o arquivamento da representação, nos termos do
artigo 73, § 2º, da Lei 8906/94.. Maiores informações poderão ser obtidas na Avenida Brigadeiro Faria
Lima, 5853 – São José do Rio Preto/SP – Horário: 08:00 às 18:00 hs.
 
 

Pelo presente edital, fica a advogada Raquel Andrade de Mendonça - OAB/SP 395.551, notificada à
comparecer na Rua Presidente Kennedy nº 133, centro, Casa da Advocacia, em Ribeirão Pires/SP, no prazo
de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratarem de assunto de seu interesse. A falta de
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comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e
RGOAB. Em razão da Pandemia do Novo Coronavírus (COVID-19), por ora não estão sendo feitos
atendimentos presenciais na Secretaria, somente pelos canais abaixo, podendo solicitar nesses, cópias de
documentos, protocolos em geral, assim como solucionar eventuais dúvidas:
 
Fone: (11) 4823-7466
 
e-mail: ribeirao.pires@oabsp.org.br
 
 

Pelo presente edital, fica os (as) advogados (as) abaixo relacionado notificados (as) para manifesta-se, no
prazo de 15 dias, a partir desta publicação, para tratarem de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma de
EOAB e RGOAB:
 
DR. (A). JOEL DOS SANTOS ALMEIDA OAB/SP 453.215
 
 

08030R0000152022 – Pelo presente edital, fica a advogada Juliane de Almeida – OAB/SP 102.563,
notificada a comparecer nesta Subseção na Rua Dona Alexandrina, 992 – Centro – São Carlos/SP, no prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EAOAB e RGOAB.
 
 

14002R0000232022 – Pelo presente Edital, fica o Advogado LUIZ CONRRADO MOURA RAMIRES –
OAB/SP 314.156, notificado a comparecer nesta 2ª Subseção da Ordem dos Advogados do Brasil, à Praça
José Bonifácio, 50 – 1º andar – Santos/SP, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, para tratar
de assunto de seu interesse. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo endereço.
 
 

23R0000992022- Pelo presente edital, fica o advogado R.G.S. (RENAN GONÇALVES SALVADOR -
OAB/SP 372.390), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse. Ficará disponível o
encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico,
mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Vigésima Terceira Turma Disciplinar
(etica.disciplina23@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO – SUBSEÇÃO SANTO ANDRÉ

Edital de Chamamento - 30ª Subseção São Carlos

Edital de Chamamento – 2ª Subseção de Santos

EDITAL DE CHAMAMENTO – VIGÉSIMA TERCEIRA TURMA DISCIPLINAR DO TED

EDITAL DE CHAMAMENTO – VIGÉSIMA TERCEIRA TURMA DISCIPLINAR DO TED
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23R0002302021- Pelo presente edital, fica o advogado A.D.S.N. (ANTONIO DOMINGOS DE SOUZA
NETO - OAB/SP 327.050), cientificado do arquivamento do processo de seu interesse. Ficará disponível o
encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores, em meio eletrônico,
mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico da Vigésima Terceira Turma Disciplinar
(etica.disciplina23@oabsp.org.br) e assunção do compromisso de sigilo.
 
 

25045R0000022020- Pelo presente edital, fica o (a) advogado (a) M.R dos S.S – OAB/SP 323.449,
notificado (a) a comparecer na Avenida Raul Gonçalves Junior, nº 903, Jardim Santa Rita, na cidade de
Fernandópolis/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu
interesse. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na
forma do EAOAB.
 
Atenção Senhores (as) advogados (as), em razão da pandemia da Covid-19, por hora não está sendo feito
atendimento presencial na Secretaria da Vigésima Quinta Turma Disciplinar do TED, somente pelos canais
abaixo, podendo solicitar nesses, cópias de documentos, protocolos em geral e solucionar eventuais dúvidas:
Fone: (17) 3442-3001 - E-mail: etica.disciplina.fernandopolis@oabsp.org.br - Correios: Av. Raul Gonçalves
Junior, nº 903 – Bairro Jardim Santa Rita – Cep: 15610-000. Horário do expediente das 9h às 17h.
 
 

14044R0000582017 - Pelo presente edital, ficam os patronos FRANCISCO CALIXTO DOS SANTOS -
OAB/SP 176.719, DEBORAH DE CALIXTO E RODRIGUES – OAB/SP 394.032 e DANILLO DE
CALIXTO E RODRIGUES – OAB/SP 411.966 notificados a comparecerem nesta Subseção na Praça José
Bonifácio nº 50, 1º andar – Santos/SP – 14ª TED, no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação,
para tratar de assunto de seu interesse.
 
A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital, na forma do
EOAB e RGOAB.
 
 

26015R0000162019 – Pelo presente edital, fica a advogada F.M.G. - OAB/SP 265.319, notificada de que
deve comparecer nesta Subseção, na Casa de Advocacia – Avenida 5, n° 703 – Centro – Orlândia SP, para
tratar de assunto de seu interesse. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicie
com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB. Mais informações poderão ser obtidas no mesmo
endereço.
 
 

13203R0000022015 – Pelo presente edital, ficam os advogados B.A.G.P. - OAB/SP 226.496, F.G.P. –
OAB/SP 308.606, K.T.V. – OAB/SP321.448 E SEU PROCURADOR JAISON DA SILVA – OAB/SC
25.147, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação para tratar de assunto
do seu interesse. (Av. Major Nicácio, 2400, São José, Franca – etica.disciplina.franca@oabsp.org.br – 16
3711-6931). A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicie com o presente edital,
na forma do EAOAB e RGOAB.

Edital de Chamamento – 25ª Turma do TED – Fernandópolis-SP

Edital de Chamamento - 14ª TED SANTOS

Edital de Chamamento – 15ª Subseção Orlândia

EDITAL DE CHAMAMENTO– VIGÉSIMA SEXTA TURMA DO TED
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26013R0000562018 – Pelo presente edital, ficam os advogados PROCURADORES JONATHAN ARIEL
RAICHER – OAB/SP 305.332, FERNANDO ZULAR WERTHEIM – OAB/SP271.387, CRISTINA
ANDRADE ORTOLAN – OAB/SP305.293, notificados de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a partir
desta publicação para tratar de assunto do seu interesse. (Av. Major Nicácio, 2400, São José, Franca –
etica.disciplina.franca@oabsp.org.br – 16 3711-6931). A falta de comparecimento acarretará o transcurso do
prazo que se inicie com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
 

26013R0000502018 – Pelo presente edital, fica a advogada PROCURADORA TARCISA AUGUSTA
FELOMENA DE SOUZA CRUZ – OAB/SP 81.016, notificada de que tem o prazo de 15 (quinze) dias, a
partir desta publicação para tratar de assunto do seu interesse. (Av. Major Nicácio, 2400, São José, Franca –
etica.disciplina.franca@oabsp.org.br – 16 3711-6931). A falta de comparecimento acarretará o transcurso do
prazo que se inicie com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB.
 
 

21R0000022021 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) L. R. J. - OAB/SP 99.261, notificado(a) a
comparecer na Rua Wenceslau Braz, nº 05, 2º andar, na cidade de Araçatuba/SP, no prazo de 15 (quinze)
dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. A falta de comparecimento acarretará o
transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB. Maiores
informações poderão ser obtidas através do telefone e do e-mail (18 3622-0000 / e-mail
etica.disciplina.aracatuba@oabsp.org.br).
 
 

21R0000032021 - Pelo presente edital, fica o(a) advogado(a) E. F. G. - OAB/SP 172.889, notificado(a) a
comparecer na Rua Wenceslau Braz, nº 05, 2º andar, na cidade de Araçatuba/SP, no prazo de 15 (quinze)
dias a partir desta publicação, para tratar de assunto de seu interesse. A falta de comparecimento acarretará o
transcurso do prazo que se inicia com o presente edital, na forma do EAOAB e RGOAB. Maiores
informações poderão ser obtidas através do telefone e do e-mail (18 3622-0000 / e-mail
etica.disciplina.aracatuba@oabsp.org.br).
 
 

21091R0000022021 - Pelo presente edital, ficam os(as) advogados(as) J. V. M. - OAB/SP 405.965, e A. D.
C. - OAB/SP 424.895, notificados(as) a comparecerem na Rua Wenceslau Braz, nº 05, 2º andar, na cidade
de Araçatuba/SP, no prazo de 15 (quinze) dias a partir desta publicação, para tratarem de assunto de seus
interesses. A falta de comparecimento acarretará o transcurso do prazo que se inicia com o presente edital,
na forma do EAOAB e RGOAB. Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone e do e-mail
(18 3622-0000 / e-mail etica.disciplina.aracatuba@oabsp.org.br).
 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO– VIGÉSIMA SEXTA TURMA DO TED

EDITAL DE CHAMAMENTO– VIGÉSIMA SEXTA TURMA DO TED

Edital de Chamamento - Vigésima Primeira Turma Disciplinar do TED

Edital de Chamamento - Vigésima Primeira Turma Disciplinar do TED

Edital de Chamamento - Vigésima Primeira Turma Disciplinar do TED
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14132R0000482019 - Pelo presente edital, fica o patrono THIAGO TINOCO ALVES – OAB/SP 289.976,
cientificado de que foi designado o dia 8 de junho de 2022, a partir das 9h30min., na Rua Anchieta, 35 – 9º
andar - Sé - São Paulo/SP, para julgamento.
 
Pretendendo sustentar oralmente, deverá manifestar sua pretensão à Secretaria, em 05 (cinco) dias, a partir
desta publicação, Rua Anchieta, 35 – 1º andar – sala 1.
 
A presença das partes não é obrigatória, eventual falta de comparecimento na data supra, não obstará o
julgamento.
 
Ficará disponível o encaminhamento da íntegra dos autos administrativos às partes e a seus procuradores,
em meio eletrônico, mediante solicitação dirigida ao endereço eletrônico etica.disciplina5@oabsp.org.br e
assunção do compromisso de sigilo.
 
Eventuais dúvidas acerca do funcionamento poderão ser previamente sanadas na Secretaria da Turma por e-
mail ou pelo telefone (11) 3244-2439/2440/2361.
 
 

Retificação do Edital de Suspensão, assinado nos autos do processo Disciplinar 12R0000052020 (005/20),
disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB em 13 de maio de 2022, página 247.
 
A Diretora Secretária-Geral torna público que a Décima Segunda Turma Disciplinar do Tribunal de Ética e
Disciplina do Conselho Secional de São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil, nos termos do Acórdão
nº. 1017, disponibilizado no Diário Eletrônico da OAB, edição do dia 8 de dezembro de 2021, assinado no
Processo Disciplinar nº. 12R0000052020 (005/20), impôs ao advogado Éricson de Barros Costa, inscrito na
Secional de Mato Grosso do Sul, sob o nº. 16.939, a pena de suspensão do exercício profissional, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, cumulada com multa no valor de 2 (duas) anuidades, por configuradas as infrações
previstas nos incisos XI, XIV, XVII e XXV, do artigo 34, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei Federal
nº. 8906/94, nos termos do artigo 37, inciso I, combinado com o artigo 39, do mesmo diploma legal.
 
Fica referido advogado intimado a apresentar, a esta Secretaria, a sua Carteira de Identidade Profissional, no
prazo de 24 horas, de acordo com o artigo 74, do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei nº. 8906/94,
combinado com o artigo 63, alíneas “h” e “i”, do Regimento Interno da OAB SP.
 
Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil, em São Paulo, aos treze dias do mês de abril do ano de dois
mil e vinte e dois.
 
Daniela Marchi Magalhães
 
Diretora Secretária-Geral
 
 

Edital de Chamamento – QUINTA TURMA DISCIPLINAR DO TED

RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO - EDITAL DE SUSPENSÃO – 12ª Turma Disciplinar do TED
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Em observância a Portaria GDT 001/2022 da OAB/SP, ficam os (as) advogados (as) abaixo relacionados
(as), notificados (as) a atualizar seus dados cadastrais (número do RG; número do CPF; número do Título de
Eleitor (até 70 anos); número da Reservista (até 45 anos); além dos endereços residencial e profissional, no
prazo de 15 (quinze) dias, a partir da publicação do presente edital. A atualização poderá ser realizada
diretamente no site www.oabsp.org.br, junto a área restrita do advogado, ou diretamente na sede da OAB
mais próxima, ou ainda, mediante remessa de correspondência endereçada ao Departamento de Cadastro da
OAB/SP, sito à Rua Anchieta, 35 - 3º Andar, São Paulo – SP, CEP 01016-900). A falta de atualização
cadastral acarretará na alteração do status da inscrição para “inativo/Falta Atualização Cadastral”. 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO E INSCRIÇÃO

EDITAL

EDITAL DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL – COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO E

INSCRIÇÃO

Número de inscrição Tipo de Inscrição Nome do(a) Advogado(a)

87179 1 ABARACI ALVES FRANCISCO

8062 1 ABDALLA JOAO PEREIRA DALLA

26941 1 ABDALLAH IBRAHIM EL HARATI

63860 1 ABDAO LUIZ BARATA

49132 1 ABDO SALIM EL KADRE

50287 1 ABEL MAIA SEABRA CARDOSO

49656 1 ABIDIAS ALVES DA SILVA

74661 1 ABILIO JOSE MAJOR

12616 1 ABRAHAO JOSE SCHVARTZ

55810 3 ABRAO RAUCHFELD

30307 1 ACASSIO DE OLIVEIRA COSTA

51034 1 ACCACIO ALVES FERRAZ

44631 1 ACCACIO DIAS PITTA

21239 1 ACCACIO DO AMARAL GERMANO

19935 1 ACHELON GOMES BARBOSA

35378 1 ACHILLES RICARDO CAPOBIANCO

85194 1 ACRISIO PEREIRA DA SILVA

55279 1 ADA GIANNINI SANDRONI

11609 1 ADAIR ELY PALHARES
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66007 1 ADALBERTO DALVO DE ALENCAR JERONYMO

86778 1 ADALBERTO DOMINGOS VILLAR

39700 1 ADALBERTO FERREIRA DE SOUZA

38767 1 ADALBERTO GOMES DA COSTA

45273 4 ADALBERTO HENRIQUE C BRANCO RABELO

21578 1 ADALBERTO SOARES DE AZEVEDO

33038 1 ADAO NERY DA SILVA

55221 1 ADAO ZANQUINI

83502 1 ADAUTO ALEIXO ALVES

38095 1 ADAUTO PAGLIUSI

69825 1 ADECIO JACOTO

56428 1 ADELAIDE LEITE VALENTE

63640 1 ADELAIDE STEVAUX

42045 1 ADELIA ALICE R ARCANGELETTI AMBRA

33022 1 ADELIA MIYUKI YANO

27940 1 ADELIA YUKIKO MIYATA

82116 1 ADELINA FERNANDES C DO NASCIMENTO

38324 1 ADELINO ANTONIO BALDO

20883 1 ADELINO NATAL

38975 1 ADELIR PIOVESAN CIRILLO

48396 1 ADELMO FORESTO

81259 3 ADELSON NASCIMENTO DE LUCENA

42540 1 ADEMAR APARECIDO FERREIRA

57662 1 ADEMAR GAGO GARCIA

75006 1 ADEMAR GOMES DE ALMEIDA

46083 1 ADEMAR PIRES FERREIRA

20800 1 ADEMAR TOMAZETI

35267 1 ADEMIR BORGES DA SILVEIRA

111918 1 ADEMIR GONZALES

35038 1 ADEMIR SANTOS SABINO

80287 3 ADENILDE BITTENCOURT SILVA

67610 1 ADENIR DE OLIVEIRA
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74922 1 ADERSON LOBO DE FRANCA

46352 1 ADHEMAR ANTONIO BARREIROS

58510 1 ADHEMAR DOS SANTOS

39164 1 ADHEMAR MARIANI

19905 1 ADHEMAR MOREIRA

80107 1 ADHERBAL GOMES FIGUEIREDO

12497 1 ADIB SALOMAO ATTIE

13047 1 ADIB ZAIDAM ADDAD

21470 1 ADIBA CAMIS

49892 1 ADIEL DE OLIVEIRA VALLIM

37926 1 ADILES LORZA LADEIRA

59959 1 ADILSON CAVALCANTI GREGORIO

83820 3 ADILSON CIRIACO DE AVILA TORMA

64948 1 ADILSON MARIO CASSINO

25154 1 ADILSON RAMOS

86218 1 ADILSON ROBERTO IMENES

29551 1 ADILSON RODRIGUES

73738 1 ADILSON TEIXEIRA DE GODOY

64282 1 ADIR POUSA

86677 1 ADIRSON XAVIER

84986 1 ADOLFO GIL MORGENSZTERN

18714 1 ADOLPHO DOS SANTOS DIAS

18893 1 ADOLPHO GUIDONI

8730 1 ADOLPHO LAMENHA DE SIQUEIRA FILHO

18247 1 ADOLPHO PACHECO

27481 1 ADOLPHO RODRIGUES

106134 1 ADRIANA DE SA PRANDATO

79892 1 ADRIANA DELMONT

37888 1 ADRIANA MARQUES BONGIOVANI ARNALDO

85233 3 ADRIANO DE MATOS JUNIOR

54146 1 ADRIANO DOMINGUES

20752 1 AERCIO FLAVIO NUNES
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58680 1 AFFONSO COSTA

36931 1 AFFONSO ROSA

29361 1 AFONSO CELSO CASTILHO DE ALMEIDA

75094 1 AFONSO ESTRECHECA

26600 1 AFONSO MARIA BOVO

39350 1 AFONSO ZACCARIAS FILHO

22449 1 AGENOR GONZAGA DA SILVA

28349 1 AGENOR PERNA

69642 1 AGLAE MAZORRA FERNANDEZ

47302 1 AGLAIR ROSA APARECIDA DIAS M SILVA

70507 1 AGNELLO MARCOS ZELANTE

66673 1 AGNES APARECIDA TREVIZAN DE CASTRO

42072 1 AGOSTINHO ANTUNES PROENCA

80364 1 AGOSTINHO APARECIDO GRIGOLETTO

16688 1 AGOSTINHO CELSO CILENTO GIUSTI

70436 1 AGOSTINHO HENRIQUES RODRIGUES

51183 1 AGOSTINHO MONTEIRO DE ARAUJO

26206 1 AGUINALDO GABRIEL ARCANJO CAMORIM

61799 1 AHMED NADDI

55503 1 AIDA DO PILAR DA CUNHA FERREIRA

65316 1 AIDA MARCHESE SALVATORI

23627 1 AIMAR PIRES RIBEIRO

86221 1 AIRAM MAGALHAES RODRIGUES

68048 1 AIRTON BRAGA CAVALCANTI

26390 1 AIRTON RAMOS

36599 1 AIRTON ROCHA

72134 1 AIRTON ROMBI

31561 1 AIRTON VALADAO RODOLFO

16242 1 AKIHIKO IKEMOTO

39444 1 AKIRA TAGUTI

45667 1 ALAIDE GUGLIANO DE ALMEIDA

59990 1 ALAN GODFREY GONCALVES MACRAE
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58508 1 ALAOR ANDERSON BONFIM

86970 1 ALAOR ARANHA

70850 1 ALAVINIA SANTOS CRUZ

86496 1 ALBERONI PEREIRA LEAL

33086 1 ALBERT WHITE

25155 1 ALBERTO ABBUD

34652 1 ALBERTO ASTROLINO JUNIOR

25338 1 ALBERTO AUGUSTO DA SILVA BRAGA NETTO

61552 1 ALBERTO AUGUSTO MESTIERI

71816 1 ALBERTO BENY BOACNIN FILHO

18624 1 ALBERTO CARLOS GASPARIAN

66056 1 ALBERTO COSTA

73247 1 ALBERTO DE ALMEIDA MELO

27851 1 ALBERTO DE SOUZA E SILVA

40145 1 ALBERTO DINIZ DE JESUS

27483 1 ALBERTO DOS SANTOS MORAES

69338 1 ALBERTO DOS SANTOS VALERIO

11611 1 ALBERTO DUAILIBI

62232 1 ALBERTO EINSTEIN NOVAIS

51095 1 ALBERTO FONTENELLE SEMINARIO

20944 1 ALBERTO JORGE SOARES

71372 1 ALBERTO LABAKI

17371 1 ALBERTO LOPES DE OLIVEIRA

23875 1 ALBERTO LOURENCO

54932 3 ALBERTO LUIZ CASTRO BRAGA

90026 1 ALBERTO MARIANETTI JUNIOR

56513 1 ALBERTO PETERSON MORETTO

27026 1 ALBERTO RANGEL PEDROSA AIDAR

56359 1 ALBERTO SILVA MAYER

57664 1 ALBINO ANTONIO VIEIRA

25998 1 ALCEU ARRUDA

65717 1 ALCEU MOISES SILVA
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38538 1 ALCEU RIBEIRO

67633 1 ALCIDES DE ARAUJO

55727 1 ALCIDES FERNANDES JUSTINO

81456 1 ALCIDES HIDEKI TAKARA

13876 1 ALCIDES JOAQUIM BERNARDES

81125 1 ALCIDES JOSE MARIANO

58405 1 ALCIDES PEREIRA DE OLIVEIRA

70112 1 ALCIDES WALDERRAMA

14710 4 ALCIDINO BITTENCOURT PEREIRA

52983 1 ALCINDO FURLANI

54854 1 ALCINDO MARQUES DE ALMEIDA

49199 1 ALCIONE MARIA MENALI VETTORATO

71755 1 ALCIONE VALERIANO LUIZON

18348 1 ALCIONI ABRITTA RAMALHO

45167 1 ALCYR PEGORARO

17286 1 ALCYR SOARES ALVARENGA

12377 1 ALDA MARIA DE ANGELIS PURCHIO

57256 1 ALDA MARIA PIERAGNOLI

39165 1 ALDAIZA MARIA PIRES ALVAREZ

44086 1 ALDEMIR JOAO TREVISAN

56755 1 ALDO DEPINE

46535 1 ALDO ENNOS DE MORAES

37863 1 ALDO FERREIRA MARUJO

23303 1 ALDO FURLANI

50315 1 ALDO GALIANO

25817 1 ALDO PAGLIUSO

31947 4 ALDO POLI FILHO

28505 1 ALDO SPALLICCI

22421 1 ALDO ZOTTARELLI JUNIOR

3934 1 ALDREDO MARTINS DOS SANTOS

42543 1 ALESSANDRO CICILIANI

47106 1 ALEUS SANTOS FONSECA
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69694 1 ALEXANDRE ABRAHAO NETO

88472 1 ALEXANDRE FORTES

72693 1 ALEXANDRE FREIRE DE CASTRO

50254 1 ALEXANDRE GOMES PEREIRA LEITAO

52905 1 ALEXANDRE JOSE CAETANO

26790 1 ALEXANDRE JOSE VALENTE NETTO

43079 1 ALEXANDRE LENIN RESSTEL

3931 1 ALEXANDRE MARCONDES MACHADO NETO

66169 1 ALEXANDRE VEIGA

41638 1 ALFEN CAMPBELL PENNA NETTO

51582 1 ALFONSAS VAIDOTAS

29417 1 ALFREDO DA SILVA COELHO JUNIOR

49824 1 ALFREDO DE CARVALHO LEITAO

70786 1 ALFREDO JOSE FERREIRA FILHO

61836 1 ALFREDO JOSE LEVINO SODRE DO COUTO

78371 1 ALFREDO MEIKEN JUNIOR

28059 1 ALFREDO RENATO FREDERICO DEEKE

31748 1 ALFREDO TEIXEIRA FILHO

27627 1 ALGIRDAS SLIESORAITIS

55501 1 ALI MOHAMD EL FAKIH

17579 1 ALICE FARIA HELLNEISTER PEREIRA QUEIROZ

45325 1 ALICE LAURA BERTOCCHI

50294 1 ALICE MARACHLIAN

34811 1 ALICE MORALES LEIT

31705 1 ALICE RUIZ

25076 1 ALICE SOARES FERREIRA

83281 1 ALICIO DE MORAIS

66859 1 ALIKI PEZOPOULOS

73843 1 ALMERINDO PAPASSONI JUNIOR

31180 1 ALMIR MUSANEL

81632 1 ALMIR RIBEIRO CRESPO

87589 1 ALOIZIO EPIFANIO SOARES
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20396 1 ALOYSIO DIAS DE CARVALHO

16254 1 ALOYSIO PAULO RIBEIRO DE MENDONCA

48854 1 ALSENIR SILVA

51071 1 ALTAIR JOSE MARQUES

54874 1 ALTAIR OLINDA RAMOS N DE CASTILHO

19657 1 ALTAMIRO BELO GALINDO

38034 1 ALTHAYR RIOS DO NASCIMENTO

27941 1 ALUISIO CASTRO FERREIRA

39079 1 ALVARO ALOISIO BIGARELI

69179 1 ALVARO BRAGA DE OLIVEIRA

39370 1 ALVARO CARMELLO

26705 1 ALVARO CELSO GALVAO BUENO

34877 1 ALVARO DE CAMPOS CARNEIRO

57421 1 ALVARO EDUARDO BASTOS OLIVA

29663 1 ALVARO GRELLET

19216 1 ALVARO HENRIQUE DE SOUZA SIMOES

24082 1 ALVARO JOSE SCHMIDT PATTO

47886 1 ALVARO JOSE SOBRAL

76387 1 ALVARO KENZO ISHII

46131 1 ALVARO LOPES TEIXEIRA

48720 1 ALVARO MAURICIO DE AGUIAR COSTA

87279 1 ALVARO NICOLAU SERDOURA

62890 3 ALVARO PERCHES

24284 1 ALVARO ROBERTO MARMO

12820 1 ALZIRA IRENE DA CUNHA

58148 1 ALZIRA MARTINS

51353 1 AMADEU FRANCO

57353 1 AMADEU MARIM

15618 1 AMADEU ORESTE MATERA JUNIOR

37614 1 AMALIA GONCALEZ

47617 1 AMANCIO DE CAMARGO

72628 1 AMARILIS RONCON PEREZ
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28589 1 AMAURI CARNICELLI

19954 1 AMAURY DA CUNHA RIBEIRO

30925 1 AMAURY DE ASSIS FERREIRA JR

49238 1 AMEDIR JOSE MONTI MAFFIA

67536 1 AMELIA KOVALEK RIGUETTE

52565 1 AMERICO CAMBRAIA

19492 1 AMERICO GENZINI

10949 1 AMERICO MORAES

24033 1 AMIN JOSE DAHER

29639 1 AMYR MARTINS TAMBELLINI

17470 1 ANA AMELIA CORREIA AMARAL

52778 1 ANA AUGUSTA REGNANI

55445 1 ANA CANDIDA TOLEDO MAIA

43255 1 ANA CELIA WAISBICH

29457 1 ANA CLAUDIA VAIANO MARTINS DOS SANTOS

87958 1 ANA DIRCE PROENCA

80871 1 ANA FATIMA MOREIRAS

80395 1 ANA GUILHERMINA MARQUES

57831 1 ANA INES PADILHA BERTANHA

13435 1 ANA IRENE DE MELO FRANCO E SILVA

72785 1 ANA JULIA MAGALHAES COSTA GOUVEA

55654 1 ANA LUCIA AZEVEDO DE CASTRO CHAVES

42859 1 ANA LUCIA BERNINI PEREIRA

78519 1 ANA LUCIA CARBONE

79534 1 ANA LUCIA CORREA MUNIZ

37521 1 ANA LUCIA MACHADO LOUZADA

61065 1 ANA LYDIA NETTO DOS SANTOS SIMAO

79146 1 ANA MANOELINA DE CARVALHO PINTO

70529 1 ANA MARGARIDA CRISSIUMA FIGUEIREDO

47298 1 ANA MARIA BARBIELLINI PAES FONSECA

27518 1 ANA MARIA CABRAL SEIXAS

82578 1 ANA MARIA CORREA QUEIROZ
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61585 1 ANA MARIA DA ROSA

85478 1 ANA MARIA DE OLIVEIRA

84656 1 ANA MARIA DE SOUZA SILVA

62156 1 ANA MARIA FORNAZIEIRO NOGUEIRA

86418 1 ANA MARIA GOMES DE GOES ROCHA

39285 1 ANA MARIA GUERREIRO MENDEZ

91064 1 ANA MARIA LOPES ANJO TOLOI

49809 1 ANA MARIA MARINO DE MORAES

65177 1 ANA MARIA MATHIAS T SIMOES CARAVELAS

66179 1 ANA MARIA MEDINILHA

53806 1 ANA MARIA MENDES FRANCO

30603 1 ANA MARIA NOGUEIRA QUAGLIARELLO

82438 1 ANA MARIA PERINOTTO S DA VEIGA

59495 1 ANA MARIA PINTO

19472 1 ANA MARIA ROCHA DIAS

24720 1 ANA MARIA ROTONDARO SILVA

79118 1 ANA MARIA SARMENTO REZENDE

26349 1 ANA MARIA SCARABOTO ASSAF

87550 1 ANA MAURA BERTOLINE

83387 1 ANA MOCELIN

83156 1 ANA REGINA GONCALVES TRAVASSOS

60918 1 ANA ROSA DE SOUZA SHIMAMURA

44260 1 ANA ROSA RIO BRANCO AZEVEDO DE SA

40236 1 ANA RUTH AHUALLI DE CAMARGO PIRES

58377 1 ANA TEREZA BUENO DE LIMA

65886 1 ANABELA MARIA CEDRO FRESCHET

24922 1 ANAMARIA VALIENGO LOWENTHAL

39339 1 ANAXAGORAS SOARES

88866 1 ANDRE CASQUEL MADRID

27027 1 ANDRE JOSE COCO

74913 1 ANDRE LUIZ DE MENEZES ARMOND

74615 1 ANDRE LUIZ PIVA DE CARVALHO
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60025 1 ANDRE MORIZ

22479 1 ANDRES AUGUSTO BALESTRA

25680 1 ANDRONIKI CHRISTODULIDIS DE S FERREIRA

54167 1 ANESIO DO CARMO

61066 1 ANGELA CONCEICAO QUERINO MANGULLO

59706 1 ANGELA MARIA DE SORDI LOPES

73218 1 ANGELA MARIA NOVANTA

78900 1 ANGELA MARIA SILVA CARVALHO

88969 1 ANGELA PARIS TEIXEIRA

94729 1 ANGELA PEREIRA MACEDO

73229 1 ANGELA ROBERTA BISSOLI

60879 1 ANGELE ABOU FAICAL

74112 1 ANGELINA CESAR FLORES

63374 1 ANGELO ALBERTO FRIGHETTO

62128 1 ANGELO ANTIGNANI GILABEL

75776 1 ANGELO ERNESTO GIANNOTTI

50223 1 ANGELO FRASSETTO FILHO

19493 1 ANGELO GERALDINI PITTIONI

76626 1 ANGELO ILDEBERTO DE CAMARGO

40716 1 ANGELO MASCARO

32148 1 ANGELO MUCIO DE TULLIO

14387 1 ANGELO PONZONI

12282 1 ANGELO ROSELLI

64126 1 ANGELO SATTIN

29506 1 ANGELO VALINOTO NETO

45654 1 ANGELO ZOCCANTE FILHO

38564 1 ANIBAL AZEVEDO MATTOS NETO

25747 1 ANIBAL DA COSTA DIAS

46673 1 ANIBAL HIROISHI

13081 1 ANIS JOSE MAHANA

18044 1 ANISIO GARCIA MARTIN

77469 1 ANITA APARECIDA CALLEJON C FONSECA
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51380 1 ANITA KACELNIK LANDECKER

77745 1 ANITA SAKURAGI

6567 1 ANIZ BADRA

22530 1 ANIZIO CARNEIRO

62076 1 ANNA BARTOLOZZI

20189 1 ANNA DE CAMPOS

27737 1 ANNA ERCILIA DE SOUZA SCHREINER

65270 1 ANNA FERNANDES DE ALMEIDA

12450 1 ANNA LEONOR FREGUGLIA FERREIRA

62126 1 ANNA MARIA APPARECIDA MAINARDI

36735 1 ANNETTE ANTONELLINI MAIA

46511 1 ANNITA NOGUEIRA DA CUNHA

47585 1 ANNUAR ELIAS NASSAR

62588 1 ANOEL BRIGATTI MASSARO

82514 4 ANOR PEREIRA MAGALHAES

37071 1 ANSELMO ANTUNES

86047 1 ANSELMO BUZATTO NETO

21078 1 ANSELMO CIMATTI FILHO

69806 1 ANSELMO FERNANDO DOS SANTOS

32614 1 ANSELMO GERALDO DE MELO BONINI

20089 1 ANTONIA CAMARGO DA COSTA NEVES

48351 4 ANTONIA CAVALCANTI BORGES

97080 1 ANTONIA DONIZETI MUNIZ

75796 1 ANTONIA FESTA CASALI

18367 1 ANTONIA MARIA TARSITANO

67792 1 ANTONIA MOTTA

54243 1 ANTONIA ODETTE FERREIRA SUKADOLNIK

86541 1 ANTONIA REGINA BRAZ DA SILVA

59893 1 ANTONINHO CARLOS MATHIAS

22375 1 ANTONINHO JESUS DE OLIVEIRA

20054 1 ANTONIO ABDALLA

38973 1 ANTONIO AGUIAR
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49247 1 ANTONIO ALBANEZE NETO

12864 1 ANTONIO ALBERTO NEPOMUCENO

22410 1 ANTONIO ALBERTO PIRES DE OLIVEIRA

39481 1 ANTONIO ALENCAR DE LIMA

10121 1 ANTONIO ALEXANDRE RUEFF

64976 1 ANTONIO ARY TORRES

75649 1 ANTONIO AUGUSTO LOSS MOLL

47360 1 ANTONIO AYRTON EVARISTO ZEPPELINI

53727 1 ANTONIO BARBOSA DE OLIVEIRA

19866 1 ANTONIO BARRETO

37092 1 ANTONIO BENTO BETIOLI

19023 1 ANTONIO BERNARDES MAGALHAES DE ABREU

32672 1 ANTONIO BONIOLO

4693 1 ANTONIO BRAS CARDOSO

25400 1 ANTONIO BUONO

24602 1 ANTONIO CAMPELLO HADDAD

67600 1 ANTONIO CARLOS APARECIDO DA SILVA

34884 1 ANTONIO CARLOS APARECIDO ESPERANCA

24342 1 ANTONIO CARLOS ARAUJO R DE MORAES

45465 1 ANTONIO CARLOS BARACAT

72925 1 ANTONIO CARLOS BECCARI

45579 1 ANTONIO CARLOS BRITO SALES

14198 1 ANTONIO CARLOS BUENO FONTES

77889 1 ANTONIO CARLOS BUTTIGNON

38247 1 ANTONIO CARLOS C B DE OLIVEIRA

32132 1 ANTONIO CARLOS COLLACO GUIMARAES

49986 1 ANTONIO CARLOS CSERMAK

63186 1 ANTONIO CARLOS DA COSTA

12075 1 ANTONIO CARLOS DE ABREU HILDEBRAND

55827 1 ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO MARQUES

43314 1 ANTONIO CARLOS DE LIMA

39253 1 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA
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68207 1 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

50502 1 ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA BERGAMINI

67042 1 ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ GUIMARAES

2134 1 ANTONIO CARLOS DE SALLES FILHO

29851 1 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

24401 1 ANTONIO CARLOS FERRARI DE CAMPOS

48030 1 ANTONIO CARLOS FIGUEIRO

23060 1 ANTONIO CARLOS GOSSON

8645 1 ANTONIO CARLOS GUIMARAES

61543 1 ANTONIO CARLOS JESUS DE FIGUEIREDO

95774 1 ANTONIO CARLOS M DE OLIVEIRA

52817 1 ANTONIO CARLOS MARCAL

40945 1 ANTONIO CARLOS MARREGA

32102 1 ANTONIO CARLOS MAZZI

75361 1 ANTONIO CARLOS MENDES NEGRAO

60579 1 ANTONIO CARLOS MIGUEL ABDALLA

95049 1 ANTONIO CARLOS MONTANHA

68147 1 ANTONIO CARLOS MOREIRA DANESIN

25507 1 ANTONIO CARLOS NICOLIELO

56793 1 ANTONIO CARLOS P BELTRAMELI

63303 1 ANTONIO CARLOS PASTORELLO

41832 1 ANTONIO CARLOS PESSOA DE OLIVEIRA

89491 1 ANTONIO CARLOS PIPERNO

57726 1 ANTONIO CARLOS POMPEU

27070 1 ANTONIO CARLOS PORCHAT DE ASSIS

36046 1 ANTONIO CARLOS REINAUX CORDEIRO

34185 1 ANTONIO CARLOS ROBERTI COSTA

48620 1 ANTONIO CARLOS ROSSETTO

31727 1 ANTONIO CARLOS SALGADO DE ABREU

74966 1 ANTONIO CARLOS SAVELLA

33969 1 ANTONIO CARLOS TEIXEIRA PENTEADO

20448 1 ANTONIO CELESTINO SANTA LUCIA
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8985 1 ANTONIO CELSO BARRETO ISIQUE

72506 1 ANTONIO CERIMELE JUNIOR

81196 1 ANTONIO CESAR MARTINS

33118 1 ANTONIO COLOMBO TIERNO

65587 1 ANTONIO COSTA JOSE

37522 1 ANTONIO CRUZ DE RESENDE

57342 1 ANTONIO CRUZ SILVA

43554 1 ANTONIO CUNHA FILHO

45349 1 ANTONIO DANILO CAVALHEIRO MARQUES

66267 1 ANTONIO DE AZEVEDO PIRES FILHO

44104 1 ANTONIO DE JESUS CRISOSTOMO FILHO

34159 1 ANTONIO DE JESUS LEOPOLDO

63712 1 ANTONIO DE JESUS SANCHES LAJARIN

82129 1 ANTONIO DE OLIVEIRA MACEDO

22800 1 ANTONIO DE PADUA MELI

26432 1 ANTONIO DE PADUA RAMOS PAULINETTI

34136 1 ANTONIO DE PADUA TEIXEIRA PIRES

42495 1 ANTONIO DE PAULA FERREIRA

17429 1 ANTONIO DE SOUZA NETTO

25034 1 ANTONIO DIAS LOPES

45238 1 ANTONIO ESPADA

86410 1 ANTONIO FELICIANO SOBRINHO

59508 1 ANTONIO FERREIRA

75872 1 ANTONIO FERREIRA

53963 1 ANTONIO FORTUNATO

61422 1 ANTONIO FRANCISCO CARDOSO

21073 1 ANTONIO FRANCISCO SURIAN CESARONI

61642 1 ANTONIO FRANCO

44287 1 ANTONIO GALVAO CAPONI

47399 1 ANTONIO GALVAO DE CASTRO NETO

23327 1 ANTONIO GALVAO RAIZ PORTO

37425 1 ANTONIO GERALDO MORATO SOARES
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79309 1 ANTONIO GERMANO MONTREZOL

55785 1 ANTONIO GIOVANINI NETTO

33019 1 ANTONIO GONCALVES COSTACURTA

40877 1 ANTONIO GONCALVES DE ABREU E NAIA

16149 1 ANTONIO GONCALVES DE FREITAS FILHO

37768 1 ANTONIO GUSTAVO PORTO

54610 1 ANTONIO HERCI FERREIRA

25078 1 ANTONIO HERCULANO DO PRADO

31158 1 ANTONIO HERNANI DA COSTA TROCCOLI

54634 1 ANTONIO JESUS DA COSTA

88875 1 ANTONIO JOAO BRUNO

27839 1 ANTONIO JOAO ROZELI VANIN

84196 1 ANTONIO JOAQUIM FERNANDES NETO

34370 1 ANTONIO JOAQUIM SANCHES

80362 4 ANTONIO JOSE CARVALHO DA COSTA

16392 1 ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA COSTA

45668 1 ANTONIO JOSE MARTINS DOS SANTOS

64780 1 ANTONIO JOSE MENDES FARIA

15666 1 ANTONIO JOSE MOURAO DE SOUZA TEIXEIRA

10696 1 ANTONIO JOSE PICCIRILO

68309 3 ANTONIO JOSE SOARES

42946 1 ANTONIO LADEIRA FILHO

59486 1 ANTONIO LANDI CORRALES JOSE

8923 1 ANTONIO LANSAC NETO

84110 1 ANTONIO LISBOA DE SOUZA

58845 1 ANTONIO LISBOA FONSECA ARANTES

72284 1 ANTONIO LOGATTO

54420 1 ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA FILHO

74188 1 ANTONIO LOPES GIOVANNINI

77044 1 ANTONIO LOURENCO REGADO FILHO

37514 4 ANTONIO LUIZ CALDAS

77280 1 ANTONIO LUIZ DA COSTA
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45567 1 ANTONIO LUIZ FERREIRA DA SILVA

74616 1 ANTONIO LUIZ MUDALEN

32532 1 ANTONIO LUIZ NICOLINI

9478 1 ANTONIO LUIZ PINTO MOREIRA

45708 1 ANTONIO LUNARDI

4462 1 ANTONIO MACIEL FILHO

58985 1 ANTONIO MANUEL NETO GUERREIRO

53719 1 ANTONIO MARCIO FORASTIERO

55728 1 ANTONIO MIGUEL CHEDICK

31246 1 ANTONIO MINCHINI PERROTTI FILHO

19554 1 ANTONIO NASSER NETTO

13598 1 ANTONIO NEY PEREIRA

56439 1 ANTONIO NIVALDO SANTOS

10369 1 ANTONIO OSWALDO COPPOLA

47311 3 ANTONIO PACHECO NETO

3571 1 ANTONIO PAIVA DE CAMPOS

35283 1 ANTONIO PAULINO DE MIRANDA JUNIOR

58217 1 ANTONIO PEDRO

60219 1 ANTONIO PEDRO DE ALMEIDA

50199 1 ANTONIO PENTEADO

44333 1 ANTONIO PEREIRA FILHO

59180 1 ANTONIO PERIN

39408 1 ANTONIO REGINALDO LAMES JUSTO

52913 1 ANTONIO RENATO CICERO

15434 1 ANTONIO RIBAS SAMPAIO

27378 1 ANTONIO RIBEIRO DE ANDRADE

84304 1 ANTONIO RIBEIRO GUIMARAES

15048 1 ANTONIO RIOS BARBO DE SIQUEIRA

54716 1 ANTONIO ROBERTO ANDRETTA

44443 1 ANTONIO ROBERTO MONTEIRO RODRIGUES

63379 1 ANTONIO RODRIGUES CASTANHEIRA FILHO

35344 1 ANTONIO ROMANO
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27080 1 ANTONIO ROSSANI

53916 1 ANTONIO ROYO FRANCO

22803 1 ANTONIO SERGIO CAVALCANTI GOMES SILVA

38736 1 ANTONIO SERGIO CRISTALDI

43348 1 ANTONIO SESTITO

34372 1 ANTONIO SILVA OLIVEIRA

44188 1 ANTONIO SIQUEIRA

55992 1 ANTONIO SIQUEIRA DOS SANTOS

65149 1 ANTONIO SPANI

44684 1 ANTONIO TENORIO COELHO

40209 1 ANTONIO VIEIRA DA NOBREGA

52707 1 ANTONIO VITAL DE MENDONCA NETO

33523 1 ANTRANIG KALAIDJIAN

55656 1 ANUAR BUFARAH JUNIOR

32829 1 ANUAR HADDAD

46426 1 ANUAR RACHED

87363 1 ANUNCIACAO GLORIA DA ROCHA LIMA

50388 1 APARECIDA AVANI LOPES

84071 1 APARECIDA BERTOLACCINI

25565 1 APARECIDA CELIA LOUZADO

68005 1 APARECIDA CLAUDETE MARQUES

51662 1 APARECIDA DE OLIVEIRA FRAZAO

87051 1 APARECIDA DONIZETTI SEMPRINI

67374 1 APARECIDA DUZOLINA FORTES

33479 1 APARECIDA IONE POLTRONIERI SIMAO

57603 1 APARECIDA LAURA DE JESUS

58218 1 APARECIDA MARIA ROSA CABRERA

81236 1 APARECIDA SHIRLEY P MARCHEZAN

45064 1 APARECIDA TSUYOKO Y GONCALVES

75651 1 APARECIDA VIEIRA

45827 1 APARECIDO ADAO BEVOLO

50716 4 APARECIDO ALVES
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85584 1 APARECIDO CESAR DE CASTILHO

74320 1 APARECIDO LIBERATO DE OLIVEIRA

32956 1 APARECIDO MORENO

40224 1 APARECIDO RAFAEL

30842 4 APPARECIDA BARBOSA DE O SILVA

43431 1 APPARECIDA FERES

27774 1 APPARECIDA LAURA GRIGOLETTO

20011 1 APPARECIDA THEREZINHA KUME GRASSI

45188 1 APPARECIDO JAYR FERREIRA

2518 1 APPARRICIO CORREA PONTEDEIRO

16089 1 APRIGIO DE CARVALHO E SILVA

25462 1 AQUIDOVEL DE FREITAS CARVALHO

64901 1 AQUILES MARIO IPPOLITO

63382 1 AQUILINA SANCHES ANTUNES

51366 1 ARAIMBA SOARES BESERRA

40080 1 ARAKEM VIEGAS DA SILVA

60147 1 ARAKEN BATISTA DE OLIVEIRA

51827 1 ARCILIO RODRIGUES

63383 1 AREOVALDO MOREIRA DA CUNHA

35380 1 ARGEU FRANCO FURTADO

75762 1 ARI ANTONIO TEIXEIRA

45039 1 ARI DE SOUZA SARDIM

59777 1 ARI JOAO BETTI

58132 1 ARIADNE APARECIDA SANT'ANA

65037 1 ARIADNE LUCAS VELTRONI SANCHES

47468 1 ARIOBALDO APARECIDO DOS S PEREIRA

32769 1 ARIOVALDO BARBOZA

81180 1 ARIOVALDO DE MATTOS

40833 1 ARIOVALDO JOSE DE MELLO

58694 1 ARIOVALDO RODRIGUES

62078 1 ARISTEU DANTAS

87141 3 ARISTHON FERNANDES MACIEL
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65085 1 ARISTIDES BELLEZONI

12725 1 ARISTIDES FERREIRA NETTO

25502 1 ARISTOFANES ALVES DE ALMEIDA

80787 1 ARISTOTELES BARBOSA

24838 1 ARLEI LOBATO

64848 1 ARLENE APARECIDA TINTORI

20035 1 ARLETE APARECIDA CANTUSIO GOUVEIA

75910 1 ARLETE BUCCINI ANTONIOLI

78995 1 ARLETE COIMBRA HARTMANN

45200 1 ARLETE DE ANDRADE MARTINS

35716 1 ARLETE SUELY DELA COLETA KEPPE

6097 1 ARLINDO BUSNARDO

58861 1 ARLINDO CARLOS KREPLIN

31797 1 ARLINDO DOS SANTOS

33793 1 ARLINDO LOPES PORTO

79782 1 ARLINDO RAFAEL MONTEIRO

46518 1 ARMANDO ALVES DE OLIVEIRA

83427 1 ARMANDO CERIBINO FILHO

43682 1 ARMANDO CORREA DAMACENO

55849 1 ARMANDO COUCEIRO

55732 1 ARMANDO DA SILVA MATOS

27786 1 ARMANDO FALCONE

76262 1 ARMANDO FRASSON FILHO

135 1 ARMANDO FREIRE DE MATTOS BARRETTO

56019 1 ARMANDO GAIESKI

47972 1 ARMANDO GIUSTI

27534 1 ARMANDO GONZALEZ AZZARI

30184 1 ARMANDO IGNACIO TORRAO

38748 1 ARMANDO JOSE GOUVEIA

16978 1 ARMANDO PAOLINELI

51910 1 ARMANDO PRIETO

37525 1 ARMANDO SERGIO DA SILVA
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27129 1 ARMIDA CUOCO

61291 1 ARMINDO CORREIA VENANCIO

53837 1 ARNALDO BELLACOSA

58696 1 ARNALDO BERTONI

86493 1 ARNALDO BOQUINO

79615 1 ARNALDO BRANDAO DE OLIVEIRA

20347 1 ARNALDO BRUNA

16839 1 ARNALDO BRUNO VITAL

31515 1 ARNALDO CARVALHEIRO JUNIOR

49228 1 ARNALDO CERRATO

13569 1 ARNALDO DE ALMEIDA BORGES

41372 1 ARNALDO EDMUNDO MARCOS C PALMA

64915 1 ARNALDO FERNANDES

63193 1 ARNALDO FUNGARO

30034 1 ARNALDO GRINBERG

10323 1 ARNALDO JOSE GRAVA

23836 1 ARNALDO LOPES CRUZ

78802 1 ARNALDO LOPES DE GODOY BONILHA

51859 1 ARNALDO MARQUI

30720 1 ARNALDO MARTINS SILVA

19956 1 ARNALDO MEIRELLES FILHO

68736 1 ARNALDO MESSIAS DA SILVA

45256 1 ARNALDO NOALE

50068 1 ARNALDO NUNES

56417 1 ARNALDO PAPINI

76656 1 ARNOLFO RIBEIRO DE CASTRO JUNIOR

25599 1 ARRIAN DE FIGUEIREDO VEIGA

71465 1 ARSENIA COSTA GAIASSO

36499 1 ARTHUR ANDRADE FILHO

30906 1 ARTHUR FONSECA FILHO

46606 1 ARTHUR RIVAU

21491 1 ARTHUR ROBERTO ATARIAN
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96006 1 ARTHUR TSURUYAMA

12560 1 ARTHUR VICTOR BARNI

48476 1 ARTUR COSTA FILHO

72764 1 ARTUR DOS SANTOS TAVARES

26131 1 ARTUR DUARTE DA CONCEICAO FILHO

87524 1 ARUMI TAKANO OSAKI

41092 1 ARY DA SILVA RAMOS

43095 1 ARY DE OLIVEIRA SANTOS

65399 1 ARY NAVARINI

52807 1 ARY PEREIRA DA SILVA

13167 1 ARYLDO CANDIA BARBOSA

85868 1 ASCENEZ LIRA DA CRUZ

20510 1 ASER MARTINS DE SOUZA CAMPOS

78726 1 ASSUNTA RITA LONGO

20734 1 ATHAYDE REIS FILHO

22985 1 ATHENEU AUGUSTO UVO

6233 1 ATILIO CASTELAR DE FRANCESCHI

34317 1 AUDENI PITA DE ANDRADE

20907 1 AUGUSTA MARIA GUIMARAES MELLO

60277 1 AUGUSTINHO DE SALVI

42255 1 AUGUSTO BENEDICTO PERISSINOTTO

45828 1 AUGUSTO CARREIRA

82217 4 AUGUSTO CESAR DE ARAUJO SANTOS

64057 1 AUGUSTO CLAUDIO DE VERGUEIRO LOBO

13280 1 AUGUSTO MENDES GONZALEZ REAL

52518 1 AUGUSTO PINESE

17449 1 AUGUSTO TERUO FUJIWARA

50757 1 AULUS SERVULUS GOES TREFIGLIO

76322 1 AUREA DE FREITAS

81115 1 AUREA MARIA L. MARTINS DE SOUZA

52914 1 AURELIO BRANDAO FILHO

73250 1 AURELIO CARLOS CABIANCA

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 161

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



11899 1 AURELIO FERNANDES CONDE

77948 1 AURO BUENO DE CAMARGO

54141 1 AVANIR DURAN GALHARDO

60916 1 AVELINO DE SOUZA

10865 1 AVELINO NOVAES TEIXEIRA JUNIOR

31563 1 AWRUN CHUSYD

72493 1 AYAKO YURI KUBOKAWA

43235 1 AYLTON MARTINS DE ANDRADE

56464 1 AYMBERE GUEDES DE ARAUJO

42353 1 AYRTON D'ABRONZO

39291 1 AYRTON JOSE DE LIMA

46681 1 AYRTON JOSE PEREIRA

50367 1 AYRTON MEYER SILVEIRA

66495 1 AYRTON REINALDO STEFFEN

62453 1 AYRTON RODRIGUES

81746 1 AYRTON VIEIRA DA SILVA JUNIOR

72155 1 AZIEL MARTINS DA COSTA

81228 1 BARNABE PADIAL

64246 1 BEATRIZ ALVES DE A.LEMA GARCIA

76312 1 BEATRIZ DE SOUZA GUIMARAES

50173 1 BEATRIZ PASTORELLI PIRES REIS

34887 1 BELKISS ELISABETH FOGAL FERRARI

65158 3 BELMIRO MATIAS DE OLIVEIRA

76629 1 BELMIRO MENEGHETTI

46079 1 BEN HUR DIAS

18215 1 BENEDICTO CAMARINHA MACHADO

13628 1 BENEDICTO CARLOS SILVEIRA MARTINS

28508 1 BENEDICTO DE AZEVEDO SOUZA

13840 1 BENEDICTO DE OLIVEIRA BUENO

32830 1 BENEDICTO DOS SANTOS MOREIRA

13540 1 BENEDICTO FLORENTINO GUERRA

45948 1 BENEDICTO GERALDO DE ANDRADE BALTHAZAR
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43613 1 BENEDICTO JULIO BARRETO FILHO

30779 1 BENEDICTO PINTO

48068 1 BENEDICTO SERGIO DE SOUZA

79456 1 BENEDITA DE OLIVEIRA

24201 1 BENEDITA ISMENIA GUEDES CARAMICO

65090 1 BENEDITO ALBERTO RONCONI

64421 1 BENEDITO BOAVENTURA

80846 1 BENEDITO CARLOS DE ARAUJO

48792 1 BENEDITO CLAUDINO DOS SANTOS

48375 1 BENEDITO COSTA

24128 1 BENEDITO DE CARVALHO

64849 1 BENEDITO FERNANDO BENTO

73818 1 BENEDITO GERALDO ASSUMPCAO LIMA

46742 1 BENEDITO GILBERTO DE ALMEIDA

30729 1 BENEDITO LOPES DE MELLO

83824 1 BENEDITO MANOEL FILHO

37598 1 BENEDITO PEDRO DA SILVA

62790 1 BENEDITO TIVELLI

29245 1 BENEDITO VIEIRA PEREIRA

26986 1 BENICIO FRANCO JUNIOR

25276 1 BENITO CORDIOLI

67735 1 BENITO MARTINELLI

45178 1 BENJAMIN DIMANT

29563 1 BENJAMIN TSUTOMU IKEDA

60995 1 BENTO CLEMENTE DE CAMPOS

19417 1 BENTO DILERMANDO VASCONCELLOS

49444 1 BERENICE GOMES DA SILVA

37103 1 BERENICE ZAMONARO VITORIO

16484 1 BERNADETE SALIM AJAN

41628 4 BERNARDINO BRITO F DE CARVALHO

70340 1 BERNARDINO DE JESUS SANCHES

34836 1 BERNARDO SCHUSTER
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83095 1 BERTHA SCHWARTZMAN RACHKORSKY

46892 1 BESALIEL FAUSTO BOTELHO

88225 1 BETTY DE SOUZA LOFIEGO

59346 1 BICHARA ASSAD NAFFAH NETO

62464 1 BRAS TROFINO

52877 1 BRASILINA SINETTI

56395 1 BRASILIO JACOMETTI

83375 1 BRASILIO PIO MONTEIRO DA SILVA

83232 1 BRAULIO TAVOLARO PASSOS

66009 1 BRAZ FONSECA

65554 1 BRAZ SZABO

47511 1 BRENO GELMAN

33362 1 BRENO LOUZADA TESSITORE

59824 1 BRUNA MARTINELLI SANTINI

64509 1 BRUNO TAMASSIA NETO

61603 1 CACILDO FIRMINO DOS SANTOS

87090 1 CACIPORE DE SA COUTINHO DELAMARE TORRES

42816 1 CAETANO LAGROTTI

44377 1 CAETANO ORLANDO PULINO NETO

52499 1 CALEB BAPTISTA BARBOSA

29470 1 CAMILLO RODRIGUES

6960 1 CAMILO ALBINO PEDUTI

13359 1 CAMILO CRISTOFARO MARTINS

84831 1 CAMILO DA SILVA CARVALHO

12877 1 CAMILO FERNANDES COSTA

52847 1 CAMILO JULIO FILHO

35383 1 CANDIDO CARLOS DE ARRUDA BOTELHO

57955 1 CANDIDO JOSE DE A SOUZA NETO

44327 1 CANUTO MACHADO COELHO FILHO

65091 1 CARLA VARINCA ALVES DA SILVEIRA

49437 1 CARLITO YOKOYAMA

55411 1 CARLOS ADALBERTO SIQUEIRA
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72122 1 CARLOS ALBERTO A DE SA DOS SANTOS

38444 1 CARLOS ALBERTO AGUIRRE PORTUGAL

57064 1 CARLOS ALBERTO ANTUNES

54371 1 CARLOS ALBERTO BACAN

21408 1 CARLOS ALBERTO DANTAS

38407 1 CARLOS ALBERTO DE CARVALHO

62131 1 CARLOS ALBERTO DE LUCA

18542 1 CARLOS ALBERTO DE NEGREIROS FILHO

45626 1 CARLOS ALBERTO FERREIRA DE CARVALHO

62797 1 CARLOS ALBERTO KLAMAS

69506 1 CARLOS ALBERTO LEAL TEIXEIRA PINTO

45217 1 CARLOS ALBERTO MARTINS

76307 1 CARLOS ALBERTO MELO PEREIRA

38287 1 CARLOS ALBERTO MONTEIRO

38204 1 CARLOS ALBERTO PINTO

65956 1 CARLOS ALBERTO QUEIROZ

49154 1 CARLOS ALBERTO RANGEL

74500 1 CARLOS ALBERTO REYES MALDONADO

26526 1 CARLOS ALBERTO ROMAO

84526 4 CARLOS ALBERTO TEIXEIRA

38826 1 CARLOS ALFREDO DIAS

35335 1 CARLOS AMADEU TASSI

26834 1 CARLOS AMARAL

27694 1 CARLOS ANGELO ANTONIOLI

80091 1 CARLOS ANGELO LAPENNA

28260 1 CARLOS ANTONIO NOGUEIRA

16791 1 CARLOS AUGUSTO DE TOLEDO RIBEIRO

40159 1 CARLOS AUGUSTO FEREZIN OLIVATI

29410 1 CARLOS AUGUSTO VASCONCELLOS SILVA

42934 1 CARLOS AVALLE SIANI

61831 1 CARLOS BERNARDINO SANTOS MOREIRA

87142 1 CARLOS CERINO NETTO
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17472 1 CARLOS DE AZEVEDO FONTES

84923 1 CARLOS DE CASTRO SILVA

25756 1 CARLOS DE OLIVEIRA

49450 1 CARLOS DE SOUZA

62805 1 CARLOS DISSEI

86137 1 CARLOS EDMUR RODRIGUES

16209 1 CARLOS EDUARDO ABARCA E MESSAS

50911 3 CARLOS EDUARDO BERTAO

60385 1 CARLOS EDUARDO CHAMPLONY DA ROCHA LEITE

21638 1 CARLOS EDUARDO DA COSTA NEVES

19816 1 CARLOS EDUARDO DE BARROS RODRIGUES

52495 1 CARLOS EDUARDO DE FREITAS

34107 1 CARLOS EDUARDO FRANCA

32228 1 CARLOS EDUARDO GRANZIERA DA SILVA

27117 1 CARLOS EDUARDO JARDIM GAUDIO

38172 1 CARLOS EDUARDO JOSE DE CARVALHO

85498 1 CARLOS EDUARDO MIGLIOLI

14473 1 CARLOS EDUARDO MURRAY

48618 1 CARLOS EDUARDO SALVAN

50591 1 CARLOS EDUARDO SURIAN DELLA ROSA

44999 1 CARLOS EDUARDO ZANONI

79788 1 CARLOS ELIAS GONCALVES PERREGIL

25278 1 CARLOS EUGENIO PUCCINELLI

59852 1 CARLOS FERMINO DE OLIVEIRA

69188 1 CARLOS FERNANDO PIRES BARDUCHI

76410 1 CARLOS FERNANDO ZANANDRE

26522 1 CARLOS FERREIRA

9607 1 CARLOS FLORENCIO DE SOUSA LAGO

17669 1 CARLOS FRANCISCO PENNA

45366 1 CARLOS FREDERICO JORDAN

35384 1 CARLOS GALLEGO ESQUERRA

47916 1 CARLOS GILBERTO GUIMARAES CAETANO
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71956 1 CARLOS GUILHERME HEIFFIG

78804 1 CARLOS HENRIQUE FOSS

74673 1 CARLOS HENRIQUE SAN MARTIN

80930 1 CARLOS HIROSHI YAMAGUCHI

22728 1 CARLOS JESUS DE PAULA SANTOS

52234 1 CARLOS LAMASSA

16905 1 CARLOS LUIZ VACCHIANO

69003 1 CARLOS MALDONADO RODRIGUES

86987 1 CARLOS MECCHI

75904 1 CARLOS MENEZES TAVARES JUNIOR

28925 1 CARLOS MENEZES TAVARES SOBRINHO

46962 1 CARLOS NEGREIROS DO AMARAL FILHO

3067 1 CARLOS NOBREGA DUARTE

39377 1 CARLOS PEIXOTO JACOBINO

23430 1 CARLOS PEREIRA

17346 1 CARLOS PERES MARQUES

26295 1 CARLOS PINTO JUNIOR

70546 1 CARLOS POLIMENO MONTES

14056 1 CARLOS RAUL CONSONI

68573 1 CARLOS RICARDO MILEN

81127 1 CARLOS ROBERTO BICHARELLI

32705 1 CARLOS ROBERTO CONTE

11900 1 CARLOS ROBERTO DRUDI

49549 1 CARLOS ROBERTO FREITAS PINTO

61013 1 CARLOS ROBERTO HILARIO

45390 1 CARLOS ROBERTO M DE FIGUEIREDO

46677 1 CARLOS ROBERTO PENTEADO

68303 1 CARLOS ROBERTO PIMENTA

74828 1 CARLOS ROBERTO VALEJO

22297 1 CARLOS RUDIAR GARCIA

38301 1 CARLOS RUGAI

5095 1 CARLOS VALENTINO LAINO
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84551 1 CARLOS VEIGA FILHO

61174 1 CARMEM SILVIA MAGRO

46996 1 CARMEN APARECIDA BATISTA GOMES

60471 1 CARMEN CECILIA BRESSANE DE OLIVEIRA

69021 1 CARMEN DE FATIMA DIAS CARDOSO LIMA

40490 1 CARMEN DORA MARTINS GOMES

58410 1 CARMEN LIGIA DE AZEVEDO MARQUES

75253 1 CARMEN LUCIA NISHI

18064 1 CARMEN MARIANO

57867 1 CARMEN PORTO OLIVEIRA

77094 1 CARMEN ROSA PIOTTO OLIVA

46860 1 CARMEN SILVIA DE OLIVEIRA SANTANA

49382 1 CARMEN SILVIA GARBINO ALCOBA

68054 1 CARMEN TEREZINHA POSE DOS SANTOS

56069 1 CARMEN VERA D'ALECIO

41560 1 CARMINE ABBONDATI NETO

47111 1 CARMO MIGUEL MURENA

98204 1 CAROLE LISBONA

66978 4 CAROLINO AUGUSTO

25800 1 CASIMIRO ANTONIO FAVARO

15560 1 CASSIANO ESTEVES

2222 1 CASSIANO PINHEIRO MACIEL

25820 1 CASSIM ARABE

6713 1 CASTORINHO FRANCA

60571 1 CATARINA BITAR KANNAB

58195 4 CATARINA MARIA MARINI DE FREITAS

63078 1 CATARINA POMPEU MARQUES

55873 1 CATARINA WEBER

63743 1 CATIA MARINA PASCHOAL

46894 1 CECILIA CALDEIRA BRAZAO

48638 1 CECILIA FERNANDES ALVARENGA

60876 1 CECILIA GOMES GIRALDI
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62313 1 CECILIA GROTTI

71859 1 CECILIA LISETE CIOLA MORDENTE

76226 1 CECILIA LYRA MAZZONETTO

86504 1 CECILIA MARCIA PINTO RAMIRO

27073 1 CECILIA MARIA ROSATO

19787 1 CECILIA RUBINO

68572 1 CECILIA YASU ODO

42499 1 CECILIO CASTANHO ROBLES

17121 1 CECILIO ELIAS NETTO

48140 1 CECY ALVES DA CRUZ BATISTA

39785 1 CELESTE AIDA DE FARIA AGUILLAR

57833 1 CELESTINO CARVALHO FARIA

31081 1 CELI DEGNI WESTPHALEN

30483 1 CELIA BONDOROWCHKI

61022 1 CELIA DE MOURA BASTOS

57992 1 CELIA DO CARMO DIAS

45805 1 CELIA GOMES MIRANDA

75124 1 CELIA LUZIA RODRIGUES

42438 1 CELIA MARIA BEOCHI NUNES FERREIRA

56941 1 CELIA MARIA CARDOSO BRAZ LEITE

48780 1 CELIA MARIA DE OLIVEIRA

20614 1 CELIA MARIA DE QUEIROZ TELLES

20348 1 CELIA MARIA PUGGINA HANSEL

55945 1 CELIA MARIA RIZZATO

37153 1 CELIA MARISA KAMIJI

57868 1 CELIA REGINA BRANDAO CONTE

69819 1 CELIA REGINA DE CAMARGO

78791 1 CELIA REGINA FERNANDES DA SILVA

23914 1 CELIA REGINA GALEMBECK VIEIRA SILVINO

68024 1 CELIA REGINA PERO

83061 1 CELIA TULLIO LOPES PINTO

50207 1 CELIA VIRGINIA BOARI G.MOLINA
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23333 1 CELINA AIELLO GUTIERREZ

54812 1 CELINA DOS SANTOS MATOS

24889 1 CELINA HIROMI OKAMOTO

37105 1 CELINA MARIA MATTOS DE VARGAS

40508 1 CELINA PEPICELLI ESTEVES

40531 1 CELINDA RIBEIRO

81116 1 CELIO HELI DE AMORIM FILGUEIRAS

15807 1 CELIO SALVADOR PETRILLI

52753 1 CELSO ANTONIO TORRES

58596 1 CELSO BERGAMO

15297 1 CELSO BONINI

66660 1 CELSO CARLOS DOMINONI

75673 1 CELSO CASTRO CONTRUCCI

7003 1 CELSO DE ALMEIDA BRAGA

28089 1 CELSO DE SOUZA ALMEIDA

12760 1 CELSO DELMANTO

80252 1 CELSO GERALDO TUCCI

40242 1 CELSO JOSE PIOVESAN

64781 1 CELSO LUIZ GUIMARAES KEPPE

40193 1 CELSO MANOEL ARCA

75915 1 CELSO ROBERTO MARCONDES PEREIRA

41137 1 CELSO SACHET

36886 1 CELSO SANCHES

61334 1 CELSO SOARES SILVA

29602 1 CELSO STELLA

71795 1 CELSO TADEU ZUCATELLI

43090 1 CELSO TEIXEIRA CINTRA

39103 1 CELSON ANTONIO ORTEGA

78341 1 CESAR AQUILES FELIX BARRETO

26898 1 CESAR AUGUSTO ARAUJO

29930 1 CESAR AUGUSTO MANFREDI RIBEIRO

32903 1 CESAR AUGUSTO SILVA FERREIRA
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3450 1 CESAR BARBOSA FILHO

59484 3 CESAR CORREA FERREIRA DE FARIAS

58412 1 CESAR INACIO CASONATO

48417 4 CESAR PEIXOTO CUNHA

28010 1 CESARINO PIRRO FILHO

61449 1 CEZIRA MARIE DA CONCEICAO T S GOUVEIA

64115 1 CHANA MINDLA GELBART

43033 1 CHANA NABHOLZ

72808 1 CHEMA EL RAFIH

16915 1 CHRISTIANO MAURICIO STOCKLER

73102 1 CIBEL MARIA PAULINO ALVES

58808 1 CIBELE HADDAD NASRALLA

63970 1 CIBELE IVANY GIGLIO TIERNO

56620 1 CIBELIA MARIA LENTE

78805 1 CIBELLE KAHLER DE MORAES BARROS

58989 1 CICERO DE CASTRO SOUZA

81844 1 CICERO LOPES DE BARROS JUNIOR

47101 1 CICERO PEREIRA DO NASCIMENTO

20001 1 CICERO ROSCIANO FRANCO

47215 1 CID PEREIRA DE MOURA

20896 1 CIDA YARA RODRIGUES DE SOUZA

47721 1 CIDALIA GRISI MARTINS

47930 1 CILIO ANTONIO SOARES

73387 1 CINDERELA NEVES BRANCANTE

69796 1 CIRO BATELLI CARVALHO

36682 1 CIRO DE CARVALHO ALMADA

63461 1 CIRO DOMINONI DA SILVA

18391 1 CIRO FERDINANDO QUEIROZ FASCETTI

33160 1 CLARA BEATRIZ MOURA

55812 1 CLARA HELENA GONCALVES SAMBAQUY

64830 1 CLARICE DELIBALDO S RODRIGUES

87512 1 CLARICE YOSHIOKA
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50771 1 CLARISSE RODRIGUES ALVES DA SILVA

79570 1 CLARIVALDE VERSOLATTO

60356 1 CLAUDECI SEVERINO DA SILVA

31432 1 CLAUDENIR SEBASTIAO CONTE

77455 1 CLAUDETE PIERROBOM

40511 1 CLAUDETE PIMENTA

41455 1 CLAUDETE SILVA RIBAS

48924 1 CLAUDETTE APPARECIDA AGUIRRE P BUMUSSI

86738 1 CLAUDIA ALVES CASIMIRO

79584 1 CLAUDIA BAHIA DE OLIVEIRA

20096 1 CLAUDIA BERENICE DE FRANCO HORTA

53681 1 CLAUDIA LARA CAMPOS CINTRA MAURO

33604 1 CLAUDIA LUCIA GUIMARAES DAMIANI

56773 4 CLAUDIA MARIA DE C DE MACEDO SOARES

67118 1 CLAUDIA MARIA GANDOLPHO R DE SOUZA

43991 1 CLAUDIA MARIA ROMANO BORELLI

82815 1 CLAUDIA PERA

82436 4 CLAUDIA REGINA FERREIRA DE CASTRO

53969 1 CLAUDIA REGINA MARCOS ANTONIO

80103 1 CLAUDINEA LUCA

79920 1 CLAUDINO ROMANO

34550 1 CLAUDIO ALARICO ALVES DA ROCHA

58032 1 CLAUDIO ANTONIO MALUF

64556 1 CLAUDIO ARI CIACON

80662 1 CLAUDIO CELSO MONTEIRO

86479 3 CLAUDIO DE CAMPOS COSSIO

82220 1 CLAUDIO DE JESUS QUICA

50702 1 CLAUDIO FERNANDO FRAGALE AGE

22794 1 CLAUDIO GAMBARO

51133 1 CLAUDIO GARCIA DE OLIVEIRA

20756 1 CLAUDIO GIRARDI

56641 1 CLAUDIO INOCENCIO
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43264 1 CLAUDIO JOAQUIM CASEIRO

82721 1 CLAUDIO JOSE MOREIRA

86348 1 CLAUDIO MACHADO

11413 1 CLAUDIO MARCIO ESPOSITO MACIEL

30082 1 CLAUDIO MONTES

26126 1 CLAUDIO ORNELLAS BRITO

70653 1 CLAUDIO PEREIRA LIMA AMATTO

41165 4 CLAUDIO PERROTTA

50610 1 CLAUDIO PETRONI

28255 1 CLAUDIO RAPOUZO DE ALMEIDA

10619 1 CLAUDIO VENANZONI ROBERTI

44572 1 CLAUDIO VENTURELLI

35775 1 CLAUDIO VENTURINI

65310 1 CLAUDIO VITALINO

64758 1 CLAUDIO ZALONA LATORRACA

57023 1 CLAUDIONOR COUTO DE ABREU

70731 1 CLAUDIONOR ROQUE

38773 1 CLAURINDA PINHEIRO DE SOUZA

79646 4 CLAYTON KOSCHITZ

43611 1 CLEBER DE GISSI

72564 1 CLEBER TOSI JUNIOR

70237 1 CLEIA DE LIMA CATTANI

57389 1 CLEIA GESUALDA PITACCI CALDAS

57427 1 CLEIDE APARECIDA TIENI

42323 1 CLEIDE BORGES BOVOLENTA BATISTA

65967 1 CLEIDE FONSECA MARCELLO

38520 1 CLEIDE MARIA DE ARRUDA

56473 1 CLELIO FRANCISCO MARTELO

76789 1 CLEONICE APARECIDA DE SOUZA BRAZ

86404 1 CLEONICE SOARES MUNIZ GAVIGLIO

46168 1 CLEUSA APARECIDA RAPHAELLI PETZOLD

83912 1 CLEUSA MACHADO DE SOUZA
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58074 1 CLEUSA MARGARETI FERREIRA TOUSO

48660 3 CLEUSA RIBEIRO CARDOSO

80421 4 CLEUSA TERTULINA VIEIRA BOMBONATI

44891 1 CLEUZA APARECIDA BARRETO

87960 1 CLODOALDO ETTORE JUDICA

39729 1 CLODOMIRO ALVARENGA

68812 1 CLODOMYR GUIMARAES BARROS

63722 1 CLORIOVALDO GARCIA BAPTISTA

75001 1 CLOTILDE CULLMANN RIBEIRO

57209 1 CLOVIS BONOTTI

18445 1 CLOVIS COSTA FILHO

49488 1 CLOVIS DATRINO

68658 1 CLOVIS DE MORAIS

18627 1 CLOVIS GOMES ALVES

72667 1 CLOVIS LOPES

83152 1 CLOVIS PEREIRA LINS

57528 1 CLOVIS REIS FILHO

13340 1 CLOVIS ROBERTO CAPALBO

84696 1 CONCEICAO APARECIDA MASSARI

49452 1 CONCEICAO APPARECIDA SILVA CAPELLI

27278 1 CONCEICAO BARRETO AGUIAR

83773 1 CONCEICAO FRANCISCO MONTELO

21604 1 CONCHETA MARIA SOUZA BARBARO

13433 1 CONRADO GARCIA JUNIOR

10584 1 CONSTANTINO NUNES GUSMAO

43605 1 CONSUELO GONCALVES

59974 1 CORINNE MARIAN

18670 1 COSTANTINO SAIANI

26149 1 CREDOVAL REGATIERI

79479 1 CREMILDE MONTEIRO DE ARAUJO

57192 1 CREUSA MARIA DE A SERON CARDENAS

70528 1 CREZONE ANDRADE SILVEIRA
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50431 1 CRISTIANO LELOT

72283 1 CRISTINA DE FATIMA ALBESSU

86169 1 CRISTINA HELENA SIMOES

83870 1 CRISTINA INES MARTINI

92582 1 CRISTINA LAURINDA GERMANO FORTES

45675 1 CRISTINA MARGARIDA DE S L VARSONE

82473 1 CRISTINA REGINA SAES SERANTOLA

40413 1 CRISTOBAL BARROSO

45605 1 CRISTOVAM ANDREU PADILHA

71214 1 CYNTHIA MARAVALHAS ARANTES

83593 1 CYNTHIA MARIA TOGNATO

42500 1 CYRENE DA SILVA

8646 1 CYRO AGUIAR

38908 1 DACILO JOSE COSTA

13331 1 DAGMAR DA SILVA LISBOA

74521 1 DAGMAR DE OLIVEIRA

31826 1 DAGMAR GILBERTO BELO

111917 4 DAHAS NASSIF

13651 1 DAHYL SALLES

61329 1 DAISY MATTAR NEME

46230 1 DAISY RIBEIRO DA CUNHA

70357 1 DAITON PIRES

12881 1 DAIUB SALOMAO JORGE

86697 3 DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT

40266 1 DALETH MARTINS DE ABREU

80666 1 DALTON LUIZ SERPA

49734 1 DALTON MOREIRA PINTO

14265 1 DALTON SIGNORELLI

67310 1 DALTON TEIXEIRA DUARTE

32394 1 DALTRO DA SILVA LIMA

50089 1 DALVA GALVAO ROCHA

32291 1 DALVA MARIA SALES POLA
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78006 1 DALVA PEREIRA DE LIMA

72065 1 DAMARIS ROSE BAUDRACCO

17582 1 DAMASCO DE PAIVA MAGALHAES FILHO

60722 1 DAMIAO ALVES GUIMARAES

60000 1 DAN VERDI

10191 1 DANIEL DE LIMA

72696 1 DANIEL DOMINGUES FILHO

36563 1 DANIEL MIRANDA DE CASTRO

79519 1 DANIEL RIBEIRO DA SILVA FILHO

61293 1 DANIEL SANTOS GARCIA

105120 1 DANIELA MAYRA DE SOUZA FRANCISCO

107658 1 DANIELLA GANTUS F CHEDID

85444 1 DANIELLA RIBAS MANCINI ROMANO

26129 1 DANILO DE BARROS FERNANDES

81626 1 DANILO DIAS VIEGAS

33605 1 DANILO POZO DELFIM

17769 1 DANILO SERGIO MINUTTI

13686 1 DANILO SILVANO ALBERTAZZI

90643 3 DANILO VIEIRA RODRIGUES

56336 1 DANTE DA SILVA

78221 1 DANTE LIOI FILHO

47987 1 DANTON SALVADOR GIGLIO

51559 1 DARCEU GASPARINO

53321 1 DARCI TOSHIKO MIYAKI

56026 1 DARCIO TADEU COELHO DE MIRANDA

58294 1 DARCY BOSIO

34162 1 DARCY BRANCO DE MELLO

82666 1 DARCY CAMARGO DOS SANTOS

23916 1 DARCY DO AMARAL LAPA DE ALMEIDA LINO

40231 1 DARCY LAMOS

51265 1 DARCY MATTOS FRAGOSO

22291 1 DARCY PELLEGRINA
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29227 1 DARCY PESSUTO

77924 1 DARIO CORREA DA SILVA FILHO

8387 1 DARIO DE LORENZO

36610 1 DARIO DO ROSARIO ALVES

69598 1 DAVID BASAN

56939 1 DAVID DOS SANTOS

66913 1 DAVID DOS SANTOS SALLAS

47615 1 DAVID SANTOS TEIXEIRA

77794 1 DAVID VALDEMAR IAVELBERG

46818 1 DAYSE DE ABREU FERREIRA

94417 1 DEA CERES ALVIM PINTO CASTELLANO

48429 1 DEA COSTA ALVES TAVARES

100823 1 DEBORA ANTUNES DA SILVA

65794 1 DEBORA CLAUDIA KOHAN

85272 1 DEBORAH MARIA DE ALMEIDA

93838 1 DEBORAH THAIS PONCE FUSARI

9746 1 DECIO FORTES DENUNCI

17515 1 DECIO GARCIA

81678 1 DECIO GONZAGA CARDOSO

18154 1 DECIO MORO

76201 1 DECIO TRINDADE JUNIOR

17125 1 DECIO VIANA BITAR

45201 1 DECIO VICENTE BANDINI

37942 1 DEIZE MARIA SARAIVA SOARES

30959 1 DELBEN LUIZ ALVARES

47799 1 DELCIO DE CAMPOS GARCIA

25162 1 DELCIO FRANCISCO RAMOS

54310 1 DELCY PINTO DA SILVA

21020 1 DELFIM CERQUEIRA NEVES

86981 1 DELFINO CABRINI JUNIOR

72496 1 DELFIO EUGENIO BALLETTA

29011 1 DELIALDO ASSUMPCAO BARBOSA
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16395 1 DELSO MARTINS DE ANDRADE

19710 1 DELSON MOTTA MONTEIRO

19421 1 DEMOSTHENES BASSO

81161 3 DEMOSTHENES SILVA

78873 1 DENEVALDO BENEDITO FARIA

22710 1 DENIS MAURILIO MARICATO

58499 1 DENISE AZEVEDO SAMPAIO PENSA

37769 1 DENISE CARLINI VALLILO

84440 1 DENISE DE SOUZA E SILVA MAZZINI

81726 1 DENISE FERREIRA MARQUES

73635 1 DENISE FREIRE PEREIRA

82382 1 DENISE LEME DA SILVA

88207 1 DENISE MARIA DE ALMEIDA MORAIS

112207 1 DENISE MILANESI C DE SOUZA

105483 1 DENISE PRADO

86126 1 DENISE RODRIGUES LEITE VILLAS BOAS

105609 1 DENISE VEIGA

64050 1 DEODORO PONTES CARVALHO

35052 1 DERCIO APARECIDO REMONDI

52088 1 DERCIO BARBOSA

44108 1 DERCON BORGES

64782 1 DEVAIR DE BIAGI

44296 1 DEVANIR BINATO NOGUEIRA

56799 1 DEVANIR GELFUSO

31173 1 DIAMANTINO ANDRE

67671 1 DIANA ALVES DE OLIVEIRA

103221 1 DIANA ESTER ROSENBERG

72971 1 DIANA VIVIAN PONTES

49430 1 DIBER SILVA

44034 1 DILCEU PIM

23187 1 DILERMANDO DA SILVEIRA PAGNANO

50226 1 DIMAS COSTA
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45866 1 DIMAS ESPIRITO SANTO DE MELO E SILVA

55227 1 DINA BASTOS RAMOS

46401 1 DINAZARA LOURDES CABETE DA MOTTA

87377 3 DINIA MARIA POEIRA BENTO

32005 1 DINO BRUGNERA

87355 1 DINORA ROCHA MARTINS GOMES

46035 1 DIOGENES CATARINO RODRIGUES FREIRE

41173 1 DIOGENES DE BARROS

76033 1 DIOGENES DO AMARAL

70426 1 DIOGO NAKAGAWA

72213 1 DIOGO PONCE BORREGO

57555 1 DIONE CHESINE

28733 1 DIONISIO JOAO DOS SANTOS

46924 1 DIONISIO ZIDKO

42693 1 DIORACY NATIVIDADE AMORIM SANTINHO

109205 1 DIORANDES MARQUES PINHO

62479 1 DIRCE APPARECIDA MENEGUELLO

32754 1 DIRCE BIATO DE MENEZES

23643 1 DIRCE CATUZZI ROCKENBACH

10873 1 DIRCE CYPRIANO PEREIRA

64021 1 DIRCE DOS REIS MARIANO

60207 1 DIRCE EMICO UEDA

21115 1 DIRCE MARIA TONON MACHADO

76575 1 DIRCEU APPOLONI FILHO

71786 1 DIRCEU CLEMENTE

19647 1 DIRCEU DE LUCCA

33167 1 DIRCEU FERRAZ

76011 1 DIRCEU GONCALVES RESENDE

79261 1 DIRCEU ITAMAR BUENO DE SOUZA

107003 1 DIRCEU VEIGA

36144 1 DISNEU SANTIAGO

30854 1 DIVA ALVISI
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62598 1 DIVA CAPRARA

112744 1 DIVA THEREZINHA C DE A CASTANHEIRA

49507 1 DIVA VALENTE REBELO

41462 1 DIVABET GUGLUIANO JACOB

85480 1 DIVINO DOMICIANO DA SILVA

21830 1 DIVO ALIBERTO PICAZIO

56579 1 DJALMA CICERO DE MEDEIROS

44737 1 DJALMA JOSE BARBOZA FILHO

12383 1 DJALMA KERPE DE OLIVEIRA

71039 1 DJALMA PICCOLO

17881 4 DJALMA RODRIGUES

39804 1 DOM HELIO DE A.B.L.D.B.Y.DI FERMO

58369 1 DOMENICO LUIGI ADRIANO DEVESCOVI

40766 1 DOMICIANO ALVES GOMES

35413 1 DOMINGOS CASTRIOTO PERRELLI

65523 1 DOMINGOS CIOCHETTI

41420 1 DOMINGOS IMPERI

30733 1 DOMINGOS JAIRO CLARO

32663 1 DOMINGOS JULIO GIOLA MARTINS

34471 1 DOMINGOS LITRAN

76142 1 DOMINGOS MARCOS JUVERNO

47282 1 DOMINGOS MEI

83985 1 DOMINGOS NARCISO DENOBILE

39746 1 DOMINGOS PASCHOAL DE BARROS

43350 1 DOMINGOS PESSOA BARROSO

1830 1 DOMINGOS RUBIAO ALVES MEIRA FILHO

72387 1 DOMINGOS TAVARES DA CONCEICAO

82521 1 DOMINGOS WILSON FIORESE

70383 1 DOMINICK MICHAEL VARI

16296 4 DONALDO SEBASTIAO TOLEDO PIZA

50802 1 DONATO SPINA FILHO

81098 1 DORA BALDINI
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50822 1 DORA GAZAL

43673 1 DORA LUCIA PEDROSO

87513 1 DORALI EUGENIO DE SOUZA VICENTINI

35861 1 DORALICE CELENTANO

65151 1 DORALICE LINS DE OLIVEIRA

67629 1 DORIAN CASTELLO MIGUEL

70674 1 DORIVAL CESARIO

56252 1 DORIVAL DE OLIVEIRA PRADO

30604 1 DORIVAL JOSE CAMARGO DA SILVA

48985 1 DORIVAL JOSE DE BARROS BENATI

35118 1 DORIVAL LARA

18190 1 DORIVAL LOMBARDI

61395 1 DORIVAL LOURENCO MARFIL

50667 1 DORIVAL OLIVA

44498 1 DORIVAL PEREIRA DOS SANTOS

71040 1 DORIVALDO DAMM

49945 1 DOROTI APARECIDA GOUVEIA

67395 1 DOUGLAS DE JESUS MAMORE

29550 1 DOUGLAS DORIVAL RUSSO

58299 1 DOUGLAS GERSON BRAGA

64800 1 DOUGLAS GONCALVES LAS CASAS

73233 1 DOUGLAS RIBEIRO ALVES

112675 1 DOUGLAS RICARDO C DE OLIVEIRA

65007 1 DRAUSIO ABDELNUR CAMARGO

33764 1 DRAUZIO COSTA DE OLIVEIRA

65218 1 DUACIR BERGAMO

64801 1 DUILIO MALZONE

63521 1 DULCE DE MELLO

112160 1 DULCE HELENA GOMES MOURA MATTOS

47563 1 DULCE LEITE DE LIMA

27926 1 DULCE MARGARIDA OLIVA BELINKY

68748 1 DULCIMAR FERNANDES
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75255 1 DULCINEIA MIRANDA

69700 1 DULCINIO RODRIGUES GRANGEIA

107501 3 DURVAL MEDEIROS GUIMARAES

30161 1 DURVAL RAMOS GARCIA

39022 1 DURVAL TADEU GUIMARAES

51907 1 DURVALINO REZENDE SOARES

45861 1 DYRCE ESTEVES FRANZON

48291 1 ECILDA DE MARIA DE LIMA

64624 1 EDE LUSVARGHI

68936 1 EDEGAR APARECIDO PINTO

62911 1 EDELCIO ANTONIO DE SOUZA

72169 1 EDEMUNDO BUENO

19778 1 EDER SERRA DE CAMPOS

32498 1 EDGARD ALVES DE SANTA ROSA

58709 1 EDGARD JERONIMO DEMPSEY

67494 1 EDGARD MONTEMOR FERNANDES

63772 1 EDI NEIVA PIRES

8146 1 EDIL DE ASSIS MELLO

64842 1 EDILAMAR CRISTINA SOARES G SANTOS

82068 1 EDILENE CARDOSO FERNANDES

92305 1 EDILSON DA SILVA

86113 1 EDILSON LUIZ SORIANO

49098 1 EDILSON SOARES CHAGAS

65831 1 EDINEZ PETTENA DA SILVEIRA

25522 1 EDIO MARQUES BUENO

74095 1 EDIOGE AGRICIO DOS SANTOS

55273 1 EDISON BASILIO

26878 1 EDISON CASSAO VERAS

51040 1 EDISON CORAZZA

21554 1 EDISON DUARTE JUNIOR

30057 1 EDISON FURLAN

58868 1 EDISON GOBBI
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77135 1 EDISON GOMES DE OLIVEIRA

87977 1 EDISON LEITE DE CAMARGO

33916 1 EDISON MOREIRA BRANCO

13119 1 EDISON PASSOS DE SOUZA

26101 1 EDISON PEREIRA

76851 1 EDISON SOARES DE FARIA FILHO

32215 1 EDISON VANER FURLAN

31894 1 EDITE PAULO LIRA

80488 1 EDITH GOMES DA SILVA

43791 1 EDIVAL DE MORAES BLAGITZ

59788 1 EDIVAL PEREIRA DA SILVA

25889 1 EDMAR ANTONIO DE TOMY

64704 1 EDMAR GOMES

47514 1 EDMAR MARTINS DA CRUZ

22298 1 EDMEIA AMIGO GIMENES

75527 1 EDMEIA GABRIEL

15997 1 EDMIR APPARECIDO SAMPAIO DUARTE

44925 1 EDMIR MARTINEZ

29562 1 EDMIR VALLIM

55670 1 EDMUNDO BASILIO

39873 1 EDMUNDO FERREIRA FRANCA

28190 1 EDMUNDO GUIMARAES DO VAL

32289 1 EDMUNDO SUSSUMU FUJITA

15244 1 EDMUR ARNALDO CHIEREGATTO

23822 1 EDMUR GALLI

68660 1 EDNA ANUNCIATA NASCIMENTO GALHARDO

56071 1 EDNA DE CASTRO

57356 1 EDNA DOS SANTOS

40979 1 EDNA GALLONI PEREIRA

39589 1 EDNA GIANINI

36612 1 EDNA MONTEIRO BALDO

48055 1 EDNA PUCCETTI CURY
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59880 1 EDNA SCAGLIARINI HONSI

77520 1 EDNA SCHREIBER

82221 1 EDSON ANGELO CARDARELLI FILHO

44427 1 EDSON ANTONIO FERMIANO

12210 1 EDSON BAPTISTA DE ANDRADE

53973 1 EDSON CASTILHO

63201 1 EDSON FELIX BUENO

41386 1 EDSON FRANCISCO DA SILVA

54340 1 EDSON HYPOLITO DE MORAES

33756 1 EDSON IANELLO

88334 1 EDSON ISSAMU IDERIHA

70022 1 EDSON JOSE BARBOSA DA SILVA

76189 1 EDSON MARIANO DE DEUS

71026 1 EDSON ROMAO

41899 1 EDSON SENISE

31100 1 EDSON SERRA NEGRA

27703 1 EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLAS

20301 1 EDUARDO ALVES DUARTE

64504 1 EDUARDO ANTONIO KUNZE DOS SANTOS

31396 1 EDUARDO BORGES DOS SANTOS

52271 1 EDUARDO CAMPAGNANI FERREIRA

18908 1 EDUARDO CANDIDO MARTINS

61380 1 EDUARDO CASARINO

61947 1 EDUARDO CASSETTARI

11253 1 EDUARDO CAVALLIN

48615 1 EDUARDO DE MAMEDE COSTA LEITE

40227 1 EDUARDO DE MEO

33675 1 EDUARDO DEL POSSO MODOLIN

56981 1 EDUARDO EDMUNDO DE OLIVEIRA JORDAO

50560 1 EDUARDO ELIAS SAUMA RESK

35950 1 EDUARDO FERREIRA SIZENANDO

64051 1 EDUARDO HYDE
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41874 1 EDUARDO ISIDORO FERREIRA GOMES

29001 1 EDUARDO JOSE MONTEIRO PERRI

60785 1 EDUARDO JULIANO GELSI

15998 1 EDUARDO KUGELMAS

95793 1 EDUARDO LAZZARI

85102 1 EDUARDO LUTFALLA

54997 1 EDUARDO MOLNAR

45569 1 EDUARDO MOREIRA DE LIMA FILHO

87444 1 EDUARDO MUNHOZ

78955 1 EDUARDO OCAMPOS

16117 1 EDUARDO OSORIO PORTO

5757 1 EDUARDO PAULO GUASTINI

25627 1 EDUARDO RIBAS

65524 1 EDUARDO ROBERT

15852 1 EDUARDO ROCHA JUNIOR

15114 1 EDUARDO SALIM JACOB

79784 1 EDUARDO SERGIO DIAS SANTOS

83793 1 EDUARDO SILVERIO

52938 1 EDUARDO SOLERA

73133 1 EDUARDO TADASHI MAEDA

41202 1 EDUARDO TEIXEIRA

71504 1 EDUARDO VARGAS AZEVEDO

75966 1 EDUARDO VICTOR DE F ARMENTANO

23566 1 EDVALDO ALARCON PACHECO

18157 1 EDVALDO MUNIZ

14344 1 EDVAR ANTONIO CURTI

69103 1 EDWIGES VIRGINIA BERNARDES REY

64710 1 EDWIN OSWALD WERNER GIEBELER

69248 3 EDWIN WALTER JUNIOR

39410 1 EFRAIM DE SOUZA CAMPOS

15158 1 EGBERTO NAVARRO SIMONI

68006 1 EGIDIO MARCHI JUNIOR
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52425 1 EGLE BARBOSA DA SILVA GUIRELLI

110259 1 EGLI TEIXEIRA CALADO MARTIN

64686 1 EGON RODOLFO VON WEIDEBACH JUNIOR

46220 1 ELAINE BASTOS DALPINO

94017 1 ELAINE BRIGIDO ROCHA

57585 1 ELAINE COMAZZETTO

84015 1 ELAINE CRISTINA DE FREITAS

59149 1 ELAINE MARIA ABDALA

61609 1 ELAINE REGINA OTRANTO PAPAIS

64935 1 ELDIOMAR ALVES CIRQUEIRA

46173 1 ELEAKIM BARBOUR SCOTT

79526 1 ELEAZAR FLORENCIO AMARAL

35914 4 ELELUZ MARIA MOZAKI SCAGNOLATO

69569 1 ELENIR DE FATIMA RAMOS

35248 1 ELEONICE APARECIDA ESTEVAM NACARATO

65772 1 ELEONORA BERGAMO FLORES

24396 1 ELEUZA PEREIRA DA SILVA BRITO

54275 1 ELI VALENTIM

52311 1 ELIANA ALVES CORREA

71796 1 ELIANA APARECIDA MONTES

88294 1 ELIANA BARROSO VASCONCELOS

62896 1 ELIANA BUDRI FREIRE

84216 1 ELIANA DAEL OLIO CESARINO

67008 1 ELIANA DOS SANTOS PELIC

80519 1 ELIANA FREIRE PINHEIRO

74890 1 ELIANA GEA MARTINEZ STEFANI

37121 1 ELIANA GUARIGLIA GOUVEIA

43523 1 ELIANA MARIA DIAS ANACLETO

32565 1 ELIANA ROSA DE MADUREIRA P PERECIN

57220 1 ELIANA SALLES ROMERO

71792 1 ELIANA SILVEIRA BLANES

31407 1 ELIANE ALOI ALVES MACEDO GONCALVES
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39968 1 ELIANE BARBOSA NEVES

45056 1 ELIANE BAUZYS BERTO

91191 1 ELIANE CARBONAR CINTRA

72279 1 ELIANE HADDAD DARUJ

33172 1 ELIAS AYUB NETO

39409 1 ELIAS BUDAIBES

72513 1 ELIAS DE OLIVEIRA

47433 1 ELIAS FERREIRA

21317 1 ELIAS JORGE TAMBUR

58968 1 ELIAS JOSE TAUIL NETO

76291 1 ELIAS MUDALEN

30058 1 ELIAS MUNHOZ GEPPES

36772 1 ELIAS NEREU DE MEDEIROS

33725 1 ELIAS NOVODVORSKY

74893 1 ELIAS ZIGOMAR DE PAULA

44562 1 ELIETE DE TOLEDO

73535 1 ELIETE HIDALGO POZO VALENTE BORDALO

69893 1 ELIEZER MUNIZ

74708 1 ELINA CARMEN HERCULIAN

75601 1 ELINE DE FATIMA MARANHAO GAMA

20601 1 ELINOR FROIO

22943 1 ELIO NELSON NACARATO

32924 1 ELIO VIEIRA DE CAMPOS

57431 1 ELISA DE CHICO COELHO

80819 1 ELISA GERTRUDES CABRERA MERLO

28521 1 ELISABET VALIENGO GONZALEZ

38623 1 ELISABETA TARKANY

103728 1 ELISABETE DA CONCEICAO SILVA MARTA

71383 1 ELISABETE EMIKO KAKUDA

65057 1 ELISABETE GRIZZO

46984 1 ELISABETE MARIA ZOTINI

56836 1 ELISABETE MARTIN ANNUNCIATO
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31009 1 ELISABETH BONOTTI CORREIA LIMA

34669 1 ELISABETH DE ALMEIDA MEIRELLES REFALO

30949 1 ELISABETH MARQUES DA SILVA

49887 1 ELISABETH OTTILIA WALLNER

53358 1 ELISABETH SUGUIMOTO LEITE

40322 1 ELISANETH ARAO MARTINS NEVES

54311 1 ELISEU SOARES DE OLIVEIRA

93661 1 ELIZABETE DE CAMPOS VIVAN LEVY

66678 1 ELIZABETH APARECIDA S BELLEZA

78908 1 ELIZABETH CRISTINA DINIZ

75366 1 ELIZABETH DUTRA MORIEL

85677 1 ELIZABETH MARIA PASTORELLO

75839 1 ELIZABETH REGINA ZEPPELINI

59528 1 ELIZABETH SABATO DE MEDEIROS

55233 1 ELIZABETH VIZIGALLI S M DE GOES

73181 1 ELIZETH GUEDES LOURENCO

33513 1 ELOISA APARECIDA DE ARRUDA CAMARGO

74588 1 ELOISA HUMMEL DO AMARAL

81176 1 ELOY TONELLI JUNIOR

21149 1 ELOY VIEIRA DE CARVALHO NETO

53345 1 ELPIDIO ONOFRE CLARO

86480 3 ELSO DO COUTO E SILVA

32484 1 ELSON DE ALMEIDA

16345 1 ELVIO FERREIRA GOMES

64068 1 ELVIRA CANDIDA FERREIRA T.DA ROSA

26966 1 ELVIRA DE FARIA MARQUES S PASSALACQUA

28283 1 ELY MOURAO

11623 1 ELYSEU GARCIA OSEAS

75257 1 ELZA ALEXANDRINA CORVINI

68993 1 ELZA DE MATOS

83067 1 ELZA HELENA GERMANO

30019 1 ELZIO DE CICCO
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52437 1 EMANUEL MESSIAS DA PAIXAO PEREIRA

24658 1 EMAR FLAVIO RODRIGUES NOGUEIRA

70247 1 EMERSON JOSE DE ALMEIDA

85083 1 EMIDIO RONALDO ASSONI

44802 1 EMILIA CASTRILLO RODRIGUEZ

47839 1 EMILIA MARIA GOMES

33861 1 EMILIA PACHECO DE CASTRO

87564 4 EMILIANA BENEZ PRATES REBELLATO

30336 1 EMILIO CARLOS ALVES

65219 1 EMILIO DE LUCA

14918 1 EMYGDIO SILVESTRE COLANGELO

58528 1 ENCARNACAO PEREIRA

63679 1 ENEAS VALLADA VIANNA

51085 1 ENEIDA APARECIDA DO AMARAL

16710 1 ENIO ROBERTO FERNANDES

54573 1 ENIR SIMOES CARVALHO PENA BRAGA

77232 1 ENIRA SCHWARTZMAN KATTAN

77187 1 ENIVALDO CARVALHO

60867 1 ENOIR GABRIEL MAGAGE

81605 1 ENOQUE CARDOSO DA SILVA

20234 1 ENOS MACIEL RUFINO

45382 1 ENZO ANTONIO VILLATI

10213 1 ENZO GANZERLI

53434 1 EOYS BLACK VIEIRA ALVES

17307 1 EPAMINONDAS ANTONIO N GUIMARAES

57432 1 ERALDO PEIXOTO

68545 1 ERALDO SEIKI OKADA

74896 1 ERANI PEDROSO ANTUNES DE BARROS

23127 1 ERCILIA DE LURDES C GONCALVES THEODORO

60170 1 ERIBALDO GOIS

97804 1 ERICO ANTONIO FUZARO

90670 1 ERIKA MORIMATSU DE SOUZA LOURENCO

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 189

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



83763 1 ERISON ANTONIO DE BRITO

32453 1 ERIX BRAGA DE CASTRO

57198 1 ERMIRO NORBERTO DOS SANTOS

40663 1 ERNANI JOTTA JUNIOR

35387 1 ERNANI RIYTIRO MAEHARA

65833 1 ERNESTO BATISTA DA CUNHA

18511 1 ERNESTO HERACLIDES LIMA TRINDADE

17978 1 ERNESTO KUHLMANN FILHO

74111 4 ERNESTO LUZ

55118 1 ERNESTO NUNES DA COSTA

37774 1 ERONDINA CAMBUI FERREIRA

41404 1 ERY BRASIL DE SIQUEIRA

60717 1 ESLAVIA SUZANA ROIZ SAITO

60935 1 ESLI NEGRELLI

44133 1 ESMAHIL HUEB NOUER

64962 1 ESMERALDA SAAD

71823 1 ESTELA ALVO FERNANDES

70551 1 ESTELA ANTONIETA GERALDI

24930 1 ESTELA BARROS MOLINA

35121 1 ESTELA MARINA PINTO SALDANHA

19340 4 ESTELLINA PINTO LEAL

26020 1 ESTEVAM TAVARES DA SILVA FILHO

10621 1 ESTHER GALANTE

8989 1 ESTRELLA DE MORAES MUCCIOLO

55473 1 ETHEL KERTZMANN FALECK

13284 1 ETHIVALDO MARQUES PEREIRA

20987 1 EUCLIDES DE ARRUDA CAMARGO JR

37348 1 EUCLIDES PEDRINO DI NARDI

44365 1 EUCLIDES RAIMUNDO TAVARES

48100 1 EUCLYDES PEREIRA DE CASTRO

38496 1 EUDES DE BARROS SOUTO MAIOR

75602 1 EUDES VIEIRA
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9737 1 EUGENIA FERREIRA GRECO

14833 1 EUGENIO ALBE

30905 1 EUGENIO BARBOSA FILHO

33176 1 EUGENIO KLEINER

71041 1 EUGENIO LUIZ DAMEAO

82790 1 EULALIA EIKO HASSEDA

51588 1 EULALIO GONCALVES DE ARAUJO NETTO

39510 1 EULER ROCHA GARCIA

85906 1 EUNICE DE SOUZA NOGUEIRA

64954 1 EUNICE DUARTE RODRIGUES

66953 1 EUNICE LOPES DE OLIVEIRA

23609 1 EUNICE MARTINS DA COSTA

80676 1 EUNICE NAVARRO SANTOS

55401 1 EUNICE ONOFRE TEIXEIRA

77055 1 EUNICE PILAR DOS SANTOS

40559 1 EUNICE RIBEIRO SANTOS

31586 1 EURICO DA SILVA NOGUEIRA

33519 1 EURIDICE DENYS

38721 1 EURIPEDES BARALDI

73626 1 EURIPEDES ROSA DA SILVEIRA

18871 1 EURYDES BERTONI

24814 1 EURYDES MILAGRE DE OLIVEIRA

78515 1 EUSEBIO MOREIRA

50663 1 EVANDALO VALENTE

41445 1 EVANDRO DE MATTOS NETTO

5975 1 EVANIO LEME NUNES GALVAO

72011 1 EVELYN GOMPERTZ BOEHM

32350 1 EVERALDO CESAR PEIXE MOURAO

68700 1 EVERGISTO DE ABREU

54574 1 EWERALDO WANDERLEY

77304 1 EXPEDITO RODRIGUES

61744 1 EZEQUIEL CRISOSTOMO DE SOUZA
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45380 1 EZILDO CASTELAR VIEIRA

41094 1 FABIANO ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA

39484 1 FABIANO ERASMO SERPA

87432 1 FABIO ANDREOTTI RAMOS

25761 1 FABIO BERTONCELLO

88437 1 FABIO CARDOSO

75140 1 FABIO DE ALBUQUERQUE TREVISAN

82855 1 FABIO EMANUEL FERREIRA LOPES

22019 1 FABIO FERRAZ PAHIM JUNIOR

17473 1 FABIO FLANDOLI

69325 3 FABIO GARCIA DA SILVEIRA

23917 1 FABIO LUCHIARI BARBOSA

24846 1 FABIO LUIZ TARTUCE

68956 1 FABIO MOREIRA MORAES

52116 1 FABIO ORLANDO

34535 1 FABIO PAIVA GUIMARAES

105005 1 FABIO STROPA VILAS BOAS

56985 1 FABIOLA LESLIE RENEE PAPIS

37056 1 FADUA CARAM

82699 1 FATIMA APARECIDA BARROS DA SILVA ARAUJO

64584 1 FATIMA APARECIDA PEDROSO LUZ

84705 1 FATIMA APARECIDA V DE BIASI

54575 1 FATIMA CRISTINA BERNAL MAIA

58379 1 FATIMA DE SOUZA

28729 1 FATIMA LUCIA FERRAZ

49626 1 FAUSTO ASSUNPCAO DE CASTRO

12278 1 FAUSTO GOMES

77997 1 FAUSTO SACCARDI

62884 1 FAUZI HADDAD

66559 1 FEDELALA ELIAS

28046 1 FELAMINO FERREIRA DE VASCONCELOS

71317 1 FELICIA EDIVIGES BUJNOWSKI
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60075 1 FELICIO DE JESUS FERIANI

29107 3 FELIPPE NUNCIO

36072 1 FELIPPE TRIBUZZI

14076 1 FELISBERTO BRANT DE CARVALHO FILHO

31825 1 FELIX AIRTON DA ROCHA ALMEIDA

63251 1 FELIX HENRIQUE LOBO ESCOBAR BORNEMANN

70024 1 FERNANDA AQUINO G.MORISCO

67348 1 FERNANDA BAPTISTA DO NASCIMENTO

40870 1 FERNANDA CARDOSO DA ROCHA

47456 1 FERNANDA FELIZENE DIAS CARVALHO

45651 1 FERNANDO ALVES MEDEIROS

27943 1 FERNANDO ANTONIO GUANAES SIMOES

85031 1 FERNANDO ANTONIO MEDINA

43147 1 FERNANDO ANTONIO PRETO

70615 1 FERNANDO APARECIDO GERALDELLO

97966 1 FERNANDO ARIMA

33091 1 FERNANDO ARRUDA

58130 1 FERNANDO CARLOS CRISSIUMA DE FIGUEIREDO

24474 1 FERNANDO DE MARCO DE SOUSA

54998 1 FERNANDO DE MORAES MASCARO

61387 1 FERNANDO DE OLIVEIRA BARRETO

61184 1 FERNANDO DI LASCIO

75052 1 FERNANDO EIRAS GOMES DOS SANTOS

72293 3 FERNANDO FONTES LOPES

67941 1 FERNANDO FUSARI

51673 1 FERNANDO GUIMARAES

13099 1 FERNANDO IBERE SIMOES MOSS

81810 1 FERNANDO LUIZ UNDARTH FERREIRA

48627 1 FERNANDO MANOEL ALVES DOS SANTOS

72607 1 FERNANDO OLIVEIRA DE ABREU SAMPAIO

74931 1 FERNANDO PADUA CASTRO MUNDT

20595 1 FERNANDO PINTO MARZOLA
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82813 1 FERNANDO RODRIGUES MARTINS

88097 1 FERNANDO ROSARIO CESAR LEOTTA

39650 1 FERNANDO SASSO

50322 1 FERNANDO SCHENINI MONTEIRO

81485 1 FERNANDO VIEIRA RIBEIRO

48561 1 FERNAO ANTONIO SALLES DE CARVALHO

70696 1 FERNAO CENTEIO DE ARAUJO

48954 1 FILOMENA AGATA MULLER CARAVELLAS

3822 1 FIRMINO BENEDICTO ORSINI MIGUEZ

58367 1 FIRMO JOSE DE SANT'ANNA

21021 1 FLAUSINO SILVERIO DE TOLEDO

48872 1 FLAVIA CACAPAVA KAYATT

46287 1 FLAVIA CRISTINA BRAMBILLA POTENZA

20058 1 FLAVIA MARIA ASSUNTA S DE OLIVEIRA

85907 1 FLAVIA MARIA BUENO ROSA

73307 1 FLAVIA MARTINS

32402 1 FLAVIO ALVES BARBOSA

46976 1 FLAVIO BATISTA LEITE

28844 1 FLAVIO BATTAGLIA NOGUEIRA

13936 1 FLAVIO CELSO CONTATORE

82495 1 FLAVIO DUARTE SIQUEIRA

51772 1 FLAVIO GAETANO FERREIRA CRISTALDI

31709 1 FLAVIO JOSE ASTOLPHO

13963 1 FLAVIO LUIZ DE OLIVEIRA

38454 1 FLAVIO NATALICIO

70883 1 FLAVIO PONTES DE OLIVEIRA

65769 1 FLAVIO RIVERO RODRIGUES

32083 3 FLAVIO WILLMANN BOCAYUVA BULCAO

60069 1 FLAVIUS ANTONIO SILVA DE ALMEIDA

42851 1 FLOILAM MARTINS

87613 1 FLORA DE LOURDES GALLAZZINI ACERBI

47200 1 FLORIANO DALPRETE GENTIL
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41754 1 FLORIANO SALLES MILANESE

65353 1 FLORINDO MOREIRA

23423 1 FLORIPE DE BRITO

76462 1 FLORISMELLI DE LOURDES F DA SILVA

54679 1 FLORIVAL CERVELATI

33762 4 FLOSIR CORNELSEN

63759 1 FRANCELINA TEREZA DE JESUS E SILVA

48483 1 FRANCESCO LASELVA

50018 1 FRANCIS CARVALHO FRANCA

50032 1 FRANCISCA CONCEICAO DE OLIVEIRA

46958 1 FRANCISCA DE ARRUDA SERRA

35653 1 FRANCISCA MARIA CORREIA BASTOS

92519 1 FRANCISCA NAZARE MARTINS DA SILVA

86328 1 FRANCISCA TIE SUMITA DE MORAES

56766 1 FRANCISCO ACACIO DE FREITAS OLIVEIRA

24526 1 FRANCISCO ALOISIO MARTINS ROMEIRO

33359 1 FRANCISCO ALTINO LIMA

59603 1 FRANCISCO ALVES DA SILVA

14123 1 FRANCISCO AMARAL GONCALVES DE CARVALHO

25417 4 FRANCISCO AMBROZIO FILHO

79377 4 FRANCISCO ANTONIO CASTELLOES

79515 4 FRANCISCO ANTONIO COSTA

12463 1 FRANCISCO ANTONIO DE BARROS

21909 1 FRANCISCO ANTONIO MARQUES DA CUNHA

63467 1 FRANCISCO ANTONIO PEREIRA LIMA

84675 1 FRANCISCO ANTONIO RUSSO

30162 1 FRANCISCO BACCHI GARCIA

64727 1 FRANCISCO BAPTISTA DO NASCIMENTO

74910 3 FRANCISCO BARBOSA RIBEIRINHO

69459 1 FRANCISCO BARONI NETO

5039 1 FRANCISCO CAMARGO DE ALMEIDA PRADO

65644 1 FRANCISCO CANO SANCHES
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71164 1 FRANCISCO CARLOS PICCELLI

42888 1 FRANCISCO CARLOS SERRANO

48676 1 FRANCISCO CLEOMAR NETO

84040 1 FRANCISCO CLINIO C V DE SOUZA

17977 1 FRANCISCO DE ARAUJO NETO

29130 1 FRANCISCO DE ASSIS AZEVEDO

8388 1 FRANCISCO DE ASSIS B MEIRELLES

62348 1 FRANCISCO DE ASSIS COTRIM LEITE

85247 1 FRANCISCO DE ASSIS DANIEL LOPES

59886 1 FRANCISCO DE ASSIS DINIZ

84149 1 FRANCISCO DE ASSIS G DOS SANTOS

57239 1 FRANCISCO DE ASSIS GOES

25892 1 FRANCISCO DE ASSIS GONDIM FEIJO

33727 1 FRANCISCO DE ASSIS P DA SILVA

81957 1 FRANCISCO DE MIRANDA MACHADO

77913 1 FRANCISCO DE PAULA E SILVA NETO

53172 1 FRANCISCO DE SALLES BUENO

62044 4 FRANCISCO DE SOUSA LEAL

63010 1 FRANCISCO DISHTCHEKENIAN

73695 1 FRANCISCO DOS REIS ALMEIDA

72441 1 FRANCISCO DOS SANTOS BEZERRA

13602 1 FRANCISCO ED COLOMBO OZORIO

40478 1 FRANCISCO ELMANO M DA CRUZ ALVES

31096 1 FRANCISCO FERNANDO ZANINETTI

5514 1 FRANCISCO FERRARI MARINS

19568 1 FRANCISCO FERREIRA PEREZ

56114 1 FRANCISCO GERMANO COSTA

55236 1 FRANCISCO GOMES PEREZ

34336 1 FRANCISCO GONCALVES

48583 1 FRANCISCO GONZALEZ DONOSO

49674 1 FRANCISCO HERBST

18114 1 FRANCISCO JACINTO PEREIRA FILHO
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28964 1 FRANCISCO JOAO ANTONIO A FERREIRA

55124 1 FRANCISCO JOSE BARTHOLOMEI DE OLIVEIRA

13121 1 FRANCISCO JOSE BERGAMIN

48069 1 FRANCISCO JOSE DA SILVA

14784 1 FRANCISCO LA LAINA

57333 1 FRANCISCO MACHADO FREIRE

12571 1 FRANCISCO MARQUES PALMA RIBEIRO

82379 1 FRANCISCO MARTINS FILHO

72044 1 FRANCISCO MELLAO LARAYA

54847 1 FRANCISCO MOLINA DIAS

64135 1 FRANCISCO MOREIRA

23214 1 FRANCISCO NEGRETTE

84218 1 FRANCISCO NEVES FILHO

54635 1 FRANCISCO NOGUEIRA DE CAMARGO

17892 1 FRANCISCO OCTAVIANO NETTO

111839 1 FRANCISCO PARRA SIERRA

59887 1 FRANCISCO PEDRO LONGO

18818 1 FRANCISCO PEREIRA DE NOVAIS

17393 1 FRANCISCO QUARIGUASY VASCONCELOS

77564 3 FRANCISCO RENAULT DE CASTRO

28204 1 FRANCISCO ROBERTO DE ARRUDA

88053 1 FRANCISCO SERGIO DE ALMEIDA

6150 1 FRANCISCO VERNIER

61613 1 FRANCISCO VICENTE MALARA

54792 1 FRANCISCO VINICIUS ARRUDA

73030 1 FRANCISCO VIOLA

33047 1 FRANCISCO VITA

21294 1 FRANCISCO XAVIER GORGONE

33015 1 FRANCYL VIEIRA DE LEMOS

52671 1 FREDERICO ALBERTO DE OLIVEIRA

36349 1 FREDERICO ALONSO SERRANO

51587 1 FREDERICO CORDUGLO
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105221 1 FREDERICO GALLO FERREIRA OLIVEIRA

14564 1 FREDERICO PEGLER NETO

19649 1 FRENOR PEREIRA

21776 1 FRIEDRICH PAUL FERREIRA DA LUZ

56957 1 FUAD ABBUD

11529 1 FUADE ELIAS

5201 1 FUKAD GUERIOS

63569 1 FUKIO NAKANO

15341 1 GABRIEL ABDUCH

11077 1 GABRIEL DE ALMEIDA GATTI

48308 1 GABRIEL DE MELLO FILHO

70886 1 GAELLE LAURENCE M LA PASSARDIERE

18933 1 GASTAO HENRIQUE SILVEIRA

30392 1 GASTAO RODRIGUES SIQUEIRA

37449 1 GAUTHIER DE JESUS ESTEVES

38667 1 GEIZA NAZARETH AGUILAR DE AQUINO

47999 1 GELAZIO AYRES FERNANDES

36108 1 GELMA DE SOUZA

82222 1 GELTA CRISTINA B S ALVADIA ANDRADE

15896 1 GEMINIANO FROTA DE SOUZA

50317 1 GENESIO DE SOUZA BRAGA

45261 1 GENESIO MIGUEL

60064 1 GENIVALDA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA

82378 1 GENNY DE ABREU

14672 1 GENNY JOCELY CALIL CARLOS

10921 1 GENTIL ROBERTO DUARTE TEIXEIRA

54994 1 GENY CANDIDA GERALDA

65974 1 GENY CRISTOFANO GAYA

55897 1 GENY DARE MARQUES

19260 1 GEORGE NACAGUMA

64627 1 GEORVASIO FERREIRA DOS SANTOS

59151 1 GERALDA APARECIDA DE BRITO
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69317 1 GERALDO ALBERTI

34991 1 GERALDO BARBOSA DE ASSIS

38971 1 GERALDO BORGES

46928 1 GERALDO CAMPOS

44816 1 GERALDO CARDOSO BISPO SOBRINHO

90750 1 GERALDO CESAR ALMEIDA

70519 1 GERALDO CHAGAS

101504 1 GERALDO DAS DORES DE OLIVEIRA

33060 1 GERALDO DE ANDRADE CARVALHO JUNIOR

12249 1 GERALDO DE LIMA SANTOS

40600 1 GERALDO DE OLIVEIRA

8196 1 GERALDO DOMINGUES DE SIQUEIRA

45280 1 GERALDO ENZ

61668 1 GERALDO GALINDO

36896 1 GERALDO GOES

104467 1 GERALDO GREGORIO JERONIMO

23044 1 GERALDO GUIMARAES DA SILVA

38372 1 GERALDO HORACIO FERREIRA DE CAMPOS

24613 1 GERALDO LUIZ PIAI

45952 1 GERALDO LUIZ VALENTIM BRITTO

63398 1 GERALDO MAURO

69194 1 GERALDO MENDES

44627 1 GERALDO MIRANDA

38550 1 GERALDO PEDROSA DE ARAUJO DIAS

34816 1 GERALDO PEDROSO

43776 1 GERALDO RAVAGLIO

36426 1 GERALDO REZENDE

44752 1 GERALDO TEIXEIRA

79462 1 GERALDO ZULIN

81012 1 GERCINA DE SOUSA LIMA FERNANDES

63732 1 GERMANO HENRIQUE OLIVIERI

80201 1 GERONIMO RODRIGUES MAGUETA
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31984 1 GERSON ARAPEHY FERNANDES JUNIOR

45733 1 GERSON COSTA ALVARENGA

76559 1 GERSON DE ARAUJO

55555 1 GERSON MENDONCA

10146 1 GERSON SODRE

47195 1 GERVASIO ANTONIO FRANCISCHETTI

4949 1 GERVASIO TADASHI INOUE

41467 1 GESIO PRIZANTELI

80221 1 GETULIO FERREIRA DE GOIS

41142 1 GETULIO TEIXEIRA DOS SANTOS

12768 1 GIACOMO ALBERTO DI MASE

17794 1 GIANBATTISTA ANTONIO FERRARIS

45706 1 GIANCARLO BRACCI

58871 1 GIL PENNA CARMELLO JUNIOR

57202 1 GIL VICENTE VIANA LEITE

57391 1 GILBERT PEREIRA BARRETTO

65787 1 GILBERTI SANTEIRO

25786 1 GILBERTO ANTONIO CAPOCCHI

20021 1 GILBERTO CALDAS

73697 1 GILBERTO CESAR DA SILVEIRA

27492 1 GILBERTO CEZAR CAMARGO

76537 1 GILBERTO DE CASTRO FERREIRA

77747 1 GILBERTO DER HAROUTIOUNIAN

48413 3 GILBERTO FERACINI

20306 1 GILBERTO FERES

83457 1 GILBERTO FONSECA PINTO

49376 1 GILBERTO FOUAD BECK

70595 1 GILBERTO JAIRO SIQUINELLI

30298 1 GILBERTO LAVIERO MOSCA

56023 1 GILBERTO MARCHETTI MACHADO FILHO

34200 1 GILBERTO MARTINS

81827 1 GILBERTO MONTEIRO PASCOAL
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39590 1 GILBERTO NICOLIA CASSILA

67645 1 GILBERTO OLIVEIRA JOAQUIM

24660 1 GILBERTO OTOBONI

41086 1 GILBERTO SOBRAL

58420 1 GILBERTO VERISSIMO

74993 1 GILDA BERNARDINA RAVAZA DOS SANTOS

19062 1 GILDA FAVERO KREIMER ESTEVES

29195 1 GILDA GONCALVES PRADO

28425 1 GILDA HELENA TUNA

60837 1 GILDA MESQUITA

87997 1 GILDA STUART

46752 1 GILDA SZACHER

30893 1 GILDASIO PALHANO DE JESUS JR

74988 1 GILDO RODRIGUES DE ALMEIDA

107854 1 GILMAR DE ASSIS

83353 1 GILMAR FREITAS VELOZA

22456 1 GILMERY ULBRICHT

59831 1 GILSON BALSAMO SCARPA

84872 1 GILSON FRANCISCO DA SILVA

31951 3 GILSON PALHANO DE JESUS

30819 1 GILVAN BARBOSA GAMA

20308 1 GIOVANNA SINOPOLI

45627 1 GISELA MARIA PEREIRA GOMES CAROPRESO

51995 1 GISLEM FRANCHI LEONARDO

60963 1 GIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS

64600 1 GLADYS MARIA SAMPAIO SCHMITT

21720 1 GLADYS VALENTE CASTANHO

62564 1 GLAICON RENALDIM

59712 1 GLAUCIA HELENA LEITE

87071 1 GLAUCIA RIBEIRO NUNES DA SILVA

47812 1 GLAUCIA RODRIGUES ARAUJO

75247 3 GLEITON LUIZ SILVA
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58962 1 GLEUBER DE MELLO MARTINO

17145 1 GLICERIO MARTINS FERREIRA NETO

88435 1 GLORIA MARIA RODRIGUES

67147 1 GLORIA SATOKO KONNO

74867 1 GRACA FILOMENA F CACCIOLARI

87058 1 GRACE NOGUEIRA DE C CARIBE SANTOS

87445 1 GRACIA HELENA BOU FARRAJ

55283 1 GRACIANO JOSE DO NASCIMENTO

33302 1 GREGORIO PONTES

56027 1 GRIZELDA SERRANO

101187 1 GUACIARA MARIA FRANCO MUNHOZ

49555 1 GUARACY RIBEIRO DO VAL

48869 1 GUERINO SEMIONI

31159 1 GUIDO FIDELIS

57107 1 GUIDO THOMAZ LUCCI

53133 1 GUIDO WALTER EGON HERRMANN KLIESOW

11634 1 GUILHERME AUGUSTO DO AMARAL

37881 1 GUILHERME FERREIRA DOS SANTOS

48035 1 GUILHERME FRANCESCHI

20500 1 GUILHERMINA DA CONCEICAO A L C SERRANO

36293 1 GUMERCINDO GOBBIS

25408 3 GUSTAV LIVIO TONIATTI

5606 1 GUSTAVO DE VASCONCELLOS PRADO

9240 1 GUSTAVO ROBERTO VIEIRA DORIA

10880 1 GUTTEMBERG CORDEIRO DA SILVA

66877 1 GUY FERNANDO DE ALMEIDA PRADO

53742 1 HAIDE AGRIPINO

49834 1 HALEY SETEMBRINO DE ABREU E SILVA

41184 1 HALIM MASSUD

41789 1 HAMILTON ALVES DA SILVA

44507 1 HAMILTON CEZAR ZOCCAL

65697 1 HAMILTON GUIMARAES RAMOS SA
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26602 1 HAMILTON JOSE DE SOUZA

29658 1 HAMILTON MATTOS

32008 1 HAMILTON MESSIAS GRELLET

84470 3 HAMILTON SIDNEY ALVES DE CARVALHO

13944 1 HAMILTON TREVISAN

82447 1 HANYA PEREIRA

26419 1 HARLAI SOMMER

66144 1 HAROLDO AUGUSTO FERREIRA FILHO

9097 1 HAROLDO FERNANDES BIAGIONI

76249 1 HAROLDO HANNICKEL

11799 1 HAROLDO PIZZO

59295 1 HAROLDO SALGUEIRO LARA

13173 1 HARUE MATUOKA

34388 1 HAYDEE PORTO PUNTSCHART

37187 1 HEBER LEME SANCHES

29809 1 HEGLE JUNQUEIRA P MARTINS

60880 1 HEINRICH FRANZISKUS ASCHENBRENNER

43652 1 HEITOR ARAUJO C BERNARDES

81409 1 HEITOR JUNQUEIRA GOSUEN

76696 1 HEITOR LUIZ ANTONIAZZI

83147 1 HEITOR SAURA

52688 1 HELCIO DE LOYOLA

50619 1 HELCIO LEME SAMPAIO FILHO

45572 1 HELCIO REZENDE RENDA

45544 1 HELENA APARECIDA IVO

63315 1 HELENA BORGES CUNHA

76637 1 HELENA BRAGA CESAR

43097 1 HELENA DE ABREU RONCATTI

67780 1 HELENA DE DONATO

52541 1 HELENA DE SOUZA SANTOS

45239 1 HELENA HUDARY

37615 1 HELENA JASKOW
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64417 1 HELENA MARIA NORBUTAS DE MENEZES

79816 1 HELENA MARIA QUILICCI LEITE

69440 1 HELENA MARTINS

16249 1 HELENA NELSON MACEDO

70159 1 HELENA STEAGALL PIRTOUSCHEG

39621 1 HELENY BORGES FRAGA M.BENEVENUTO

66443 1 HELIA CIALE MAUAD

42996 1 HELIANA MARIA MARQUES BAAKLINI

47089 1 HELIO ASTOLPHO

61331 1 HELIO CAMILO PINTO

54937 3 HELIO CARVALHO SANTANA

35731 1 HELIO CERQUEIRA COSTA

70616 1 HELIO CORREA

70434 1 HELIO DA SILVA OLIVEIRA JUNIOR

19085 1 HELIO DE ALMEIDA CASTILHO

46832 1 HELIO DE ANDRADE AMARAL

66525 1 HELIO DE AZEVEDO CASTRO

14082 1 HELIO DE MARTINI

73462 1 HELIO DE OLIVEIRA

30951 1 HELIO EPHIM MINDLIN

63226 1 HELIO FAZZIO

58832 3 HELIO FERREIRA DE PAULA

86672 1 HELIO GHIROTTO

31184 1 HELIO GIANINI

25341 1 HELIO GUINDO

35589 1 HELIO JOSE BISQUOLO

72640 1 HELIO MACOTO SHIOGIRI

53712 1 HELIO MARTO

80457 1 HELIO MILANI

34728 1 HELIO MORAES

11163 1 HELIO MOURA CARDOSO

19142 1 HELIO OSCAR DE MORAES GARCIA
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47654 1 HELIO PEREIRA SANTORO

16374 1 HELIO POUSADA

70761 1 HELIO RUBENS DE COLLA MORAES

53360 1 HELIO SAMPAIO

30231 1 HELIO SIMOES

83830 1 HELITO CARMINATTI

73185 1 HELLENICE HYELMAGER GONGORA

50361 1 HELOISA FERREIRA FRANCO

36228 1 HELOISA MARIA LOBO

13635 1 HELOISA PARENTI

48597 1 HELVETIO PEREIRA DE MAGALHAES

20408 1 HENDERSON JOSE PACITTI

64426 1 HENRIQUE ADOLPHO KELMANN

79424 1 HENRIQUE AUTRAN DA MATA E ALBUQUERQUE

45625 1 HENRIQUE BERKIENSZTAT

31185 1 HENRIQUE BOBROW

38375 1 HENRIQUE CARLOS FERRO

34904 1 HENRIQUE CASUSCELLI

34001 1 HENRIQUE FERREIRA ARANTES

42891 1 HENRIQUE HELDER DAMY FILHO

84317 1 HENRIQUE LAUDARES

49850 1 HENRIQUE MALTESE

55298 1 HENRIQUE MARINHO DE AZEVEDO

87798 1 HENRIQUE MONTEIRO DE AQUINO

13201 1 HENRY ABREU

71683 1 HERACLES URIEL RAMIREZ

23001 1 HERALDO JOSE DE AZAMBUJA NEVES

80208 1 HERALDO LEME PORTO

51023 3 HERBERTO ALFREDO VARGAS CARNIDE

16541 1 HERBERTO RIEGER

56762 1 HERCILIO PIRES RIBEIRO FILHO

22496 1 HERCIO GERALDO DE LIMA
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33582 1 HERCULES BOARETTO

45002 1 HERCULES MELO CARVALHO

74058 1 HERMAN ATHUSHI SHIMABUKU

94884 1 HERMANO JOSE MONTEIRO DE AQUINO

48682 1 HERMELINA OTILIA DE ANDRADE SILVA

65263 1 HERMELINDA DA ROCHA GOUVEA

86052 1 HERMES BERTONHA

58612 1 HERMES VIEIRA GOMES

49628 1 HERMINIO ALEXANDRE

5802 1 HERMINIO DUARTE CENTENO

80127 1 HERMINIO GERBI FILHO

82667 1 HERNANE MADUREIRA DA SILVA

42921 1 HERONIDES ALVES DE SANT'ANNA

48133 1 HERSY SCHUHMACHER

38210 1 HIGINO PILADES FROSINI NETO

83246 1 HILDA BEATRIZ JUNKES BUENO MARTHA

45023 1 HILDEGARDES DOS SANTOS ROSA

48706 1 HILDEVANDA APARECIDA DOS REIS BARBOSA

36455 1 HILSON SPADONI

78650 1 HILTON ASSIS DA SILVA

56338 1 HILTON CARLOS CUNHA

71632 1 HILTON DA SILVA PEREGRINO

76638 1 HILTON FERRAZ DO AMARAL FILHO

45495 1 HIROCA KONDO

37012 1 HIROSHI HASHIMOTO

51031 1 HIROTO OHARA

56736 1 HISAKO YOSHIDA

36620 1 HITOSHI SATO

35733 1 HOMERO DA SILVA

8229 1 HOMERO FARIA BORGES

20554 1 HONORLY QUADROS ALMEIDA

15215 1 HORACIO CABRAL DA FONSECA
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21614 1 HORACIO LUIZ PINTO TOMMASI

37341 1 HORACIO PERES

62844 1 HORTENCIO GIMENES PIZZO

18459 1 HORTENCIO SARDINHA GUIMARAES

23849 1 HORTENSIA MARIA ROCHA DE OLIVEIRA CASTRO

57466 1 HOSTECIL CAETANO DE ARAUJO

65425 1 HUGO ALVES BAHIA MONTEIRO

73362 1 HUGO DE MELLO

87875 3 HUGO DE SOUZA GUEDES

24449 1 HUGO DE SOUZA SANTOS

26372 1 HUGO FRANZ WESTPHAL

37074 1 HUGO MATSUOKA

87697 1 HUGO RICARDO BALISTRIERI

16673 4 HUGO ROMERO SARAIVA

69645 3 HUGO WINKELMANN DE ARAUJO

9387 1 HUMBERTO DA CUNHA CHAGAS

53855 1 HUMBERTO EDUARDO DOS SANTOS

41217 4 HUMBERTO FIGUEIRA PAIVA

29651 1 HUMBERTO NIGRO JUNIOR

86179 1 HUMBERTO PARRO NETO

19188 1 HYDER FREIRE PEREIRA JUNIOR

26415 1 HYPPOLITO ROMANO MACHADO

38334 1 IARA DELFIM DOMINGUES GONCALVES

105612 1 IARA GATTAI DE MOURA

59713 1 IARA GOULART

69802 1 IARA REIGADA

72388 1 IARA TESSAROLO

67907 1 IARA VITORIA DE FARIA

29739 1 IARI TEREZINHA RANGEL

37672 1 IBERE DE SOUZA GUIMARAES

32408 1 IBRAHIM FADEL

61029 1 IDA FERRAGONIO
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49874 1 IDA REGINA VIEIRA

28672 1 IDA WANDERLEY TEODORO FENILI

27944 1 IDAL KANTOR

46552 1 IDALECIO ARCHANGELO

55518 1 IDALY PAIVA MURIEL

72183 1 IDAMI IRACEMA DE OLIVEIRA BRUST

50943 1 IDEL GERSZON KATZ

64795 1 IDENILSON MOIMAZ

42668 1 IEDA DAGMAR DOS PASSOS

21058 1 IEDA PINTO DE DEUS

35560 1 IESUS GONCALVES LEME

22141 1 IEZD RODRIGUES DA CUNHA

73027 1 IGNEZ DE OLIVEIRA FAGUNDES

23705 1 ILDE HELENA HADDAD FIORI

51290 1 ILDEU JOSE LEONARDO

42100 1 ILDO CALIANI

35050 1 ILSAO DE MELLO

18974 1 ILSE PELLERIN ARAUJO

69832 1 INACIA MARIA DE VASCONCELOS DE GODOY MORENO

37492 1 INAH BATISTA NOGUEIRA

12035 1 INAH FERRAZ CORDEIRO BOTTO

42632 1 INAJA MARIA DE ALMEIDA DOREA

68488 1 INDIARA IRIS PADERIS FORTES

83271 1 INEGY DE OLIVEIRA

42625 1 INES DE ANGELO MARANEZI

23604 1 INES DE CASTRO SILVEIRA GRIMALDI

34685 1 INES ROSA LEVIS

11848 1 INNOCENCIO MEDINA GARCIA

42139 1 IOLE MARIA LORENZON

82704 1 IPERA LUCIA DE OLIVEIRA

58145 1 IRACEMA APARECIDA BRANCO LUCIANELLI

63016 1 IRACEMA GARCIA JORGE MARUJO
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63998 1 IRACEMA MARIA DA CONCEICAO

36005 1 IRACEMA RABELLO

64533 1 IRACEMA RODRIGUES MARTINS DE MELLO

81596 1 IRACEMA ZAITUNE

20274 1 IRACI KAHAN

34604 1 IRACY BARBOSA PEREIRA

66162 1 IRACY BEREZOSKI CAYRES

65583 1 IRACY SOLER MARTIN

10744 1 IRAHI SOUZA BAGANHA

50594 1 IRANIR SCHUBERT

42309 1 IRENE DOS SANTOS

72479 1 IRENE FERREIRA SOARES

40381 1 IRENE FIUZA ALVES

86338 1 IRENE GOMES SILVA GUIMARAES

84597 1 IRENE GUEDES LIMA

54432 1 IRENE MARIA PEREIRA MARTTINEM

91796 1 IRENE MITICO FUJII

84533 1 IRENE NOVAES DA CONCEICAO

65420 1 IRENE PIAYA DE CAMARGO

82489 1 IRIDE MARIA CARMELA GESUELE ELIAS

84018 1 IRIDEUTE FREIRE

83243 1 IRIDY DA SILVA SIQUEIRA

68908 1 IRINEU BERNARDO SERAPHIM

10128 1 IRINEU CELESTINO FAVA

16712 1 IRINEU JOAO CORDIOLI

88832 1 IRINEU VILLA PACHECO

80128 1 IRIS CRISTINA DA SILVA

61868 1 IRMA GARMES

35880 1 IRMAR DE FATIMA PEREIRA

38763 1 IRON RAMOS DE BASTOS

50159 1 IRONES VILLA ALVES

63889 1 ISA SAMPAIO DA CRUZ
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19466 4 ISAAC FISCHER

80596 1 ISABEL CRISTINA DE CAMPOS ARRUDA

77020 1 ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA CORREA

63189 1 ISABEL CRISTINA FRANCA DOS SANTOS

73940 1 ISABEL CRISTINA SANCHES DIAS

81742 1 ISABEL MARIA MADUREIRA

83566 1 ISADORA PALO

88700 1 ISAIAS ALVES DOS SANTOS

39816 1 ISAIAS DOS SANTOS

25918 1 ISALTINO VICENTE

88190 1 ISAQUE DEL VECCHIO SAMPAIO

62958 1 ISAURA DE PINHO CARDOSO

51061 1 ISKUHI DAKESSIAN

57649 1 ISMAEL RICARDO DE FREITAS

73012 1 ISMAEL RODRIGUES DA SILVA

22644 1 ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA

42328 1 ISMAR LEOPOLDO NATOWITZ MANSBACH

23813 1 ISMAR MANSO VIEIRA

35236 1 ISNALDO NICCOLI MARTINI

81410 1 ISNARD LOPES MORAL

59153 1 ISRAEL BENIGNO PERES

32649 1 ISRAEL JELIN

20202 1 ISRAEL MORDECHAJ DIKSZTEJN

53089 1 ITA FERRAZ VIEIRA DE SOUZA

4224 1 ITALO FERRIGNO

40933 1 ITALO FRANCESCO LIBERO CIAMBRA

47959 1 ITAMAR LICARIAO BARBOSA

68342 1 ITAMAR ROMUALDO

56034 1 IVAIR BINI

55154 1 IVAN DE ALMEIDA

35770 1 IVAN DOS SANTOS CONTI

70554 1 IVAN FERNANDES DA SILVEIRA
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53285 1 IVAN GUIMARAES RUIZ

55478 1 IVAN SIMAO

86825 1 IVANETE CAMAZAO RODRIGUES

65423 1 IVANETE FLORIDO SANTOS

83798 1 IVANILDO DE SOUZA SA

66428 1 IVANY BORGES RIBEIRO

19823 1 IVANY DE ABREU

61278 1 IVAR GOMES RAMOS

37538 1 IVENS JOAO WAGNA

81923 1 IVETE ALVES SANT ANNA

35037 1 IVETE LUPETTI MARQUES

20313 1 IVETE MARGARIDA PIROLLO F.DA SILVA

29752 1 IVETTE GUARANY LICIO

72671 1 IVO LUPIANHES

61324 1 IVO PAVANELLO

45001 1 IVO ROBERTO CACACE

77145 1 IVONE ALVES DE LIMA LATINI

35943 1 IVONE APARECIDA ONISTO

56905 1 IVONE BORBA HELIMEISTER DE O MARTINS

47189 1 IVONE DIAS

58906 1 IVONE RIBEIRO DA SILVA

68779 1 IVONE SILVEIRA DE CARVALHO

45383 1 IVONI ANZELOTI VILLATI

86261 1 IVONI CALDEIRA BRASAO SILVA

20682 1 IVONNE ALVES COELHO GARCIA

60397 1 IZABEL DA COSTA OLIVEIRA DOS SANTOS

88629 1 IZABEL VALDANHA BUSCH

67206 1 IZAIAS AUGUSTO D'ALBUQUERQUE

84461 1 IZAURA MARIA DE SOUZA C MIRANDA

53906 1 IZILDA CHRISTINA DE CARVALHO MENDES

45219 1 IZILDA ETSUKO ISOYAMA NOGUEIRA

22482 1 IZILDA FREIXINHO
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57361 1 IZOLDA GONCALVES DE ASSUNCAO

104269 1 JABEZ ZELINSCHI ARRUDA

58318 1 JACIRA BRITO LEANDRINI

55027 1 JACKSON ANDRADE RIOS

54872 1 JACO CONCEICAO PAULA PINTO

45778 1 JACOB JOAO JACOB

60300 1 JACQUELINE BUTTI ABBUD

55376 1 JACY BEVILACQUA DE CARVALHO

36757 1 JACY DIB RAMOS ALMEIDA CASSARO

81959 1 JADER FERREIRA COSTA

68294 1 JAEDER LAURENTINO DA SILVA

60539 1 JAHIR NUNES DA COSTA

71609 1 JAIME AUGUSTO NOGUEIRA

47919 1 JAIME COSTA

77327 1 JAIME DA SILVA REIS

42336 1 JAIME TOLENTINO LIMA

61950 1 JAIR ALVES PINTO

23399 1 JAIR CERQUEIRA SANTOS

22322 1 JAIR CESAR CALLEFFO

51755 4 JAIR DE MARCHI

76722 1 JAIR DESTRO

83122 1 JAIR FAVARO

45559 1 JAIR GEORGEAN

15163 1 JAIR MESSIAS

77820 1 JAIR MOGGI

46200 1 JAIR MORETI

78363 1 JAIR RIBEIRO DA SILVA NETO

63155 1 JAIR ROBERTO ZENI

112959 1 JAIR SEREGHETTI DIAS

77716 1 JAIR TEIXEIRA FILHO

52650 1 JAIR VIEIRA

49050 1 JAIR ZAMARION
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35455 1 JAIRO CAMARGO DIAS

48765 1 JAIRO SABIONI

34489 1 JALCE LEAL RODRIGUES

22778 4 JAMES FIGUEIREDO VIEIRA

59255 1 JAMIL ADIB ANTONIO

100242 1 JAMILE LEAO DE MELLO OKABAYASHI

37015 1 JAMIR VILAS BOAS

32865 1 JAMISON APARECIDO AGUSTINI

79898 1 JANDA PESSOA GUERRA ZAYAT

55479 1 JANDIR ARAUJO FIGUEREDO

83270 1 JANDIRA DE MORAES

69261 1 JANDIRA FICHER

54408 1 JANDIRA PARANHOS

24663 1 JANDYRA SOUZA ESTEVES

42173 1 JANE AUGUSTO DE CARVALHO AMADO

101791 1 JANET MURATORI

61788 1 JANETE GARCIA

48210 1 JANETE PREVIDE SOARES

45803 1 JANIR ORLANDO DE CAMPOS

55721 1 JAPYASSU VAZ VIDAL

66079 1 JARBAS ALBAMONTE DO AMARAL

50177 1 JARBAS ESCHER

79623 1 JARBAS LUCIANO SANTANA OLIVEIRA

64128 1 JARBAS MARQUES

41839 1 JARBAS WILSON DE MORAES VILELA DE AVELAR

75861 1 JATIR DA SILVA GOMES JUNIOR

56906 1 JAVER VELOSO DA SILVA

17312 1 JAYME ALOYSIO DE ALMEIDA

64011 1 JAYME COSTA SANTOS

80314 1 JAYME DA SILVA

51160 1 JAYME GARCIA SIQUEIRA

26796 1 JAYME GREGORIO SZACHNOWICZ
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53545 1 JAYME GRINBERG

8583 4 JAYME LEONEL

40215 1 JAYME LIMA

44912 1 JAYME PALIARIN

82974 1 JAYME VAZ TRINDADE FILHO

55890 1 JAYR CICERO PINHEIRO

23110 1 JEAN BAPTISTE CHARLES MERLO

32352 1 JEAN CLAUDIO FEDER

26781 1 JEANETE KULAIF CHACCUR

29540 1 JEDEU GONCALVES

81926 1 JEFERSON RODRIGUES DO CARMO

82314 1 JEFFERSON COSTA RIBEIRO

54664 1 JEFFERSON DA SILVA LEAO

87140 4 JEFFERSON DAVIS V MORELLI

73262 1 JEFFERSON GERALDO GOULART

49805 1 JEFFERSON NUTI DE MOURA

6481 1 JEFFERSON PERRONI

50889 1 JENNY DE LOURDES MARQUES

42697 1 JENY GIAO

50406 1 JEREMIAS FERRAZ DE ANDRADE NETO

66529 1 JEREMIAS URBANO SANTANA

90958 1 JERONIMO EVERSON DE PAIVA MAIA

34491 1 JERRY DE SOUZA

68546 1 JERSON LOURIVAL ALONSO

84510 1 JESI DE CAMPOS NETO

17897 1 JESUS BAPTISTA DEMONTE

85109 1 JESUS DIAS BRANDAO

58164 1 JESUS JOSE DA SILVA

61038 1 JESUS MOLINA

26289 1 JIRO NISHIDA

85808 3 JOADELIVIO DE PAULA CODECO

67923 1 JOANA MARIA LEITE OLIVEIRA
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78679 1 JOANNA BARBOSA NOGUEIRA

33354 1 JOAO ABDALLA NETO

73569 1 JOAO AFONSO VIANA

45086 1 JOAO ALBERTO AMARAL

40384 1 JOAO ALBERTO ANGELO FLORES DA COSTA

20390 1 JOAO ALBERTO ROXO LOUREIRO

76813 1 JOAO ALBERTO TERRA

61281 1 JOAO ALEGRETE POETA

4843 1 JOAO ALVES MARTINS DOS SANTOS

77336 1 JOAO ANDRADE DA SILVA

71536 1 JOAO ANTONIO ANDRADE DE SANT'ANA

21969 1 JOAO ANTONIO CAVAGLIERI

45041 1 JOAO ANTONIO LOPES

63175 1 JOAO APPARECIDO DA SILVA

72219 1 JOAO ARNALDO DE OLIVEIRA ALVES

27905 1 JOAO AUGUSTO DA SILVA

64344 1 JOAO AZIN SOBRINHO

9652 1 JOAO BACIC

63798 1 JOAO BAPTISTA AYROSA RANGEL

19859 1 JOAO BAPTISTA DA SILVA

55651 1 JOAO BAPTISTA DE CAMARGO JANNY

77421 1 JOAO BAPTISTA DE CAMPOS LEITE

14241 1 JOAO BAPTISTA DE LIMA

9747 1 JOAO BAPTISTA FERRAZ COSTA

83692 1 JOAO BAPTISTA FERRAZ PAROLARI

30377 1 JOAO BAPTISTA FERREIRA

17330 1 JOAO BAPTISTA MARTINS

29392 1 JOAO BAPTISTA PASSOS SILVEIRA

83225 1 JOAO BAPTISTA PENNA GUIMARAES

88169 1 JOAO BAPTISTA ZEFFERINO SALLES VANNI

62670 1 JOAO BARRERA CHACAO

21835 1 JOAO BATAUZ
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62050 1 JOAO BATISTA ALVES DE OLIVEIRA

83506 1 JOAO BATISTA DE CARVALHO

43529 1 JOAO BATISTA LEITE DE OLIVEIRA

101491 1 JOAO BATISTA MONTEIRO

56194 1 JOAO BATISTA MORAIS ANDRADE

78114 1 JOAO BATISTA MOREIRA

52491 1 JOAO BENEVENTO

32429 1 JOAO BORGES DA SILVEIRA FILHO

67705 1 JOAO BORGES DA SILVEIRA NETO

82363 1 JOAO BOSCO DE CASTRO

75477 1 JOAO BOSCO DE FIGUEIREDO CARDOSO

38753 1 JOAO BOSCO SOUZA E SILVA

7503 1 JOAO CAMARGO DE ARAUJO

33959 1 JOAO CANDIDO MATHIAS FRANCO

73140 1 JOAO CARLOS ADONIS DA SILVA

56328 1 JOAO CARLOS DE CASTILHO

13231 1 JOAO CARLOS DE SIQUEIRA

70707 1 JOAO CARLOS DUTRA

21127 1 JOAO CARLOS ESPER

101242 1 JOAO CARLOS FERRARETTO

16166 1 JOAO CARLOS LONGO

87998 1 JOAO CARLOS MATARUCO

39793 1 JOAO CARLOS MUNHOZ VAQUERO

47612 1 JOAO CARLOS RIBEIRO DA COSTA

41250 1 JOAO CELESTINO DE LIMA

47175 4 JOAO CHIADI

51913 1 JOAO CLIMACO CAMARGO PIRES DE SANTIS

72783 1 JOAO COLLATINO DE CAMPOS VERDE

58728 1 JOAO CONFORTO

58872 1 JOAO COSTA DA ROCHA

4245 1 JOAO DA ROCHA LIMA

83356 1 JOAO DAL'EVEDOVE BARBOSA
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87626 1 JOAO DE CARVALHO FILHO

24853 1 JOAO DE CASTRO BRANCO

6041 1 JOAO DE OLIVEIRA FREITAS FILHO

49657 1 JOAO DEL VALLE

63776 1 JOAO DIAS BELEM DE CARVALHO

77125 1 JOAO DOMINGOS BONI

81083 1 JOAO DURCE

69293 1 JOAO EDUARDO DE ALMEIDA

60325 1 JOAO FILIPE TELES DE SOUZA P DE CARVALHO

93235 1 JOAO FRANCISCO BARREIRA FERNANDES

48983 1 JOAO FRANCISCO CORREA DE LACERDA

67620 1 JOAO FRANCISCO ZACARI

31704 4 JOAO FREGONESI NETTO

71952 1 JOAO GILBERTO FEVEREIRO

38212 1 JOAO GILBERTO PORT

18120 1 JOAO GILBERTO SAMPAIO

60540 1 JOAO GOMES RODRIGUES

19480 1 JOAO HAROLDO GUEDES

73973 1 JOAO HAUSBERGER LAMPE

50313 1 JOAO HENRIQUE DE ALMEIDA DOS SANTOS

64251 1 JOAO HUDSON FIN

36780 1 JOAO JOSE FERNANDES TARIFA

63750 1 JOAO JOSE GRANDE RAMACCIOTTI

78250 1 JOAO JOSE LEITE NETO

56806 1 JOAO JUN ODASHIMA

60897 1 JOAO KANASHIRO

16546 1 JOAO LAZARO SOARES LACAVA

23296 1 JOAO LINS DE ARAUJO

71673 1 JOAO LOURENCO DOS SANTOS NETO

50562 1 JOAO LUIZ TURCO

41111 1 JOAO LUMINA NETO

70617 1 JOAO MADRID FILHO
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43530 1 JOAO MAISTRO FILHO

79996 1 JOAO MANGINI

56560 1 JOAO MANOEL PEREIRA GUERRA

62721 1 JOAO MARTINS DA SILVA FILHO

50178 1 JOAO MENDES PEQUITO

52209 1 JOAO MORETTI

49225 1 JOAO MORRONE

7177 1 JOAO NANTES NETO

81888 1 JOAO NIERO FRIOSI

106044 1 JOAO ODAIR MELITO

70510 1 JOAO ONISTO

37069 1 JOAO ORLANDI PAGLIUSI

82951 1 JOAO OSCAR CARNEIRO ZANELLI

3154 1 JOAO PAULO DE ARRUDA

16996 1 JOAO PAULUV

37853 1 JOAO PEDRO VITORIO FILHO

49274 1 JOAO QUINTINO DA CUNHA

59653 1 JOAO RAFAEL GIARDINI

80240 1 JOAO RIBEIRO

68109 1 JOAO RIBEIRO DE CARVALHO FILHO

86232 1 JOAO RIBEIRO JUNIOR

16467 1 JOAO RIOITI KAKIMORI

87985 1 JOAO ROBERTO DIAS

35391 1 JOAO ROBERTO GUIMARAES ALVIM

44436 1 JOAO ROBERTO MOREGOLA

112516 1 JOAO ROBERTO RODRIGUES SAES

81700 3 JOAO RODRIGUES

57384 1 JOAO RODRIGUES DOS SANTOS

25018 1 JOAO ROMAN JUNIOR

85791 1 JOAO ROMAO SERRANO

51918 4 JOAO RONALDO DA NOBREGA

46884 1 JOAO ROQUE LORENZATTO
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87020 1 JOAO RUY LEMOS

10229 1 JOAO RYDYGIER DE RUEDIGER

76788 1 JOAO SALMERON FILHO

38626 1 JOAO SARTORELLO FILHO

20562 1 JOAO SEBASTIAO GAZOLA

61905 1 JOAO SILVA DA CRUZ

15827 1 JOAO SOARES NETO

31818 1 JOAO TADEU ARRUDA

64199 1 JOAO TADEU DEMETRIO DA SILVA

27324 1 JOAO TANIGAWA

27546 1 JOAO TEIXEIRA DUARTE

11093 1 JOAO TEODORO D'OLIM MAROTE

13178 1 JOAO TORTELLO

84129 1 JOAO ULRICH PESTALOZZI

28249 1 JOAO VICENTE DE MORAES FILHO

64987 1 JOAO VICENTE VEIGA

38259 1 JOAO VICENTIN FILHO

14125 1 JOAQUIM ANTONIO DE L. P DE MOURA

28336 1 JOAQUIM DA FONSECA FILHO

2680 1 JOAQUIM DA SILVA MENDES

77931 1 JOAQUIM DO AMARAL NETTO

73439 1 JOAQUIM EDUARDO BANA NASCIMENTO

31967 1 JOAQUIM EDUARDO JUNQUEIRA

38576 1 JOAQUIM FERREIRA DE CARVALHO

55814 1 JOAQUIM MARQUES MIGUEL NETTO

37727 1 JOAQUIM MARTINS GONCALVES

69049 1 JOAQUIM PINTO FERREIRA FILHO

19718 1 JOAQUIM QUEIROZ TELLES

32661 1 JOAQUIM ROBERTO DE CARVALHO PINTO FILHO

107765 3 JOAQUIM ROBERTO QUEIROZ

55790 1 JOAQUIM SATURNINO MESQUITA

45833 1 JOARA SPILOTROS MIRANDA
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56460 1 JOB CAMPOS

59328 1 JOCELYN DE ARAUJO NETO

46057 1 JOEL ANTONIO SERRASQUEIRO

59865 1 JOEL ANTONIO TEIXEIRA

21256 1 JOEL BERNARDES DE OLIVEIRA

82371 1 JOEL BORGES DE QUEIROZ

66487 1 JOEL DA SILVA

67398 1 JOEL GERSON LOPES

32457 1 JOEL GONCALVES DE OLIVEIRA

26579 1 JOFRE BITTAR

23431 1 JONAS ALVES FERREIRA

31224 1 JONAS BARCELOS

30391 1 JONAS CAPELLI

52072 1 JONAS CARVALHO DIAS

31932 1 JONAS NAVARRO

65898 1 JONATHAN ORLANDO

83595 1 JORGE ABDUL HAK NETO

16986 1 JORGE ALVES DE LIMA

5822 1 JORGE AMBRA

47053 1 JORGE ARNALDO MALUF

73679 1 JORGE AUGUSTO RIZZO MIRISOLA

64984 1 JORGE BACUS NETO

80886 1 JORGE BARTHOLOMEU C DA CUNHA FILHO

23826 1 JORGE BAUERLE

69885 1 JORGE DE OLIVEIRA

79976 1 JORGE DIAS

24946 1 JORGE EDUARDO STOCKLER

79003 1 JORGE FERNANDO GONCALEZ

19641 1 JORGE FISCHER JUNIOR

20205 1 JORGE FLAVIANO LAGE RIBEIRO MOURA

2849 1 JORGE GIORI

81598 1 JORGE GONCALVES DOS SANTOS
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47316 1 JORGE HUMBERTO FLEXA RIEVERS

32411 1 JORGE JULIAN

27387 1 JORGE KONDO

54582 1 JORGE LUIS GOMES

65547 1 JORGE LUIS JULIO

104838 1 JORGE LUIZ COLLACITE

49621 1 JORGE MALULY NETTO

82832 1 JORGE MATSUTANI PINHO

59470 1 JORGE MISHIMA

40386 1 JORGE NAKANO

47855 1 JORGE OSTI

29281 1 JORGE PILLI NETTO

82806 1 JORGE ROBERTO GOUVEIA DI GIULIO

77532 1 JORGE ROBERTO VIEIRA

49484 1 JORGE SATO

19229 1 JORGE TAMURA

20761 1 JORGE TOUFIC BOUCHABKI

56595 1 JORGE YONEYA

64013 1 JOSE ABRAO CARDOSO

30315 1 JOSE ACACIO CORREA

44674 1 JOSE ADAIL RAMOS RIBEIRO

67878 1 JOSE ADALBERTO DA CRUZ

33875 1 JOSE ADILSON DE BARROS

33392 1 JOSE ADOLFO ROCHA

58091 3 JOSE AFFONSO SAMPAIO BARBOSA

23799 1 JOSE AIDAR FILHO

18318 1 JOSE ALBERTO FERREIRA NEVES

42832 1 JOSE ALBERTO FONSECA

51127 1 JOSE ALBERTO GASPARI

44159 1 JOSE ALBINO FILIPE RODRIGUES CASACA

48758 1 JOSE ALCINO DOS SANTOS

59542 1 JOSE ALDO AUGUSTO DE CAMPOS

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 221

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



65509 1 JOSE ALENCAR DE OLIVEIRA LISBOA

83524 1 JOSE ALEXANDRE PEREIRA

26280 1 JOSE ALVES DE MELO FILHO

82195 1 JOSE ALVES DOS SANTOS JUNIOR

58619 1 JOSE ALVES NOVATO

38099 1 JOSE ALVIM DA FONSECA MORAES

59003 1 JOSE AMADEU MARRANO PIOVANI

66239 1 JOSE AMERICO DE OLIVEIRA

57878 1 JOSE ANDRE DEL ARCO

57646 1 JOSE ANGEL BARBA BANZER

88528 1 JOSE ANGELO PINTO

17161 1 JOSE ANTONIO DE CARVALHO PRESTES

46701 1 JOSE ANTONIO FERRANTI FILHO

57521 1 JOSE ANTONIO FRANCO SOARES

62559 1 JOSE ANTONIO GAZIRE DIAS

88361 3 JOSE ANTONIO MARCAL ROMEIRO BCHARA

55300 1 JOSE ANTONIO NUNES ROMEIRO

72812 1 JOSE ANTONIO PACHECO AZEVEDO

52789 1 JOSE ANTONIO PEIXOTO DE PAIVA

44548 1 JOSE ANTONIO TOBIAS

36781 1 JOSE ANTONIO TOMASI

36238 1 JOSE ANTONIO TONELLA

13535 1 JOSE ANTUNES FRANCO

56255 1 JOSE APARECIDO DOS SANTOS

69114 1 JOSE APARECIDO PRESCINOTI

73825 1 JOSE ARAKAKI

54163 1 JOSE ARENAS

100981 1 JOSE ARLINDO PELICER

14408 1 JOSE ARMANDO MACEDO

68713 1 JOSE AUGUSTO FERRAZ SILVA

40801 1 JOSE AUGUSTO POSSATTE

37215 1 JOSE AUGUSTO T SOARES OGANDO DOS SANTOS
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74353 1 JOSE AVELINO ALVES DA SILVA NETO

16129 1 JOSE BALDUINO DO A GURGEL NETO

80033 1 JOSE BARBOZA

42025 1 JOSE BARRETO

24088 1 JOSE BAYARD DE AZEVEDO

54369 1 JOSE BENEDICTO CORDEIRO

58621 1 JOSE BENEDICTO DA SILVA

80280 1 JOSE BENEDITO SOARES

53713 1 JOSE BEOLCHI NETO

47465 1 JOSE BEZERRA DE MELO

10602 1 JOSE BONIFACIO DA SILVA

42674 1 JOSE BOSCO PEREIRA LIMA

59595 1 JOSE BRUM

39539 1 JOSE CAIO DE LOUREIRO DA CUNHA MOTTA

45954 1 JOSE CALIXTO ALVES

22736 1 JOSE CALLADO TEIXEIRA

49925 1 JOSE CAMPIZZI BUSICO

29254 1 JOSE CANDIDO DE ANDRADE BORGES

58431 1 JOSE CANDIDO DE TOLEDO

12438 1 JOSE CANDIDO GOMES PEREIRA

83729 1 JOSE CANDIDO MARQUES

26889 1 JOSE CARCELES

60621 1 JOSE CARDOSO TEIXEIRA

15578 1 JOSE CARLOS ANGELO

30666 1 JOSE CARLOS ASSUMPCAO COIMBRA

24346 1 JOSE CARLOS BARBOSA TROTE

47054 1 JOSE CARLOS BAUAB

107541 1 JOSE CARLOS CARVALHO DA SILVA

54718 1 JOSE CARLOS CHIASSO

30703 1 JOSE CARLOS CINTRA DE CAMPOS

17565 1 JOSE CARLOS COSTA PEREIRA

48198 1 JOSE CARLOS DA FONSECA
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41970 1 JOSE CARLOS DA SILVA

35130 1 JOSE CARLOS DAMIANO

29649 1 JOSE CARLOS DE ARAUJO MOTTA

11095 1 JOSE CARLOS DE ASSIS ROCHA

18957 1 JOSE CARLOS DE OLIVEIRA SANCHES

54686 1 JOSE CARLOS DE PAULA RIBEIRO

44877 1 JOSE CARLOS DIONISIO

41360 1 JOSE CARLOS FERNANDES DE OLIVEIRA

65736 1 JOSE CARLOS FERRAZ

82412 1 JOSE CARLOS FERRAZ

56196 1 JOSE CARLOS FIGUEIRA

11447 1 JOSE CARLOS G DE OLIVEIRA CAMPOS

17401 1 JOSE CARLOS GERVINO BONILHA

50511 1 JOSE CARLOS GODINHO SANT ANNA

20684 1 JOSE CARLOS GONCALVES

39310 1 JOSE CARLOS GONCALVES

58623 1 JOSE CARLOS JANUARIO

63289 1 JOSE CARLOS LO DUCA

103149 1 JOSE CARLOS LOMBARDI JUNIOR

18378 1 JOSE CARLOS MARCONDES FRANCO

47480 1 JOSE CARLOS NOGUEIRA SOBRINHO

42298 1 JOSE CARLOS NUNES

54831 1 JOSE CARLOS PERRI

18633 1 JOSE CARLOS PUGLISI DE ASSUMPCAO

79151 1 JOSE CARLOS RIBEIRO

81440 1 JOSE CARLOS RIBEIRO

40098 1 JOSE CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA

107376 1 JOSE CARLOS SE

44538 1 JOSE CARLOS SOARES MARTONE

51834 1 JOSE CARLOS TAVARES DA COSTA

17402 1 JOSE CARLOS TEIXEIRA DE CAMARGO

79168 1 JOSE CARLOS TRIGO ALVES
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41550 1 JOSE CARLOS TRIQUES

72672 1 JOSE CARLOS XAVIER

68321 1 JOSE CASTELLANO

9350 1 JOSE CASTILHO

46286 1 JOSE CLARET LEITE CINTRA

79152 1 JOSE CLAUDIO BROLLO

108700 1 JOSE CLAUDIO LUGATO

62478 1 JOSE CLAUDIO REIS DE OLIVEIRA

30017 4 JOSE COELHO FILHO

33651 1 JOSE CONSOLO NETTO

52921 1 JOSE CORREA DA CUNHA

49059 1 JOSE CORREA DE LACERDA FILHO

47022 1 JOSE CURY

49138 1 JOSE DA CRUZ

4765 1 JOSE DA SILVA DANTAS

29679 1 JOSE DE ABREU ROSA

30548 1 JOSE DE ALENCAR D'ARCADIA

71831 4 JOSE DE ALMEIDA

14613 1 JOSE DE CASTRO TELLES

89525 1 JOSE DE FRANCA ANTUNES

22023 1 JOSE DE LUCCA FILHO

50974 1 JOSE DE MATOS NETO

62090 1 JOSE DE MORAIS REIS

76370 1 JOSE DE PAIVA MERCADANTE

78547 1 JOSE DE PAULA VICENTE

54559 3 JOSE DIONISIO BENEDETTI

28679 4 JOSE DO CARMO

44944 1 JOSE DOS SANTOS QUEIROZ

8160 1 JOSE DOURADOR

45012 1 JOSE EDGARD MACHADO

16432 1 JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA SANCHES

46614 1 JOSE EDUARDO DEL NERO
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51723 1 JOSE EDUARDO FERRAZ DE SIQUEIRA

81297 1 JOSE EDUARDO GRACIOTO

32624 1 JOSE EDUARDO QUEROZ

32494 1 JOSE EDUARDO SCALAMANDRE DE MENDONCA

36139 1 JOSE EDUARDO SERPA

44950 1 JOSE EDUARDO TAVARES DA COSTA

64810 1 JOSE EDUWALDO SAMPAIO JUNIOR

6353 1 JOSE ELCIO FRANCO FREIRE

44706 1 JOSE ELIA MARTINEZ

15140 1 JOSE ELIAS BUCHARLES FILHO

82509 1 JOSE EMILIO DE CASTRO FILHO

51664 1 JOSE ESMENIO CARNEIRO

73840 4 JOSE EUGENIO FERREIRA PRADO

37600 1 JOSE EXPEDICTO CABRAL

29222 1 JOSE FAROUK RAFFOUL MOKODSI

44345 1 JOSE FERES FILHO

40526 1 JOSE FERNANDES FARIA

49057 1 JOSE FERNANDES RUIZ

60287 1 JOSE FERNANDO DA SILVA LEITE

14236 1 JOSE FERNANDO DE ATHAYDE

31370 1 JOSE FERNANDO FRIAS ASSIS

84511 1 JOSE FERNANDO MORENO

73858 1 JOSE FERNANDO PACHECO PAES DE BARROS

58792 1 JOSE FERREIRA DE CALDA

103469 1 JOSE FERREIRA FILHO

114858 1 JOSE FERREIRA GONCALVES

18968 1 JOSE FILINTO DA SILVA NETO

77572 1 JOSE FISCHER DE CARVALHO

64065 1 JOSE FRANCISCO

29702 1 JOSE FRANCISCO ESCOBAR

83359 1 JOSE FRANCISCO FERNANDEZ RODRIGUES

35486 1 JOSE FRANCISCO MARTINS JR
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72491 1 JOSE FRANCISCO MERLE

55132 1 JOSE FRANCISCO RIBEIRO

82665 1 JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO

79803 1 JOSE FRANCISCO SIGRIST

56840 1 JOSE FURLANETTO FILHO

31969 1 JOSE GALVAO DE CAMPOS

87259 1 JOSE GARCIA

70187 4 JOSE GARCIA DE FREITAS JUNIOR

20008 1 JOSE GASPAR MARTINS NETTO

13607 1 JOSE GASTAO SANTOS

70027 1 JOSE GERALDO DE OLIVEIRA

47857 1 JOSE GILBERTO RODRIGUES

46126 1 JOSE GONCALVES

88594 1 JOSE GONCALVES ABRANTES

87943 1 JOSE GUALBERTO FERRAZ

45767 1 JOSE GUARDA

64338 1 JOSE GUERRA DE MELO

29792 1 JOSE GUILHERME BARBOSA PINHEIRO

24402 3 JOSE GUSTAVO DE SOUZA

69116 1 JOSE HAMILTON DA COSTA BRITO

9304 1 JOSE HAMILTON MONTEIRO DOS REIS

84375 1 JOSE HAROLDO BAVARESCO

26632 1 JOSE HELY DE BARROS PORTO

31061 1 JOSE HENRIQUE BORBA

107572 3 JOSE HENRIQUE DE F VALLE E SILVA

38003 1 JOSE HENRIQUE FABRE ROLIM

42395 1 JOSE HENRIQUE PERETO

59441 1 JOSE HENRIQUE ROCHA CARVALHO

59934 1 JOSE HENRIQUE SACCARDO

39661 1 JOSE HENRIQUE VILLELA GUERRA

36953 1 JOSE HOMERO MARCONDES DE CASTRO

30696 1 JOSE HUMBERTO ALVES DOS SANTOS
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50339 1 JOSE IGNACIO DE ARAUJO

39623 1 JOSE JACINTO DE ANDRADE NETO

25885 1 JOSE JOAO ZANOTTI

31598 1 JOSE JOAQUIM DE ARAUJO

29793 1 JOSE JORGE SIMAO

11679 1 JOSE KAMIL

35820 1 JOSE KOURY

53041 1 JOSE LACERDA

64200 1 JOSE LAZARO CIPRIANO DE FREITAS

31046 1 JOSE LEMOS DE SOUZA

57802 1 JOSE LINHARES PIMENTA

65163 1 JOSE LOPES CASTANHEIRO

7396 1 JOSE LOURENÇO DOS SANTOS

56927 1 JOSE LUIS DE CAMPOS

61907 1 JOSE LUIS FINOCCHIO

84488 1 JOSE LUIS GONCALVES NUNES

103919 1 JOSE LUIZ ALVES

39020 1 JOSE LUIZ ANTONIO LEMES

13780 1 JOSE LUIZ BISSACOT MORI

81871 3 JOSE LUIZ CARAM

13389 1 JOSE LUIZ CARVALHO NUNES FERREIRA

39466 1 JOSE LUIZ CASABURI

28388 3 JOSE LUIZ COELHO DE ANDRADE

50418 1 JOSE LUIZ DE FREITAS BLANDY

55497 1 JOSE LUIZ DONATO

26314 1 JOSE LUIZ FURTADO

31532 1 JOSE LUIZ GODOY SIMOES

51495 1 JOSE LUIZ LUCCAS BARBOSA

35740 1 JOSE LUIZ MARRARA

38929 1 JOSE LUIZ MENDES DE MORAES

64774 1 JOSE LUIZ OLIVEIRA

78695 1 JOSE LUIZ SIMONCELLI LALUCCE
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16828 1 JOSE LUIZ WARREN JARDIM GOMES BRAGA

49383 1 JOSE MAGONI

64198 1 JOSE MANOEL TARALLO

44275 1 JOSE MARCELINO KREMPEL

49468 1 JOSE MARCIO DE CARVALHO

71311 1 JOSE MARCOS DE CASTRO PERRETTI

46577 1 JOSE MARIA BALIEIRO

73779 1 JOSE MARIA BARBOSA

33650 1 JOSE MARIA BERNARDELLI

61680 1 JOSE MARIA CORRALLO

29398 1 JOSE MARIA DEZAGIACOMO

39090 1 JOSE MARIA DO AMARAL

41414 1 JOSE MARIA FERREIRA

19192 1 JOSE MARIA FONTELES VERAS

45485 1 JOSE MARIA MARQUES

34263 1 JOSE MARIA MARTINS AQUINO

44446 1 JOSE MARIA ROBERTO DE ALMEIDA

29828 1 JOSE MARIA RUBIO

67099 1 JOSE MARIA SAVIOLI

26108 1 JOSE MARIA TORRES CARVALHO DE MOURA

65468 1 JOSE MARIANO GALVAO BUENO

53286 1 JOSE MARIO BRAGHINI

76430 1 JOSE MARIO MANTOVANI

99493 1 JOSE MARIO PEREIRA DE CASTRO

75890 1 JOSE MARIO RUIZ

26907 1 JOSE MARIO SOARES CARVALHO

52275 1 JOSE MARQUES FIGUEIRA

16440 1 JOSE MARTINS FILHO

47442 1 JOSE MARTINS NETTO

67199 1 JOSE MASSAMBANI

34062 1 JOSE MAURICIO DE MENEZES

60675 1 JOSE MAURO DE ASSIS SALDANHA
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35032 1 JOSE MESSIAS URBANO

45058 1 JOSE MIGUEL DA SILVA PINTO FILHO

83653 1 JOSE MIGUEL NOBRE DE MORAIS

34854 1 JOSE MIGUEL SANCHES VIGILATO

8737 1 JOSE MILTON SANTANA

76129 1 JOSE MOACYR MALVINO PEREIRA

66116 1 JOSE MORA

106293 1 JOSE MORAES FILHO

37469 1 JOSE MORENO CABRERIZO

35959 1 JOSE MURILO MACEDO BICALHO

67843 1 JOSE NOLASCO LOPES JUNIOR

81962 1 JOSE NUNES DE FARIAS

50128 1 JOSE OCTAVIO DA ROCHA

29556 4 JOSE OLIVIO GONZAGA DE FIGUEIREDO

39319 1 JOSE OLIVIO RIBEIRO

30060 1 JOSE ORLANDO SILVA

11138 1 JOSE ORTALI NETTO

30411 1 JOSE OSWALDO ASTOLPHO DE MENDONCA

72559 1 JOSE OSWALDO SILVA AUREO

55763 1 JOSE PAULINO DE MEDEIROS FILHO

29862 4 JOSE PAULO DE SIQUEIRA FILHO

68714 1 JOSE PAULO LEITE

37220 1 JOSE PAULO SERGIO SOUZA COSTA

20801 1 JOSE PEDRO PINHEIRO

74624 1 JOSE PEDRO PINHEIRO

86826 1 JOSE PEREIRA

36637 1 JOSE PEREIRA GARCIA FILHO

76545 1 JOSE PEREIRA NEVES

63852 1 JOSE PERES LOPES

43732 1 JOSE PEREZ FILHO

41364 1 JOSE PICAO DEAMO

63406 1 JOSE PRATES
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29630 1 JOSE QUEIROZ PEREIRA

11457 1 JOSE RAFAEL CARDIA GALRAO

74367 1 JOSE RAFAEL EUGENIO F DE VITO

25901 1 JOSE RAMOS

69791 1 JOSE RAMOS DE ALMEIDA

52669 1 JOSE RAMOS LIMA

51484 1 JOSE RAPHAEL SARTORI

86868 1 JOSE REINALDO FEITOZA DA SILVA

52524 1 JOSE RENAN PACHECO

18223 1 JOSE RENATO CURSINO DE MOURA

45329 1 JOSE RIBAMAR RAPOSO

64297 1 JOSE RIBEIRO BONIFACIO

66393 1 JOSE RICARDO AQUILINO

52097 1 JOSE RICARDO PINTO

72013 1 JOSE RICARDO ZANCHIN

45073 1 JOSE RINALDO BARRETO

53090 1 JOSE ROBERTO AMENDOLA

61266 1 JOSE ROBERTO BERMI

35031 1 JOSE ROBERTO BORELLI PALMA

52439 1 JOSE ROBERTO CARILLO

79832 1 JOSE ROBERTO DA SILVA BRITO

61308 1 JOSE ROBERTO DE ALMEIDA BENFICA

81365 1 JOSE ROBERTO DE CAMPOS FOGACA

44940 1 JOSE ROBERTO GARCIA TEIXEIRA

60341 1 JOSE ROBERTO LEONETTI

17900 1 JOSE ROBERTO MARCONDES GUIMARO

47963 1 JOSE ROBERTO NASCIMENTO

44404 1 JOSE ROBERTO PASQUARELLI

79900 1 JOSE ROBERTO PELEGRINI

23817 1 JOSE ROBERTO PENELAS GONCALVES

45393 1 JOSE ROBERTO PERILLO CAVASIN

32171 1 JOSE ROBERTO PIRES
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56550 1 JOSE ROBERTO SABAG RIFAN

71706 1 JOSE RODRIGUES DO NASCIMENTO

85922 1 JOSE RODRIGUES MACHADO

47823 1 JOSE RODRIGUES NAIA

40688 1 JOSE RODRIGUES SANCHES

43455 1 JOSE ROSA

15831 1 JOSE RUBENS CURTT

35769 1 JOSE RUBENS DE FREITAS

65910 1 JOSE RUBENS FALCONI

57814 1 JOSE RUBENS FONTANELLI SALLES

44593 1 JOSE RUBENS PEREIRA DA COSTA

37472 1 JOSE RUGGIERO

17172 1 JOSE RUY FONTES XAVIER

53716 1 JOSE SANTOS DE LIMA FILHO

77258 1 JOSE SAULO LEMOS DA SILVA

42961 1 JOSE SAVIANO NETO

93908 1 JOSE SEBASTIAO DE OLIVEIRA

50781 1 JOSE SIDNEI GONCALVES

34497 1 JOSE SILVA

43794 1 JOSE SOARES LACERDA

45084 1 JOSE SOARES SEBASTIAO FILHO

37371 1 JOSE SOBREIRA DE ALMEIDA

80078 3 JOSE SOLITO

15585 1 JOSE SONNEMAKER

38629 1 JOSE TADDEO ROSSI

49561 1 JOSE TEIXEIRA

68886 1 JOSE THEODORO BORBA V DA SILVA

69789 1 JOSE THOMAZ DE ALMEIDA

21655 3 JOSE TINOCO BARRETO

16554 1 JOSE TOLEDO BEZERRA DE MENESES

63717 1 JOSE TSUYOSHI KOSOKABE

106494 1 JOSE VALTRUDES VILLAS BOAS
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19232 1 JOSE VARONI

43753 1 JOSE VICENTE FANGANIELLO

48255 1 JOSE VICENTE POUSA FESSEL

20164 1 JOSE VICENZOTTO

15659 1 JOSE VICTOR LEITE

49454 1 JOSE VIDIGAL

17815 1 JOSE VIEIRA PEREIRA

24948 1 JOSE VILSON PAGANINI

4519 1 JOSE VITALINO DE BARROS MARTINS

64947 4 JOSE VITALINO DOS SANTOS

64805 1 JOSE VITOR DO NASCIMENTO FILHO

58633 1 JOSE WALDIR PRESTES ARANTES

33309 1 JOSE WAYNER TORRES

23806 1 JOSE WEINSCHENKER

14334 1 JOSE XAVIER DE MENDONCA NETO

69419 1 JOSEFA VIEIRA DOS SANTOS

63051 1 JOSEMAR OLIVEIRA

42175 1 JOSEPHA ANTUNES VASCONCELLOS

45641 1 JOSETE SIQUEIRA DUTRA

54754 1 JOSIAS TRINDADE DE CAMARGO

86131 1 JOSIMAR MUNHOZ LISBOA

77152 1 JOSUE LOPES DOS SANTOS NETO

64691 1 JOTA FRANCISCO CILLO FERREIRA

78517 1 JOVANE FACEIRO LIMA

48710 1 JOVINO VIEIRA PONTES NETO

27581 1 JOZUE JESUS CAMESCHI

35296 1 JUAREZ ALVES DA SILVA

14304 1 JUAREZ ASSIS CARDOSO

79609 1 JUAREZ BARRIOS

70896 1 JUAREZ EDUARDO REGIS

28696 1 JUAREZ FRANCISCO DA SILVA

79639 1 JUAREZ REZENDE JUNIOR

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 233

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



70712 1 JUCI MARY GOMES DE LIMA

49456 1 JUDICEIA BENEDICTA DIEHL

39517 1 JUDITE BONIN FERREIRA BATTISTI

81902 1 JUDITH AMARAL LAGEANO

40533 1 JUITI MATSUNAGA

39981 1 JUKITIRO NOWAKI

60527 1 JULIA ALVES FERREIRA

29099 1 JULIA MATSUMURA

57500 1 JULIA MATULOVIC

80059 1 JULIAN CENJOR NUNEZ

83374 1 JULIANNA PAKAY

64025 1 JULIANO MENDES DE OLVEIRA JUNIOR

24585 1 JULIETA BERNARDINI ANTUNES

53411 1 JULIETA CONTI

56376 1 JULIETA FARAO

26148 1 JULIETA VALDEZ

27296 1 JULIO AKIO KOSAKA

67526 1 JULIO ALBERTO GONCALVES DOS SANTOS

40677 1 JULIO CESAR BELLONI

81511 1 JULIO CESAR DE DOMENICO

79008 1 JULIO CESAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

67423 1 JULIO CESAR TEIXEIRA DUARTE

72327 1 JULIO COSTA ALTENFELDER SILVA

65467 1 JULIO GONCALVES DA SILVA

12342 1 JULIO LERNER

38137 1 JULIO MEIRA FILHO

26250 1 JULIO MONETAKA KAYO

45989 1 JULIO PASCHOAL SKIPKA

22107 1 JULIO SAMPAIO PINHEIRO

25101 1 JULIO SHIGUEYOSHI HIKIJI

52016 1 JUNDY KIRA

17902 1 JUNJI NAGASAWA
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30861 1 JUNKO OTUKI

73994 3 JURACY MAGALHAES

81889 1 JURANDIR JESUS DE CASTRO

15308 1 JURANDY GONCALVES SIQUEIRA

17956 1 JURANDYR BARBOSA LIMA

38581 1 JUSTINO FERREIRA D'AVO FILHO

57591 1 JUVENAL ALVES PEREIRA

79880 1 KALID SAYED GHANI

87174 1 KAREN HEYMAN

82414 1 KATIA LAO

82428 1 KATIA MARIA SERAFIM LUZIA BENISKO

62817 1 KAZUE MIYAMOTO

87628 1 KEILA MARIA CANDIDO

99790 1 KENJI TAMENO

36182 1 KEVORK BOGHOS KARTALIAN

13155 1 KIMIE ONO

19925 1 KIMITOSHI HIROTA

46973 1 KINUKO ODASAKI

23008 1 KISABURO FURUKAWA

55834 1 KIYOWA HORIKIRI

72998 1 KUNIJI UEDA

35663 1 KUNIYOSHI MIYAHARA

81169 1 LAERCIO CONCEICAO LIMA

68747 1 LAERCIO DA SILVA

44739 1 LAERCIO ENCARNACAO DOS SANTOS

78004 1 LAERCIO ETTINGER

43296 1 LAERCIO HOLLANDA ANDRADE

38676 1 LAERCIO MILAN

35824 1 LAERCIO SILVA ARAUJO

84954 1 LAERTE AFIF

66288 1 LAERTE ARAUJO DO VALLE

36517 1 LAERTE NICOLA MARTINS
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47593 1 LAERTE OTAVIANI

49620 1 LAERTE TRINDADE DA SILVA

74164 1 LAIS APARECIDA DE ASSUNCAO

49595 1 LAIS HELENA C DE VILHENA MORAES

31476 1 LAIS KRYNSKI MATTOS

112689 1 LAIS MORAES AMORIM

73142 1 LAIS POLIDO BIANCHI

85733 1 LAMARCK BORO

38033 1 LANETE JURISCH

44098 1 LAUDISSEIA RODRIGUES ALVES

73474 1 LAURA APARECIDA FERREIRA DE ALENCAR

69501 1 LAURA CECILIA RAMOS MILANEZI ZUCATELLI

78887 1 LAURA DA PURIFICACAO DE CASTRO MENDES

30067 1 LAURA DIAS

47425 1 LAURA IONE FRASSETTO

45644 1 LAURA LUCIA SAAVEDRA

59404 1 LAURA YAMASAKI

45971 1 LAURI TORRECILHAS

85211 1 LAURIANO DO VALLE FILHO

32320 1 LAURINDO RODRIGUES

56580 1 LAURO AREDES FERREIRA

41454 1 LAURO LUIZ VIEIRA

18745 1 LAURO ROBERTO PUGLISI

46485 1 LAYDE MACHADO

82173 1 LAZARO FRANCO

86156 1 LAZARO ISAIAS TOME BUENO LACERDA

38790 1 LAZARO ZOROASTRO MEDEIROS COELHO

48073 1 LEA DIAS MENGONI

61685 1 LEA FERNANDA PERGOLA SILVEIRA

66942 1 LEA MARIA DE BARROS MOTT

23009 1 LEA MARIZE RAMOS DA COSTA

18820 1 LEA MIRIAM BARRACHI SIQUEIRA
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75996 1 LEA RITA REALI CHAMILETE ROCCO

21371 1 LEA ROCCATO

48157 1 LEA ROSALEM DOS SANTOS

57582 1 LEA SCHWARTZ HIRS

14653 1 LEDA APARECIDA PINTO DO VAL

76815 1 LEDA APPARECIDA LEME FERREIRA DESTEFANI

22355 1 LEDA ELISABETH SARAIVA

39421 1 LEDA LUCIA DA COSTA E SOUZA

77511 1 LEDA MARIA DE FIGUEIREDO GARCIA ROSA

83361 1 LEDA MARIA RIBEIRO COELHO QUIRINO

49232 1 LEDA MARINA MACHADO

62431 1 LEDA PENTEADO NAVARRO

75779 1 LEIBNITZ REINERT

46902 1 LEIDE MANOELA LORIDON

66335 1 LEILA ARGENTINA FERREIRA LIMA APPOLONIO

65894 1 LEILA CONCEICAO DA SILVA BOCCOLI

74888 1 LEILA DAS GRACAS DA SILVA FRANCO

79780 1 LEILA DE OLIVEIRA

69927 1 LEILA ESMERALDA FAVARETTO

68422 1 LEILA GONCALVES CASTANHOLA

56841 1 LEILA MARIA SOMENZARI LEITE

85212 1 LEILA MARIZA DIAS DA SILVA

29481 1 LEILA MIRIAM SARAIVA FAJURI

41010 1 LEIVAS FIRMINO DE ANDRADE

21941 1 LEIZER NUDELMAN

13220 1 LELIO FARAGO LEMOS

74075 1 LENA DE LOURDES TROPEA PERILLO

60115 1 LENY CARRIL CORSI

39883 1 LEO BENJAMIN VOGEL

19115 1 LEO DOS SANTOS LIMA

84896 1 LEO DOS SANTOS LIMA FILHO

21857 1 LEON BARBOSA HIRSCH
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18913 1 LEON GEISLER

31699 1 LEON LIMA DE MORAES

68145 1 LEONARDO BARBIERI

32873 1 LEONARDO BOLOGNESI

24898 1 LEONARDO CIMINO NETO

69121 1 LEONARDO FRASCINO

41424 1 LEONEL MOTTA

56339 1 LEONICIO VOLPINI

64049 1 LEONIDAS BARRETO

25231 1 LEONIDAS COLAIACOVO

45541 1 LEONILDO VICECHIO

64711 1 LEONOR RODRIGUES COSTA

71958 1 LEONOR SERAPHIM

66011 1 LEONTINA APARECIDA MARSOLA

31330 1 LEOPOLDINO ALVES CARDOSO

80667 1 LEOPOLDO MORGADO

28001 1 LEOPOLDO ROSSI FERRAZ

47699 1 LEVON ANITABLIAN

12702 1 LEVY DE AZEVEDO SODRE FILHO

20375 1 LEYLA ANNA ZUNDER

67227 1 LIA RAMOS HELENO

73977 1 LIAMAR VILELLA HESPANHA

66932 1 LIANE DIAS SOARES DUARTE DA CONCEICAO

79833 1 LIANE KARST CAMINHA

60709 1 LIANE LINDQQUER XAVIER MIRANDA

43702 1 LIBNI GUEDES DE ALENCAR

76621 3 LIDIA ADELIA VILELLA BORGES

57486 1 LIDIA GUIMARAES ALCANTARA

75611 1 LIDIA NEIEF HADDAD

49420 1 LIDNEY CASTRO VALEJO

66802 1 LIEGE ALVES DANTAS

52146 1 LIEGE CELIA DOS SANTOS
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64883 1 LIETE ANTUNES DOS SANTOS COELHO

51872 1 LIGIA CALDEIRA CINTRA SIQUEIRA

40825 1 LIGIA CUNHA RODRIGUES ROCCHICCIOLI

76614 1 LIGIA HELENA TRICTA S.BENEVIDES

60489 1 LIGIA VIEIRA MANSO BASTOS

68972 1 LILIA CASTRO DA CRUZ MARCO

76209 1 LILIA YURIKO LOHMANN

32846 1 LILIAN HELENA SALEM

62524 1 LILIAN ZELIA FREIRE DE ANDRADE PEREIRA

81935 1 LILIANA ELIZABETH PEZZIN

56014 1 LILIANA MARIA MANETTI RODRIGUES

101038 1 LILIANA MARIA TALARICO BAMONTE

75299 1 LILIANE APARECIDA RIOS

38190 1 LILY MARGARET KOLB ARAUJO

66688 1 LINA GOMES CASTEJON

12838 1 LINCOLN DE ASSIS MOURA

64270 1 LINDEMBERG MOSENA

25232 1 LINDOLPHO MASTELLARO SALVATICO

53700 1 LINDOMAR DA SILVA PIRES

43861 1 LINEU GOMES ROLIM

4374 1 LINNEU MORAES ALVES DE ALMEIDA

17620 1 LINNEU VASCONCELLOS LEMOS

30822 1 LISABETH MENEGHINI MENDES ALMEIDA

20070 1 LISE MARIA FERNANDES DA SILVA

76164 1 LOURDES FALAVINHA

37232 1 LOURDES MARQUES

61911 1 LOURDES PEREIRA

41316 1 LOURDES RUIZ GALHARDO

46563 1 LOURDES THEREZINHA MONETTA COELHO

87277 1 LOURDES ZANNARINI

27146 1 LOURIVAL ANGELO PONCHIO

28407 1 LOURIVAL DA ROCHA GOMES
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46431 1 LOURIVAL MOSCONI

48675 1 LOURIVAL SOARES BETTI

68378 1 LUANA MARA DE CINTRA CASTRO DE MELO PIMENTA

84471 3 LUCIA CHRISTINA DE FEIO ALVES

47304 1 LUCIA DE BARROS MEDEIROS FASANO

39207 1 LUCIA HELENA DE SOUZA CAMPOS DEL PORTO

31149 1 LUCIA HELENA DUARTE DA CONCEICAO

52605 1 LUCIA HELENA FRANZINI DE O RIBEIRO

119815 1 LUCIA HELENA ROQUE SOUZA

46117 1 LUCIA HOMEM DE CORREA LEITE

25578 1 LUCIA LOUREIRO DE MENDONCA COUTO

45779 1 LUCIA MARIA HORVATH

55982 1 LUCIA MARIA MAGGION GATTI

34180 1 LUCIA MARIA RUSSO MOREIRA

58392 1 LUCIA NEIDE DA ROCHA SAMPAIO

61459 1 LUCIA PATTO LEAL RUDGE

72771 1 LUCIA PINTO FREIRE

77057 1 LUCIA SANDRA RIBEIRO OLIVEIRA

53721 1 LUCIA TOPORCOV

17803 1 LUCIA WASSERMAN

76924 1 LUCIANA D'ALMEIDA SANTOS

100907 1 LUCIANA MELO MITZKUN

27924 1 LUCIANO ANTONIO

85394 3 LUCIANO BORFECCHIA

82726 1 LUCIANO MARCOS DE OLIVEIRA

27887 1 LUCIANO MARQUES LEITE

31882 1 LUCIANO NASCIMENTO

74703 1 LUCIANO NUNES LARANJEIRA

9519 1 LUCIANO PALUMBO CHERMONT

77902 1 LUCIANO TAVARES DE FIGUEIREDO

39266 1 LUCILA MARCONDES DE JESUS

39015 1 LUCILA MARINA DECOUSSAU MACHADO

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 240

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



72981 1 LUCILENA BATTOS

48062 1 LUCILENA SIQUEIRA RADESCO

32433 1 LUCILENE ROCHA

18240 1 LUCILIA ANNA KANNEBLEY MOREIRA

108032 1 LUCIMARA MARLI FERREIRA DA S MOURA

38549 1 LUCINDA SACRAMENTO

68267 1 LUCIO CAETANO SOARES MAIA

15517 1 LUCIO DE MENDONCA AZEVEDO

51447 1 LUCIO MANUEL FIGUEIREDO COSTA

51663 1 LUCIO SANTANA

17238 1 LUCIR ALVARO CALABREZI

59432 1 LUI SIUJI ONO

83667 1 LUIGI MORENA

105659 1 LUIS ALBERTO DO AMARAL CARROZZO

34915 1 LUIS ALBERTO FERRACO

56131 1 LUIS ALFREDO PINHEIRO

16887 1 LUIS ALGODOAL DE ULHOA CINTRA

44256 1 LUIS ANTONIO DE C T DE S CAMPOS

79444 1 LUIS ANTONIO DEGROSSI

68664 1 LUIS ANTONIO DOS SANTOS

107467 1 LUIS ANTONIO SIMARO

72047 1 LUIS CARLOS DE OLIVEIRA FREITAS

59206 1 LUIS CARLOS DURBANO

34599 1 LUIS CARLOS GOMES

72304 1 LUIS CARLOS ZANIN DE FREITAS

44819 1 LUIS EDUARDO GALLO

37027 1 LUIS EDUARDO LEME GOTILLA

76112 1 LUIS FERNANDO BRIGHENTI RIBEIRO

68742 1 LUIS MENDES DE OLIVEIRA

72944 3 LUIS OTAVIO SOARES DE MATTOS

71642 1 LUIS PEREIRA DE CARVALHO JUNIOR

38268 1 LUIS SERGIO GONCALVES
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102229 1 LUISA CATUNDA GARCIA DE ABREU

80243 1 LUISA HELENA ZAFRED M.R.GUIMARAES

49419 1 LUIZ ADEMAR BAVARESCO

60303 1 LUIZ ALBERTO BENTIM RAMPAZZO

22817 1 LUIZ ALBERTO CARMINATI MARQUES

85399 4 LUIZ ALBERTO CAVA MACEIRA

50152 1 LUIZ ALBERTO DE FRANCA SILVA

79804 1 LUIZ ALBERTO GARCIA RAYMUNDO

28634 1 LUIZ ALBERTO LOPES FLORES

83596 1 LUIZ ALBERTO MIORALI

60242 1 LUIZ ALBERTO RODRIGUES LANDINI

42124 1 LUIZ ALFREDO ROSSI BITTENCOURT

77379 1 LUIZ ALVES BRIGIDIO

54220 1 LUIZ ANTONIETTO NETO

43580 1 LUIZ ANTONIO ARRUDA

52228 1 LUIZ ANTONIO BAPTISTA OLIVEIRA

38141 1 LUIZ ANTONIO BIGLIA

79063 1 LUIZ ANTONIO CAMARGO

75613 1 LUIZ ANTONIO CIRINO

67998 1 LUIZ ANTONIO DE FREITAS

77835 1 LUIZ ANTONIO DE MELLO REBELLO

21995 1 LUIZ ANTONIO DE PAULA ASSIS

36658 1 LUIZ ANTONIO DIAS

56489 1 LUIZ ANTONIO DOMINGUES PAES

82929 1 LUIZ ANTONIO FERREIRA GOMES

60102 1 LUIZ ANTONIO GARRIDO DE ASSIS

73340 1 LUIZ ANTONIO GIANLORENCO

28130 1 LUIZ ANTONIO GUIMARAES SILVA

51784 1 LUIZ ANTONIO IAQUINTO

47290 1 LUIZ ANTONIO LORENZON

76294 1 LUIZ ANTONIO MONARI

52104 1 LUIZ ANTONIO RAVELLI
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58917 1 LUIZ ANTONIO REGUEIRO MARAO

10894 1 LUIZ ANTONIO SOARES RODRIGUES

57089 1 LUIZ ANTONIO TAMBORIN

62056 1 LUIZ APARECIDO GADOTTI

55137 1 LUIZ APARECIDO MENDES SILVA

38704 1 LUIZ ARAUJO SILVA

53287 1 LUIZ AUGUSTO DE CARVALHO

64473 1 LUIZ AUGUSTO PONTES DE SOUZA

32650 1 LUIZ AURELIO RIBEIRO

50123 1 LUIZ BALSANUR DE MORAIS

40544 1 LUIZ BIAGETTI

57022 1 LUIZ BOSCO SARDINHA MACHADO

101551 1 LUIZ CARLOS ADOLFO DE O SANTOS

60576 1 LUIZ CARLOS AMORIM

41215 1 LUIZ CARLOS BACHEGA ORTOLAN

83100 1 LUIZ CARLOS BERGAMIN

28575 1 LUIZ CARLOS BERTONCELLO

48686 1 LUIZ CARLOS CANTON

54864 1 LUIZ CARLOS CARUSO

22054 1 LUIZ CARLOS CASSIANO

31601 1 LUIZ CARLOS COLNAGO

38541 1 LUIZ CARLOS COMI

87042 1 LUIZ CARLOS CORREA

64391 1 LUIZ CARLOS COSTA

29847 1 LUIZ CARLOS D'CONTY LEITE

32840 1 LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON

41302 1 LUIZ CARLOS DE CASTRO VALENTE

75106 1 LUIZ CARLOS DE FREITAS BARBOSA

76077 1 LUIZ CARLOS DE NOVAES

64079 1 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA COUTINHO

13620 1 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA GOMES

71299 1 LUIZ CARLOS GOMES DE SOUZA
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13496 1 LUIZ CARLOS MAGALINI

59937 1 LUIZ CARLOS MARIOTTO

37029 1 LUIZ CARLOS MASCARENHAS ABREU

26110 1 LUIZ CARLOS MONACO

52551 1 LUIZ CARLOS NABUCO CHAVES COSTA

39709 1 LUIZ CARLOS NAVAJAS

81185 1 LUIZ CARLOS OLIVEIRA

75445 1 LUIZ CARLOS PEREIRA

68470 1 LUIZ CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

22188 1 LUIZ CARLOS PETERSEN BARRETO

36660 1 LUIZ CARLOS PITON

28841 1 LUIZ CARLOS POSADA

49143 1 LUIZ CARLOS SANTOS MANNA

17060 1 LUIZ CARLOS SARGO

24666 1 LUIZ CARLOS SILVA

65291 1 LUIZ CARVALHO

64537 1 LUIZ CASSIO DOS SANTOS WERNECK FILHO

54767 1 LUIZ CASSIO Q FERREIRA RATTO

82559 1 LUIZ CESAR FERNANDES

103769 1 LUIZ CLAUDIO GOMES DA ROCHA

24300 1 LUIZ DE AMOEDO CAMPOS NETTO

47083 1 LUIZ DE CASTRO

45014 1 LUIZ DE LIMA GARCIA

29218 1 LUIZ DE LIMA STEFANINI

57412 1 LUIZ DE OLIVEIRA DIAS FILHO

36559 1 LUIZ DE OTERO PORTO ALEGRE

66345 1 LUIZ DE SOUZA FERREIRA

28888 1 LUIZ DELFIM SARDENBERG DE FARIA

21942 1 LUIZ EDMUNDO DE ANDRADE

43578 1 LUIZ EDUARDO GODINHO DELGADO

38631 1 LUIZ ESPOSITO

87272 1 LUIZ FERNANDO COSTA DAHER
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28536 1 LUIZ FERNANDO DA ROCHA NEVES

69389 1 LUIZ FERNANDO DA SILVA RAMOS

20320 1 LUIZ FERNANDO DE AZEVEDO PONDE

21163 1 LUIZ FERNANDO FERREIRA CORTES

12858 1 LUIZ FERNANDO GONCALVES DE ALMEIDA

18604 1 LUIZ FERNANDO KOPP SILVA

44082 1 LUIZ FERNANDO LEME BRITTO

38296 1 LUIZ FERNANDO LOBO BARROS VIANNA

61211 1 LUIZ FERNANDO OSORIO

62485 1 LUIZ FERNANDO ZANETTI COELI

53860 1 LUIZ FIRMINO CORREA

44945 1 LUIZ FRANCISCO DO NASCIMENTO

26489 1 LUIZ FRID

19029 1 LUIZ GERALDO FERREIRA DE BRITO

21633 1 LUIZ GERALDO LEMOS GARCIA

46718 1 LUIZ GILBERTO WERTHEIMER JUNIOR

75781 1 LUIZ GONCALVES NETO

7706 1 LUIZ GONZAGA DA GAMA E SILVA

45475 1 LUIZ GONZAGA DE AZEVEDO CARVALHO

8544 1 LUIZ GONZAGA DE CARVALHO

13205 1 LUIZ GONZAGA DE CARVALHO

51978 1 LUIZ GONZAGA MESQUITA

58370 1 LUIZ HAZIMU KOHAMA

44447 1 LUIZ HENRIQUE FERREIRA CARDOZO

29949 1 LUIZ HENRIQUE Q B DE FIGUEIREDO

83492 1 LUIZ HISASHI HIGASHI

75120 1 LUIZ JOSE DA SILVA

67068 1 LUIZ JOSE GRIMALDI

1257 1 LUIZ JUNQUEIRA

83412 1 LUIZ LOPES CARNEIRO FACCHINI

66781 1 LUIZ MARIO DA SILVA PEREIRA

38142 1 LUIZ MARIO VANINI GARCIA
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41621 1 LUIZ MENDES

44757 1 LUIZ MOZART DOS SANTOS

21972 1 LUIZ OLIVEIRA DUARTE

46583 1 LUIZ ORLANDO

49520 1 LUIZ OSCAR DE ALMEIDA MAIA FILHO

16624 1 LUIZ PAULO DE SOUZA

53155 1 LUIZ PEREIRA PAGLIARINI

16413 1 LUIZ PIERUZZI NETO

68049 1 LUIZ RAFAEL TURRIN

47158 1 LUIZ RAGONHA

51979 1 LUIZ ROBERTO ALVES MARTINS

29512 1 LUIZ ROBERTO CHAIM LEITE

41647 1 LUIZ ROBERTO FEIJO

37895 1 LUIZ ROBERTO FERREIRA LOBO

29560 1 LUIZ ROBERTO GOMES SARAIVA

84254 1 LUIZ ROBERTO VITAL PINTO

76210 1 LUIZ ROSSI

30068 1 LUIZ RUBENS GRANATO

13291 1 LUIZ RUIVO FILHO

46249 1 LUIZ SANTIAGO DE ASSIS FIGUEIREDO

21668 1 LUIZ SERGIO FIGUEIREDO PEDROSA

46576 1 LUIZ SERGIO LASCALA

12731 1 LUIZ SERGIO PERTICARRARI

42116 1 LUIZ SZAF

84535 1 LUIZ TAUHYL BRIENZA

61805 1 LUIZ TITO BRANDAO

72371 1 LUIZ VASCO DOS SANTOS B DE CAMPOS

56474 1 LUIZ VICENTE STALIANO

51637 1 LUIZA ANETE MASSON

59098 1 LUIZA DO LIVRAMENTO P. NASCIMENTO

74551 1 LUIZA ELIANA CARLA RAMALHO GOZZOLI

70257 1 LUIZA HELENA ALVES DA COSTA ARRUDA
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41152 1 LUIZA HELENA BRAGA N DE SOUZA

48587 1 LUIZA HELENA FEBOLI

39830 1 LUIZA KAZUKO IGARI

19735 1 LUIZA REGINA BORGES PAGLIUSO

17094 1 LUIZA ROSA FARACO

59161 1 LUPERCIO BUENO DA SILVA

41444 1 LUSOMAR JULIO REZENDE

59582 1 LUZIA SGRIGNOLI

54956 1 LUZIA TAKENO SANARA DE OLIVEIRA

38314 1 LYDIA HELENA CARNEIRO LUPONE

58797 1 LYDIA LOPES REZENDE DE MELO

47942 1 LYGIA APPARECIDA DA R O DE ALMEIDA

44522 1 LYGIA DE BRITTO ALVARES AFFONSO

28374 1 LYGIA ELZA LEAL

24367 1 LYSIA DE SALES GIGLIO

61688 1 MABEL DO CANTO

53014 1 MADALENA ANTONIA GOUVEIA

51176 1 MADALENA SULIMAN GRUDZINSKI

27817 1 MAERCIO JOSE MELLO MACHADO

79933 1 MAGALI PONTES

70014 1 MAGALI RIBEIRO MARTINS

37855 1 MAGALI ZILLI

59414 1 MAGDALENA KERTES

45886 1 MAIRILIN BANDEIRA ZANETTI

84796 1 MAISA TEIXEIRA CARDOSO

46267 1 MANABU IDE

40464 1 MANAIRA DE SIQUEIRA FORTE DOS SANTOS

29313 1 MANOEL ALVARES CAMPOS

41960 1 MANOEL ANTONIO FRAGATA

60791 1 MANOEL ANTONIO PICASSO

78274 1 MANOEL AUGUSTO FERREIRA

82227 3 MANOEL BARREIROS FILHO
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35299 1 MANOEL BRANDAO DIAS DA SILVA

47366 1 MANOEL CORDEIRO DA SILVA

43005 1 MANOEL DE PAIVA ONOFRE

80524 1 MANOEL DE SOUSA LEITE

51441 1 MANOEL DE SOUZA

36807 1 MANOEL DO VALE SOUZA

49144 1 MANOEL FAUSTO RODRIGUES

42287 3 MANOEL FERREIRA

46956 1 MANOEL FERREIRA RAMOS

87338 1 MANOEL FLORENTINO DE SOUZA

31475 1 MANOEL FRANCISCO ROCHA FALCAO

45704 1 MANOEL JANUARIO DE ANDRADE NETO

34917 1 MANOEL JESUS DE OLIVEIRA CARVALHO

55691 1 MANOEL MARCONDES MACHADO FILHO

63915 1 MANOEL MAURIZO MARQUES

21459 1 MANOEL MAURO SEGUIM

55433 1 MANOEL MORENO DE SOUZA

75263 1 MANOEL NOGUEIRA DA SILVA PRIMO

80921 3 MANOEL PEDRO ALVES

5429 1 MANOEL PEDRO PIMENTEL

80636 1 MANOEL RIBEIRO DE CARVALHO

30865 1 MANOEL ROBERTO SILVA

66761 1 MANOEL RODRIGUES DE FREITAS

67102 1 MANOEL RODRIGUES DOS ANJOS

53611 1 MANOEL TEIXEIRA SOARES O DOS SANTOS

47522 1 MANOEL VALDIR MONTENEGRO

41329 1 MANOEL VILELA NETO

43054 1 MANOEL WANDERLEY DE ALMEIDA

41778 1 MANOMI SOUZA PINTO

19123 1 MANSIMI OKUMURA YOSHII

42734 1 MANUEL AUGUSTO GARCIA

88060 1 MANUEL DE OLIVEIRA AFONSO
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47098 1 MANUEL DOS SANTOS

46525 1 MANUEL FRANCISCO DO LAGO BRASIL

81521 1 MANUEL GABRIEL DE SOUZA VIVEIROS

100255 1 MANUEL GARCIA MARINO

67765 1 MANUEL JORGE BOTELHO MONIZ DIAS

52125 1 MAQUIO MORITUGUI

44594 1 MARA ARAUJO BERNARDINI FERRARI

21965 1 MARA FERNANDES

31632 1 MARA LUCIA RAMOS

94564 1 MARA LUIZA PARENTE

52832 1 MARA REGINA ROSSI MANTOVANI

84437 1 MARA SUELI TOZZI DE ALMEIDA

31559 1 MARAO MANOEL

51875 1 MARCEL PREOTESCO

79686 1 MARCEL RICARDO DE HOLANDA ABADIE

27930 1 MARCELLO GEREMIA

14398 1 MARCELLO MOREIRA PASSOS

66242 1 MARCELO ANAUATE

30777 1 MARCELO DE ASSIS BRUZETTI

51503 1 MARCELO MUJALLI

66026 1 MARCIA ALIBERTI MAMMANA

100971 1 MARCIA APARECIDA DE L M FARIA

43471 1 MARCIA AUDE LO TURCO

65789 1 MARCIA BENEDITA GOMES BITTENCOURT

40240 1 MARCIA BICUDO

101641 1 MARCIA BRIZOLLA ALMEIDA

88143 1 MARCIA COSTA DO AMARAL

37898 1 MARCIA DIAS CAMARGO

52227 1 MARCIA DOS SANTOS BAPTISTA OLIVEIRA

82415 1 MARCIA ELIANE MEDEIROS

42863 1 MARCIA ELIZABETH FERNANDES PEREIRA

72211 1 MARCIA FERRARI DE FRANCA CAMARGO
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80210 1 MARCIA FIGUEIREDO

77398 1 MARCIA FIGUEIREDO CAVALCANTE

62916 1 MARCIA FRAGA MOREIRA PINTO

41334 1 MARCIA GUIMARAES

68380 1 MARCIA HELENA MANGIULLO

76609 1 MARCIA HELENA PRUDENTE

80467 1 MARCIA HIDALGO DE ABREU

65015 1 MARCIA JULIANA NORMANTON DELBIN

63922 1 MARCIA LUCCHINO PERATELLI

110279 1 MARCIA MARIA SIMARO BARDUCO

112630 1 MARCIA MEDEIROS CALIL

69843 1 MARCIA MIZIARA IGNACIO

77134 1 MARCIA PAES CAMPOS PONTES

67798 1 MARCIA PENHA BRASIL DE SIQUEIRA

86446 1 MARCIA REGINA ALBERTO MACHADO

59317 1 MARCIA REGINA BIONDI

72656 1 MARCIA REGINA DE ASSIS MARTINS E DE OLIVEIRA

78369 1 MARCIA REGINA DE CARVALHO DONINI

81197 1 MARCIA REGINA DE LUIZ BRITO VIANNA

84651 1 MARCIA REGINA MASSARO SIMOES

39004 1 MARCIA REGINA MIRIZOLA PERRONI

32151 1 MARCIA REGINA SABAN

68365 1 MARCIA VEIGA VICENTE DE MORAES

70905 1 MARCIA VERNALHA RIBEIRO

72251 1 MARCIA VIANNA DE OLIVEIRA

21260 1 MARCIAL FERNANDES

22006 1 MARCIANO FRANCO NETTO

56542 3 MARCILIO DUARTE LIMA

57368 1 MARCILIO RODRIGUES

87860 1 MARCIO ANTONIO FEDERIGHI

77366 1 MARCIO ANTONIO HARDER MORAES

76562 1 MARCIO ANTONIO PIAO
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79523 1 MARCIO APARECIDO GUEDES

26044 1 MARCIO ARTUR LAURELLI CYPRIANO

36495 1 MARCIO BUENO FILHO

35199 1 MARCIO FERNANDES DURAO

32596 1 MARCIO GUIMARAES DE CAMPOS

36148 1 MARCIO MARTINS

29581 1 MARCIO MIHICH DE FREITAS

49254 1 MARCIO PINHO DE ABREU

82157 1 MARCO ANTONIO BLUNDI

31665 1 MARCO ANTONIO DE V MORANO

79942 1 MARCO ANTONIO DIAS

67134 1 MARCO ANTONIO GABRIEL

44204 1 MARCO ANTONIO PAJOLA

31813 1 MARCO ANTONIO PILLER

27586 1 MARCO ANTONIO PIRES DE FARIA

33695 1 MARCO ANTONIO PORCHAT DE A OLIVEIRA

43704 1 MARCO ANTONIO ROSSI

43334 1 MARCO ANTONIO SANTAMARIA CHAGAS BICALHO

46361 1 MARCO ANTONIO TADEU BORGHI

100744 1 MARCO ANTONIO Z DOS SANTOS

18793 1 MARCO AURELIO VUONO DE SOUZA

43463 1 MARCONDES DA SILVEIRA FIGUEIREDO

111173 1 MARCOS AFONSO AVANZI

53121 1 MARCOS ANTONIO DA PAZ

81774 1 MARCOS ANTONIO ELIAS

54395 1 MARCOS ANTONIO TAVARES

69769 1 MARCOS AUGUSTO FALAVIGNA

76165 1 MARCOS AURELIO XAVIER

112092 1 MARCOS BESSA NISTI

35743 1 MARCOS CHURGUIN

87694 1 MARCOS ISOLA PAVAN

69870 1 MARCOS PELIZARI DE SOUZA
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12040 1 MARCOS REYNALDO DE O R DE MEDEIROS

34823 1 MARCOS SCHLOBACH SALVAGNI

68730 1 MARCOS TADEU SALSMAN DA SILVA

79275 1 MARCOS TEIXEIRA DE MENDONCA

22521 1 MARCOS TREJGER

35039 1 MARCOS VARNOVITZKY

87862 1 MARCUS FRANCISCO MONALDO TAGLIAFERRO

4602 1 MARCUS MARIANNO CARNEIRO DA CUNHA

49427 1 MARCUS PINTO TEIXEIRA

73703 1 MARGARET CORREA REBELO

27444 1 MARGARET ROSE WARWICK

60712 1 MARGARETE BIGLIAZZI

87979 1 MARGARETE FAVERANI

65072 1 MARGARIDA BURMAN JULIANO

67490 1 MARGARIDA FLAVIA BONORA PRADO

63445 1 MARGARIDA MARIA CHIZZOTTI

68088 1 MARGARIDA MARIA DE AGUIAR COIMBRA

110752 4 MARGRET KEMPKENS

70488 1 MARIA ACACIA DE OLIVEIRA

41858 1 MARIA ADELAIDE LEITE D GONCALVES

28340 1 MARIA ALICE DE OLIVEIRA

44831 1 MARIA ALICE FIGUEIREDO YOSHIKUMA

54637 1 MARIA ALICE PEREIRA D'ANTONIO

72816 1 MARIA ALICE SILVEIRA CARNEIRO

45768 1 MARIA ALTAMIRA LINA M ALABARCE

87223 1 MARIA AMELIA SILETE PAPINI

36111 4 MARIA ANDRADINA FERNANDES A SERRA

52667 1 MARIA ANGELA KELLER

24740 1 MARIA ANGELA MOREIRA

80738 1 MARIA ANGELICA RASTEIRO DE LEAO

60969 1 MARIA ANGELICA ROSSI BAMBINI

60463 1 MARIA ANTONIA GONCALVES ROSA
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60483 1 MARIA ANTONIETA DE CAMPOS CHAVES

24556 1 MARIA ANTONIETA REAL

24406 1 MARIA ANTONIETA S RIBAS DE ANDRADE

35888 1 MARIA APARECIDA AYRES PARRA

45488 1 MARIA APARECIDA BRANDAO

37031 1 MARIA APARECIDA BUENO J P DAMASCENO

17506 1 MARIA APARECIDA CAROLO

49987 1 MARIA APARECIDA CHIQUETTI

87573 1 MARIA APARECIDA DA SILVA DOJAS

40541 1 MARIA APARECIDA DE AVILA

72711 1 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

70096 1 MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA

17571 1 MARIA APARECIDA DINIZ A DE SOUZA

39846 3 MARIA APARECIDA DOS SANTOS DA MATTA

61914 1 MARIA APARECIDA FERNANDES

64562 1 MARIA APARECIDA FERREIRA

16743 1 MARIA APARECIDA FURTADO DE OLIVEIRA

64604 1 MARIA APARECIDA GUARIM NAVARRO

72494 1 MARIA APARECIDA GUTIERREZ

82562 1 MARIA APARECIDA HERNANDES

69759 1 MARIA APARECIDA KOVALEK

66084 1 MARIA APARECIDA LEITE

85446 1 MARIA APARECIDA LEONE SEGERS

36000 1 MARIA APARECIDA LIMA CAMILO

80021 1 MARIA APARECIDA LUCANO

47314 1 MARIA APARECIDA MARQUES DOS SANTOS

73341 1 MARIA APARECIDA MAXIMO F.DE ARAUJO

67153 1 MARIA APARECIDA NAVARRO

20859 1 MARIA APARECIDA ORSELLI DE SOUZA

82057 1 MARIA APARECIDA PEREIRA RAMALHO

82816 1 MARIA APARECIDA RODRIGUES

74941 1 MARIA APARECIDA RODRIGUES DE FREITAS
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64651 1 MARIA APARECIDA SA DE MACEDO

55102 1 MARIA APARECIDA SANTAREM CARDINALI

42519 1 MARIA APARECIDA TOLEDO CESAR

65532 1 MARIA APARECIDA VALENTE PRETTI

68438 1 MARIA APARECIDA ZONARO

55356 1 MARIA APPARECIDA BORGES

62630 1 MARIA APPARECIDA ISMAEL TAUFIC

43932 1 MARIA APPARECIDA M DE C LOPES

41857 1 MARIA APPARECIDA MIRHIB

20722 1 MARIA APPARECIDA NUTI GONÇALVES DUARTE

36911 1 MARIA APPARECIDA PARAHYBA NASSER

22618 1 MARIA APPARECIDA V DE A CAMPOS

62558 1 MARIA AUGUSTA CONCURD

76702 1 MARIA AUGUSTA DO AMARAL BARROS

41015 1 MARIA AUGUSTA RAMALHO

56576 1 MARIA AUGUSTA SOUSA DE ASSUMPCAO

81646 1 MARIA AUXILIADORA DOS S N MARTINS

70171 1 MARIA AUXILIADORA MONTEIRO PESSOA

82400 1 MARIA BEATRIZ KELLER S PEREIRA

41016 1 MARIA BENEDICTA PEREIRA PENEZZI

55896 1 MARIA BENILDE ROMANO

31043 1 MARIA BERNADETTE ZAMBONI

55623 1 MARIA BLANCO SOLA

25917 1 MARIA BRUZA DE OLIVEIRA

122332 1 MARIA CANDIDA C VIANA T PINHEIRO CORREA

41650 1 MARIA CANDIDA DA C P L DE BULHOES

64897 1 MARIA CARMELA BRIGANTE

47498 1 MARIA CARMEN GUILLEN FRANCO

83017 1 MARIA CARNEIRO BORGES

17586 1 MARIA CARNEIRO DA CUNHA

23699 1 MARIA CATARINA SOUTO GIUSTI

60036 1 MARIA CATARINA TONOLLI JACOB

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 254

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



34744 1 MARIA CECILIA ALVES

25830 1 MARIA CECILIA APARECIDA DE CARVALHO

49378 1 MARIA CECILIA CAPODAGLIO

36673 1 MARIA CECILIA CARDOSO BENATTI

49433 1 MARIA CECILIA COSTA PRIOR

35366 1 MARIA CECILIA DE C PINHEIRO FRANCO

77297 1 MARIA CECILIA DELLOSSO C GODOY

75643 1 MARIA CECILIA GONCALVES

47808 1 MARIA CECILIA LORENZETTI

86654 1 MARIA CECILIA SA DE MENDONCA

41371 1 MARIA CECILIA SIMOES TEIXEIRA SCHOENFELD

51016 1 MARIA CECILIA SOARES DE MEDEIROS ROCHA

72849 1 MARIA CECILIA TONEZI DA SILVA TORRES

29103 1 MARIA CELESTE DE FARIA PACHECO

23777 1 MARIA CELIA FURTADO

34593 1 MARIA CELIA PEREIRA

76872 1 MARIA CHRISTINA DE MOURA COELHO

56346 1 MARIA CIDALIA FERNANDES

73444 1 MARIA CLOTILDE SIMIGAGLIA

74422 1 MARIA CONCEICAO ANDIA MESANELLI

28176 1 MARIA CONCEICAO CALIL CORREA MELO

20781 1 MARIA CONCEICAO CESAR DE O SCHIMIDT

47848 1 MARIA CONCEICAO DIXON DE C RANGEL

107824 1 MARIA CRISTINA B MOREIRA DE GOES

80022 1 MARIA CRISTINA CAMPOS GARCIA SALLES

52000 1 MARIA CRISTINA CARDOSO VIDAL

65122 1 MARIA CRISTINA DA MOTA OLIVEIRA

99738 1 MARIA CRISTINA DE BIAGGI

62631 1 MARIA CRISTINA DE LIMA

72612 1 MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA CAMPOS

63533 1 MARIA CRISTINA DE SOUZA REIS

42811 1 MARIA CRISTINA DO PRADO BALBI
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62929 1 MARIA CRISTINA GOMIDE GIGLIO

72021 1 MARIA CRISTINA MENDONCA

78466 1 MARIA CRISTINA MONTEIRO DE OLIVEIRA

62811 1 MARIA CRISTINA NEMER DE SOUZA

22104 1 MARIA CRISTINA PEREIRA DE A MANZANO

79012 1 MARIA CRISTINA PEREIRA NOVA

54447 1 MARIA CRISTINA RAMOS SILVEIRA

44497 1 MARIA CRISTINA RIGONI

72306 1 MARIA CRISTINA SCHNEIDER

69381 1 MARIA CRISTINA VERZONI NEJAR

56843 1 MARIA DA CONCEICAO DAMASCENO OKIDA

71281 1 MARIA DA GLORIA A DE A PIRINOTO

87204 1 MARIA DA GLORIA FERREIRA COELHO

86489 1 MARIA DA GLORIA MONTEIRO ALCANTARA

81763 1 MARIA DA PENHA DONADIO A LIFSCHITZ

69124 1 MARIA DA PURIFICACAO L D DA SILVA

14588 1 MARIA D'ALVA FERRAZ DA FONSECA

63709 4 MARIA DAS DORES MAGALHAES PACHECO

75909 3 MARIA DAS GRACAS CARVALHO LIMA

64239 1 MARIA DAS GRACAS DE SOUSA CARVALHO

41450 1 MARIA DE AZEVEDO GODOY

77584 1 MARIA DE FATIMA ALVES DE SOUZA

42959 1 MARIA DE FATIMA CORREIA DE ALMEIDA

63738 1 MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA CANTANTE

59991 1 MARIA DE FATIMA FERNANDES

64154 1 MARIA DE FATIMA KILSON

88046 1 MARIA DE FATIMA LOPES DE OLIVEIRA AGUDO

68890 1 MARIA DE FATIMA SARAIVA CHEIDA

75764 1 MARIA DE FATIMA SILVA COELHO

62938 1 MARIA DE FATIMA SOBRAL FEITOZA

73981 1 MARIA DE FREITAS KODA

52695 1 MARIA DE LOS DOLORES R MONTORO
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105845 1 MARIA DE LOURDES AIRES

6885 1 MARIA DE LOURDES BERALDO

54904 1 MARIA DE LOURDES CABRAL SARTI

27003 1 MARIA DE LOURDES DE MELO

28208 1 MARIA DE LOURDES DE SENZI CARVALHO

63603 1 MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

61435 1 MARIA DE LOURDES E SILVA

46721 1 MARIA DE LOURDES FEIJO JARDIM

88595 1 MARIA DE LOURDES LYRIA ABRANTES

56166 1 MARIA DE LOURDES MOTTA

29644 1 MARIA DE LOURDES PUERTO DE CARVALHO

43897 1 MARIA DE LOURDES SERPA

62303 1 MARIA DE LOURDES TOSHI PSILLAKIS

80443 1 MARIA DE LOURDES VIEIRA

47294 1 MARIA DEISE DE MELLO

52693 1 MARIA DEL PILAR OLMOS BASTOS

21227 1 MARIA D'ELIA

52940 1 MARIA DO CARMO ANTUNES

64207 1 MARIA DO CARMO BOMPADRE MIGUEZ

56585 1 MARIA DO CARMO PEREIRA MORAES

36436 1 MARIA DO CARMO VARGAS

29060 1 MARIA DO CEU VENTURA LOUZADA

13562 1 MARIA DOLORES DE Q N PASSALACQUA

40644 1 MARIA DOROTEIA MENDES DA CRUZ DALL'IGNA

46411 1 MARIA EDUARDA CASSAVIA BONCOMPAGNI

59190 1 MARIA EDUARDA SCHUSTERSCHITZ BRAGA

13408 1 MARIA EGLE DICCINI

72081 1 MARIA ELENA SILVA TAQUES

59546 1 MARIA ELGA BORGES CARNEIRO

70452 1 MARIA ELIANE MOREIRA

76032 1 MARIA ELISA MARCONDES

39330 1 MARIA ELISABETE ROMEU ROQUE
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73019 1 MARIA ELISABETH BARROS DE OLIVEIRA

35008 1 MARIA ELISABETH CONTENTE CHIARIONI

42867 1 MARIA ELIZA AQUILA

85595 1 MARIA ELIZA NAVARRO

90743 1 MARIA ELIZABETH BATAN ALITH

45341 1 MARIA ELIZABETH DOS SANTOS JORGE

87485 1 MARIA ELIZABETH DUARTE FONSECA

35095 1 MARIA ELIZABETH MORANDO SPAOLONZI

76421 1 MARIA ELIZABETH QUARTIERI

83669 1 MARIA ELSA GOMES

34746 1 MARIA ELVIRA FERREIRA ALVES

43119 1 MARIA ELY CAMARGO

52371 1 MARIA ELZA BARBARA

88489 1 MARIA EMILIA BANDEIRA DE MELLO PAVANI

73342 1 MARIA EMILIA LOPES PINE

42364 1 MARIA EMILIA OLEA FRAGATA

60203 1 MARIA EMILIA TAVARES LEITAO

49736 1 MARIA EMILIA TUMA GUIMARAES

67844 1 MARIA ESTHER MARCONDES TANNURI

65339 1 MARIA FATIMA PERUGINI

73520 1 MARIA FERNANDA BARBOSA CARVALHO

81716 1 MARIA FERNANDA BARRETO BERITELLI

62857 1 MARIA FERNANDA VILELA FRANKE

67021 1 MARIA FILOMENA PERCHES

103664 1 MARIA GABRIELA L R MARTINS

56374 1 MARIA GEMMA STAMATO GRANDINI

17316 1 MARIA GERMANA SPERTO CALMON DE BRITO

77340 1 MARIA GORETI MATOS NAKAMURA

48109 1 MARIA GORETTI BONGIOVI

48964 1 MARIA GUERREIRO VIEIRA

49124 1 MARIA HELENA ALCEU DE ASSIS

76194 1 MARIA HELENA ASPERTI OLIVEIRA
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24113 1 MARIA HELENA BAHIA

61579 1 MARIA HELENA DA SILVA

17559 1 MARIA HELENA DA SILVA B DE A FONTES

45917 1 MARIA HELENA DE ANDRADE LOMBARDI

28308 1 MARIA HELENA DE CASTELLO BRANCO ROCHA

79642 1 MARIA HELENA DE MOURA MELO

41274 1 MARIA HELENA DI GIACOMO LOPES

47190 1 MARIA HELENA DO AMARAL C DINI

77060 1 MARIA HELENA FONSECA LEMOS

80041 1 MARIA HELENA GARCIA DE CARVALHO

58447 1 MARIA HELENA GIOIA MARTINS GOMES

55099 1 MARIA HELENA MICHELUCCI

46906 1 MARIA HELENA MILLANI

24042 1 MARIA HELENA PAVANI

61951 1 MARIA HELENA SILVEIRA JOIOZO

19113 1 MARIA HELENA VAROLI CASTILHO

25573 1 MARIA HELENA VICHI PADULA

39519 1 MARIA HELI DE OLIVEIRA BENINCASA

56100 1 MARIA HELOISA LOPES MORENO

70742 1 MARIA HELOISA RIBAS SOARES

69096 1 MARIA HERRERIN NAVARRETE ORTIZ

39784 1 MARIA IGNEZ DE FARIA

105752 1 MARIA IGNEZ DE MACEDO SOARES

64866 1 MARIA IGNEZ MENDES GRITTI

87474 1 MARIA ILIDIA MOURA CAMPOS FITTIPALDI

30467 1 MARIA INES BERARDO PEREIRA

51629 1 MARIA INES CHACRA

68868 1 MARIA INES DA SILVA

95303 1 MARIA INES DE SIMONE BORGES

80729 1 MARIA INES FERNANDES

44834 1 MARIA INES GUIMARAES D MOREIRA DE GOES

35871 1 MARIA INEZ DE SILVA AZEVEDO
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16180 1 MARIA ISABEL ARANTES DE NORONHA THOMAZ

59889 1 MARIA ISABEL DE MATOS ROCHA

65560 1 MARIA ISABEL DE SOUZA

76886 1 MARIA ISABEL DUARTE B GANDOLFO

77213 1 MARIA ISABEL MORAES

61873 1 MARIA ISOLDA LICHTENTHALER AZEVEDO

76130 1 MARIA IVONE SPERTO FERREIRA SILVA

77735 1 MARIA IZABEL CAPELASSI REVOLTINI

38613 1 MARIA IZABEL DE CARVALHO SAAD

77139 1 MARIA IZAURA FARIA FUNICELLI

61916 1 MARIA JEANETE PROFETA GUIMARAES

100330 1 MARIA JOSE ALCAZAR GALLI

85055 4 MARIA JOSE ARAUJO OLIVEIRA

53677 1 MARIA JOSE COSTA PORTELA

49574 1 MARIA JOSE CUPOLO SILVEIRA

86695 1 MARIA JOSE DA SILVA

23371 1 MARIA JOSE DE LEAO

86828 1 MARIA JOSE DE OLIVEIRA

63955 1 MARIA JOSE DO NASCIMENTO PRADELA

66160 1 MARIA JOSE DOS SANTOS FONSECA

67796 1 MARIA JOSE FORTES MOLINA

66638 1 MARIA JOSE GARROUX DE ALMEIDA CAMPO

38910 1 MARIA JOSE GRAVA

10718 1 MARIA JOSE GRINBERG

79306 1 MARIA JOSE MACEDO NOVAIS

78740 1 MARIA JOSE TAVARES

58108 1 MARIA JOSE ZANINOTO

15653 1 MARIA JOSEPHINA SALGADO

61793 1 MARIA JUDITH ARRUDA CAMARGO CHAIB

84931 1 MARIA JULIETA ZAGHI BORGES BATISTUZZO

32322 1 MARIA LAURA DE ARRUDA GOMES

14129 1 MARIA LEA INFANTE FALLEIROS
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65876 1 MARIA LETICIA PIRES D'AVILA

57245 1 MARIA LIGIA AGUIAR MARQUES DE OLIVEIRA

75507 1 MARIA LIGIA DE OLIVEIRA AMENDOLA

63328 1 MARIA LUCIA GIANCOLI LOMBELLO

84554 1 MARIA LUCIA LINS COELHO

64931 1 MARIA LUCIA LOPES

79412 1 MARIA LUCIA MONTEIRO COSTA

17499 1 MARIA LUCIA NEIVA DE LIMA

82541 1 MARIA LUCIA PAULINO

53196 1 MARIA LUCIA PERRONI

39912 1 MARIA LUCIA PETRONI MATHIAS

12374 1 MARIA LUCIA PIMENTEL DE S GOES

44736 1 MARIA LUCIA TOFFOLI WERNECK

86197 1 MARIA LUCIANA KELLER GARCIA

54692 1 MARIA LUISA DE SAMPAIO DORIA

46624 1 MARIA LUIZA BARRADAS

27226 1 MARIA LUIZA CAVALCANTI AZEVEDO

76715 1 MARIA LUIZA DE PAULA FRANCA

86951 1 MARIA LUIZA L MENDES SERRA TEIXEIRA PINTO

84889 1 MARIA LUIZA LEITE MACIEL DOS SANTOS

23372 1 MARIA LUIZA LEME LUPPI ROMEIRO

71770 1 MARIA LUIZA MARTINS

31604 1 MARIA LUIZA PINTO E SILVA

55484 1 MARIA LUIZA RACHID PEGUINELLI

24158 1 MARIA LUIZA SILVEIRA PIEDADE

65101 1 MARIA LUIZA VIANA DA SILVA

68090 1 MARIA LUIZA WERNECK DA COSTA AGUIAR

41718 1 MARIA LUIZETE FARIA MOTA LATORRE

50213 1 MARIA LUZIA ALEGRIA

37682 1 MARIA MADALENA DE OLIVEIRA

35891 1 MARIA MADALENA TOSTES FRAGOSO COIMBRA

104716 1 MARIA MANUELA PRETO GARCIA
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81712 1 MARIA MARCELINA DELLA NEGRA

60148 1 MARIA MARCHESE

60269 1 MARIA MARCIA MONTEIRO DA SILVA VOLPINI

57567 1 MARIA MATILDE LUNARDI GARCIA

57340 1 MARIA MERI DOS SANTOS FONSECA

72747 1 MARIA MIRTES MESSIAS SILVA

81305 1 MARIA NAIR ABRANTES PEDROSA

33819 1 MARIA NAZARE BRASCA

45185 1 MARIA NAZARETH

57320 1 MARIA NICOLA TULIO GOMES

8315 1 MARIA OLGA DE REZENDE MURGEL

73708 1 MARIA OLIVIA MONTEIRO DOS REIS SOUZA

69449 1 MARIA ONDINA DOS S CARDOSO GIANNELLA

107389 1 MARIA PAULA RAMIRO MADEIRA BENINI

78316 1 MARIA PEREIRA PRADA

20359 1 MARIA PIA DE ARAUJO

64316 1 MARIA PIA FARIA MODESTO ARRAES

22702 1 MARIA RAQUEL FERRAZ COSTA

70346 1 MARIA REGINA ADRIANO

80713 1 MARIA REGINA ATTINA CANOVA CARICATI

78317 1 MARIA REGINA CONTE RODRIGUES

75374 1 MARIA REGINA DE OLIVEIRA COUTINHO

58495 1 MARIA REGINA FARIA DO AMARAL

57523 1 MARIA REGINA GASPAR ANTUNES CHEDID

64124 1 MARIA REGINA PACHECO M PERSOLI

76482 1 MARIA REGINA PALAIA

45113 1 MARIA REGINA TOMMASI TARTUCE

102724 1 MARIA RITA FALEIROS S MATTAR

65621 1 MARIA RITA REYNOLDS DE ALVES COUTINHO

19152 1 MARIA ROQUE HEMGRATULIS BOTINO

32760 1 MARIA ROSA BIATTO DE MENEZES

34126 1 MARIA ROSA DE FREITAS
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87864 1 MARIA ROSANGELA DE OLIVEIRA

80743 1 MARIA ROSARIA DE PILLA BUENO DA SILVA

49324 1 MARIA RUTH LEITE GUIMARAES DA SILVA

45452 1 MARIA SILVIA VON ZASTROW AERNY

70779 1 MARIA SILVINA BRANDAO DIAS

58647 1 MARIA SOLANGE DA SILVA

14312 1 MARIA STELLA DE CAMARGO PAMPONET

75495 1 MARIA SUELI NONES

50464 1 MARIA SYLVIA DE LORENZO

43317 1 MARIA TERESA CORREA E CASTRO PEÇANHA

43285 1 MARIA TERESA DE CAMPOS GIANNI

61461 1 MARIA TERESA HADAD

34557 1 MARIA TERESA JORDAO COIMBRA

53748 1 MARIA TERESA LEMA GARCIA PERRI

26355 1 MARIA TERESA MANSO VIEIRA

58452 1 MARIA TEREZA BRIGADAO URCIA

91667 1 MARIA TEREZA CARUSO LARAIA

59938 1 MARIA TEREZA DE JESUS FRANCO

76743 1 MARIA TEREZA MAFEI

68038 1 MARIA TEREZA PADILHA SEWAYBRICKER

65394 1 MARIA TEREZA SERGIO VIEIRA

40029 1 MARIA TEREZA VIEL PITON

62218 1 MARIA TEREZINHA GONZAGA RUIVO

16282 1 MARIA THERESINHA DE MELLO

16438 1 MARIA THEREZA DE CARVALHO VALENTE

66134 1 MARIA THEREZA DE SOUZA B A M MELLO

38010 1 MARIA THEREZINHA CARDOSO DE T SAMPAIO

52623 4 MARIA VALESCA DRUGG BARRETO VIANNA

36092 1 MARIA VETORASSO TOPJIAN

54639 1 MARIA VITORIA CAMPANELLA ROCCO

71986 1 MARIA YURIKO SONODA KATO

40988 1 MARIA ZELIA COSTA MARTINES
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51775 1 MARIA ZELIA MONTEIRO BERNARDES

13794 1 MARIALICE DOS SANTOS M. FIGUEIREDO

86773 1 MARIANA ANDREA KOKRON

23611 1 MARIANA VIEIRA GUEDES

41948 1 MARIANE ZUQUIM

109183 1 MARIANGELA APARECIDA M DE MENESES

30679 1 MARIANGELA DE FLORIO TRAD

25061 1 MARIANGELA PINTO DE AZEVEDO BARROS

31457 1 MARIANGELA PY CRESPO COSTA

40042 1 MARIANO JOSEFINO SOARES

35300 1 MARIANO RIVERO FILHO

50687 1 MARIAVICENTINA FONTES ANDREUCCI SANTOS

49147 4 MARIENE BARCELLOS

85793 1 MARILAINE VITELBO ERENHA

46368 1 MARILDA APARECIDA GRAZIANO LEITE

79806 1 MARILDA BARBOSA DE ALMEIDA GRACAS

68244 1 MARILDA DOMINGUES DOS SANTOS

54693 1 MARILDA INES RETTONDIN SANCHEZ

67011 1 MARILDA MARTINEZ

38799 1 MARILDA ROSA NUNES

73146 1 MARILDA STEFANO

17409 1 MARILENA MEIRELLES GAMA HERNANDES

27871 1 MARILENA MONTENEGRO VIVIANI DE LIMA

24866 1 MARILENA TREU DA SILVA BRAGA

39391 1 MARILENA TRINDADE GRILO

55077 1 MARILENE APARECIDA SALATA

15015 1 MARILENE ARCOS DE SOUSA

52794 1 MARILENE BALDERRAMAS LOZANO

36913 1 MARILENE DO CARMO LACERDA

31208 1 MARILENE FERNANDES DE FREITAS

70347 1 MARILENE GHESPI FUJITA

50305 1 MARILENE ZUARDI DOS REIS
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65941 1 MARILIA ANTONIA DA SILVA

33821 1 MARILIA CALDAS DA ROCHA AZEVEDO

16832 1 MARILIA CAMORIM FATUCH

78601 1 MARILIA DE ABREU

13361 1 MARILIA ESTELA MARINHO M. FERREIRA

12896 1 MARILIA FONSECA DE CASTRO

54081 1 MARILIA MELILLO LOURENCAO

53864 1 MARILZA DE OLIVEIRA

80639 1 MARINA APARECIDA CASADEI

60665 1 MARINA BENEDICTA B PEREIRA

62449 1 MARINA DIAS DA GAMA

85998 1 MARINA DOMINGUES DE SOUZA

61854 1 MARINA GONCALVES DORIA

56240 1 MARINA GONCALVES LIMA LORENZON

16928 1 MARINA LUCIA RITA DE CAMPOS MORAES

43426 1 MARINA PRADO NORONHA

99085 1 MARINA REALI DE OLIVEIRA RIBEIRO

67776 1 MARINALVA APARECIDA PADETI

65923 1 MARINES NALATE A GUIMARAES DOS SANTOS

80318 1 MARINEZ TITO SALGADO DA SILVA

66374 1 MARINICE DE SOUZA TAVARES

56673 1 MARINO CESAR CASTANHEIRA

44895 1 MARINO MANTOVANI NETO

79707 1 MARIO ACACIO ANCONA

52621 1 MARIO ALBERTO CONTI

75712 1 MARIO ALEXANDRE MAMMANA

49899 1 MARIO ALVES DE MELLO

87865 1 MARIO ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

48767 1 MARIO ANTONIO DOLCETTI

69987 1 MARIO ANTONIO ROSA

18798 1 MARIO AUGUSTO DE MATTOS

65580 1 MARIO AUGUSTO LOPES PEREIRA

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 265

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



8013 1 MARIO AUGUSTO MACHADO PINTO

79960 1 MARIO BOMBI

50014 1 MARIO CELSO DESTAFANI

73354 1 MARIO CESAR FUSCO

32635 1 MARIO CUNHA REZENDE JUNIOR

2629 1 MARIO FARIA

28033 1 MARIO FRANCA CARRI

51014 1 MARIO GASPAR CAMARGO

10536 1 MARIO GAZETTA

33532 1 MARIO HIDEO TANAKA

51404 1 MARIO HIROSHE

85090 1 MARIO ISAIAS DA SILVA

66776 3 MARIO JOSE DE LIMA DANTAS

37941 1 MARIO JULIO BRITO DE ALMEIDA COSTA

21617 1 MARIO KATUO KATO

47017 1 MARIO KHERLAKIAN

34872 1 MARIO LIMBERTO

8638 1 MARIO LUIZ FREIRE ZENHA GUIMARAES

75050 1 MARIO LUIZ RIBEIRO DA SILVA

88409 1 MARIO MAGYAR FRANCO

42522 1 MARIO MAKOTO YNAGAKI

69897 1 MARIO MARCIANO DA SILVA

82692 1 MARIO MAURO BARBOSA CABRAL

78516 1 MARIO MENDES RODRIGUES

70996 1 MARIO NAKANO

44280 1 MARIO ONISHI

14476 1 MARIO OSASSA

31155 1 MARIO PINTO DA SILVA

29573 1 MARIO RUBENS HILKNER

99692 1 MARIO SERGIO YAMASAKI MONTEIRO

46737 1 MARIO STRAZZERI

59529 1 MARIO TARCISO MORGATO
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62859 1 MARIO TOMIYASU HOKAZONO

18799 1 MARIO TRAJANO DA SILVEIRA PARES

71396 1 MARIO TSUYOSHI HATAKA

55358 1 MARIO VALERIO DE CAMARGO

74842 1 MARISA APARECIDA IONE DOMINGUES

64999 1 MARISA APARECIDA SEGATTO

70746 1 MARISA DE ALMEIDA PINTO

8956 1 MARISA EIRAS

67945 1 MARISA LOURDES ALDERIGHI

68893 1 MARISA MARIA BORGES AMARAL

68030 1 MARISA MENDRONI

52795 1 MARISE AMARAL CARROZZO

72391 1 MARISE PIRES FONTANA OLIVEIRA

86000 1 MARISTELA SIQUEIRA DIAS

31891 1 MARIUS DE FRIAS MONTEIRO

71684 1 MARIVAN AUAD MOIOLI GOMES

36521 1 MARIZA BRANDAO

19886 1 MARIZA NAMI HADDAD NAKED

61269 1 MARIZA REGINA COGINI

90166 1 MARLEI PAULO

77393 1 MARLENE APARECIDA DE SOUZA

69779 1 MARLENE APARECIDA LOPES BATISTA

62415 1 MARLENE BOZON VERDURAZ

52159 1 MARLENE COSTA

61123 1 MARLENE DA SILVA MELLO

68110 1 MARLENE DE AGUIAR JUSTINO

72588 1 MARLENE DE ARRUDA

21701 1 MARLENE FERNANDES DE SOUSA

43361 1 MARLENE FERRARI

62567 1 MARLENE LOPES

56044 1 MARLENE MARIA ROSSIGNOLI

65754 1 MARLENE MOREIRA
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47196 1 MARLENE QUITERIA TERESA GOMES MATTOS

21278 1 MARLENE REINA BIGHETTI

55287 1 MARLENE RIBEIRO

45527 1 MARLENNE SOLLYMAR ARANHA ABREU

46156 1 MARLI DE OLIVEIRA AGUIAR

29755 4 MARLI VICTOR

85701 1 MARLIETE PRATES MARCHIORI

81175 1 MARLIZE TEREZA LUIZZI

59437 1 MARLY AUGUSTA ROSINI ORAGGIO

30990 1 MARLY BATAGLIA

33537 1 MARLY BORGES HALADA

61017 1 MARLY DE ESTACIO NUNES FREIRE

18874 1 MARLY ELISA GARCIA

44026 1 MARLY ELIZABETY CORADINI MORENO

22321 1 MARLY ELZA FROES SUTHERLAN ARANHA

74193 1 MARLY GERIBELLO

50380 1 MARLY LULIA GAYOTTO DA SILVA

24047 1 MARLY PIMENTA VECCHI

62369 1 MARLY SUPINO

81230 1 MARLY TERAO MATSUOKA

56239 1 MARNISE RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

22484 1 MARTA ALVES

72852 1 MARTA BETANIA

41953 1 MARTA DA SILVA SANTOS

41437 1 MARTA DINIZ ROSA

94465 1 MARTA ELISA COLUNA FRAGUAS SPINOLA

78105 1 MARTA FERREIRA

59340 1 MARTA FURTADO UCHOA POLI

28331 1 MARTA LUIZA PEREIRA LOPES

60902 1 MARTA MARIA CORREA CANHETTE

85447 1 MARTA ROMANENGHI FANTI GOUVEIA

70505 4 MARTA VIANA BRUNO
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50480 1 MARTHA JORGE FERNANDES

68131 1 MARTHA MARIA CALIXTO M OLIVEIRA

70625 1 MARTHA MARIA SOARES DE MELO LIMA

59716 1 MARTHUS MATHIAS DE FARIA JUNIOR

17740 1 MARTIM ARNALDO BROMERCHENKEL

57006 1 MARY ANY BRITO DE MOURA BARROS MARTINS

55514 1 MARY CLEIA LE SENECHAL

37372 1 MARY HIROKO JINNO

16974 1 MARYLENE PINTO MICHAEL

46728 1 MASSAKAZU SHIMOMOTO

34417 1 MASSANORI KANAI

51475 1 MASSUD SOUBHIA

60724 1 MATEUS FIORENTINO NANCI

112785 1 MATEUS JERONIMO GUIDI

22415 1 MATHEUS STARY

66025 1 MATIAS ANTONIO DE SOUZA

33538 1 MATILDE FUENTES TEIXEIRA

39564 1 MATILDE HELENA BARONE DA MOTA

48865 1 MAURA CONSTANTINO BLAIN

75509 1 MAURA LOPES DA SILVA ROSSANI

47568 1 MAURICIA DE ANDRADE

31540 1 MAURICIO AMARY

30230 1 MAURICIO BEZERRA DE MENEZES

72615 1 MAURICIO CAMPOS DE ALMEIDA

48494 1 MAURICIO CARLOS SITA

110222 1 MAURICIO MENDONCA DE ARAUJO

8639 1 MAURICIO NEVES DE OLIVEIRA

57117 1 MAURICIO PIERUCCI

29692 1 MAURICIO ULRYCH

84550 1 MAURILIO TEIXEIRA MARTINS

21307 1 MAURO COUTO

84932 1 MAURO DOS SANTOS
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55644 1 MAURO DURANTE

83696 1 MAURO GERALDO PIRES

73650 1 MAURO INACIO DA SILVA

23120 1 MAURO JOSE MARCHI

36117 1 MAURO MARMORA

87579 1 MAURO MARTINS

32216 1 MAURO MONTEIRO

49949 1 MAURO REGISTRO PESTANA

50233 1 MAURO REIS DOS SANTOS

27478 4 MAURO SILVA PADILHA DE OLIVEIRA

64302 1 MAURO SILVEIRA GOTTARDI

2040 1 MAX BARBOSA DA MATTA MACHADO

65865 1 MAX GUSTAVSON

86017 1 MAYR CERQUEIRA GODOY

61377 1 MEIRE CHUDO

85016 1 MELANIA INES NIEROTKA

44307 1 MELANIA SZNIFER

70920 1 MELANIE ZILIOTTO

76549 1 MERCEDES ANCHIETA DE OLIVEIRA L SCIARRA

61746 1 MERCEDES ANEAS BUENO

55325 1 MERCEDES TINAJERO GARCIA

37684 1 MERCIA LEILA DE MARTINI RAMALHO

28596 1 MERCIA LUZIA MOREIRA DE C MIRANDA

68382 1 MERCIA TOMAZINHO

48743 1 MERCIDIO BRAZ BARBOZA

42687 1 MESSIAS ANDRINO

39914 1 MEY BHERENG MAGALHAES

66174 4 MICHEL BULOS

59651 1 MIEKO NITTOLO

17444 1 MIGUEL CARLOS STEFANINI

78880 1 MIGUEL DE AMORIM LIMA

75880 1 MIGUEL FELIPE FOSATTO

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 270

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



2523 1 MIGUEL FRANCHINI NETTO

21905 1 MIGUEL FRANCISCO PACHECO E CHAVES

69324 1 MIGUEL GIRALDES PESSOA JORGE

79887 1 MIGUEL JANSEN FILHO

36561 1 MIGUEL JOSE DE ALMEIDA PUPO CORREIA

23802 1 MIGUEL MURILLO

35145 1 MIGUEL NICOLAU SAIKALE

27844 1 MIGUEL PISANI MEGNA

41722 1 MIGUEL ROBERTO NITOLO

77238 1 MIGUEL SHIGEMI AOKI

87744 1 MIGUEL SOARES DE FREITAS

135714 1 MILENA AMARAL DE CAMARGO

15365 1 MILTA SBAMPATO

49900 1 MILTON ADIB CHACRA

30089 1 MILTON ALVES ARAUJO

43448 1 MILTON APARECIDO SERAFIM

88664 1 MILTON BAIO

40435 1 MILTON BRUSIUS

57168 1 MILTON CARLOS COPPI

34419 1 MILTON CHAVES

72125 1 MILTON DA SILVA

86751 1 MILTON DE OLIVEIRA

85464 1 MILTON DOS SANTOS

56029 1 MILTON FABIO MAGINI JUNIOR

44370 1 MILTON FERNANDES

70465 1 MILTON FRANQUES

41301 1 MILTON JOSE BLAY

67502 1 MILTON LAZARO

79228 1 MILTON MARTINS DE MATTOS

46190 1 MILTON MENDES MACHADO

17802 1 MILTON MOHALLEM

42905 1 MILTON MONTEIRO DE TOLEDO
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55047 1 MILTON OLHE

85010 1 MILTON PEREIRA

10187 1 MILTON PINTO COELHO

30654 1 MILTON RODRIGUES

15694 1 MILTON RODRIGUES DE MELLO

35436 1 MILTON RUBENS MARTINS DE OLIVEIRA

47226 1 MILTON SCALSARETTO

87083 1 MILTON VICENTE XAVIER

45892 1 MILVIO FERRARI

9924 1 MINE SUGAYAMA CAMPANELLA

75999 1 MINEIUQUI ABE

38389 1 MINOE UEDA

21420 1 MINORI OKA

92041 1 MIRIAM ABDUCH CABRAL

62416 1 MIRIAM BORTOLAI

76550 1 MIRIAM CASSIA DA CUNHA CARVALHO

62823 1 MIRIAM CELESTE WANDERLEY OLIVEIRA

72963 1 MIRIAM DOLHNIKOFF

67235 1 MIRIAM GUAZZO

72470 1 MIRIAN DO NASCIMENTO

20281 1 MIRIAN FREITAS BAMBINI

56016 1 MIRIAN GRUNHEIDT

48505 1 MIRIAN PACHECO

31621 1 MIRIAN SILVA ROMERO

12946 1 MIRNA COTAIT

38491 1 MIRTES APARECIDA FARIA

13370 1 MITSUE HAMASAKE SIDURO

64637 1 MITSUO OGATA

49768 1 MITSUO TOKUMITSU

82867 1 MOACIR ADAO CREPALDI

73865 1 MOACIR ANDRADE

55916 1 MOACIR BENTO SALES FILHO
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76416 1 MOACIR BOER

40605 1 MOACIR GUIDI FILHO

41447 1 MOACIR LIVERARO

23898 1 MOACIR NOGUEIRA DE ALMEIDA

79174 1 MOACIR TRIGO ALVES

87312 1 MOACYR DIAS DE CAMPOS

25742 1 MOACYR FOGOLIN

83369 1 MODESTO CARONI JUNIOR

69848 1 MOEMA RODRIGUES

61522 1 MOISES DE MELLO

29503 1 MOISES GOMES MAURICIO

81842 1 MONALIZA CRISTINA TORRES

84594 1 MONICA AMARAL DE LIMA SARAIVA

69583 1 MONICA CISTO DA SILVA

73744 1 MONICA KOMORZYNSKI OSZCZYNSKI MAMMANA

87838 1 MONICA PIRES GALVAO SE

85195 1 MONICA RODRIGUES

74876 1 MONICA SAUR FURLANETTO

71250 1 MONICA TAKAE TOKUDA ASHIGUTI

22093 1 MOYSES CALIL

44015 1 MOYSES DE ABREU

48075 1 MOYSES EPELMAN

32437 1 MUNIR MOUKARZEL

13349 1 MURILLO ALVES FERRAZ DE OLIVEIRA

13133 1 MURILLO CINTRA ROLIM

82019 1 MURILO WOHNRATH CALVOSO

52624 4 MUSSA FRUG BERGEL

75238 1 MYLENE ZIMELMAN

65251 1 MYRIAM LADY DA SILVA FERREIRA DE A CUNHA

26671 1 MYRIAM TABACOW SCHIFNAGEL

14516 1 MYRIAN APPARECIDA REZENDE DE SAN JUAN

37599 1 MYRIAN PEYRO BERGER
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58175 1 MYRNA IRANIA JENSEN

28376 1 MYRTHES NEUSALI SPINA

81357 1 NABOR EDEN AMARAL

15616 1 NADER JOAO ANDRE

41629 1 NADIA ALVES ROCHA DO NASCIMENTO

31107 1 NADIA CRISTINA MONTEIRO NOGUEIRA

84048 1 NADILZA BRANDAO TAVARES

51547 1 NADIM EL HAGE

72557 1 NADIR CAMPOS PEREIRA

21185 1 NADIR MELO DE ARAUJO PAVANIN

24381 1 NADIR MIYOKO HIRAY

28134 1 NADIR PINTO DE OLIVEIRA

43287 1 NADIR SANTINA FORMENTINI MARTINS

60666 1 NADJA DE OLIVEIRA DA TORRE

38719 1 NAGIB ELIAS ESPER

26770 1 NAIDE AZEVEDO DE ALMEIDA

33343 1 NAIM SAAB

82868 1 NAIR ALVES DA SILVA JALANTONIO

78227 1 NAIR ANTONIETTA DE MELLO CHIARATTO

55936 1 NAIR ANTONIO DA SILVA

61597 1 NAIR CABALEIRO COUTINHO

85990 1 NAIR JOANA QUEIROZ BUSSAMRA

27653 1 NAIR LUCIO RODRIGUES

54293 1 NANCI AMASILIA GONCALVES IELO

43959 1 NANCI PINHEIRO DOS SANTOS

102603 1 NANCI SANTANA

48363 1 NANCI SIQUEIRA DA GAMA

80006 1 NANCY ANGRIZANI

24827 1 NANCY DALLA PRIA

40613 1 NANCY DE TOLEDO E SILVA

88275 1 NANCY FANTONI SANTOS LIMA

79054 1 NAPOLEAO THADEU GATO DERRE
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48410 1 NARAMARY AZEVEDO

20639 1 NASSIB ESKANDAR CHALITA

81689 1 NATAL APARECIDO GALLASSI

86443 1 NATAL JESUS DE OLIVEIRA BARBOSA

28537 1 NATAL SABBO NETTO

23726 1 NATALICIO JOSE RACHADEL

62328 1 NATALINA JUVENTINA DE LIMA

87426 1 NATANAEL NICOLAU DA SILVA

47380 1 NAUM HENRIQUE ARBAITMAN

54249 1 NAZIR SALOMAO

18653 1 NED SOARES RODARTE

53558 1 NEIDA BELAO

47062 1 NEIDE CARLOS

33892 1 NEIDE DE ALMEIDA VALIO

68964 1 NEIDE JALLAGEAS DE LIMA CARDOSO

50784 1 NEIDE MARIA DE OLIVEIRA CABRAL

44004 1 NEIDE MONTENEGRO BLANCO

37560 1 NEIDE MUSTACI RAMOS

13183 1 NEIDE PESENTI DE SOUZA

40551 1 NEIDE SANCHES WAKO

81080 1 NEIDE YURICO HOSHINO

20775 1 NEIDE ZATTARELLI DANTAS

25131 1 NEIF GABRIEL

60164 1 NEILE MARY MAISTER

48557 1 NEIRA ARACI AVATO

56434 1 NEIRE AMBROSIO VITORIO

52033 1 NEIVA FERNANDES

64234 1 NEIVA MARIA HORIUTI

15386 1 NEIZI DE CASTRO ANDRADE

60822 1 NEJELA CRISTINA PEDRO

40298 1 NELI RAQUEL JUNQUEIRA CONTE

64384 1 NELIO OZAIR VIDAL MORAES
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66352 1 NELSI DIAS DA SILVA

24180 1 NELSON ABU SAMRA RAHAL

74602 1 NELSON ANTONIO MASSINI

72187 1 NELSON ANTONIO RAMOS JUNIOR

45877 1 NELSON ARANHA CAGNO

50113 4 NELSON AUGUSTO KUBRUSLY

51936 1 NELSON BENSON GIUSTI

85642 1 NELSON CANONICA

77746 1 NELSON CARDOSO SADDI

60534 1 NELSON CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR

28184 1 NELSON CHOHFI

68282 1 NELSON DA SILVA TEIXEIRA

16375 1 NELSON DAIBS DE OLIVEIRA

72023 1 NELSON DE OLIVEIRA JUNIOR

56134 1 NELSON DE QUEIROZ PRESTES

49717 1 NELSON FECHETIA

48496 1 NELSON FELIZOLA

14166 1 NELSON FERNANDES DE SOUZA

38846 1 NELSON FERREIRA BASTOS

13517 1 NELSON FLODUARDO DA MOTTA

13325 1 NELSON GONCALVES NETTO

48824 1 NELSON GUIMARAES

32815 1 NELSON LUIZ ARANHA PADALINO

40816 1 NELSON LUIZ SCARCELLI

31803 1 NELSON MARQUES ALVES

57774 1 NELSON MARTINS

12638 1 NELSON MARTINS DE SOUZA

52761 1 NELSON MELOSO

82576 1 NELSON MOACIR ARGENTONI

66890 1 NELSON MORA

43386 1 NELSON NACAD BOCATER

17037 1 NELSON NOGUEIRA ALVAREZ
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41624 1 NELSON PAQUES

51987 1 NELSON PERES SALAZAR

7669 1 NELSON RIBEIRO

65704 1 NELSON RIBEIRO BOAVENTURA JUNIOR

77947 1 NELSON RODRIGUES DE CASTRO

63170 1 NELSON SAMPAIO

64721 1 NELSON SANCHES AMAYA

61629 1 NELSON SANCHES HERNANDES

44231 1 NELSON SILVEIRA

77683 1 NELSON TOMASSONI

31049 1 NELSON VELLUTINI

70273 1 NELSON VICENTE DOMINGUES

40552 1 NELSON ZAPAROLI

51249 1 NEREIDA NOVAES GHERARDINI

65594 1 NEREOVALDO BALLAM

13534 1 NESTOR BALBINO

65939 1 NEUDIR FILOMENA BILHA

38468 1 NEUSA APARECIDA FERRARI PAVESI

58884 1 NEUSA CALAFIORI RESENDE

72856 1 NEUSA CELESTE VIEIRA BIGHETTI

39053 1 NEUSA DA SILVA

22485 1 NEUSA DE ARAUJO

60247 1 NEUSA HISAKO MORI MESQUITA

25453 1 NEUSA LOUREIRO CARVALHO DE FREITAS

73148 1 NEUSA MARIA NUNES BATISTA

68869 1 NEUSA MARIA PEREIRA BORGES

48901 1 NEUSA NEGRINI DE CARVALHO

62374 1 NEUSA PEREIRA DE OLIVEIRA

64902 1 NEUZA ANTONIA SANTOS

50054 1 NEUZA DE LOURDES PIZOLATO SOMEIRA

47183 1 NEUZA GONCALVES DE SOUSA

78428 1 NEUZA LEMELA VIEIRA
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73025 1 NEUZA MARIA STRADA

36032 1 NEUZA REZENDE MAZA ROLIM

44929 1 NEWRES DE CARVALHO PATRAO

74059 1 NEWTON CANFILD RIBEIRO

46972 1 NEWTON CARLOS MENDES SERRA

44003 1 NEWTON DE SOUZA BARROS ALVAREZ

51107 1 NEWTON PRADO

76874 1 NEWTON RADO

52855 1 NEWTON RAYMUNDO LACERDA P GESTAL

25775 1 NEY PEREIRA DA SILVA

18855 1 NEYDE CARLOS PEREIRA

66342 1 NEYDE DE LIMA SANTOS CORBELLI

44948 1 NEYDE DO CARMO OLIVEIRA

97553 1 NEYSE GODOY LEIS

57914 1 NICE DE LOURDES MARTINS

29276 1 NICE TORTORELLI

87748 1 NICIA DE FATIMA VIEIRA

58491 1 NICOLAU FARES CURY

62151 1 NICOLAU FERNANDO COBUCCI

50819 1 NICOLAU RADAMES CRETI

35400 1 NICOLAU RADUAN

30621 1 NICOLAU SACAQUINI NETO

40395 1 NICOLAU SAMAHA

65269 1 NIDIA MARIA RIBEIRO E DIAS

82531 1 NIDIA MARIA SAUERBRONN MANHAES

64598 1 NIDIALICE LEAO PRADO

81391 1 NILCE CECILIA CATTASSINI

27899 1 NILCE HELENA AVELLAR

53993 1 NILCE SANTOS GOMES

94716 1 NILCEIA MARIA PAGANI DE CAMPOS

51541 1 NILDA MARIA SILVA

67448 1 NILDO PINHEIRO
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79076 1 NILMARA APARECIDA ANGOTTI

44563 1 NILO HERMES FINHOLT

59655 1 NILSE BERNAL DE SOUZA

60430 1 NILSEN WOLFF BEZERRA DIAS

46341 1 NILSON GUEDES PEREIRA

69965 1 NILSON KIOMI ISHIBASHI

70232 1 NILTON ADOLFO SCARCELLO

21233 1 NILTON BRITTO DA CRUZ

85614 1 NILTON CARLOS DE CARVALHO

68685 1 NILTON CARLOS TAVARES

44281 1 NILTON DE CASTRO

55565 1 NILTON JOSE PIANELLI REBOCHO

47078 1 NILTON PIERONI

42244 1 NILTON POVEDA ABICAIR

43622 1 NILTON SILVA GUERREIRO

53866 1 NILTON WAGNER DE CASTRO

46233 1 NILVA MAURO

17090 1 NILZA CAMPOS

72986 1 NILZA MARIA DE PADUA FERNANDES

13838 1 NILZA MARIA LEMI FURQUIM

28515 1 NILZA MARLENE DE VASCONCELLOS LOMBA

33350 1 NILZA VIEIRA CATENACCI

52492 1 NINOSKA CICILIANI VLADIC

72857 1 NIURO LUIZ PINTO LUDOVICE

74950 1 NIVALDA FELISMINA MARQUES

37385 1 NIVALDO GIMENES

19659 1 NIVALDO MANISCALCO

66403 1 NIZARDO CLEODON DE MEDEIROS

38544 1 NOBORU WAKI

59167 1 NOBUO NAGASSE

26260 1 NOBUYOSHI ISHIMARU

38848 1 NOE MAIA
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85318 1 NOE MIRANDA BARBOSA

77837 1 NOELCIO RODRIGUES DOURADO

80505 1 NOELI BONDESAN

27002 1 NOEME CAMERA REZENDE LEITE

117168 3 NOEMI DE CASTRO E COSTA

64536 1 NOEMIA ASSUMPCAO

35232 1 NOEMIA COSTA GIACHELLO FERRACIOLI

85373 1 NOEMIA DE BARROS CARDOSO

79564 1 NORBERTO GUALDI DE OLIVEIRA

60412 1 NORBERTO MELEGA VILLELA

30280 1 NORBERTO PIRAGIBE

30450 1 NORBERTO SCHWARTZ

35979 1 NORBERTO TORO BASSALO FILHO

40049 1 NORIO MISINA

33253 1 NORIO NAGANO

46784 1 NORIVAL JOSE GRADIN

32136 1 NORMA BARBOSA CORDEIRO

29643 1 NORMA JUNQUEIRA BARBOSA

68946 1 NORMA LIDIA KEUSCH ALBANO NOGUEIRA

50129 1 NORMA SUELI MONTI MALDONADO

46662 1 NORMANDIA PICKLER DA LUZ

15094 1 NORRIS PEREIRA

38469 1 NOSVALDO BATTAGLIA

45612 1 NUBIA BIM DE ALMEIDA

45819 1 OCTACILIO CORREA COUTO

23142 1 OCTAHYDES MARIO COSTACURTA DE AGUIAR

45332 1 OCTAVIO BORGHI

40914 1 OCTAVIO BUGNI

28578 1 OCTAVIO DE SOUZA AROUCA

55680 1 OCTAVIO JOSE PRADO

57928 1 OCTAVIO TEIXEIRA

81737 1 OCTAVIO ZINNI
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64764 1 ODAIR ACETO

59670 1 ODAIR ANTONIO DA SILVA

27972 1 ODAIR CHAM

79045 1 ODAIR JOSE TENANI

55608 1 ODAIR ORLANDO PEREIRA

46191 1 ODAIR PAZINATO LINHARES

63542 1 ODAIR RODRIGUES DE BARROS

60856 1 ODAIR TADDONI

58656 1 ODAYR ROGERIO MACAGNAN

19986 1 ODECIO ALVES DA COSTA

24231 1 ODECIO GERALDO JEHA ABDALLA

75512 1 ODEMIR CORDEIRO

36316 1 ODILAVIO RIBEIRO MAROJA

56899 1 ODILIO COCCA

75434 1 ODILON DANIEL DE OLIVEIRA

8519 1 ODILON SILVA

33314 1 ODINEY ANTONIO DOS SANTOS

37280 1 ODNEY DA SILVA

14482 1 OG AGUIAR

51993 1 OLANDINO COUTINHO

46536 1 OLAVO GIACOMO FIOROTTI

33043 1 OLAVO LOPES FILHO

18577 1 OLAVO NORBERTO DE CARVALHO

19097 1 OLAVO REBELLO DOS SANTOS

28699 1 OLAVO RUBENS LEONEL FERREIRA

69649 1 OLGA HELENA CEZARINI ALVES

64670 1 OLGA KASLAUSKAS

71811 1 OLGA MARIA DE CASTILHO ARRUDA

13462 1 OLGA MATTOS BARANOFF

55846 1 OLGA PEREIRA

55007 1 OLICIO DE OLIVEIRA

46470 1 OLINDO ANTONIO DA COSTA
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69173 1 OLIVARDO CARLOS PEREIRA

19263 1 OLIVERIO ROCHA CORREA FILHO

40585 1 OLIVIA DA CONCEICAO ALVES PINTO DOMINGUES

138896 1 OLIVIA FERNANDES MOREIRA RUSIG

65538 1 OLIVIA MARIA ROSSI FALCAO

16850 1 OLIVIO MARQUES DA SILVA

38275 1 OLYMPIO GERALDO MUNIZ

32491 1 OLYMPIO PIOLLA

2782 1 OLYMPIO RODRIGUES DOS SANTOS

10098 1 OLYNTHO GARCIA DE OLIVEIRA

54067 1 OMAIR DE JESUS

20592 1 OMAR ALABI

64513 1 OMAR AMAD

29693 1 OMAR DAHER SAAD

44907 1 OMAR NONATO DE FIGUEIREDO

45063 1 OMAR PADALINO FILHO

48266 1 ONDINA EDELTRAND HARTMANN

70261 1 ONOFRE CANDIDO DA SILVA FILHO

42254 1 ONOFRE LOURENCO DOS SANTOS

23970 1 OPHELIA LYDIONETTA ZANARDI NOVO

60324 1 ORDALIA MARIA DE VALOIS DA SILVA

35673 1 ORESTE FATTORE

24232 1 ORESTES DE MORAES ALVES NETO

59977 1 ORESTES FRANCISCO DOS SANTOS

24609 4 ORESTES FRUGIUELE

83510 1 ORIVAL XAVIER BARBOSA

54913 1 ORIVALDO BATISTELA

39432 1 ORIVALDO VITOR SERRA

68623 1 ORLANDO ACETO

30996 1 ORLANDO BENEDICTO SABADIN

86744 1 ORLANDO BOCCALINI

28769 1 ORLANDO COLETTI
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78106 3 ORLANDO DE SOUZA

83500 1 ORLANDO DE TOLEDO NETO

7580 1 ORLANDO FERREIRA DA CUNHA

21421 1 ORLANDO FRANCISCO B.ORLANDI

64986 1 ORLANDO GONCALVES

2536 1 ORLANDO LAMBERT

79872 1 ORLANDO LUIZ FORESTI

34860 1 ORLANDO MAZZILLI RAMOS

46012 1 ORLANDO MESQUITA CAVALCANTE

60071 1 ORLANDO PIRES

87751 1 ORLANDO ROQUE DE OLIVEIRA FILHO

42291 1 ORLANDO TELLES DE SOUZA

67574 1 ORLANDO WANDERLEY TONINI

51546 1 ORLEY DOS SANTOS

65993 1 ORMINDO GOMES

15786 1 ORSIVAL FRANCISCO

68338 1 ORVINDO ANTONIO DE OLIVEIRA

51316 1 OSCAR LODOVICO CHIORLIN

110760 3 OSCAR LUIZ MENDONCA DE AGUIAR

16680 1 OSCAR NORTE DE MORAES

71520 1 OSCAR OMAR FARES

102051 4 OSCAR RIBEIRO

41760 1 OSCAR SCOLFARO

45815 1 OSCAR XAVIER DE MACEDO

31761 1 OSEAS MILAZZO

38539 1 OSMAR CARLOS GONZAGA

31849 1 OSMAR CREPALDI

30710 4 OSMAR DE SOUZA BENEVIDES

82388 1 OSMAR MAGALHAES DE CARVALHO

86567 1 OSSAMU HASHIMOTO

37972 1 OSVALDINA GUIMARAES MACIEL

40122 1 OSVALDO ANTONIO ARANHA
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51855 1 OSVALDO DE LUCCA DEL PRETE

77074 1 OSVALDO DOMINGUES

34427 1 OSVALDO GONCALVES SORANO

52332 1 OSVALDO MENDES CORDEIRO

75268 1 OSVALDO PETRI

33649 1 OSVALDO PROSPERO

45661 1 OSVALDO RODRIGUES DE MORAES FILHO

35156 1 OSVALDO SOARES DE AZEVEDO

14582 1 OSWALDO ALVAREZ DE CAMPOS

43571 1 OSWALDO CARDOSO DA SILVA

13518 1 OSWALDO CARVALHO DE ROSIS

44837 1 OSWALDO CASSEB

42798 1 OSWALDO DE PAULA

66551 1 OSWALDO DO AMARAL GURGEL

9238 1 OSWALDO DUCKUR

38853 1 OSWALDO FRANCISCO SIQUEIRA

54296 1 OSWALDO GIL DE SOUZA

20916 1 OSWALDO JACYNTHO DA SILVA

16075 1 OSWALDO LAMASTRA

19834 1 OSWALDO LOTTI

50231 1 OSWALDO LUIZ PEPE

87055 1 OSWALDO LUIZ TIZIOTTI

56503 1 OSWALDO MORAES E SILVA

25385 1 OSWALDO MORELLI

29416 1 OSWALDO REIS LONGHI

59217 1 OSWALDO ROMEIRO

46214 1 OSWALDO SOBRAL

78964 1 OTAVIO AROLDO TEIXEIRA

38885 1 OTAVIO CADENASSI FILHO

40557 1 OTAVIO MACHADO

34511 1 OTAVIO PERES MOLINA

38017 1 OTTO ROBERTO BERTANI
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23435 1 OVIDIO PRIETO FERNANDES

35851 1 OZEMAR OLIVEIRA

63804 1 OZIRES VIEIRA DE SOUZA JUNIOR

33440 1 OZORIO UCHOA JUNQUEIRA

13158 1 PALIMERCIO DE ASSIS

75223 1 PALMER COFFERS

37809 1 PASCHOAL JOSE DE SOUZA DIEHL

65225 1 PASCHOAL POLICE JUNIOR

86924 1 PATRICIA BAFFERO MARQUES

102580 1 PATRICIA GARCIA SNELL

46506 1 PAUL RICHARD DE CAMARGO MANASSE

68815 1 PAULA MARCONDES CUNHA

85074 1 PAULETTE MARTINS DAL PONTE DURANTE HILA

44339 1 PAULINA DALVA DEL PELOSI

18803 1 PAULINO ICHICAWA

34646 1 PAULINO TONHASOLO FILHO

21027 1 PAULO ADHEMAR PRINCE XAVIER

53174 1 PAULO AFONSO COSTA GONCALVES FRAGA

41570 1 PAULO ALCOVER DE MOURA

86730 1 PAULO AMERICO DA SILVA TELES

38072 1 PAULO ANTONIO DE GODOY

77505 1 PAULO ANTONIO GUGLIELMI

73379 1 PAULO ANTONIO MARTINS COELHO

2850 1 PAULO ANTONIO RODRIGUES ALVES

17872 1 PAULO ANTONIO SILVEIRA

44827 1 PAULO AUGUSTO DE SOUZA ARRUDA

2590 1 PAULO AUGUSTO DO NASCIMENTO

76320 1 PAULO AUGUSTO VIANNA E CARDOSO

35246 1 PAULO BALLERINI

56416 1 PAULO BATISTA DE OLIVEIRA

54930 1 PAULO BERTOLAZO

35503 1 PAULO BOLIVAR DE FREITAS
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65077 1 PAULO BREJAO

84198 1 PAULO BUENO DE CAMPOS

51930 1 PAULO CAPOVILLA

52654 1 PAULO CESAR DE CARVALHO

78478 3 PAULO CESAR DE TOLEDO RIBEIRO

78073 1 PAULO CESAR LEAO CARPI

75021 1 PAULO CESAR MAURO

57969 1 PAULO CHEDID

16818 1 PAULO CICCHI

33379 1 PAULO DANIEL MONTEIRO

32492 1 PAULO DE GODOY

44554 1 PAULO DE OLIVEIRA SOARES

10573 1 PAULO DE SOUZA CARRACEDO

63353 1 PAULO DE TARSO RODRIGUES SILVEIRA

76254 1 PAULO EDNARD DE BIASI

34512 1 PAULO EIJI MORISHIGUE

42180 1 PAULO FERNANDO GOMES

52798 1 PAULO FERNANDO LENZI DE LEMOS

32911 3 PAULO FRANCELINO

25396 1 PAULO FRANCISCO LIBERAL

51427 1 PAULO GALVAO DE ARRUDA FILHO

88276 1 PAULO GARCIA DE AVILA

61718 1 PAULO GONCALLO DE SOUZA

32478 1 PAULO GRAZIANO

4442 1 PAULO GUIMARAES DE ALMEIDA

57449 1 PAULO HOMCI COSTA

10979 1 PAULO ILITY

66565 1 PAULO IRINEU MASSARI

42538 1 PAULO JABALI

22705 1 PAULO JACOB SEVERO

17562 1 PAULO JOSE ANDERI

49901 1 PAULO KOOJIRO KATO
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12149 1 PAULO KOWARICK KINKER

14632 1 PAULO LAURO JUNIOR

33710 1 PAULO LEME DO PRADO

19542 1 PAULO LOURENCO

62484 1 PAULO MARSOLLA

17874 1 PAULO NEVES DE CASTRO

69030 1 PAULO NICOLETTI

28281 1 PAULO PACHECO DAMASCENO

12185 1 PAULO RICARDO EGYDIO DE CARVALHO

65924 1 PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

26199 1 PAULO ROBERTO DIB PINHEIRO

82767 1 PAULO ROBERTO DO AMARAL

63786 1 PAULO ROBERTO FIORAMONTI

64594 1 PAULO ROBERTO RICCI

42405 1 PAULO ROBERTO SERRAMBANA CAMARGO

24642 1 PAULO ROBERTO SILVA

48320 1 PAULO RODRIGUES

16967 1 PAULO RODRIGUES DA SILVA

85238 1 PAULO ROGERIO FAVORITTO

34432 1 PAULO RUBENS SANTORO

37178 1 PAULO SANT'ANNA

18407 1 PAULO SELIVON

63127 1 PAULO SERGIO LENTINI

45029 1 PAULO SERGIO NOGUEIRA

41829 1 PAULO SERGIO SAMPAIO

47124 1 PAULO SILVESTRE

54347 1 PAULO SUKADOLNIK

67965 1 PAULO THEODORO LANDRE

11377 1 PAULO VERGUEIRO RIBEIRO

76195 1 PAULO VICENTE BELEM

87063 1 PAULO WILSON ROCHA JUNIOR

55769 1 PEDRO ALVES DE SOUZA
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18487 1 PEDRO ANTONIO CHAIB

73673 1 PEDRO ANTONIO KLEIN

45896 3 PEDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA VIOLA

21344 1 PEDRO BORSATTO

44080 1 PEDRO BRUNI LABATE

33279 1 PEDRO CELESTINO FILHO

41910 1 PEDRO CELSO PERES

85966 1 PEDRO DE ARAUJO

107398 1 PEDRO DE OLIVEIRA ALMEIDA

82661 1 PEDRO DE PAULA PAONE

55486 1 PEDRO DEVALDO DA SILVA

50863 1 PEDRO DOMINGOS DA SILVA BALDI

47913 1 PEDRO EDUARDO LOUREIRO MORATO

8412 1 PEDRO ERNESTO BOARIN

29076 1 PEDRO EVARISTO SCHIAVON

10690 1 PEDRO FARACO FILHO

40811 1 PEDRO GARGARO

36970 1 PEDRO JOSE DE SOUZA NETO

72153 1 PEDRO KATSUMI TANIGUCHI

34826 1 PEDRO LUIZ CRESPI

56059 1 PEDRO MARTINEZ DE SOUZA

61750 1 PEDRO MARTINS DA COSTA

78968 1 PEDRO MARTINS IVANCKO

42200 1 PEDRO MUNIZ

49729 1 PEDRO PAULO NEVES REZENDE

81039 1 PEDRO PAULO RUSSO

47798 1 PEDRO PERY MASCARENHAS FILHO

38688 1 PEDRO PIVA

40371 1 PEDRO RAUCCI

28125 1 PEDRO RIBEIRO CELIDONIO GOMES DOS REIS

18692 1 PEDRO ROBERTO BOUTROS

73778 1 PEDRO ROBERTO MORELLO
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63128 1 PEDRO RODRIGUES

39433 1 PEDRO RUBENS DA FONSECA

34127 1 PEDRO SABA KAZAK

26188 1 PEDRO SCARANTO

51012 1 PEDRO SENNO

62343 1 PEDRO VASQUE GIOVANOLI FILHO

48377 1 PERCIVAL DA SILVA

43536 1 PERICLES NOVELLI FILHO

63037 1 PERICLES SANDOVAL

104288 1 PERSIO ARY GIACCHETTO

50908 1 PETER EIMER LASSEN

15845 1 PETRONIO JOSE AFFONSO

37294 1 PHILADELPHO DE OLIVEIRA

49256 1 PIER LUIGI PEGA

30571 1 PIRAJA DIAS PINTO

23228 1 PITAGORAS DE ALMEIDA CAMARGO

69682 3 PLATAO EMANUEL RIBEIRO

33982 1 PLAUTO SANCHES FLORES

15030 1 PLINIO ADOLPHO NOVAES PUPO

39614 1 PLINIO AUGUSTO F MONTEIRO DOS SANTOS

22363 1 PLINIO CONTE DE FARIA

80193 1 PLINIO DI DOMENICO

83470 1 PLINIO JOSE BERTO

73604 1 PLINIO VALENTE DOS SANTOS

77119 1 PLISIO MACHADO TOLEDO

83579 1 PORFIRIO DOS SANTOS MESQUITA CUNHA

58466 1 PORFIRIO MARTINS DE ABREU NETO

31495 1 PRISCILA APARECIDA B. DE ANDRADE

33517 1 PRISCILA MARIA BORGES GOMES

45624 1 PRUDY STEWARD

43716 1 PUBLIO PIMENTEL NETO

36857 1 PYTHAGORAS PIRES DA SILVA
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79129 1 QUELITA MORENO BRAND

37499 1 QUERINO MENDES NETTO

55389 1 RACHEL FLORENCE PENTEADO VILELA

75761 1 RACHEL TEIXEIRA

35500 1 RADAMES IEZZI JUNIOR

42427 1 RAFAEL GIOIA MARTINS JUNIOR

42110 1 RAFAEL LATORRE ALCANTARA

37812 1 RAFFAELE BORTONE

55218 1 RAIMUNDO BRITO DOS SANTOS

82870 1 RAIMUNDO DE JESUS CAMPOS

87004 1 RAIMUNDO QUARA DE SOUZA

85562 1 RAMAO DIAS CARDOSO NETTO

40260 1 RAMAO DOS SANTOS BELLO

94350 1 RAMAO ORRIZ DA SILVA

23733 1 RAMILPHO THEODORO JOSE RUBERTONI

15792 1 RAMON COELHO

56855 1 RANULFO CANDIDO DA SILVEIRA

14431 1 RAPHAEL CORNELIO DE OLIVEIRA PIRAJA

55331 1 RAPHAEL ZULLI NETO

67305 1 RAQUEL ANGELI DINIZ

53999 1 RAQUEL DE ALMEIDA SALGADO

51155 1 RAQUEL GOMES DA SILVA

49372 1 RAQUEL NEPOMUCENO ALESSANDRI

51017 1 RAUL ALBERTO MONTEIRO DE BARROS

2481 1 RAUL DA ROCHA MEDEIROS JUNIOR

18231 1 RAUL D'AVILA TRANJAN

16442 1 RAUL GOMES DA SILVA

20193 1 RAUL GOMES DOS SANTOS NETO

86716 1 RAUL HO

29990 1 RAUL LOPES TAUYR

32793 1 RAUL MARCELO TICHAUER

45293 1 RAUL MOISES NICOLAU
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11053 1 RAUL MULLER PEREIRA DA COSTA

84815 1 RAUL NILO MAUTONE

27764 1 RAUL NOVAES BUENO

79285 1 RAUL PEREIRA LEITE

81229 3 RAUL PORTANOVA

19249 1 RAUL RENATO GOMES GUIMARAES

63870 1 RAUL RODRIGUES DE SOUZA

19452 1 RAUL SAMPAIO

39715 1 REASILVIA GOMES DUARTE

100841 1 REBECA JORGE CANFUR FREITAS

47383 1 REGINA BITTENCOURT DE CARVALHO PINTO

51544 1 REGINA CALDEIRA RAMOS

66765 1 REGINA CELIA BERTONI

37906 1 REGINA CELIA HOHENEGGER

45491 1 REGINA CELIA SOARES DE MOURA E SEDEH

65056 1 REGINA DE FATIMA M SILVEIRA MACHADO

61051 1 REGINA DUARTE CRUZ

20924 1 REGINA FLORA CESAR MEDEIROS

68966 1 REGINA GOMES MOYA DIEZ

86763 1 REGINA JOAQUIM

85470 1 REGINA LETICIA AUGUSTO CERCHIARI

52300 1 REGINA LUCIA FERREIRA MARESTI

49060 1 REGINA LUCIA FROTA SOUTO

46163 1 REGINA LUCIA LAMBERT HADDAD

44508 1 REGINA LUISA CLEVE CANHONI SUFFI

68816 1 REGINA LUSTRE AZEVEDO GABRIELE

45208 1 REGINA MARA RIVELLINO

64958 1 REGINA MARIA ATHANASIO

70937 1 REGINA MARIA BRAIDA

49730 1 REGINA MARIA COLEVATI FERREIRA

86385 1 REGINA MARIA FERREIRA MARTINS

40594 1 REGINA MARIA GRACCHO

quarta-feira, 18 de maio de 2022 | Pagina: 291

Documento assinado digitalmente conforme MP nº2.200-2 de 24/08/2001, que
instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil



44732 1 REGINA MARIA LIMA CLASEN DE MOURA

60130 1 REGINA MARIA LIMA DE MENDONCA

47625 1 REGINA MARIA QUEIROZ

34934 1 REGINA MARIA REGOS ORTIZ

69704 1 REGINA MARIA SIVELLI BORNIA

24051 1 REGINA MARIS DE CARVALHO E SOUZA

70412 1 REGINA MARQUES

59318 1 REGINA MONTA LAGE

89841 1 REGINA RITA BARBOSA LUCATELLI

47710 1 REGINA SIMOES CAMARA

36840 1 REGINALDA MARIA DE ARRUDA

70940 1 REGINALDO CARDONE

79589 1 REGINALDO DE AZEVEDO

77897 1 REGINALDO LUIZ DA SILVA

35373 1 REGINALDO OSWALDO ALABI

80448 1 REGINALT GILSON COSTA

22191 1 REGIS BARBOSA DA ROCHA E SILVA

60047 1 REIMONT PEREIRA DE ALBUQUERQUE

12263 1 REINALDO DIP

75039 1 REINALDO DUARTE

64064 1 REINALDO GONCALVES DE LIMA

53382 1 REINALDO JORGE UBAID KULAIF

39748 1 REINALDO PERDIZA

27436 1 REMI GUERNELLI

71490 1 RENATA AUGUSTIN ROCHA LIMA

63356 1 RENATA CECILIA BENEDITO SILVA

40212 1 RENATA HEBE ROVERE MARTINS

87914 1 RENATA LUISA FONSECA MAIOTTO

81859 1 RENATA MARIA JULIANI FERREIRA

70661 1 RENATA PENTEADO DE LEMOS BUTTI ABICHABKI

35105 1 RENATO DE TOLEDO NATALI

72654 1 RENATO ESPINDOLA DE OLIVEIRA
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50148 1 RENATO FALLEIROS

34864 1 RENATO GOMES CORTES

15091 1 RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

14223 1 RENATO JEREMIAS

55964 1 RENATO JOSE UBAID KULAIF

50422 1 RENATO MAURICIO HOFFMANN

4236 1 RENATO MOREIRA

16469 1 RENATO PILEGGI

21961 1 RENATO SALIM ELMOR

54595 1 RENATO SENIS CARDOSO

89753 1 RENATO SILVA LEITE

74127 1 RENATO VOTTA

34936 1 RENE CARLOS KILLIAN

65126 1 RENE FRANCO DA SILVEIRA

47590 1 RENE GUIMARAES NEY

32710 1 RENE LAMARCO JUNIOR

49255 1 RENE SQUAIELLA

62656 1 RESTITUTO SORIO

50493 1 REYNALDO CARPINETTI

60756 1 REYNALDO FRANCISCO

35594 1 REYNALDO HENRIQUE ROSNER

72584 1 REYNALDO PEREZ CANO

24235 1 REYNALDO ROMANO JUNIOR

14224 1 REYNALDO SALINA DE ABREU FERNANDES

54387 1 RICARDO ANTONIO UBAID KULAIF

21962 1 RICARDO CHRISTIANO RIBEIRO

80874 1 RICARDO COLAIACOVO

86764 1 RICARDO DE ARAUJO VIEIRA

17424 1 RICARDO DE CAMPOS MARQUES

62869 1 RICARDO DE JESUS CARNEIRO PARADA

14377 1 RICARDO EDGARD PILL

29910 1 RICARDO FERRAZ MARCONDES DE SOUZA
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13932 1 RICARDO JOSE ALVES

85225 1 RICARDO KOENIGKAN MARQUES

32992 1 RICARDO LEITE CARDARELLI

82095 1 RICARDO LUIZ SCHEVISBISKI

35058 1 RICARDO MORETTI

11746 1 RICARDO PASCHOAL GODOY

39190 1 RICARDO PATELLI

22609 4 RICARDO PIRES DE CASTRO

50243 1 RICARDO SABIA

18329 1 RICARDO TAMEIRAO PINTO

80717 1 RICHARD HELGE ARVID JOHNSTON

85177 1 RITA DE CASSIA ARAUJO VIGNOLI

84836 1 RITA DE CASSIA ARRUDA CARIA

35141 1 RITA DE CASSIA BRAGA

86557 1 RITA DE CASSIA DA S F LOMBARDI

106441 1 RITA DE CASSIA LARUCCIA SANT'ANNA

66197 1 RITA DE CASSIA LEONARDO

68080 1 RITA DE CASSIA ROLIM DE PAULA

67493 1 RITA DE CASSIA SOUZA BARBOZA DE BARROS

18092 1 RITA DE CASSIA VENTURA PEREIRA

68139 1 RITA DUARTE SILVA

69654 1 RITA HELENA DA SILVA

67501 1 RITA JULIANA BUOSI WAKIM

57815 1 RITA KOLANIAN POLADIAN

41352 1 RITA MARIA RODRIGUES A GOMES CABERZON

62437 1 RITA MARIA TERESA VORIA

41477 1 RITO CONCEICAO

54916 1 RIVALDO UCHOA DE MENDONCA

20429 1 ROBERTINA DE SOUZA GOMIDE

70359 1 ROBERTO ALMEIDA KARPINSKI

78278 1 ROBERTO AMAZONAS MONTEIRO

55183 1 ROBERTO ANTONIO BALDI
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65854 1 ROBERTO AUGUSTO FERNANDES

81263 1 ROBERTO AUGUSTO MARTINS

28288 1 ROBERTO BARREIRO

58888 1 ROBERTO BUENO DA SILVA

62586 1 ROBERTO CARLOS ALVES

9368 1 ROBERTO CHOEIRI

31830 1 ROBERTO CONCEICAO

15791 1 ROBERTO CUADRADO FERNANDEZ

65781 1 ROBERTO DE SANCTIS

67196 1 ROBERTO FERES

41958 1 ROBERTO FERNANDES MOREIRA

26924 1 ROBERTO FLEURY MEIRELLES FILHO

54457 1 ROBERTO GALHARDO

11561 1 ROBERTO GHERALDE

61103 4 ROBERTO GIL LEON

16287 1 ROBERTO GIORDANO

47114 1 ROBERTO GONINI

17982 1 ROBERTO HAIEK

20567 1 ROBERTO HIDITAKA ONODA

51958 1 ROBERTO JOSE ADEDO

35328 1 ROBERTO JOSE DO REGO PAIVA

68238 1 ROBERTO JOSE REIS

58770 1 ROBERTO LEANDRINI

40279 1 ROBERTO LOPES

37813 1 ROBERTO LUIZ PEDRO BOM

111235 1 ROBERTO MAGIOLINO

47137 1 ROBERTO MALDI

56953 1 ROBERTO MANARA FERREIRA

88172 4 ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA

16592 1 ROBERTO MASAJI OUTA

100342 1 ROBERTO MENDES DE CARVALHO

71875 1 ROBERTO MOREIRA LOPES
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52857 1 ROBERTO MOUTINHO DA FONSECA

84837 1 ROBERTO NOBORU YOSHITAKE

98420 1 ROBERTO PEREIRA DE ALMEIDA

30367 1 ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO

66674 1 ROBERTO PEREIRA NORTE

88075 1 ROBERTO PHAELANTE DA CAMARA

87436 1 ROBERTO PITA

45294 1 ROBERTO RENATO PUGLIESI

20568 1 ROBERTO RIBEIRO ARMANDO

26666 1 ROBERTO RICARDO COIMBRA AFFONSO

32396 1 ROBERTO RODRIGUES MOLHA

62786 1 ROBERTO RUSSO

95830 1 ROBERTO SA AQUINO PEREIRA

111677 1 ROBERTO SAULO OSMAR STRYJER

60258 1 ROBERTO SECKLER PAPA

67137 1 ROBERTO SERGIO BAPTISTA

45194 1 ROBERTO SESSA SIMOES

47678 1 ROBERTO SIDNEY NAZARETH FERREIRA

56816 1 ROBERTO SILVA

53324 1 ROBERTO SIPEREK

50356 1 ROBERTO TAKESHI TERAMOTO

54489 1 ROBERTO VERISSIMO JOANINI

31029 1 ROBERTO VESSONI PIRES

55772 1 ROBERTO VIEIRA ESPINDOLA

18262 1 ROBERTO WAGNER DE ALMEIDA

61731 1 ROBERTO WOLF LEONEL VIEIRA

68308 1 ROBERTO ZAMBON

25554 1 ROBERVAL BENEDICTO DE SIQUEIRA

83991 1 ROBERVAL NASCIMENTO PIRES

63671 1 ROBINSON BENEDITO MAIA

35309 1 ROBS PAULO PIERRE

48732 1 RODOLFO ABBONDANZA
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38104 1 RODOLFO CESAR UNGARETTI

81454 1 RODOLFO MESSALI

60136 1 RODRIGO DE JESUS CAMPOS

15640 1 RODRIGO RODRIGUES PINTO

66852 1 ROGER JACQUET

72719 1 ROGERIO DA SILVA TORRES

72060 1 ROGERIO PRANDINI

31363 1 ROGERIO ZUCHINI

5508 1 ROLANDO DE MAGALHAES COUTO

79159 1 ROLDAO VALVERDE JUNIOR

65879 1 ROMEU ANDOZIA

43109 1 ROMEU ANTONIO ABDALLA

65949 1 ROMEU CONTIERO

39755 1 ROMEU DIAS DA SILVA

67487 1 ROMEU GUEDES BEINOTTI

77197 1 ROMEU MOTA CASTAGNA

27698 4 ROMILDO DE OLIVEIRA CAMPELO

25429 1 ROMILDO GOMES DE ARAUJO

58116 1 ROMILDO GONCALVES DE ARAUJO

35210 1 ROMUALDO GAMBA

51410 1 ROMULO DE AGOSTINI

16444 1 ROMULO FONSECA

73349 1 RONALD ARANTES

18198 1 RONALD BAGUEIRA LEAL

10652 1 RONALD CAPUTO

50360 1 RONALD COLEMAN PINTO

30259 1 RONALD CUNHA LIMA

55627 1 RONALD LEMOS DA SILVA

72795 1 RONALDO DE LIMA

73092 1 RONALDO DE MIRANDA PINTO

85858 1 RONALDO QUADROS PIZZINI

74079 1 RONALDO RIBEIRO MATEUS
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40280 1 RONALDO SOARES

75186 1 RONALDO SPAGNUOLO

58807 1 RONAN DANESI

52236 1 ROQUE ANTENOR

43258 1 ROQUE BANFI

38310 1 ROQUE CHAVES FOLLADOR

64152 1 ROQUE DE LIMA

63209 1 ROQUE DO CARMO CAMARGO

18363 1 ROQUE GALHARDO

38858 1 ROQUE LABRIOLA

28585 1 ROQUE MARIO STRADIOTO

11917 1 ROQUE PASTA

38963 1 ROSA ANGELICA COSTA MAGALHAES

55861 1 ROSA APARECIDA DE CARVALHO KOTH

48656 1 ROSA EDITH DE SOUZA DIAS

92268 1 ROSA FABRO BASTOS

42835 1 ROSA HANAKO SZNIFER

65210 1 ROSA KATUR CHAUD

20694 1 ROSA LEDA ACCORSI GABRIELLI

53494 1 ROSA MARIA BUTTURI GOMES

84844 1 ROSA MARIA FEITOSA E G DE OLIVEIRA

77935 1 ROSA MARIA FUKUGAVA DE O LIMA

65745 1 ROSA MARIA MADEO MESSI

82197 1 ROSA MARIA MARINO

69785 1 ROSA MARIA MARTINS VALIM

66130 1 ROSA MARIA ROBERT

76056 1 ROSA MARIA SALGADO

47267 1 ROSALI CARDOSO

84680 1 ROSALIA FAUSTINO GILIO

84349 3 ROSALVO MAIA SALGADO FERREIRA

62825 1 ROSANA CHAVES DA COSTA

56510 1 ROSANA FERREIRA DE ANDRADE
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84995 1 ROSANA GARCIA CARVALHO

81650 1 ROSANA SANTOS BRIET

71966 1 ROSANE DE AZEVEDO G.A.FIGUEIREDO

87881 1 ROSANGELA APARECIDA GROSSI

72359 1 ROSANGELA DA SILVA RIBEIRO MEIRELLES

108854 1 ROSANGELA DE MAGALHAES

62190 1 ROSANGELA MARCONDES SPROCATTI

77840 1 ROSANGELA MARIA DA GAMA

82162 1 ROSANGELA VITRAL COSTA

86765 1 ROSE MARY ALTRAN VEIGA

43101 1 ROSELEI DE SOUZA MIELE

71054 1 ROSELI CARDOSO DE SA

39587 1 ROSELI FREIRE DE CARVALHO

55940 1 ROSELI MARIA BIASETTO

87437 1 ROSELI MARQUES STORTI

75451 1 ROSELI RONDINI WONGSOKERTO

106200 1 ROSELI TEREZINHA MELLO PASCHOALAO

58955 1 ROSELIS FONSECA BENASAYAG

99178 1 ROSELY FRANCA DE SOUZA

52120 1 ROSELY GROSSMANN

36425 1 ROSEMEA DE SOUZA SMART

79656 1 ROSEMEIRE ZANETTI

48715 1 ROSENEIDE DE MIRANDA MARQUES NEGRINI

23089 1 ROSERMINIA FERNANDES JELIN

39752 1 ROSETA EIZEMBERG

28101 1 ROSIRES DA SILVA ALBINO

110842 1 ROSIVALDO FERREIRA DA SILVA

72922 1 ROSSANA APARECIDA V DAL COLLETTO

59381 1 ROSSINI PINHEIRO FILHO

49365 1 ROZA PINTO MARQUES

39766 1 RUBEM GARCIA BLANCO

72504 1 RUBEN CANDIDO E SILVA
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11379 1 RUBEN DARIO CARRIJO COUBE

59097 1 RUBENS ACRE

25348 1 RUBENS ALBERTO MONTEIRO

38589 1 RUBENS BRABO

78253 1 RUBENS CESAR DOS SANTOS

28413 1 RUBENS CLARA

42748 1 RUBENS DA SILVA NATIVIDADE

35234 1 RUBENS DE SOUZA

49950 1 RUBENS DE SOUZA

56975 1 RUBENS DE SOUZA DUARTE

59970 1 RUBENS DONIZETTI QUINTANILHA

19757 1 RUBENS FERRAZ DO AMARAL

27445 1 RUBENS FIRMINO DE MORAES

11750 1 RUBENS GARCIA

44487 1 RUBENS GEBARA

42421 1 RUBENS JORGE DA SILVA

42112 1 RUBENS JOSE CAMPOS

14324 1 RUBENS JOSE LOPES

29586 3 RUBENS LACERDA

14696 1 RUBENS MAGALHAES E SILVA

63511 1 RUBENS MARTINS JUNIOR

23554 1 RUBENS MIRANDA SILVA

64985 1 RUBENS PEREIRA DOS SANTOS

36672 1 RUBENS PERRUCCI

67746 3 RUBENS POZZI BARBIRATO BARBOSA

87775 1 RUBENS RAPHAEL DALLE LUCHE

16315 1 RUBENS RIBEIRO DE BARROS

29286 1 RUBENS SAWAYA

51758 1 RUBENS SEIXAS VIEIRA

22464 1 RUBENS SOARES NOGUEIRA DOS SANTOS

34521 1 RUBENS SOLLITTO

15773 1 RUBENS TAMER
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25269 1 RUBENS VASCONCELLOS

79858 1 RUBIO DE OLIVEIRA

39500 1 RUDNES EDVALDO FUENTES

53511 1 RUGGERO MARIA G G ERNESTO RATTI

95000 3 RUI CALDAS PIMENTA

70083 1 RUI CESAR RIZEK

5694 1 RUI DE ARRUDA CAMARGO

54757 1 RUI FERNANDO SERRAO ASSIS E SANTOS

30947 1 RUI FERREIRA

76818 1 RUI FERREIRA ARANTES

56360 1 RUI MANUEL DURAES MADUREIRA

79809 1 RUI MANUEL SOUSA ESTEVES

47606 1 RUTH ALBANO PINTO DE CASTRO

49170 1 RUTH DE PAULA SOUZA ARANHA

32271 1 RUTH FERREIRA DA SILVA LAROCA MENDES

51146 1 RUTH MARIA CIBELLA DE PAULA ASSIS

70360 1 RUTH NUNES WERNECK

76454 1 RUTH RAMOS FARIA SILVA

28377 1 RUTH SIMAO

85361 1 RUTH YAMASHITA

38590 1 RUTHERMERE JOSE DESIDERA

10455 1 RUY BARBOSA

24384 1 RUY BARBOSA LIMA

69771 1 RUY CALMON

54919 1 RUY DE ARRUDA FABIANO SALES

6088 1 RUY DE MELO ALMADA

84549 1 RUY DE SOUZA JUNIOR

85243 1 RUY DE TOLEDO LEITE

86838 1 RUY DE ULHOA CANTO

17534 1 RUY HINKE CASTRO

15429 1 RUY JOSE CHECCHIA DE ALMEIDA BARBOSA

13667 1 RUY JOSE HORACIO CUNHA SANCHES
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77062 1 RUY LEMOS

16058 1 RUY MARCUCCI

10425 1 RUY OTTONI DE MESQUITA

36223 1 RUY UBIRAJARA MARQUES

27906 1 RUY YAMANISHI

38306 1 RYGEL DE OLIVEIRA ROSA

34437 1 SADAO OHTA

37308 1 SADMAR APARECIDO SARLO

61493 1 SAHEB HANNA NEJEN

67831 1 SALESIER MASCARENHAS LOPES

76946 1 SALETE CARELLI MARQUES

63454 1 SALIM ABDALA THOME

71901 1 SALOMAO WILDES ALENCAR COELHO

14444 1 SALVADOR ARCAS PLAZZA FILHO

72525 1 SALVADOR GOBETT

22461 1 SALVADOR PACIFICO

50940 1 SALVADOR SANCHES

70033 1 SALVADOR SILVA DE SOUZA

77377 1 SALY MARIA COELHO DA COSTA

47726 1 SAMI ALTHMAN

56107 1 SAMI MITELMAO

15035 1 SAMUEL SAMPAIO TOCALINO

26048 1 SAMUEL SANTOS

50000 1 SANDRA ALVES TEIXEIRA

66613 1 SANDRA APARECIDA DE OLIVEIRA JANA

66735 1 SANDRA BOVI MORAIS CARVALHO

41502 1 SANDRA DE OLIVEIRA GENOFRE

56096 1 SANDRA GALLUCCI

107914 1 SANDRA GIANNETTO GARDEL GOLLO

58117 1 SANDRA JESUS FOGACA

111767 1 SANDRA LISERRE

70663 1 SANDRA LUCIA DOS SANTOS CARVALHO
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45301 1 SANDRA MARIA DE LIMA PINHEIRO

61804 1 SANDRA MARIA DE OLIVEIRA CURIA

32276 1 SANDRA MARIA DE SA BRITO MACIEL

75748 1 SANDRA MARIA FUNARI

44222 1 SANDRA MARIA GHINI JORGE

72268 1 SANDRA MARIA GOBBO

73427 1 SANDRA MARIA LAPORTA AITA

46812 1 SANDRA MARIA RICHTER PUIG

63137 1 SANDRA MARIA SILVEIRA

53610 3 SANDRA REGINA DE FREITAS SILVA

84850 1 SANDRA REGINA DE SA E SANTOS

47679 1 SANDRA REGINA ELIAS DE TOLEDO

70315 1 SANDRA REGINA RINALDI

88817 1 SANDRA REGINA SALVUCCI MORGANTI

59422 1 SANDRA SCARATI

79793 1 SANDRA SCATENA

48106 1 SANDRA SOARES

57641 1 SANDRA VOGEL

80198 1 SANIAM JACOMOSSI SAKAHIDA

25556 1 SANSHO UENO

73173 1 SANTINA SIMOES

63021 1 SANTO MANTOVANI FILHO

40697 1 SANTO ZACCARO

75134 1 SARA DA RESSURREICAO R TONETTI

58400 3 SARA PINHEIRO DA SILVA

64460 1 SARAH AMARAL RAMOS MINUSSI

61364 1 SARAH CESPI FURQUIM

76179 1 SATIKO TOMIOKA

25430 1 SATILAS PEREIRA DE CASTRO

70297 3 SATURNINO VITOR DE FARIA

52197 1 SAUDEMIA SELERI DE SOUZA ASSUNCAO

63896 1 SAUL GRINBERG
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32404 1 SAULO BERNARDO KROGER

84170 1 SAULO NUNES

71168 1 SAULO PERALTO

46254 1 SAVIO VIANA

54555 1 SCARLET FILIPPOS

43725 1 SE APOLONIA TAVARES NACAGUMA

53176 1 SEBASTIANA CARNEIRO

56760 1 SEBASTIANA MILZA ALCOVA PRADO

30508 1 SEBASTIAO ANGELO DA COSTA FILHO

74303 1 SEBASTIAO ANTONIO SERPICO

80755 1 SEBASTIAO BATISTA DE OLIVEIRA

35150 1 SEBASTIAO CARLOS CINTRA DE CAMPOS

85872 1 SEBASTIAO CRUZ NORONHA

4544 1 SEBASTIAO DE ALMEIDA

76586 1 SEBASTIAO DE SOUSA

88561 1 SEBASTIAO DONIZETI L DOS SANTOS

63158 1 SEBASTIAO DOS SANTOS

55696 1 SEBASTIAO DOS SANTOS JUNIOR

46713 1 SEBASTIAO DULTRA

59410 1 SEBASTIAO DURVAL MERLIM

39161 1 SEBASTIAO FERREIRA ROSA

40670 1 SEBASTIAO GUEDES DO BOMFIM

25040 1 SEBASTIAO HOMERO FREIRE

15765 1 SEBASTIAO MARIA RODRIGUES FILHO

32202 1 SEBASTIAO MARMO DO CARMO FRANZINI

19591 1 SEBASTIAO MARTINS

59185 1 SEBASTIAO MEIRELLES SUZANO

45077 1 SEBASTIAO MESCHINO NATAL

75792 1 SEBASTIAO PEDRO DA SILVA

30048 1 SEBASTIAO RIBEIRO CAZOTO

58777 1 SEBASTIAO SOARES DE LIMA

82256 1 SEBASTIAO TANURI
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40005 1 SEBASTIAO TAVARES DE LIMA

43223 1 SEBASTIAO WANDERLEY KOBAL

35311 1 SEIGO OHARA

44735 1 SELEIDA GUIMARAES

47272 1 SELMA DE ALMEIDA FABRI

50982 1 SELMA DOS SANTOS

73094 1 SELMA GOMES PESSOA

71473 1 SEMIRAMIS DE CASTRO CALIL

11755 1 SERGIO ALVES DE CAMPOS

55392 1 SERGIO ANTONIO CALLEGARI

64586 4 SERGIO ARNONI

41931 1 SERGIO ARTUR GIAQUINTO

72482 1 SERGIO AUGUSTO SILVA

68107 1 SERGIO BEZERRA DE MENEZES

68716 1 SERGIO BORTOLOTTO

75834 1 SERGIO CAETANO DE OLIVEIRA

32914 1 SERGIO CARNEIRO BORGES

46417 1 SERGIO CARRARA BONCOMPAGNI

77871 1 SERGIO CONSTANTINO HUMAYTA

68242 1 SERGIO DA SILVA DE OLIVEIRA

18264 1 SERGIO DE MORAES

86974 1 SERGIO DE OLIVEIRA CHAMA

63941 1 SERGIO DOS SANTOS SAMPAIO

48968 1 SERGIO FLAVIO VIDAL

37815 1 SERGIO GOMES PANEQUE

48270 1 SERGIO GONIK

15527 1 SERGIO GRACIOTTI MACHADO

52885 1 SERGIO KAORU ENDO

15657 1 SERGIO KASTRUP CAVALCANTI

12949 1 SERGIO LOURENCO

57709 1 SERGIO LUIZ ALECIO

61365 1 SERGIO LUIZ DEL NERO PIRES
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10336 1 SERGIO LUIZ FERRAZ ALVIM

51250 1 SERGIO LUIZ GONCALVES

57338 1 SERGIO MANSUR ASSAIS

64097 1 SERGIO MARINO BORDINI

15789 1 SERGIO MOLENA

79427 1 SERGIO MURILO RAMOS SANTOS

76569 1 SERGIO NOGUEIRA PENIDO

31089 4 SERGIO NUNCIO

45270 1 SERGIO PAULO FENATO

57786 1 SERGIO PEDREIRA CHAGAS

17974 1 SERGIO PERES

58967 1 SERGIO PINHEIRO

77217 1 SERGIO POLOTTO

82775 1 SERGIO PRADA

63363 1 SERGIO RENATO CASASSOLA

53177 1 SERGIO RIBAMAR FRANCO MATOS DA SILVA

45561 1 SERGIO RUBENS BARBALHO

21424 1 SERGIO TAVEIROS COSTA

82009 1 SERGIO TOSHIO YAMAZAKI

15423 1 SERGIO VASCONCELLOS COSTA

15787 1 SERGIO WALDYR OREFICE

75850 1 SETIMIO DE OLIVEIRA SALA

45615 1 SEVERIANO ALVES PINTO

52858 1 SEVERIANO PALOMO GARUTTI

52155 1 SHEILA DE VITA ARRUDA

67388 1 SHEILA LANSAC GUARANHA GUSTAVSON

84823 1 SHEILA SOUZA DA SILVA

49300 1 SHIGEJI UCHIDA

46520 1 SHIGUETSUNA SHIMISU

60212 1 SHINNJI OKOSHI

52569 1 SHIODIRO MIURA

53178 1 SHIRLEI DE CASSIA CARRILHO CHAMARELI TERRAZ
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13526 1 SHIRLEY LUZ FERREIRA

72179 1 SHIRLEY NEGRINI RODRIGUES

74553 1 SHIRLEY RODRIGUES DE L SILVEIRA

20149 1 SHIUZI KITAMURA

11057 1 SHIZUE KITADAI

31917 3 SHOZO MISHIMA

48623 1 SIBELLI ELIZA PEDRAZZOLI SALES

51443 1 SIBERES ZURI CASSAVIA

41610 1 SIDALMA COUTINHO COSTA

39999 1 SIDELCINO GRATAO

73095 1 SIDNEI FREIRE

22623 1 SIDNEY ACCOLINI

87758 3 SIDNEY ANTONIO DAVID

63554 1 SIDNEY APARECIDO DIAS DEL ARCO

80418 1 SIDNEY CANDELORO

73156 1 SIDNEY JUZIUK BERGER

68827 1 SIDNEY ORLANDI RODRIGUES

32191 1 SIDONIO FREITAS CAMARA

42954 1 SILAS ELIZEU

49264 1 SILENE DE PAULA

79143 1 SILVANA APARECIDA ANTONANGELO ATHANAZIO

93189 1 SILVANA APARECIDA DEMARCHI

69149 1 SILVANA DI GIOVANNI SCHENK

77912 1 SILVANA GOBBI

52774 1 SILVANA GONCALVES TEIXEIRA FORNARI

76748 1 SILVANA MARCIA FERRAZZA

69064 1 SILVANA MARIA APARECIDA CARARRA DE LUCCA

53007 1 SILVANIA RIZOL FRANCISCON

66616 1 SILVANO DECIO MAZIEIRO

45070 1 SILVERIO ATAULO

89606 1 SILVIA APARECIDA COELHO

85182 1 SILVIA BRANCACIO
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66995 1 SILVIA CRISTINA ALBERGHINI

75628 1 SILVIA ELIANA GRECHI DE A GOULART

31164 1 SILVIA ESPER DE OLIVEIRA

48031 1 SILVIA HELENA CAPRINI DE C PACHECO

72890 1 SILVIA HELENA DE A M PRESCOTT

23810 1 SILVIA LUCIA EDO CITINO

69436 1 SILVIA LUCIA RAMALHO

35856 1 SILVIA MARIA AMARAL DUARTE

57598 1 SILVIA MARIA TURBIANI MACHADO

75090 1 SILVIA REGINA ALESSIO

61400 1 SILVIA REGINA COZZO

87796 1 SILVIA REGINA FERREIRA LIMA

65212 1 SILVIA REGINA GUIDELLA TEIXEIRA MUFFO

84422 1 SILVIA REGINA RUDNER SILVA

72767 1 SILVIA ROCHA LIMA DE CARVALHO

48245 1 SILVINA BARBOSA BORBA

52261 1 SILVIO AMARAL ARRUDA

13382 1 SILVIO ARMANDO NACARATO

36713 1 SILVIO CATTO NETO

22776 1 SILVIO DE ALMEIDA CRUZ

15039 1 SILVIO EMILIO DE OLIVEIRA

64402 1 SILVIO GOMES MIRANDA

64455 1 SILVIO JOSE DE SOUZA

49723 1 SILVIO LUIZ DE ARRUDA

76289 3 SILVIO ROMERO CAVALCANTI

8606 1 SILVIO SARAIVA

80863 1 SILVIO TINTI

63437 1 SIMAO HESPANHOL

69980 1 SIMONE BRANCO REGO

77437 1 SINEIDE MARY RANGEL

38481 1 SINZO KUNIOSHI

59721 1 SIRLEI DEPINTOR
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28119 1 SOFIA ELENA BACCARI

83220 1 SOFIA JUDITE LACORTE COELHO

63178 1 SOLANGE APARECIDA DIAS

89179 1 SOLANGE DE OLIVEIRA HILDINGER

22869 1 SOLANGE HILSDORF DE LIMA CIGAGNA

45616 1 SOLANGE MANTOVANI

86659 1 SOLANGE MARIA AGUILLERA FORTE

79712 1 SOLANGE MARIA DE GODOY CAMARGO

75025 1 SOLANGE MARIA LEITE

57097 1 SOLANGE MARY AMENE DE M G CANCIO

84319 1 SOLANGE NUNES PEREZ

59195 1 SOLANGE QUARESMA TORRES

63439 1 SOLON AUGUSTO PEREIRA

107116 3 SOLON VIVACQUA JUNIOR

45046 1 SONIA APARECIDA BARBOSA DA SILVA

60669 1 SONIA APARECIDA DALLE VEDOV

73591 1 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA

63672 1 SONIA APARECIDA LULA

72541 1 SONIA APARECIDA MAIOLLA

86937 1 SONIA APARECIDA PEREIRA L LEONARDO

55941 1 SONIA APARECIDA SAO JOAO CHIAVEGATTO

44358 1 SONIA BARBOSA

64306 1 SONIA BATISTA DO AMARAL

11981 1 SONIA DE OLIVEIRA FRANCA

73786 1 SONIA DE OLIVEIRA S GUAZZELLI

25836 1 SONIA HELOISA MULLER

83221 1 SONIA LAVINIA TINSON KREBS

40755 1 SONIA LEE JONES PIOLI

36873 1 SONIA LORENZATO FERREIRA

66695 1 SONIA LYGIA SOUZA DE OLIVEIRA

63022 1 SONIA MARI DE OLIVEIRA

49867 1 SONIA MARIA BATTISTI ARCHER
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55447 1 SONIA MARIA BELVEDERE

72054 1 SONIA MARIA CARDOSO DA SILVA

80248 1 SONIA MARIA CARVALHO

48691 1 SONIA MARIA COUTO

90991 1 SONIA MARIA DE CARVALHO KNABE

41517 1 SONIA MARIA DE PAULA GREGORIO

79387 1 SONIA MARIA DUARTE O CANDIDO

18882 1 SONIA MARIA FERREIRA DUARTE

46443 1 SONIA MARIA GRIMAN DE ARAUJO CASTRO

75882 1 SONIA MARIA LEIS SAVIOLI

26994 1 SONIA MARIA LUZ DO AMARAL

66168 1 SONIA MARIA SILVA ALVARENGA

38067 1 SONIA MARIA TOMAZETTE

74211 1 SONIA MARIA VICENTINA RODOLPHO

53127 1 SONIA MARIA WADT

43847 1 SONIA REGINA B F DE CARVALHO

68717 1 SONIA REGINA JUNQUEIRA BOTARELLI

42849 1 SONIA REGINA LAUX MENDES DOS REIS

59742 1 SONIA REGINA PRESTES MIRAMONTES

60480 1 SONIA TEREZA HONORATO

26564 1 SONIA YBARRA DE ALMEIDA

75520 1 SONIA ZANON

86759 1 SORAYA MONTEIRO DOS REIS

45718 1 SOUZIPATER RODRIGUES VIANNA FILHO

29267 1 STELLA FERREIRA PALERMO

70182 1 STELLA MARIA CASTILHO

80987 1 STOCIL ARMELI

88667 1 SUELI APARECIDA DIAGONEL

68801 1 SUELI CARRETTA CATARINO

65022 1 SUELI DA SILVA ROCHA

72226 1 SUELI DE FATIMA THAME

87023 1 SUELI DE GIULE TAGLIAFERRO
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76680 1 SUELI FRANCISCA PEREIRA

34443 1 SUELI HELENA ZOCCOLI HEINZ

77098 1 SUELI LEMES

55174 1 SUELI MOLEIRO

74906 1 SUELI MUNHOZ DE SIQUEIRA

28126 1 SUELI PIRES CONCEICAO

52040 1 SUELI PRESENTE

22604 1 SUELI SITRANGULO SORIANO

84589 1 SUELY APARECIDA CORREA

90188 1 SUELY APARECIDA PAES DE ALMEIDA IADEROZZA

52943 1 SUELY CARMINHOTO

87344 1 SUELY DA COSTA SOUZA

86481 1 SUELY ENEGOSA

87490 1 SUELY KAUNERT DE OLIVEIRA

52345 1 SUELY MARCIA DE ARRUDA RODRIGUES

85801 1 SUELY SAUAN GODOY

71665 1 SUELY SILVEIRA FARIA MARADEI

58371 1 SUELY TESCI

45065 1 SUELY ZARVOS

77957 1 SULTANA AVEDISIAN

20027 1 SUMIKAZU TAKITA

78285 1 SURAYA PHILBERT SABA

64247 1 SUSANNA ROMANO FERREIRA FONTES

94323 1 SUSETE ALBERTINI LIMA

25865 1 SUZAN LEE ZARAGOZA

69134 1 SUZANA KLEIN

65779 1 SUZANA LIVIA MARIA RISSLER

68919 1 SUZANA MARIA DE MACEDO SOARES

52814 1 SUZETE DE CARVALHO CAMARGO SOUZA

80359 1 SUZILEI PEREIRA DOS SANTOS

19074 1 SUZY RAQUEL DE SOUSA LIMA

15464 1 SYLSE SCHMIDT PINTO NOVAES
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40828 1 SYLVESTRE OLIVEIRA CALMON

62647 1 SYLVIA ARANHA ROMERO BETTANIN

57618 1 SYLVIA DE MESQUITA LOURENCO

39525 1 SYLVIA FERNANDES MARQUES

71592 1 SYLVIA HELENA ALVES DA ROCHA MORAD

53403 1 SYLVIA LUCIA R DE NOVAIS LEME

21851 1 SYLVIA LYS ALVES ARTUSI

18023 1 SYLVIA MARINA RIBEIRO DA SILVA

76894 1 SYLVIA REGINA BONOLDI C ABRANTES

33712 1 SYLVIO COLOMBO

24673 1 SYLVIO DE PONTES LIMA

30293 1 SYLVIO DE SOUZA

73352 1 SYLVIO DOS SANTOS LARA

860 1 SYLVIO LUCIANO DE CAMPOS

16985 1 SYLVIO MARCONDES DE ARRUDA

40062 1 SYLVIO MARTINS

2258 1 SYLVIO PAES LEME PINTO NAZARIO

40615 1 SYRLEI DECICO BATAGLIA

78953 1 TADEU DIMAS CHOLA SALINA

70664 1 TAKASHI YURI

36866 1 TAKEYOSHI OTANI

75438 1 TALITA MOREIRA

27279 1 TANCREDE ORSI

73034 1 TANIA COLAPIETRO

48991 1 TANIA FARIA OLIVO

60914 1 TANIA FORMOZINHO D'ALBERGARIA

36715 1 TANIA GRACA ERBOLATO

31859 1 TANIA LENARA LEGG

84544 1 TANIA MARCIA BARRANCO

54982 1 TANIA MARCONDES TRINDADE

84088 1 TANIA MARIA GONCALVES AMBROSIO

47172 1 TANIA MARIA MARTINS NUNES
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32579 1 TANIA MARIA VICTORINO

20150 1 TARCISIA PEREIRA DE ALMEIDA JULIO

36984 1 TARCISIO AMARAL CONCEICAO PENTEADO

45922 1 TATSUO TSUKADA

41891 1 TELESFORO CALDANO

59171 1 TELMA APARECIDA GALVAO COSTA

40281 1 TELMO CESAR DE ALMEIDA TORRES

76245 1 TELMO TINTI

26744 1 TERESA CRISTINA CORAZZA

73746 1 TERESA CRISTINA RUSSO

68146 1 TERESA CRISTINA VIEIRA DE SOUZA

156693 1 TERESA ZAÑARTU GUBERT MORAIS LEITÃO

44734 1 TERESINHA FINOTELLO BEHRMANN

8538 1 TERESINHA RANGEL BARBOZA

35577 1 TEREZA ADELIA DOS SANTOS

63748 1 TEREZA CRISTINA MACHADO T SILVA

91285 1 TEREZA CRISTINA PEREIRA FANTON

55096 1 TEREZA FERREIRA GUIMARAES

58562 1 TEREZA KIOKO TAIRA OKUBARU

84838 1 TEREZA MARIA DE MELO COPRAY

49907 1 TEREZA SERON

73594 1 TEREZINHA APARECIDA TORQUATO DA SILVA

59339 1 TEREZINHA DE ALMEIDA PEREIRA

60548 1 TEREZINHA DE FATIMA VIEIRA PONTES

66611 1 TEREZINHA GARCIA SABBAG

52314 1 TEREZINHA LIZETE SANTANA CLAUDINO

79160 1 TEREZINHA TOSSATO

51672 1 TEREZINHA ZACHARIAS BARONE

64499 1 TERPSICORE DE ANDRADE MAGALHAES

67862 1 TERUKO SHIMABUKO

31553 1 TERUYOSHI TAKAHASHI

29868 1 TETSU TANI
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40540 1 TETUYA NAKAGAWA

48099 1 THAIS COLAIACOVO

60418 1 THAIS CONCEICAO FRANCICA

87346 1 THAIS HELENA BORGES DE MACEDO

80528 1 THAIS RICCI CINANENA

106558 1 THALES JOAO ZAMBONI

18242 1 THARCISIO GIANNASI BUCK

75241 1 THAYS HELENA MELKI BUSIN

63485 1 THAYS MOREIRA DE MESQUITA

27340 1 THEO JOAO BALIEIRO

25259 1 THEODORO LEONI

15971 1 THEONILLO DE LIMA MORAES

40457 1 THEREZA CHRISTINA BUENO SAORES TEIXEIRA

53603 1 THEREZA CHRISTINA DE O LINDENBERG

80814 1 THEREZA LUCAS PAES LEME

35470 1 THEREZINHA BASSO

56536 1 THEREZINHA CABRAL DE V LORENA

82553 1 THEREZINHA DO MENINO J G CARVALHO

11106 1 THEREZINHA DO MENINO JESUS F DE AGUIAR

50200 1 THEREZINHA FONSECA RIBEIRO

67630 1 THEREZINHA RODRIGUES PEREIRA LUCIO

17212 1 THOMAS EMERSON DA SILVA

28269 1 THOMAZ DE AQUINO RODRIGUES

76422 1 THOMAZ LOPES NETO

68393 1 THOMAZ MARQUES

27272 1 THOMAZ MIACHON PALHARES

62185 1 THYRSON ANTUNES MIRANDA

14117 1 TIBIRICA BOTELHO FILHO

40119 1 TIBOR GONDA

15928 1 TIETRI DOS SANTOS CLEMENTE

59599 4 TITO LIVIO GARINI

68071 1 TITO LIVIO MAULE
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25612 1 TITO LIVIO PAGLIARULI GARINI

49108 1 TITO MESQUITA GARCIA

64678 1 TOHORU HIRAKAWA

95837 1 TOMAS GONZALEZ GARCIA

34754 1 TOMI KANASHIRO NAKAZONE

22067 1 TOMIO KABAKURA

81943 1 TOMPSON LUCIANO BUENO

31439 1 TOSHIHIKO ARIMA

51644 1 TOSHINOBU NISHITANI

87260 1 TOSHINOBU SUZUKI

63562 1 TOYOCHI OKUBA

77378 1 TROILOS GUILHERME RAMOS DA COSTA

37826 1 TSUNEHISSA ARAMAKI

44060 1 TUTAE SUNAO

32119 1 UANDA YAMASHIRO OGUIME

53026 1 UBIRAJARA AROUCA

46586 1 UBIRAJARA DE CARVALHO

32001 1 UBIRAJARA DE SOUZA

87172 1 UBIRAJARA DO MONT SERRAT FARIA SALGADO

57617 1 UBIRATAN RINALDI SANTOS

52279 1 UGO ALVES DE ALMEIDA FILHO

35578 1 UILSON PASCOALOTI

74574 1 UILTON ADRIANO DE OLIVEIRA

54601 1 UIRICABA MURITYAPUA CORREIA DE MELLO

67066 1 ULYSSES JOSE RAPHAELLI

6650 1 ULYSSES NUNES ALVES

60987 1 ULYSSES SOUTO NOGUEIRA

66006 1 UNIVERSINO SIQUEIRA ROSA

52562 1 VAGNER PEREIRA DA SILVA

30520 1 VAGNER VALLE

30214 1 VALCINDO FERREIRA DE ALMEIDA

58361 1 VALDELINA ZAGO BAPTISTA DE CARVALHO
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21225 1 VALDEMAR ALVES CAPELA JUNIOR

84522 1 VALDEMAR DA SILVA RAMOS

41662 1 VALDEMAR JOAO MENDES

56413 1 VALDEMAR LOURENCO DA SILVA

64447 1 VALDEMIR DE OLIVEIRA

45031 1 VALDEMIR FRANCISCO CAPELINI

66199 1 VALDEMIR LUCAS

86655 1 VALDENIR LEON RAMOS

30671 1 VALDERCYR ANTUNES

55054 1 VALDEREZ POZZI

85848 1 VALDEREZ ZUCCON

59290 1 VALDETE SEMOLINI

50962 1 VALDIR AILTON MARQUES DA CRUZ

79419 1 VALDIR APARECIDO SILVERIO

47986 1 VALDIR DIAS JORGE

73508 1 VALDIR JUVENAL VASCO

26049 1 VALDIR PEREIRA COUTINHO

32891 1 VALDIR PUGIN

82092 1 VALDIR VOLPONI

74008 1 VALDIVIA FONTANA RODRIGUES BRITO

49908 1 VALDOMIRO DE ALCANTARA

58492 1 VALDOMIRO PEREDERKO

63793 1 VALDOMIRO PINEZE

24517 1 VALDONOR VADALA

57387 1 VALERIA ANGELA PEREZ DE OLIVEIRA

69430 1 VALERIA ANTONIA DO CARMO CARPENTIERI

82351 1 VALERIA CAMPOS RODRIGUES

27104 1 VALERIA DE ROSE

71939 1 VALERIA FONSECA MORYA ISHIYAMA

27529 1 VALERIA HAYDEE DE MESQUITA

64411 1 VALERIA LORENZI DIAS M DE AZEVEDO

102063 1 VALERIA NONINO ALCANTARA
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110044 1 VALMIR DE SOUSA CARVALHO

22774 1 VALQUIRIA SOARES FERREIRA

73873 1 VALTER APARECIDO LAO

75164 1 VALTER FERNANDES CONDE

72328 3 VALTER MARTINS MUSTAFE

61878 1 VALTER MENDES DA SILVA

17951 1 VALTER MONICI DE SOUZA

17727 1 VALTER NADDEO RIEDEL

51322 1 VALTERCIDES BENEDITO AMARAL

19342 1 VANDA BATISTA DE OLIVEIRA

47288 1 VANDA MENDES DE SOUZA

24098 1 VANDEIR OLIVEIRA COSTA

84989 1 VANDERLEI ALVES

70847 1 VANDERLEI CAIRES PINHEIRO

56992 1 VANDERLEI CORREIA DE MORAIS

63581 1 VANDERLEI FERNANDES PARDO

49043 1 VANDERLEI PULICI

47307 1 VANDERLEI RIBEIRO DE FREITAS

40444 1 VANDERLEI RODRIGUES SILVA

74515 1 VANDERLEI ZANIN

39367 1 VANDERLEY PINHEIRO DOMINGUES

17651 1 VANDERLINO SOUZA CRUZ

39641 1 VANI IZABEL REHDER

75642 1 VANIA APARECIDA FRANCESCONI

74130 1 VANIA APARECIDA GROSSI

87008 1 VANIA BOZZOLAN

104539 1 VANIA D'ANGELO DOHME

57941 1 VANIA MARIA ABBONDANZA MORAD

45066 1 VANIA MARIA MONEGATTI

24881 1 VANIA MARISA CORDEIRO

15466 1 VANIA MARIZA MARX DOS S GELLERMANN

81009 1 VANIA ROSSIGNOLO
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64751 1 VANIDE VEGGIATO

74858 1 VANILDO APARECIDO DE LIMA

33032 4 VANILDO DOS PASSOS FERREIRA

78763 1 VANIRA GEORGEAN GOMES SAMPAIO

18904 1 VASCO DOS SANTOS

64420 1 VENICI MARIA ZUKEIRAN

68293 1 VERA ALICE BELFORT

31700 1 VERA BUENO DE SOUZA SANTANA

24031 1 VERA CECILIA DE CAMPOS OLIVEIRA

58813 1 VERA CHRISTINA LUZ DE F T NOGUEIRA

72442 1 VERA CRISTINA PENTEADO B CARRETERO

22645 1 VERA DE ALMEIDA FOSCHINI

80981 1 VERA FRANCISCA DE CASTRO C PILOTTO

84346 1 VERA GANME PEDROSO ABDALLA

20156 1 VERA LEITE DE ARAUJO MONTEIRO

36093 1 VERA LIGIA VETORASSO ROSSI

37574 1 VERA LUCI RADESCHI

56262 1 VERA LUCIA BAGNOLESI MARTINS SIMI

78558 1 VERA LUCIA BICUDO FIORAVANTI

53574 1 VERA LUCIA BORGES

78703 1 VERA LUCIA CARDOSO

58573 1 VERA LUCIA CUNHA PEREIRA

112150 1 VERA LUCIA DA S MARCONDES RICCA

34868 1 VERA LUCIA DE AZEVEDO PINHEIRO

29079 1 VERA LUCIA DE CARVALHO MACEDO

86319 1 VERA LUCIA DE GOUVEIA

50469 1 VERA LUCIA DE OLIVEIRA GARCIA

43229 1 VERA LUCIA DE SAMPAYO MELO VILELA

82091 1 VERA LUCIA DE SOUZA

88838 1 VERA LUCIA DO NASCIMENTO

24355 1 VERA LUCIA FACCINI CASTANHO

47028 1 VERA LUCIA PINTO COELHO
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87801 1 VERA LUCIA RODRIGUES

54010 1 VERA LUCIA TRINDADE RIENTE

83848 1 VERA LUCIA VIEIRA PIERONI

63167 1 VERA MARCIA GOMES GIGLIOTTI FRANCO

22762 1 VERA MARIA DE QUEIROZ FERREIRA MELLO

28600 1 VERA MARIA VIEIRA RODRIGUES

76105 1 VERA MARTA BUENO CANEPARI

74796 1 VERA NOGUEIRA

54229 1 VERA REGINA BRITTO P DO AMARAL

29141 1 VERA REGINA DE AQUINO SALLES

58670 1 VERA REGINA DE JESUS C CARVALHO

85330 1 VERA REGINA GASPAROTTI

72941 1 VERA REGINA LANDMANN DONELIAN

64839 1 VERA REGINA MASTER PENEDO

76796 1 VERDELINO DE SOUZA

87130 1 VERGILIO BENEDITO PROFETA SORMANI

66767 1 VERONICA KLOTH

76504 1 VERONICA VALERIA CABECA AGNOLON

64724 1 VICENTE ALBERDI

34800 1 VICENTE ARICO

72821 1 VICENTE AUGUSTO AQUINO DE FIGUEIREDO

24441 1 VICENTE BATISTA DE LAURINO

11061 1 VICENTE CAPUTTI SOBRINHO

43108 1 VICENTE CAVALCANTE DE SOUSA

11225 1 VICENTE FERREIRA DE LIMA

81329 1 VICENTE IURILLI

54562 1 VICENTE OSMAR SERGIO

30354 1 VICENTE PAULO PASCHOAL

11192 1 VICENTE SAMPAIO GOES NETO

78847 1 VICENTE SILVEIRA MORAES JUNIOR

66828 1 VICENTE ZUCCO

2236 1 VICTOR AMARAL FREIRE
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45169 1 VICTOR BERNARDO DE POMPEI GOUVEA

1351 1 VICTOR CURVELLO JUNIOR

42778 1 VICTOR DUARTE LOPES

8963 1 VICTOR FLORENTINO

14240 1 VICTOR HUGO F DE FREITAS

80685 1 VICTOR LUIZ DO PRADO

78207 1 VICTOR MARCONDES PEREIRA

67696 1 VICTOR NEKATSCHALOW

13506 1 VICTOR TEIXEIRA PIRES LOPES

63763 1 VICTORIO CASSIANO FILHO

64073 1 VILMA BIANCHI DE LUCA

21854 1 VILMA CATAPANO XAVIER

21207 1 VILMA DE ALBUQUERQUE

51370 1 VILMA GOMES DOS SANTOS

34977 4 VILMA GONCALVES CORTEZ

52765 1 VILMA HELENA KRAWIEC VILELA

67266 1 VILMAR LUIZ DA ROCHA

34106 1 VINICIUS MACHADO ROCHA

86414 1 VIRGILINO FERREIRA VARELLA

84638 1 VIRGILIO PEREIRA DA SILVA

87421 1 VIRGINIA APARECIDA MICHELON

65564 1 VIRGINIA BACHIAN AYOUB

42725 1 VIRGINIA MARIA PEZZOLO FIDELIS

61047 1 VIRGULINO VALINO

40307 1 VITAL BATTAGLIA

21695 1 VITO FRANCISCO ABBATEPAULO

82098 1 VITOR GILBERTO PICCOLI

63868 1 VITOR PIMENTA

55569 1 VITOR RODRIGUES DO PRADO

67385 1 VITORIA MARIA BORACINI

24032 1 VITORIO MORIMOTO

21196 1 VIVALDO FERRARI
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1017 1 VIVALDO GONCALVES CORTES

63613 1 VIVALDO MOTA DE SOUZA

109639 1 VIVIANE SILVA DE OLIVEIRA

47027 1 VIVIEN CLAUDETTE DOMIT DO A GURGEL

80249 1 VLADIMIR MUNHOZ

63190 1 VLADIMIR SALLES

61248 1 VLADIMIR WEISZ

81330 1 WAGNER ALCORAGI

76905 1 WAGNER ANGELO SILVA

71305 1 WAGNER ANSELONI DA CRUZ

36288 1 WAGNER ANTONIO ALBUQUERQUE

70451 1 WAGNER CANDIDO DE OLIVEIRA

7745 1 WAGNER DE ARAUJO CARNEIRO

36230 1 WAGNER DUARTE FERREIRA

60421 1 WAGNER FELICIO DE SOUZA

72861 1 WAGNER FRAIHA

69353 1 WAGNER LUIZ OSTORERO

68628 1 WAGNER SILVA

49747 1 WAIFRO TOLLIO

5373 1 WALBER PIMENTEL DE PUPO NOGUEIRA

61368 1 WALDECIR CELSO MARCHI

56007 1 WALDEIR BARBOSA

10096 1 WALDEMAR AKAOUI

27242 1 WALDEMAR CANDIOTTI

111769 3 WALDEMAR CHAAR TORRES

18480 1 WALDEMAR CUSTODIO DA SILVEIRA

32390 1 WALDEMAR DE OLIVEIRA FUNCK

17748 1 WALDEMAR FRANCISCO DE A BARRETO

28347 1 WALDEMAR JOAO

18885 1 WALDEMAR JOB DE OLIVEIRA

34095 1 WALDEMAR MENDES CAETANO

40068 1 WALDEMAR RODRIGUES MULLER
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35863 1 WALDEMIR MARQUES

17839 1 WALDEMIR NOGUEIRA ARAUJO

20262 1 WALDEREZ GARCIA JACOBUCCI

52942 1 WALDIR BOSSI CAMARGO

76361 1 WALDIR FIGUEIREDO DA SILVA

41457 1 WALDIR FORTES DE ARRUDA

77905 1 WALDIR PICCOLI

37330 1 WALDIR REDER LOURENCO

24385 1 WALDIR SULIANI

74338 1 WALDO CORREA DA SILVA

66936 1 WALDOMIRO ALLI

44017 1 WALDOMIRO CANUTO LOPES

18525 1 WALDOMIRO JANUNZZI

35143 1 WALDOMIRO LOURENCO

76684 1 WALDYR CARVIELLI

74614 1 WALDYR LOURENCO MARQUES

53027 1 WALDYR MOREIRA

18025 1 WALDYR MOREIRA PINTO

27733 1 WALDYR PIERRY

49813 1 WALENTYNA SZYBISTY TINCANI

20984 1 WALFREDO JOSE BONAZZI

69660 1 WALKIRIA DE JESUS RODRIGUES

29575 1 WALKIRIA DE PAULA SILVA

53256 1 WALKYRIA APARECIDA KRUGER

23091 1 WALMY COSTA

22372 1 WALNYR MACHADO FREIRE

37620 1 WALTER ALEIXO SENDIN

78323 1 WALTER AMBROSIO

55657 1 WALTER BASILIO

29486 1 WALTER CABALIN

48970 1 WALTER CALIXTO DE SOUZA

48318 1 WALTER CARLOS ISBERNER
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76386 1 WALTER CARMELO FILHO

10672 1 WALTER CORTEZ FERREIRA

66166 1 WALTER DE SOUZA GUEDES

53257 1 WALTER DIAS DE CARVALHO

33381 1 WALTER FERNANDES LOPES

28353 1 WALTER FUSCO

51467 1 WALTER LETTIERI

50985 1 WALTER LUIZ MENIN

76310 1 WALTER MANNA

57311 1 WALTER MARTINS PEREIRA

31981 1 WALTER MENDES RIBEIRO

46763 1 WALTER MOURO

37730 1 WALTER NOE CALZA

48028 1 WALTER PIGNATARO

41249 1 WALTER RAMOS RHEIN

37822 1 WALTER ROBERTO DE SOUZA

104359 1 WALTER RODRIGUES

75185 1 WALTER RODRIGUES DE REZENDE JUNIOR

24521 1 WALTER VALLE MARTINS

29942 1 WALTER VEIGA

43721 1 WALTER VILLANI

38924 1 WALTER ZUCCHINI

61052 1 WALTER ZUCOLIN

40317 1 WALTHER TOLEDO MONTEIRO

13508 1 WALYD ATTIE

20549 1 WANDA CABRAL NEVES

71666 1 WANDA DOMINGUES CURY

76950 1 WANDA MOURA DA SILVA

49571 1 WANDA PEREIRA GOMES

32483 1 WANDECIR MURRER

19019 1 WANDER HELCIO TRALDI

20516 1 WANDER LUIZ ALVES
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33512 1 WANDER VASCONCELOS DE ALMEIDA

44635 1 WANDERLEY BAPTISTA DA TRINDADE

22377 1 WANDERLEY BATISTA DA SILVA

74776 1 WANDERLEY HYDE

51539 1 WANDERLEY LAZARETH

17790 1 WANDERLEY MOURA E SILVA

34025 1 WANDERLEY NUNES WEINGRILL

19448 1 WANTUIL ANTONIO ROBERT PIRES

13593 1 WARLEY AGUDO ROMAO

47416 1 WASHINGTON BARROS MARTINS

64016 1 WASHINGTON LUIZ PEREIRA DE SOUZA

97439 1 WASHINGTON LUIZ TEIXEIRA

85066 3 WASHINGTON PAULA PEREIRA

25130 1 WAUBAN MAIA

26220 1 WEBER CASTRO TAVEIROS

42706 1 WELLINGTON CALAFIORI RESENDE

46734 1 WELLINGTON CARLOS MOREIRA

66739 1 WELLINGTON JOSE TRISTAO

69604 1 WELLINGTON PIRES

85722 1 WELLINGTON SANTOS OLIVEIRA

55087 1 WELSON GONCALVES BARBOSA

82049 1 WENCESLAU ALVAREZ NICOLAS

76330 1 WERNEY CARLOS BIANCHINI

40070 1 WHELTON FELIX

82324 1 WID MEYER FLORENTINO SILVA

36549 1 WILDE ALVES DE SIQUEIRA

63808 1 WILIBALDO BISCOLA JUNIOR

53054 1 WILLIAM ALBERT BAINES

21635 1 WILLIAM CASILLO GONCALVES

51445 1 WILLIAM CIVOLANI

91725 1 WILLIAM DIAS DA SILVA

50347 4 WILLIAM PRIMO RIVERA COLLIER
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27980 1 WILLY FURLANI MELCHERT

73613 1 WILLY ZIRR

78216 1 WILLYAM GEORGE SZOLLOSI

45264 1 WILMA CHERUBINI

61304 1 WILMA MATHIAS GANDINI

63370 1 WILMA PEDROSO ROMANINI BARBOSA

53790 1 WILSON ABUD

65271 1 WILSON BERNARDES MARTINS

49884 1 WILSON CABRAL

49749 1 WILSON CARLOS DE AGUIRRA

21892 1 WILSON DE CASTRO PRADO

12817 1 WILSON DE JESUS

81017 1 WILSON DE OLIVEIRA ROSA

77621 1 WILSON EUGENIO

27660 1 WILSON FORTES

37511 1 WILSON GONCALVES

24781 1 WILSON GONCALVES CARREGOSA

79781 1 WILSON JOSE DE ALMEIDA

41780 1 WILSON LOPES CARDOSO JUNIOR

80143 1 WILSON LUIZ PINTO

106665 1 WILSON MATEUS CAPISTRANO DA SILVA

54256 1 WILSON MATHIAS

32392 1 WILSON MELIANI

40794 1 WILSON MESQUITA ANDRADE

5887 1 WILSON MIRANDA NEVES

59857 1 WILSON MUNHOZ

25107 1 WILSON NEGRAO

58478 1 WILSON NOGUEIRA SANTIAGO

64996 1 WILSON RICA MOLINA

26740 1 WILSON RODRIGUES DE ALBUQUERQUE

23907 1 WILSON SANDOLI

61879 1 WILSON SILVA
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45157 1 WILSON SILVA NASCIMENTO

44900 1 WILSON VITOR DE SOUZA

49499 1 WINSTON DE SOUZA

28989 1 WLADIMIR AGMONT SILVA

42057 1 WLADIMIR ALBERTO M DE V JOLKESKY

31982 1 WLADIMIR DE MELO E SILVA

14092 1 WLADIMIR FIANDRA FLORES

42185 1 WOLNEY ANTONIO TRUNKLE

49721 1 WORNEY GUASTI

73654 1 YALU GADELHA VALENCA

72597 1 YARA APARECIDA MARANHO

73743 1 YARA CAETANO DA SILVA

79161 1 YARA ELY MARQUES DA S NASCIMENTO

81563 1 YARA GUIMARAES AGUIRRE ZURCHER GIGANTE

19209 1 YARA MARIA CASTELLANI P DE QUEIROZ

87563 1 YARA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS REUTER TORRO

29533 1 YARA MARIA PARISI GOMES DA CUNHA

69703 1 YARA MARIA REBELO E RABELLO

63788 1 YARA THIERS WATANABE

42661 1 YARA VANINI BARRETO

29492 1 YASUGI UEMURA

27752 1 YASUO AKI

72385 4 YASUYOSHI KAWAAI IINUMA

59033 1 YERANUY CALAIGIAN

33050 1 YOCIRO HASUI

43182 1 YOLANDA MELO DUARTE

85014 1 YOLANDA MILANELO RODRIGUES

33324 1 YOLANDA THEREZA DIAS DA SILVA MAIA GRENADIER

57575 1 YOSHIKAZO SHIHOMATSU

17455 1 YOSIHIRO HOYAMA

40004 1 YUKITO KAWANO

55612 1 YUN HEE LEE
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São Paulo, 17 de maio de 2022.

 
Carlos César Simões

 
Presidente da Comissão Permanente de Seleção e Inscrição 

 
 

21013 1 YUSSEI HIGA

40033 1 YUZO YOKOO

78476 3 YVETE FLAVIO DA COSTA

11769 1 YVETTE AMELIA GIRALDI

43892 1 ZAIMAN DE BRITO FRANCO

68121 1 ZAIRA PEIXOTO

53213 1 ZAMIR GAIA BATISTA

61936 1 ZAQUEU BUENO

87418 1 ZARA GONCALVES NEVES DE OLIVEIRA

38177 1 ZELEINA GAETA

52063 1 ZELIA DURANT BARRETO

25021 1 ZELIA MACHADO

62793 1 ZELIA MARIA SPARVOLI

55393 1 ZELIOMAR DE OLIVEIRA

76506 1 ZELMA CONCEICAO GIOVANONI

80563 1 ZENAIDE DEBORA DOS SANTOS

83340 1 ZILDA AUGUSTA ANSELMO

84678 1 ZINAIDA VALENTE MONTEIRO PEDROSO

40354 1 ZOLEYDE QUINTELA SANTOS

25002 1 ZORAIDE DE SOUZA GENNARI

4599 1 ZULEIKA SUCUPIRA KENWORTHY

86771 1 ZULMA MARIA BATINGNIANI VAZ DA SILVA
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De ordem do Sr. Presidente da OAB/SE, Danniel Alves Costa, faço público que os bacharéis
ADSON DE JESUS, IASMIM DOS SANTOS LOPES, JOSEVAN RABELO DE OLIVEIRA e MATHEUS
VIEIRA ACCIOLY requereram inscrição originária, juntando os documentos exigidos em Lei.
 

Aracaju (SE), 18 de maio de 2022.
 

NILTON LACERDA DA SILVA FILHO
 

Secretário-Geral – OAB/SE 
 
 

Estabelece o afastamento de membros da OAB-SE que sejam pré-candidatos políticos declarados,
como proteção da dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia.
 

A DIRETORIA DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – SECCIONAL SERGIPE, no uso
de suas atribuições legais e regimentais,
 

Considerando o presente ano eleitoral, com a expectativa do exercício democrático de vários
membros desta Seccional em participar ativamente das eleições do país, como medida de manutenção do
apartidarismo da OAB-SE, e para preservação da autonomia do exercício da advocacia local,
 

RESOLVE:
 

Art. 1º - Indicar aos membros do Conselho Seccional que desejem ocupar cargos políticos,
concorrendo no pleito eleitoral de 2022, que renunciem aos respectivos cargos, sob pena de abertura de
procedimento apuratório de eventual falta ética, a partir do momento que se declararem pré-candidatos.
 

Art. 2º - Os membros de Diretoria de Comissões e outros cargos de livre nomeação junto à OAB-SE
que desejem ocupar cargos políticos, concorrendo no pleito eleitoral de 2022, devem renunciar aos seus
cargos sob pena de desligamento automático em caso de pré-candidatura declarada.
 

Art. 3º - As renúncias a que se referem os Artigos 1º e 2º deverão ser efetuadas até o dia 23 do
corrente mês de maio, para aqueles que já se apresentaram como pré-candidatos e no período de até 10 (dez)

CONSELHO SECCIONAL - SERGIPE
Sergipe, data da disponibilização: 18/05/2022

SECRETARIA GERAL

EDITAL DE INSCRIÇÃO

EDITAL.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RESOLUÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 08/2022.
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dias após o anúncio de pré-candidaturas vindouras.
 

Art. 4º - Fica estritamente proibida a manifestação de apoios políticos nos espaços e eventos
institucionais da OAB-SE, tais como redes sociais, grupos institucionais, espaços físicos e outros que
possam vincular a imagem da OAB-SE a vertentes políticas, como forma de manutenção da independência e
da ordem institucional dissociada de ideologia política, sob pena de configuração de eventual falta ética a ser
apurada em processo administrativo disciplinar.
 

Art. 5º - Casuais violações aos termos da presente resolução serão apuradas pela Diretoria da Ordem
dos Advogados do Brasil – Seccional Sergipe, de conformidade com o Artigo 49 do Estatuto da Advocacia.
 

Art. 6º - Fica vedada a participação de atuais ocupantes de cargos políticos e afins, bem como de
pretensos ocupantes (candidatos declarados ou pré-candidatos) de tais cargos, a participação em eventos
institucionais, tais como palestras, aulas, congressos e outros de idêntica natureza nas estruturas da OAB-SE
(Seccional e Regionais), presencial ou remotamente, salvo se na condição de ouvinte, junto com o público.
 

Parágrafo único. Fica igualmente proibida a participação das pessoas mencionadas neste artigo
quando, no evento, houver o selo da OAB-SE e/ou suas estruturas, tais como ESA-SE, CAASE e outros que
sejam vinculados à OAB-SE.
 

Art. 7º - A Secretaria da OAB-SE deverá divulgar de forma ampla e irrestrita o teor deste ato,
mediante publicização por meio de notícia no site institucional e em suas redes sociais.
 

Art. 8º - Esta Resolução passa a ter vigência na data da publicação.
 

DANNIEL ALVES COSTA
 

Presidente da OAB-SE 
 

Letícia Esteves da Costa Mothé Barreto
 

Vice-Presidente da OAB-SE 
 

Nilton Lacerda da Silva Filho
 

Secretário Geral da OAB-SE 
 

Clara Arlene Ferreira da Conceição
 

Secretária Geral Adjunta da OAB-SE 
 

Ismar Francisco Ramos Filho
 

Diretor Tesoureiro da OAB-SE 
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